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O PROGRESSO ECONÓMICO DESTRÓI O EMPREGO, AO MESMO TEMPO QUE O CRIAI O 

CRESCIMENTO ECONÓMICO A LONGO PRAZO RESULTA ESSENCIALMENTE DA MELHORIA DAS 
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ESTRATÉGIA ECONÓMICA FUNDADA EM ESTRUTURAS DE PRODUÇÃO INTENSIVAS QUE 

ESTABELEÇAM A COMPETITIVIDADE INTERNACIONAL. 
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Resumo 

O INVESTIMENTO NO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, DETERMINANTE PARA O CRESCIMENTO 

ECONÓMICO EM GERAL, PARA A CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO, E PARA A CONSOLIDAÇÃO 

DOS MERCADOS, EXIGE CADA VEZ MAIS, ÀS ORGANIZAÇÕES, UMA CAPACIDADE DE RESPOSTA 

QUE PASSA PELA NECESSIDADE DE ENCONTRAR NOVAS FORMAS DE ORDENAMENTO 

ESTRUTURAL, DESENHADAS MAIS DE ACORDO COM A FLEXIBILIZAÇÃO E RACIONALIZAÇÃO QUE 

LHES SÃO IMPOSTAS. As MUDANÇAS ESTRUTURAIS EM CURSO NA NOSSA SOCIEDADE, EXIGEM A 

VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS, ATRAVÉS DE UMA MELHOR FORMAÇÃO PROFISSIONAL, 

DE UMA QUAUFICAÇAO MAIS ELEVADA, E DA ESTRUTURAÇÃO DE UM SISTEMA EDUCATIVO QUE 

RESPONDA A ESTAS NOVAS NECESSIDADES. 

Face a um contexto sócio-cultural, económico e tecnológico em rápida mudança, 

IMPORTA SABER ATÉ QUE PONTO OS MECANISMOS DE PREVENÇÃO, NOMEADAMENTE A 

LEGISLAÇÃO LABORAL, ACOMPANHAM A MUTAÇÃO DESTA REALIDADE. A PROBLEMÁTICA DA 

RELAÇÃO ENTRE AS MUDANÇAS ORGANIZACIONAIS, A ESTRUTURA DAS QUALIFICAÇÕES NA 

ORGANIZAÇÃO DAS EMPRESAS, E OS REFLEXOS JURÍD1CO-LABORAIS DAÍ DECORRENTES, 

APRESENTA-SE COMO MULUCAUSAL. 

Daí a razão de escolha da presente temática: a in/adaptação na organização do 

TRABALHO - UMA PERSPECTIVA SÓCIO-ORGANIZACIONAL E JURÍDICA, ONDE SE PROCURARÃO 

ANALISAR AS MUDANÇAS E TENDÊNCIAS NO MERCADO DE TRABALHO, COM OS CONCOMITANTES 

REFLEXOS A NÍVEL DE EMPREGO/DESEMPREGO/EMPREGO PRECÁRIO. A PAR DESSA ANÁLISE, É 

TAMBÉM ESTUDADO O REGIME DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR Ã 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, DIPLOMA ORIGINARIAMENTE TÃO BEM ACOLHIDO NO MEIO 

EMPRESARIAL PORTUGUÊS, E QUE, HOJE, POR MOTIVOS DE ÍNDOLE DIVERSA, CONSTITUI "LETRA 

MORTA" NO NOSSO ORDENAMENTO LEGAL. 

Como resposta a esta realidade, procura-se esbater os efeitos negativos da 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NO TRABALHO, ATRAVÉS DE UMA ESTRATÉGIA QUE TENHA 

EM CONTA OS "ASPECTOS HUMANOS" IMPLÍCITOS NA TECNOLOGIA, NO SENTIDO DE SE 

ALCANÇAR UMA MAIOR EFICIÊNCIA E COMPETITIVIDADE E, DESTE MODO, COMBATER O 

DESEMPREGO. 

PERSPECTIVA-SE, ASSIM, A NECESSIDADE DE REVISÃO DOS SISTEMAS ORGANIZACIONAIS E 

LABORAIS NA NOSSA SOCIEDADE, APONTANDO-SE A VISÃO ANTROPOCÊNTRICA DE VALORIZAÇÃO 

DO "FACTOR HUMANO" COMO A MAIS ADEQUADA PARA UMA RESPOSTA A PRESENTE REALIDADE, 

VISANDO A MELHORIA DA ECONOMIA E A REALIZAÇÃO, PROFISSIONAL E PESSOAL, DOS 

RECURSOS HUMANOS. 

 Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Abstract 

The investment on technological development, determinant for THE economical 

GROWTH, FOR THE CREATION OF WORK RUVCES AND FOR MARKET CONSOLIDATION, CREATES 

NEW ORGANISATIONAL DEMANDS. ORGANISATIONS NEED TO FIND NEW FORMS OF STRUCTURAL 

ARRANGEMENT, DRAWN ACCORDINGLY TO CRITERIA OF FLEX1BILISATION AND RATIONALISATION 

THE EXTERNAI MARKET IMPOSES ON THEM. STRUTURAL CHANGES TAKJNG PLACE IN OUR 

SOCIETY DEMAND HUMAN RESOURCES IMPROVEMENT, NAMELY TROUGHT A BETTER 

PROFESSIONAL TRAINING, TROUGH THE DEVELOPMENT OF A BETTER SKJLLED POPULATION AND 

WITH AN EDUCATIONAL SYSTEM READY TO ANSWER SUCH NEEDS. 

WlTHIN A FASTCHANGING SOCIO-CULTURAL, ECONOMICAL AND TECHNOLOGICAL CONTEXT, ONE 

NEEDS TO KNOW HOW THE PREVENTION MECHANISMS, NAMELY LABOUR LAW, GO ALONG WITH 

SUCH MUTATION. THE RELATION AMONG ORGANISATIONAL CHANGES, THE STRUTURE OF SKILLS 

AND THE JURIDICAL-LABOUR CONSEQUENCES HAS, INDEED, MULTIPLE CAUSES. 

HENCE, THE REASON FOR DEVELOPING SUCH A THEMATIC! THE INADAPTATION IN WORK 

ORGANISATION - A SOCIO-ORGANISATIONAL AND JURIDICAL PERSPECTIVE. WlTH SUCH A STUDY , 

WE INTEND TO ANALYSE THE ONGOING CHANGES AND TRENDS OF THE LABOUR MARKET, WITH 

THE ACCOMPANYING IMPACT ON EMPLOYMENT /UNEMPLOYMENT/ PRECARIOUS EMPLOYMENT. 

WE ALSO STUDY THE JURIDICAL FRAMEWORK FOR THE DISMISSAL OF WORKERS UNABLE TO 

COPE WITH THE NEW TECHNOLOGIES. THIS DIPLOMA, ORIGINALLY SO WELL RECEIVED AMONG 

OUR UNDERTAK1NG ENVIRONMENT WAS, BY SEVERAL REASONS, DRAWN APART. 

AS AN ANSWER TO SUCH A REALITY, ONE TRIES TO DIMINISH INTRODUCTION OF NEW 

TECHNOLOGIES NEGATIVE EFFECTS IN THE WORKPLACE, THROUGH A STRATEGY THAT 

CONSIDERS THE "HUMAN ASPECTS" IMPLICIT IN TECHNOLOGY, IN ORDER TO REACH A BETTER 

EFFICIENCY AND COMPETITMTY, STRUGGLING AGAINST UNEMPLOYMENT. 

THUS, WE PERSPECTIVE THE NEED TO REV1EW ORGANISATIONAL AND LABOUR SYSTEMS WlTHIN 

OUR SOCIETY, POINTING THE ANTROPOCENTRIC VISION TO ENHANCE THE "HUMAN FACTOR" AS 

THE MOST ADEQUATE TO ANSWER THE PRESENT REALITY, A1MING THE ECONOMICAL 

IMPROVEMENT AND THE PROFESSIONAL AND PERSONAL FULLFILMENT OF HUMAN RESOURCES. 
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Introdução 

NO DECURSO DOS ÚLTIMOS ANOS, A INVESTIGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

ADQUIRIRAM UM NOVO SIGNIFICADO. O IMPACTO DO PROGRESSO TECNOLÓGICO NA ESTRUTURA 

DO EMPREGO DEPENDE DO PROCESSO DE INOVAÇÃO QUE SE TORNOU INTERACTIVO, DANDO 

LUGAR, NAS NOSSAS SOCIEDADES, A UMA INTERDEPENDÊNCIA ENTRE A TECNOLOGIA E O 

MERCADO. 

Esta foi a razão pela qual, a Comissão Europeia, lançou o "Livro Branco" sobre 

Crescimento, Competitividade e Emprego1 , onde a política de desenvolvimento 

TECNOLÓGICO ASSUME UM PAPEL-CHAVE. A CONVICÇÃO DE QUE INVESTIR NA INVESTIGAÇÃO E 

NO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO SERÁ DETERMINANTE PARA O CRESCIMENTO ECONÓMICO, 

PARA A CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E PARA A CONSOLIDAÇÃO DA INDÚSTRIA EUROPEIA 

NOS MERCADOS MUNDIAIS PASSOU, ENTRETANTO, A SER UMA IDEIA ACEITE POR TODOS2 . 

Importa, pois, analisar estas transformações tecnológicas para procurar esbater 

OS SEUS efeitos negativos, através de uma ESTRATÉGIA QUE tenha em conta os 

"ASPECTOS HUMANOS" IMPLÍCITOS NA TECNOLOGIA, O QUE PODE RESULTAR NUMA MAIOR 

EFICIÊNCIA E COMPETITIVIDADE DOS MESMOS SISTEMAS. É QUE O PROBLEMA DO DESEMPREGO 

ESTÁ NA ORDEM DO DIA, POIS, EMBORA, NOS ÚLTIMOS ANOS, MUITOS PAÍSES DA UNIÃO 

Europeia tenham tido dificuldade em criar empregos suficientes para os jovens no 

PRINCÍPIO DA SUA VIDA ACTIVA, O SUBSEQUENTE AUMENTO DO DESEMPREGO AFECTA 

IGUALMENTE, NA ÚLTIMA DÉCADA, OS TRABALHADORES MAIS VELHOS, JÁ QUE A SIGNIFICATIVA 

TAXA DE DEPENDÊNCIA3 AUMENTOU BRUTALMENTE. 

Esta situação leva alguns autores a empregar o conceito de crise do trabalho, 

EXPLICADA COM DISTINTAS ÊNFASES4. PODEMOS FALAR DE CRISE DE QUANTIDADE, PELA 

1 Crescimento, competitividade, emprego - os desafios e as pistas para entrar no século XXI -" Uvro 
Branco" in Boletim das Comunidades Europeias - Suplemento 6/93. 
2OTTO VON SCHWERIN - "POLÍTICA DE INVESTTOAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA UNIÃO 
Europeia", in A Europa sem Fronteiras - Direcção-Geral de InformaçAo, Comunicação. Cultura e 
Audo-visual , N^e, Junho de 1994. 
3 Ou seja, a percentagem de trabalhadores não remunerados juntamente com a população muto 
jovem ou idosa, em relação ao total da população activa. 
4 Falamos de crise de quantidade. , quando o número de desempregados obriga a uma reflexão sobre 
o desemprego estrutural, e as várias políticas apresentadas como resposta, acabam por ter 
repercussões na nova organização social, com uma deslocação dos eixos culturais centrados no 
valor trabalho. Os empregos que antes eram repeudos por não satisfazerem as necessidades e 
aspirações das pessoas, são hoje procurados sob a pressão de um contexto social exterior ao 
PRÓPRIO TRABALHO. POR OUTRO LADO, PODEMOS REFERIR-NOS A UMA CRISE DE QUALIDADE. NA DÉCADA DE 70, 
ÉPOCA DE RESISTÊNCIA AO TRABALHO, COM REFLEXO NAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E DA NECESSIDADE DE NOVAS 
FORMAS DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO. 

 Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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PREGAR IDADE E ESCASSEZ DE POSTOS DE TRABALHO, E POR OUTRO LADO, DE CRISE DE 

QUALIDADE, PELOS NOVOS COMPORTAMENTOS SOCIAIS, E PELA NOVA CONCEPÇÃO DE FORMAS 

DE PRODUÇÃO E DE ORGANIZAÇÃO. 

Adstritas ao conceito anterior, surgem as medidas de protecção em matéria de 

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, QUE TÉM UM DUPLO EFEITO: SERVEM DE PROTECÇÃO PARA OS QUE 

TÊM UM EMPREGO, MAS CONSTITUEM UM OBSTÁCULO A ENTRADA NO MERCADO DE TRABALHO 

PARA OS DESEMPREGADOS. QUANTO MAIS RÍGIDAS FOREM AS MEDIDAS DE PROTECÇÃO DOS 

TRABALHADORES, MAIS DIFÍCIL É PARA OS DESEMPREGADOS ENCONTRAR TRABALHO. TORNA-SE 

POIS, NECESSÁRIO EXAMINAR AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO MERCADO DO TRABALHO Ã LUZ 

DESTE PRESSUPOSTO. 

É AQUI QUE SE SITUA A PROBLEMÁTICA EM ANÁLISE. FACE A UM CONTEXTO SOCIO-CULTURAL, 

ECONÓMICO E TECNOLÓGICO EM RÁPIDA MUDANÇA, IMPORTA SABER ATÉ QUE PONTO EXISTE, 

REALMENTE, UM ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO, NO SENTIDO DE PREVER E/OU COLMATAR 

EVENTUAIS LACUNAS, QUE ASSIM POSSAM SURGIR. 

Daí a razão de escolha da presente temática: a in/adaptação na organização do 

TRA BA LHO- UMA PERSPECTIVA SÓCIOORGANIZACIONAL E JURÍDICA. NESTA, PROCURAR-SE-Á 

IDENTIFICAR UM IMPORTANTE INSTITUTO JURÍDICO-LABORAL - O REGIME DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR À INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, ISTO É APURAR A 

RAZÃO DE SER DA AUSÊNCIA DE FUNCIONALIDADE DESTE INSTITUTO, ORIGINARIAMENTE TÃO 

BEM ACOLHIDO NO MEIO EMPRESARIAL PORTUGUÊS, E QUE POR UMA SÉRIE DE MOTIVOS, 

CONSTITUI HOJE, E APESAR DA SUA JUVENTUDE, UM CASO DE "LETRA MORTA" NO NOSSO 

ORDENAMENTO JURÍDICO. 

MAS APESAR DE CENTRADO NESTE PONTO, TODA ESTA ANÁLISE ENVOLVE UMA SÉRIE DE 

"VARIÁVEIS" QUE IMPORTA DESENVOLVER, E QUE COM ELA ESTÃO INTIMAMENTE RELACIONADAS: 

A FORMAÇÃO PROFISSIONAL, QUE ACTUALMENTE JÁ NÃO SE LIMITA A UM DETERMINADO PERÍODO 

DA VIDA DE UM INDIVÍDUO, E QUE TORNA CADA VEZ MAIS NECESSÁRIA NUM CONTEXTO DE 

FREQUENTE MUDANÇA ORGANIZACIONAL; O IMPACTO DAS NOVAS TECNOLOGIAS NO MUNDO DO 

TRABALHO, E TODAS AS CONSEQUÊNCIAS DAI RESULTANTES, COMO SÃO, ENTRE OUTROS, OS 

FENÓMENOS DE EXCLUSÃO DO MERCADO DE TRABALHO E DO DESEMPREGO. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Toda esta nova realidade, implica um reequacionar da estrutura organizacional do 

TECIDO EMPRESARIAL, ATRAVÉS DE UMA NECESSÁRIA PERSPECTIVA ANTROPOCÊNTRICA DE 

VALORIZAÇÃO DO "FACTOR HUMANO". 

Neste contexto, é pertinente analisar a flexibilidade profissional, isto é, o modo 

COMO A DINÂMICA E NATUREZA DO PROGRESSO TECNOLÓGICO TÊM VINDO A IMPÔR A 

NECESSIDADE DE REVISÃO DOS SISTEMAS ORGANIZACIONAIS E LABORAIS NA NOSSA SOCIEDADE, 

NO SENTIDO DE ASSEGURAR, SIMULTANEAMENTE, A MELHORIA DA ECONOMIA E A REALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL E PESSOAL DOS SEUS RECURSOS HUMANOS. 

Esta preocupação com a valorização dos Recursos Humanos, está patente no 

Quadro Comunitário de Apoio a Portugal para o período de 1994-19995, adoptado 

pela Comissão Europeia, nomeadamente no âmbito da formação profissional e 

emprego. Procura-se prepapar os recursos humanos face às novas exigências de 

MERCADO DE TRABALHO ATRAVÉS DE INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL E DE POLÍTICAS DE 

AUMENTO DE EMPREGO. ALÉM DISSO, SITUAM-SE OS SECTORES DE ACTIVIDADE NO CONJUNTO 

DE PROCESSO INDUSTRIAL, NAS CONDIÇÕES ECONÓMICAS E TECNOLÓGICAS E NAS 

MODALIDADES SOCIAIS DE FORMAÇÃO. COM EFEITO, O TRATAMENTO ISOLADO DOS PROBLEMAS 

DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E DO MERCADO DE TRABALHO, NÃO CHEGAM PARA COMPREENDER 

AS RELAÇÕES QUE SE ESTABELECEM ENTRE A FORMAÇÃO E O EMPREGO, ARRISCANDO-SE A 

CONDUZIR A POLÍTICA DE FORMAÇÃO E DE EMPREGO A DIFICULDADES PREVÍSIVEIS. A GÉNESE 

DESTAS FORMAS DE TRABALHO OBTÉM-SE, POR UMA EVOLUÇÃO CONTÍNUA, ASSENTE NUMA 

PESQUISA QUE IMPLICA, NECESSARIAMENTE, TRATAMENTO DE DADOS MACROECONÓMICOS. 

Aqui fica esta dissertação e com ela, um trabalho que procura articular duas 

IMPORTANTES ÃREAS COMPLEMENTARES: A ÁREA SÓCIO-ORGANIZACIONAL E A ÁREA JURÍDICO- 

LABORAL, ÁREAS CIENTÍFICAS INTERPENETRANTES, DE EXTREMA URGÊNCIA, E AO MESMO 

TEMPO DE ENORME DIFICULDADE. 

5 Ver em Anexos. 
Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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0. Acerca da presente dissertação de mestrado 

0.1. Objecto de estudo 

A PRESENTE INVESTIGAÇÃO CENTRA-SE NA ANÁLISE DO FENÓMENO DA INADAPTAÇÃO, COM 

TODAS AS IMPLICAÇÕES A NÍVEL SÓCIO-ORGANIZACIONAL E JURÍDICO QUE ESTE PODE TRAZER. 

Procurámos examinar as consequências que a introdução das novas tecnologias 

TROUXE PARA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E PARA A CRIAÇÃO DE EMPREGOS. 

Com efeito, pretendemos ESTABELECER uma relação entre a mudança tecnológica e a 

MUDANÇA DO SISTEMA DE VALORES ADSTRITOS A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, I.E., ABORDAR, 

ATRAVÉS DE UMA VISÃO INTERDISCIPLINAR, COM RELEVÂNCIA PARA OS ASPECTOS SOCIAIS, 

ORGANIZACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA VIDA ECONÓMICA, O PROBLEMA DAS TRANSFORMAÇÕES 

SÓCIO-ORGANIZACIONAIS NO TRABALHO E O SEU IMPACTO, QUER A NÍVEL SOCIAL E 

ORGANIZACIONAL, COM ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA DE EMPREGO, QUER A NÍVEL JURÍDICO, 

COM A FLEXIBLIZAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

NA MEDIDA EM QUE A INADAPTAÇÃO EXPRIME FENÓMENOS SOCIAIS EM FORMA INSTITUCIONAL, O 

SEU ESTUDO NÃO PODE DEIXAR DE REFERIR-SE A SUA EXPRESSÃO JURÍDICA. ESTA É 

IDENTIFICÁVEL FORMALMENTE COM UMA SISTEMATIZAÇÃO LÓGICO-COMPREENSIVA, QUE O 

Direito exige. 

Teremos sempre que dar atenção ã delimitação sistemática do instituto do 

DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO, ISTO É, À QUESTÃO DE SABER QUAIS SÃO OS LIMITES DO 

. SISTEMA DE NORMAS QUE INTEGRAM O INSTITUTO, SEM NEGLIGENCIAR A SUA FUNCIONALIDADE. 

Esta é uma questão fulcral no presente trabalho, pois, após o esforço de 

FLEXIBILIZAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO A QUE SE ASSISTIU EM 19918, VERIFICA-SE A QUASE 

AUSÊNCIA DE FUNCIONALIDADE DESTE INSTITUTO. A QUESTÃO CRUCIAL RESIDE EM SABER, 

TENDO PRESENTE OS PRINCÍPIOS E VALORES CONTIDOS NESTAS NORMAS JURÍDICAS, COMO SE 

DEVEM ORDENAR AS VÁRIAS QUESTÕES A RESOLVER NUMA ANÁLISE CENTRADA SOBRE UM DADO 

INSTITUTO JUSLABORAL COMO O DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO, REALÇANDO-SE TAMBÉM A 

PROBLEMÁTICA DA IMPORTÂNCIA DAS ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS EMPRESAS. 

6 COM O CHAMADO'2° PACOTE LEGISLATIVO" DC 16/10 DC 1991, QUC MCNaONARCMOS CM 5.1. DA III PARTC.. 
    Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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OS CULTORES DA CIÊNCIA JURÍDICA NÃO RENUNCIAM AO CRITÉRIO FUNCIONAL, MAS O SEU 

PONTO DE VISTA, NA MEDIDA EM QUE LHE FALTE O COMPLEMENTO SOCIOLÓGICO, CORRE O 

RISCO DE SER INSUFICIENTE, POR UNIDISCIPLINAR. NA VERDADE, SE O DIREITO EXPRIME UM 

DESÍGNIO VALORATIVO NORMATIVO DA VIDA SOCIAL, NÃO DISPÕE, POR SI SÓ, DE METODOLOGIA 

CAPAZ DE IR ATÉ AO APURAMENTO EXPERIMENTAL DESTA. AQUI RESIDE, ALIÁS, UMA 

IMPORTANTE CONCLUSÃO ! ESTA ABORDAGEM TEM NECESSARIAMENTE UM CARÁCTER 

INARREDAVELMENTE INTERDISCIPLINAR. 

Com esta dissertação vamos tentar, num primeiro momento, a análise metódica7 DOS 

CONCEITOS ENVOLVENTES DO INSTITUTO DA INADAPTAÇÃO. ESTE RESULTADO NÃO IMPLICA, EM 

SI, NENHUMA CONCLUSÃO FINAL SOBRE A QUESTÃO DE SABER SE JÁ SE ENCONTROU A 

INTEIREZA SISTÉMICA DO INSTITUTO. TRATA-SE APENAS DE UMA PRIMEIRA ARRUMAÇÃO DO 

MATERIAL DISPONÍVEL, POR FORMA A QUE, EM SEGUIDA, SE POSSAM ORDENAR OUTROS 

MOMENTOS DE REFLEXÃO, TENDENTES, ESSENCIALMENTE, A APURAR SE UMA FUNÇÃO 

COERENTEMENTE SIGNIFICATIVA ESTÁ JÁ SUPORTADA PELO CONJUNTO DOS ELEMENTOS 

ANALISADOS. 

Delimitado o objecto, identifiquemos, agora, os principais objectivos a alcançar. 

0.2. Objectivos 

Com a presente dissertação pretendemos alcançar essencialmente, dois 

OBJECTIVOS. 

Em primeiro, construir um texto minimamente sistematizado ONDE TAMBÉM POSSAM 

CONFLUIR TRECHOS DESCRITIVOS, SOBRE UM TEMA QUE TEM GANHO CRESCENTE IMPORTÂNCIA 

SOCIAL E JURÍDICA! O PROBLEMA DAS TRANSFORMAÇÕES TÉCNICO-ORGANIZACIONAIS NA 

ESTRUTURA DO TRABALHO E O SEU IMPACTO A NÍVEL SÓCIO-ORGANIZACIONAL E A NÍVEL 

JURÍDICO, COM A CONCOMITANTE FLEXIBILIZAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. PRETENDEMOS 

TAMBÉM APURAR ATÉ QUE PONTO A FLEXIBILIZAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ACOMPANHA ESTAS 

MUDANÇAS, PROBLEMATIZANDO ESTA RELAÇÃO DIALÉTICA. 

Em SEGUNDO LUGAR, PROBLEMATIZAR E EQUACIONAR SOLUÇÕES ORGANIZACIONAIS E 

JURÍDICAS, SOBRETUDO A INEFICIÊNCIA OU FALTA DELAS. 

7 Metódica porque se crê que ordenadamente foram identificados todos os momentos e elementos 
QUE O COMPÕEM. 
    Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Este último objectivo é o mais importante. Uma década como a nossa, é testemunho 

DE UM NOVO ELO DE LIGAÇÃO, PELA SUA DIMENSÃO E SIGNIFICADO, ENTRE O PROCESSO DE 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E ORGANIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES E DAS RELAÇÕES NO SEIO DA 

SOCIEDADE, TORNANDO-SE A CAPACIDADE DE PROCEDER A ADAPTAÇÕES ESTRUTURAIS UMA 

CONDIÇÃO IMPORTANTE PARA O ÊXITO ECONÓMICO 

Em relação Às mudanças a nível jurídico, os Estados estão conscientes das 

CONSEQUÊNCIAS QUE O FENÓMENO DAS NOVAS TECNOLOGIAS ORIGINA PARA O CRESCIMENTO 

ECONÓMICO, A PRODUTIVIDADE, A FLEXIBILIDADE E AS ALTERAÇÕES DE QUALIFICAÇÕES NO 

TRABALHO. 

Numa sociedade onde a evolução tem ocorrido a um ritmo vertiginoso - referimo- 

NOS, CLARO ESTÁ, ÀS MUDANÇAS TECNOLÓGICAS - SÃO FREQUENTES OS DESENCONTROS, AS 

LACUNAS, AS CONTRADIÇÕES E AS DESACTUALIZAÇÕES DA LEI. É NESTE TERRENO MOVEDIÇO 

QUE MAIS IMPORTA TRABALHAR , COM O FITO DE TRILHAR CAMINHOS PLAUSÍVEIS, PARA O 

SISTEMA JURÍDICO E SÓCIO-ORGANIZACIONAL, TAL COMO HOJE O CONCEBEMOS. 

EM SÍNTESE, PRETENDEMOS AVALIAR O IMPACTO A NÍVEL SÓCIO-ORGANIZACIONAL DA 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA ORGANIZAÇÃO DE TRABALHO, QUANTO AI 

a. Natureza das modificações introduzidas, designadamente, a eficácia da 

DIVULGAÇÃO DE ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E DOS PROGRAMAS DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL, CONSIDERANDO, CONTROLO PEDAGÓGICO REALIZADO POR AUTORIDADES 

COMPETENTES, E OS SECTORES DE ACTIVIDADE ECONÓMICA MAIS AFECTADOS. 

b. Identificação de estratégias de actuação que contribuam para a promoção de 

ADAPTAÇÃO DOS TRABALHADORES ÁS NOVAS TECNOLOGIAS. 

c. Funcionalidade do regime jurídico do despedimento por inadaptação ( DL 400/91 

de 16/10). 
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0.3. Metodologia 

Para a elaboração da presente investigação foi utilizada a seguinte metodologia de 

TRABALHO, POR FASES! 

Fase 1: Procedeu-se a uma pesquisa bibliográfica de livros relacionados com a 

temática em análise, de monografias (temáticas relacionadas com ciências sociais e 

jurídicas) e de artigos de índole diversa (revistas e outros periódicos), bem como à 

RESPECTIVA SÍNTESE. 

Fase 2: Aplicação do instrumento de recolha de informação, i. e., entrevistas com 

ENTIDADES ESPECIALISTAS, DESIGNADAMENTE CENTRAIS SINDICAIS (UGT, CGTP-InTER- 

sindical) e partidos políticos (PCP, CDS/PP, PS e PSD). Além disso, procurou-se 

AINDA ELABORAR UM INQUÉRITO POR QUESTIONÁRIO, CUJA APLICAÇÃO NÃO SE CONCRETIZOU, 

MAS QUE INCLUÍMOS EM ANEXOS, COM VISTA À OBTENÇÃO DE DADOS IMPORTANTES EM FUTURO 

E DESENVOLVIDO TRABALHO DE INVESTIGAÇÃO. 

Fase 3: Análise documental do material entretanto recolhido (textos e gravações 

DE ENTREVISTAS). 

Fase 4: Elaboração do quadro de análise das diversas técnicas de recolha de 

INFORMAÇÃO. 

Fase 5: Apresentação de conclusões. 

Relativamente à estrutura da dissertação, ela dmde-se em três partes. 

NA I PARTE É FEITO UM ENQUADRAMENTO GERAL DO PROBLEMA QUE É OBJECTO DO NOSSO 

ESTUDO, PROCURANDO-SE ARRUMAR A INFORMAÇÃO ESSENCIAL PARA BOA COMPREENSÃO DA 

MATÉRIA AQUI PRESENTE. APRESENTAM-SE OS CONCEITOS CHAVE A UTIUZAR AO LONGO DO 

TRABALHO, FAZ-SE A RESPECTIVA ARTICULAÇÃO CONCEPTUAL E ESBOÇAM-SE AS TENDÊNCIAS 

DE EVOLUÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO, QUER NO CONTINENTE EUROPEU, QUER EM 

Portugal Optou-se por uma desmontagem elemento a elemento de todo o iter da 

inadaptação, tomando-se como referência uma delimitação conceptual de termos 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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PRINCIPAIS (INADAPTAÇÃO, INAPTIDÃO, FORMAÇÃO PROFISSIONAL, NOVAS TECNOLOGIAS, 

TRABALHO, EXCLUSÃO DO MERCADO DE TRABALHO E DESPEDIMENTO). AQUI ANALISAR-SE-Ã 

CONCEITO A CONCEITO (CAPÍTULO 1), E DESCREVER-SE-ÃO AS TENDÊNCIAS DE EVOLUÇÃO DO 

MERCADO DE TRABALHO (CAPÍTULO 2). 

Esta experiência de apresentar, com a I Parte, uma prévia análise horizontal, 

ELEMENTO A ELEMENTO, PERMITIRÁ, EVENTUALMENTE, UMA APRECIAÇÃO MAIS MINUCIOSA DAS 

VÁRIAS COMPONENTES DE TODO A DISSERTAÇÃO QUE SÃO, ASSIM, REFERENCIAIS ESSÊNCIAS 

NESTE TRABALHO. Ao MESMO TEMPO, TENTA-SE DETECTAR A ESSE NÍVEL AS PRINCIPAIS 

VARIÁVEIS DA "PEÇA", COMPENSANDO-SE O RISCO DE PERDA DE UMA VISÃO DE CONJUNTO COM 

A POSTERIOR JUSTAPOSIÇÃO DESSES ELEMENTOS, NUMA REMONTAGEM A REALIZAR NA II E III 

Parte através de uma grelha de variáveis que funcionará como pano de fundo para 

UMA TENTAI VA DE ESQUEMATIZAÇÃO DO PERFIL DESTE REGIME. 

Na II Parte procurou-se, com base na informação exposta na antecedente, 

ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE TRÊS VECTORES ESSENCIAIS NESTE TRABALHO, DO PONTO DE 

VISTA SÓCIO-ORGANIZACIONAL: AS NOVAS TECNOLOGIAS, A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E AS 

QUALIFICAÇÕES. A ARTICULAÇÃO QUE SE PROPÕE NESTA il PARTE CONSTITUI, EM ÚLTIMA 

ANÁLISE, O OBJECTIVO PRINCIPAL : TRATA-SE DE ENCONTRAR UMA MATRIZ QUE REFLICTA AS 

PRINCIPAIS VARIÁVEIS DA INADAPTAÇÃO NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, NUMA PERSPECTIVA 

SÓCIO-ORGANIZACIONAL. PARA TANTO, SELECCIONAM-SE DA I PARTE OS ELEMENTOS 

CONSIDERADOS MAIS SIGNIFICATIVOS, COMO É O CASO DOS CONCEITOS DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL, NOVAS TECNOLOGIAS, TRABALHO, E EXCLUSÃO DO MERCADO DE TRABALHO. 

Por fim, na III Parte, procurando oferecer algumas pistas de reflexão, 

ABORDAREMOS, O INSTITUTO DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO NA ORDEM JURÍDICA 

PORTUGUESA. COM EFEITO, ENTENDEU-SE COMO INDISPENSÁVEL PARA UMA EQUILIBRADA 

AVALIAÇÃO DE CONJUNTO, QUE FOSSE FORNECIDA ALGUMA INFORMAÇÃO NESTA MATÉRIA, QUE 

ASSUME, MUITAS VEZES, UMA REAL IMPORTÂNCIA PELA ABORDAGEM LEGAL QUE TRAZ EM ÍNSITA, 

COMPLETANDO O CÍRCULO DE TODO O SISTEMA ECONÓMICO-SOCIAL E RECOLOCANDO "IN FINE" 

O REGIME JURÍDICO DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO NO SEU DEVIDO CONTEXTO. 

SÃO CONHECIDOS OS RISCOS DA INCLUSÃO E ARTICULAÇÃO DE TERMOS JURÍDICOS EM ÁREAS 

NÃO JURÍDICA, PELA DIFICULDADE, QUE SURGE POR VEZES, DE ALINHAR CONCEITOS, NA MAIOR 

PARTE DAS VEZES, ENCOBERTOS SOB TERMINOLOGIAS MUITO PRÓPRIAS. MAS POR OUTRO 

LADO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE A VALORAÇÃO DE UM QUALQUER REGIME JURÍDICO- 

   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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LABORAL TEM DE SER PONDERADA PELA ANÁLISE DE OUTROS FACTORES QUE LHE SÁO 

APARENTEMENTE ESTRANHOS COMO SÃO, POR EXEMPLO, OS DE CARÁCTER ORGANIZACIONAL, A 

SITUAÇÃO DO MERCADO DETRABALHO, AS NOVAS TECNOLOGIAS, OU A ESTRUTURA DE 

QUALIFICAÇÕES. 

I 
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[ 

Enquadramento geral do problema 

1. Definição de conceitos 

Sendo a inadaptação o objecto deste estudo, parece-nos de interesse iniciar este 

CAPÍTULO COM UMA PRÉVIA DEFINIÇÃO DE CONCEITOS QUANTO Ã NOÇÃO DE INADAPTAÇÃO BEM 

COMO DE OUTROS AFINS E/OU COM ELE RELACIONADOS. 

1.1. Inadaptação versus Inaptidão 

No Acordão do Tribunal Constitucional n® 107/88®, estava em discussão o 

ALARGAMENTO DA NOÇÃO DE JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO A SITUAÇÕES DIFERENTES DAS 

QUE ERAM CONTEMPLADAS NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA EM VIGOR, TAIS COMO! A INAPTIDÃO DO 

TRABALHADOR PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES; A INADAPTAÇÃO ÀS MODIFICAÇÕES 

TECNOLÓGICAS, E AINDA A EXTINÇÃO DO POSTO DE TRABALHO POR RAZÕES ECONÓMICAS, 

TECNOLÓGICAS, ESTRUTURAIS OU DE MERCADO. 

Posteriormente, no Acordão n® 64/91® do Tribunal Constitucional, considerava- 

SE que já não se estará perante situações de despedimento com base em justa causa 

QUANDO SE PERMITE A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO PELA CAUSA OBJECTIVA DE O 

TRABALHADOR NÃO CONSEGUIR ADAPTAR-SE A UMA ALTERAÇÃO TECNOLÓGICA DO SEU POSTO 

DE TRABALHO, INADAPTAÇÃO QUE, SEM CULPA DO EMPREGADOR, TORNE PRATICAMENTE 

IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DO VÍNCULO LABORAL. DEFENDIA ESTE ACORDÃO QUE NÃO 

BASTAVA A CONVENIÊNCIA DA EMPRESA, POR RAZÕES OBJECTIVAS, PARA SE PÔR TERMO AO 

8 Publicado no Diário da Rcpúbuca ^141, dc 21-6-1988. Este Acordáo do Tribunal Constttucional 
PRONUNOAVA-SE SOBRE O PEDIDO DC APRECIAÇÁO PREVENTIVA DA CONSTTTUCIONAUDADE REQUERIDO PELO 
Presidente da República, dos artigos 1o n® 2 e 2o, alíneas a),d) p) e s) do Decreto da assembleia da 
República n® 81/V, relativo à autorização ao Governo para rever, entre outros, o reqmc jurídico 
da cessação do contrato individual de trabalho. 
9 DE4 DEAbrilde 1991. 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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CONTRATO DE TRABALHO, SENDO TAMBÉM NECESSÁRIO VERIFICAR-SE UMA PRÁTICA 

IMPOSSIBLIDADE OBJECTIVA. 

EM TERMOS GENÉRICOS, PODER-SE-Á DIZER QUE O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL POR 

INADAPTAÇÁO10, PERMITE QUE O EMPREGADOR PONHA TERMO AO CONTRATO QUANDO, TENDO 

SIDO INTRODUZIDAS MODIFICAÇÕES NO POSTO DE TRABALHO HÁ MENOS DE SEIS MESES E TENDO 

SIDO FACULTADA AO TRABALHADOR FORMAÇÃO PROFISSIONAL ADEQUADA, SE VERIFIQUE A 

IMPOSSIBILIDADE DE SOBREVIVÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO. ASSIM, A SITUAÇÃO DE 

INADAPTAÇÃO11 , É DEFINIDA COM BASE EM CRITÉRIOS OBJECTIVOS! REDUÇÃO REITERADA DA 

PRODUTIVIDADE OU DA QUALIDADE, AVARIAS REITERADAS DOS MEIOS AFECTOS AO POSTO DE 

TRABALHO E/OU RISCO PARA A SEGURANÇA QUE TORNEM IMEDIATAMENTE IMPOSSÍVEL A 

SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO (ART. 2o DO DL 400/91, DE 16/10 12 )13. 

POR SEU TURNO, O CONCEITO DE inaptidão, É DEFINIVEL COMO UMA INAPTIDÃO ORIGINÁRIA DO 

TRABALHADOR QUE NÃO FOI DETECTADA NO PERÍODO EXPERIMENTAL DO CONTRATO DE 

TRABALHO14. 

OU OS "DESPEDIMENTOS TECNOLÓGICOS",A QUE SE REFERIA O DEPUTADO FRANaSCO MARCELO CURTO, NO 
DEBATE DA ASSEMBLEIA CONSTTTUINTE COM O DEPUTADO MÁRIO PlNTO, SESSÃO EM QUE FOI APROVADO O TEXTO 
DA REFERIDA NORMA CONSTITUCIONAL (REMETE-SE PARA O DlÁRIO DA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE N® 48. DE 18 DE 
Setembro de 1975, p. 1388, para o texto do Acordáo n® 107/88 e para as declarações de voto dos 
Conselheiros Raul Mateus, Cardoso da Costa e Messias Bento: "não se vé por que há-de ser 
CONSTITUCIONALMENTE LEGÍTTMO O DESPEDMENTO COLECTIVO DE DOIS TRABALHADORES COM BASE EM MOTIVOS 
TECNOLÓGICOS E PASSE A SER ILEGÍTMO O DESPEDMENTO INDIVIDUAL DE UM TRABALHADOR NA MESMA EMPRESA 
POR INADAPTAÇÃO DECORRENTE DE INTRODUÇÃO DE MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS NO POSTO DE TRABALHO 
(CFR. OS ARTIGOS 13® N® 2 DA LEI DOS DESPEDMENTOS DE 1975, NA REDACÇÃO INTRODUZIDA PELA CITADO 
DECRETO-LEI N® 84/76 E O ART. 16® DA LEI DOS DESPE DMENTOS DE 1989). 
11 MArio Pinto, Pedro Furtado Martins e António Nunes de Carvalho - em CowkntArio As leis do 
TRABALHO, VOLUME I - LEX LlSBOA 1994. Em ANOTAÇÃO AO ART. 23 DA LEI CONTRATO INDIVIDUAL DE 
Trabalho (DL 49 408), relativa à modificação da categoria profissional, aompida quando seja 
REQUERIDA POR "NECESSIDADES PREMENTES DE EMPRESA' OU POR 'ESTRITA NECESSIDADE DO TRABALHADOR'. 
PODERÃ BGM ACONTECER QUE UMA MODIFICAÇÃO NA TECNOLOGIA UTILIZADA OU, ATÉ, UMA PURA E SMPLES 
ALTERAÇÃO ORGANIZATIVA, QUANDO RESULTE DE MPERATTVOS DE GESTÃO, MPONHA A DESQUALIFICAÇÃO 
RELATIVA DE UM CERTO CONJUNTO DE FUNÇÕES NA HIERARQUIA EMPRESARIAL OU O ESVAZIAMENTO DE CERTO 
CONJUNTO DE POSTOS DE TRABALHO QUE CORRESPONDAM ÁS TAREFAS A QUE O TRABALHADOR ESTA ADSTRITO. 
12 Diploma que consagra o reqme jurídico do despedmento por inadaptação, inserido no denominaoo 
"2®PACOTE LEGISLATIVO" DE 16/10 DE 1991 HN BERNARDO LOBO XAVIER CURSO DE DIREITO DO TRABALHO, 
Verbo, Lisboa, 1993. 
13 Em Direito Comparado veja-se o caso da ex-Jugoslávia, onde se exige que estes despedmentos 
SEJAM PRECEDIDOS DUMA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PROPOSITADAMENTE EFECTUADA POR UMA COMISSÃO 
especial - in Mário Pinto - O despedmento - Um estudo de Direito Comparado - Colecção Estudos 
Laborais , Fundação Oliveira Martins, 1983. 
14 Distinto deste conceito temos o 'motivo atendível' , consagrado no Decreto-Lei n® 372-A75. de 
16/7, RELATIVO AO REQME JURÍDICO DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ESTE DIPLOMA CONSAGROU O 
PRINCÍPIO DA NECESSIDADE DE MORVAÇÃO DE TODOS OS DESPEDMENTOS, ESTABELECENDO DUAS FORMAS DE 
DESPEDMENTO LÍCITO: COM JUSTA CAUSA E COM MOTIVO ATENDÍVEL CONSTITUAM MOTIVOS ATENDÍVEIS OS 
FACTOS LIGADOS A PESSOA DO TRABALHADOR OU A EMPRESA CONTRÁRIOS AOS INTERESSES DESTA, 
NOMEADAMENTE A NECESSIDADE DA EXTINÇÃO DO POSTO DE TRABALHO, A MANIFESTA INAPTIDÃO E A 
IMPOSSIBILIDADE DE PREPARAÇÃO DO TRABALHADOR PARA MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS. ORA ESTA SITUAÇÃO 
VEIO A SER ALTERADA PELO DL N0 84/76. DE 28 DE JANEIRO. QUE EUMNOU , DE ACORDO COM A DISPOSTO NA 
ConstttuicAo db 76 as possibiudadcs oe obspbdimbnto com motivo athncxvbl. Entenoía po« motivo 

O. 
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Este conceito que nos aparecia já mencionado no DL 372-A/75, de 16/7, a chamada 

Lei dos Despedimentos15, surge ainda, mais tarde, no Acordão 107/88 do Tribunal 

Constitucional, o qual se pronunciou sobre uma norma que permitiria o 

ALARGAMENTO DO CONCEITO DE JUSTA CAUSA A MOTIVOS LIGADOS À APTIDÃO DO 

TRABALHADOR OU MOTIVOS ECONÓMICOS, TECNOLÓGICOS E ESTRUTURAIS. No ENTANTO, ESTA 

QUESTÃO DA ADMISSIBILIDADE DE DESPEDIMENTOS INDIVIDUAIS FUNDADOS EM CAUSAS 

OBJECTIVAS16, I.E., NÃO IMPUTÁVEIS A CULPA, FICOU EM ABERTO ATÉ 199117 . 

1.2. Formação Profissional 

O DIREITO INDIVIDUAL Á FORMAÇÃO CONSTITUI UMA NOVA E IMPORTANTE DIMENSÃO, 

MERECENDO UMA REFLEXÃO APROFUNDADA QUANTO ÀS MODALIDADES SEGUNDO AS QUAIS 

PODE SER EXERCIDO NA REALIDADE. 

Actualmente, a formação profissional não se limita a um determinado período da 

VIDA DE UM INDIVÍDUO, FAZENDO CADA VEZ MAIS PARTE DE TODA A SUA VIDA ACTIVA E 

PODENDO. INCLUSIVÉ, ALTERNAR COM PERÍODOS DE ACTIVIDADE. 

NOS TERMOS DO DL 401/91 DE 16/10, ENTENDE-SE POR FORMAÇÃO PROFISSIONAL "O 

PROCESSO GLOBAL E PERMANENTE ATRAVÉS DO QUAL JOVENS E ADULTOS, A INSERIR OU 

INSERIDOS NA VIDA ACTIVA, SE PREPARAM PARA O EXERCÍCIO DE UMA ACTIVIDADE 

profissional". Esta preparação consiste na "aquisição e no desenvolvimento de 

COMPETÊNCIAS E ATITUDES, CUJA SÍNTESE E INTEGRAÇÃO POSSIBILITAM A ADOPÇÃO DOS 

COMPORTAMENTOS ADEQUADOS AO DESEMPENHO PROFISSIONAL". A FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

ABRANGE, DESIGNADAMENTE, ÁREAS PROFISSIONAIS, PROFISSÕES E POSTOS DE TRABALHO 

(CFR ART. 13o DO REFERIDO DIPLOMA) , E PODE REVESTIR MODAUDADES DIFERENCIADAS, TAIS 

COMO DE INICIAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, RECONVERSÃO E ESPECIALIZAÇÃO 

(CFR ART. 12o DO MESMO DIPLOMA). 

A FORMAÇÃO PODE SER INICIAL OU CONTÍNUA. A "INICIAL" DESTINA-SE A "CONFERIR UMA 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CERTIFICADA, BEM COMO A PREPARAR PARA A VIDA ADULTA E 

profissional". Aqui atribuhse especial relevância ao regime de aprendizagem. A 

EMPRESA, QUE DENTRO DOS CONOÍCIONAUSMOS DA AOS 

destaeaos.nteressesolobaísdaeconom^.aman nçAo Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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"FORMAÇÃO CONTÍNUA" INSERE-SE NA VIDA PROFISSIONAL DO INDIVÍDUO, REALIZA-SE AO LONGO 

DA MESMA E "DESTINA-SE A PROPICIAR A ADAPTAÇÃO ÀS MUTAÇÕES TECNOLÓGICAS. 

ORGANIZACIONAIS OU OUTRAS. FAVORECER A PROMOÇÃO PROFISSIONAL, MELHORAR A 

QUALIDADE DO EMPREGO E CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ECONÓMICO E 

SOCIAL". 

Já nos termos do n0 2 do art. 1o do DL 405/91 de 16/10, diploma que estabelece o 

REGIME JURÍDICO ESPECÍFICO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO MERCADO DE EMPREGO, 

ENTENDE-SE POR "FORMAÇÃO PROFISSIONAL INSERIDA NO MERCADO DE EMPREGO", A QUE É 

DESTINADA ESPECIFICAMENTE A ACTIVOS EMPREGADOS (POR CONTA PRÓPRIA OU DE OUTREM), 

E DESEMPREGADOS (INCLUINDO OS CANDIDATOS AO PRIMEIRO EMPREGO), CUJO OBJECTIVO 

PRINCIPAL É O EXERCÍCIO QUALIFICADO DE UMA ACTIVIDADE PROFISSIONAL REALIZADA POR 

EMPRESAS, CENTROS DE FORMAÇÃO E OUTRAS ENTIDADES EMPREGADORAS OU FORMADORAS. 

Também esta formação abrange a inicial e a contínua. De realçar que, nos termos 

DO ART. 7o DESTE DIPLOMA, CABE ÀS EMPRESAS E OUTRAS ENTIDADES EMPREGADORAS! ttA) 

PROPORCIONAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL INERENTE AO PROCESSO DE ADAPTAÇÃO ENTRE OS 

TRABALHADORES E OS POSTOS DE TRABALHO; B) EXECUTAR ACÇÕES DE FORMAÇÃO 

REQUERIDAS POR AQUELA ADAPTAÇÃO E PELA EVOLUÇÃO DA TECNOLOGIA, DA ORGANIZAÇÃO E 

GESTÃO DAS PRÓPRIAS EMPRESAS E DAS APTIDÕES DOS TRABALHADORES". 

Uma população activa bem qualificada é um imperativo para o desempenho de um 

PAPEL IMPORTANTE NA INTERACÇÃO GLOBAL, POLÍTICA, ECONÓMICA E CULTURAL18. DEVE 

PORTANTO, GARANTIR-SE QUE A FORMAÇÃO RECEBIDA E AS QUALIFICAÇÕES OBTIDAS SEJAM 

RELEVANTES PARA O CIDADÃO A NÍVEL INDIVIDUAL, PARA O MERCADO DE TRABALHO E PARA A 

SOCIEDADE NO SEU CONJUNTO. POR EXEMPLO, A RELAÇÃO ENTRE A FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

NA ESCOLA E NA EMPRESA DEVE SER REFORÇADA, UMA VEZ QUE CONSTITUI UM MEIO DE 

GARANTIR A ADEQUAÇÃO DA FORMAÇÃO OFERECIDA. PARA SATISFAZER A FUTURA NECESSIDADE 

DE COMPETÊNCIAS MAIS UNIVERSAIS E AUMENTAR A MOBILIDADE DA MÃO-DE-OBRA, DEVERÃO 

SER INSERIDAS, NO SISTEMA EDUCATIVO ORIENTADO PARA A ACTMDADE EMPRESARIAL, 

MATÉRIAS E QUALIFICAÇÕES DE CARÁCTER GENÉRICO. 

15 Cfr. Anexos, art. 14o do DL 372-A/75, de 16/7. 
16 Gomes Canotilho, e Joroe Leíte - Inconstttucionaudade da Lei dos Despeosaentos, Cosabra, 1988. 
De acordo com estes autores esta fioura reporta-se a circunstâncias objectivas QUE INVIABILIZEM A 
RELAÇÃO DE TRABALHO E ESTEJAM DOADOS A APTIDÃO DO TRABALHADOR. A CAUSA DO DESPEDMENTO, NÃO 6 
JUSTA PORQUE O TRABALHADOR ADOPTOU COMPORTAMENTOS UJCTTOS, CULPOSOS E INJUSTIFICADOS, MAS 
PORQUE HÁ 'RAZÕES OBJECTIVAS' QUE TORNAM O TRABALHADOR l^gNOS RENTÁVEL NO QUADRO DA GESTÃO 
EMPRESARIAL. 
1/ O SUPRA CÍTADO "PACOTE LEGISLATIVO DE 1991". 
 Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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A FORMAÇÃO EXIGE, EM TODO O CASO, UM DETERMINADO NÚMERO DE GARANTIAS SOBRE A 

QUALIDADE, NO SENTIDO DE EVITAR CLIVAGENS ENTRE TRABALHADORES. A EVOLUÇÃO DAS 

TECNOLOGIAS E O SEU IMPACTO NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO IMPLICA MUDANÇAS DE 

PROFISSÃO MAIS FREQUENTES, DAÍ A IMPORTÂNCIA DE UMA GESTÃO ANTECIPADORA DAS 

ALTERAÇÕES TECNOLÓGICAS, A QUAL, POR SUA VEZ, EXIGE UMA RELAÇÃO MAIS ESTREITA 

ENTRE O MUNDO ECONÓMICO E O SISTEMA EDUCATIVO, EM SENTIDO LATO. 

A FORMAÇÃO COMPLEMENTAR É UM INSTRUMENTO ESSENCIAL PARA PREVENIR E COMBATER O 

DESEMPREGO19. DEVEMOS PROCURAR ATINGIR UMA SITUAÇÃO EM QUE UMA MAIOR 

PERCENTAGEM DA POPULAÇÃO ACTIVA BENEFICIE DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR OU DE 

APERFEIÇOAMENTO, CRIANDO ASSIM AS BASES PARA UMA REDUÇÃO CONSIDERÁVEL DO 

DESEMPREGO. UMA MAIOR FLEXIBILIDADE DA MÃO-DE-OBRA, RESULTANTE DA FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR E DOS ESQUEMAS DE LICENÇA E DE ROTATIVIDADE, AJUDARÁ A DESMANTELAR 

BARRREIRAS, O QUE É DECISIVO PARA O FUNCIONAMENTO DO MERCADO DE TRABALHO. A 

CAPACIDADE DE AJUSTAMENTO AUMENTA E, DESSE MODO, A POLÍTICA DE EMPREGO CONTRIBUI 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE UMA RECUPERAÇÃO ECONÓMICA NÃO INFLACIONISTA. ESTE 

DESENVOLVIMENTO IRÁ, AO MESMO TEMPO, CONTRARIAR AS TENDÊNCIAS PARA A 

MARGINALIZAÇÃO DA PARTE MAIS FRACA DA POPULAÇÃO ACTIVA. 

EM SUMA, A MELHORIA DA QUALIFICAÇÃO DOS EMPREGADOS DEVE PASSAR POR: 

a) Formação a nível da empresa - as empresas compreenderam as vantagens que a 

FORMAÇÃO APRESENTA PARA A EMPRESA, INTEGRANDO AS DECISÕES DE FORMAÇÃO NOS 

OBJECTIVOS DA MESMA. 

b) Níveis de qualificação individual - base para uma abordagem mais coerente da 

QUALIDADE DA FORMAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS INDIVIDUAIS. 

c) Sistema de educação e formação adequado - a nível individual, para o mercado de 

TRABALHO E PARA A SOCIEDADE NO SEU CONJUNTO. 

d) Organização do trabalho qualificante. 

18 As conclusõcs do Conselho Europeu de Copenhaga incluem um memorando do Presidente da 
Comissão "A Caminho do Século XXI. Orientações para a recuperação Económk* na Europa". Na 
SEQUÊNCIA DESSE DOCUMENTO. O CONSELHO EUROPEU PEDIU Ã COMtôSÃO QUE PREPARASSE UM "UVRO 
Branco" sobre uma estratégia a médio prazo para o crescimento, a competitividade e o emprego 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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1.3. Novas tecnologias 

Referir-nos-emos ao conceito de novas tecnologias, no sentido abrangente das 

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO, DAS CIÊNCIAS DOS MATERIAIS E DA 

BIOTECNOLOGIA, QUE CARACTERIZAM A VIDA MODERNA EM TODOS OS DOMÍNIOS DA ECONOMIA, 

DA SOCIEDADE E DA ESFERA PRIVADA. 

Este conceito é relevante, na análise do conceito de in/adaptação20 . É-o, em 

PARTICULAR, PARA O REGÍME JURÍDICO DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO, ONDE, COM AS 

TRANSFORMAÇÕES TECNOLÓGICAS SE EXIGE ADEQUAÇÃO AO OBJECTO SOCIAL DA EMPRESA21 , 

I.E., ELAS PRÓPRIAS TÊM DE SER JUSTIFICADAS, QUER SOB O PONTO DE VISTA DA EMPRESA, 

QUER SOB O ÂNGULO DO POSTO DE TRABALHO E DA FUNÇÃO CONCRETA QUE ELA DESENVOLVE. 

AS EMPRESAS ESTÃO HOJE AMPLAMENTE CONSCIENTES DA IMPORTÂNCIA DA INTRODUÇÃO DAS 

NOVAS TECNOLOGIAS PARA FAZER FACE Ã PRESSÃO DA CONCORRÊNCIA, SENDO A SITUAÇÃO DO 

EMPREGO, EM MÉDIA, MAIS FAVORÁVEL NAS EMPRESAS QUE INTRODUZIRAM O USO DA 

MICROELECTRÓNICA DO QUE NAQUELAS QUE NÃO RECORRERAM A ESTA TECNOLOGIA. AS 

NOVAS TECNOLOGIAS MODIFICAM E PODEM MESMO DESTRUIR AS CARACTERÍSTICAS DO 

EMPREGO E DAS CONDIÇÕES DE VIDA ACTUAIS. Os EFEITOS DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA SOBRE 

O VOLUME E A ESTRUTURA DO EMPREGO DEPENDEM, EM PRIMEIRO LUGAR, DA PRÓPRIA 

NATUREZA DA INOVAÇÃO. As INOVAÇÕES, DIMINUINDO OS CUSTOS DE PRODUÇÃO E 

REFORÇANDO A COMPETITIVIDADE DO PRODUTO, SÃO CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A 

"REMODELAÇÃO" DA ACTIVIDADE ECONÓMICA, PODENDO PROVOCAR UMA REDUÇÃO DE 

EMPREGO. 

Esta realidade tem uma vertente dupla. Pode constituir, por um lado, um abalo 

PARA A NOSSA SOCIEDADE, MAS PODE SER, POR OUTRO, UMA OPORTUNIDADE EM MATÉRIA DE 

EMPREGO, POIS AS NOVAS TECNOLOGIAS AUMENTAM A COMPETITIVIDADE ECONÓMICA. O 

IMPACTE GLOBAL NO EMPREGO DEPENDE SIGNIFICATIVAMENTE DO NÍVEL DE COMPETITIVIDADE 

19 Os PROGRAMAS COMUNrTÀRKDS DC FORMAÇÃO TORNARAM-SE AGORA UM ELEMENTO SÓUDO DA COOPERAÇÃO 
EUROPEIA. A APRENDIZAGEM DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS E A AQUISIÇÃO DE CONHECMENTOS SOBRE OUTROS 
PAÍSES, AS TROCAS ENTRE JOVENS ADULTOS DURANTE E APÓS A SUA FORMAÇÃO, BEM COMO A COLABORAÇÃO DAS 
UNIVERSIDADES E INSTTTUTOS DE INVESTTOAÇÃO, REVESTEM-SE DE UMA MPORTÃNCtA CADA VEZ MAIOR. AS 
CONDIÇÕES FUNDAMENTAIS PARA UMA MAIOR MOBILIDADE NO MERCADO DE TRABALHO EUROPEU DEVEM SER 
CRIADAS NO ÃMBÍTO DE CADA SISTEMA NACIONAL DE FORMAÇÃO. MESMO APÓS A ENTRADA SM VIGOR DO TRATADO 
sobre a União Europeia, as decisões sobre o conteúdo e a organização dos respectivos sistemas de 
FORMAÇÃO CONTINUAM A SER DA COMPETÊNCIA DOS ESTADOS MEMBROS. 
 Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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DA INDÚSTRIA EUROPEIA DE NOVAS TECNOLOGIAS 22 ! QUANTO MAIOR FOR O SEU RENDIMENTO, 

MAIOR SERÁ O SEU IMPACTE NO EMPREGO. 

Também com a modificação do conteúdo do trabalho, as novas tecnologias induzem 

A NOVAS EXIGÊNCIAS EM MATÉRIA DE QUALIFICAÇÕES E DE FORMAÇÃO. O QUE RESULTA, EM 

DETRIMENTO DOS ESFORÇOS ALCANÇADOS, NUM PROFUNDO RETARDAR QUANTITATIVO E 

QUALITATIVO NOS DOMÍNIOS DA EDUCAÇÃO E DA FORMAÇÃO LIGADAS ÀS NOVAS TECNOLOGIAS. 

Estas contribuem para facilitar a descentralização das actividades profissionais, 

ASSIM COMO AS REGIÕES ONDE O EMPREGO TERÁ A MAIOR NECESSIDADE DE SER ESTIMULADO, 

AQUELAS QUE, ATÉ AO PRESENTE, TIRARAM MENOS INVESTIMENTOS TECNOLÓGICOS. 

EM SÍNTESE, A EVOLUÇÃO ACTUAL CARACTERIZA-SE PRINCIPALMENTE PELA EXPANSÃO 

FULGURANTE DOS MEIOS TECNOLÓGICOS. PARA AS EMPRESAS, TORNOU-SE IMPENSÁVEL UM 

FUNCIONAMENTO SEM UTILIZAÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS, QUE LHES PERMITEM PROCURAR 

UMA TOTAL INTEGRAÇÃO DAS SUAS PRÓPRIAS FUNÇÕES NO ESPAÇO E NO TEMPO, BEM COMO 

UMA INTEGRAÇÃO FÍSICA NO SEU AMBIENTE. 

1.4. Trabalho 

Importa agora referir, resumidamente, o que se entende por "trabalho". 

Em termos genéricos, "trabalho" é toda a actividade humana produtiva inserida 

NUMA UNIDADE ECONÓMICA DE PRODUÇÃO E REMUNERADA23. PODENDO UMA PESSOA OCUPAR 

MAIS DE UM POSTO DE TRABALHO, ISSO SIGNIFICA QUE PODE TER DOIS OU MAIS EMPREGOS . No 

ENTANTO, REFERINDO-NOS A ESSA PESSOA, LIMITAMO-NOS A DIZER QUE ELA ESTÁ A TRABALHAR 

, SEJA QUAL FOR O POSTO DE TRABALHO QUE ESTIVER A OCUPAR NESSE MOMENTO. Ou SEJA, 

ENQUANTO O TRABALHO É UMA FORMA QUE ASSUME, EM DETERMINADAS CIRCUNSTÂNCIAS, A 

ACTIVIDADE DE UMA PESSOA, O EMPREGO CORRESPONDE A UM POSTO DE TRABALHO. 

Acerca do termo "trabalho", temos duas noções mais correntes e que se podem 

TRADUZIR ATRAVÉS DA EXPRESSÃO " NECESSITO DE TRABALHO", QUE TEM SIGNIFICADOS 

DISTINTOS CONSOANTE QUEM A PROFERE! NO CASO DE SER UTILIZADA POR UMA PESSOA QUE 

20 Como iremos analisar na III Parte , ponto 5. A cessação por despedimento por inadaptação . 
21 De acordo com o art. 52® alínea b), do "estatuto de los Trabajadorcs' de Espanha . 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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QUER TRABALHAR, SIGNIFICARÁ QUE SE PRECISA DE UM POSTO DE TRABALHO, DE UM 

EMPREGO, DA POSSIBILIDADE DE SE EXERCER UMA ACTIVIDADE PRODUTIVA; MAS SE AQUELA 

AFIRMAÇÃO FOR FEITA POR UMA PESSOA PRETENDE ALGUÉM PARA TRABALHAR PARA SI, JÁ 

SIGNIFICARÁ QUE SE PRECISA DE QUEM TRABALHE, DE MÃODE-OBRA, I.E., DE QUEM TENHA 

CAPACIDADE PARA TRABALHAR. 

Tendo em atenção preocupações manifestadas pela OIT, podemos dizer que um 

POSTO DE TRABALHO EXISTE, DE FACTO, SE POSSIBILITA O EXERCÍCIO DE UMA ACTIVIDADE 

PRODUTIVA, REMUNERADORA, LIVREMENTE ESCOLHIDA E ADAPTADA ÀS CAPACIDADES E 

QUALIFICAÇÕES DA PESSOA QUE A EXERCE24 . 

Embora seja uma realidade a escassez e deficiência dos dados estatísticos 

disponíveis e as disparidades entre os dados fornecidos por fontes distintas, em 

GERAL CONSEGUE-SE DISPÔR DE DADOS QUE PERMITEM A REFERIDA DETECÇÃO DE PROBLEMAS 

E UMA NOÇÃO DA ORDEM DE GRANDEZA DE CADA UM DELES, EM REGRA NÃO SÓ NUMA 

PERSPECTIVA ESTÁTICA MAS TAMBÉM DINÂMICA. 

1.4.1. Emprego 

A NOÇÃO DE "EMPREGO" TEM, NA SUA GÉNESE, UMA CONCEPÇÃO MERCANTIL25. ASSIM, É 

"TODA A ACTIVIDADE CORRESPONDENTE À PRODUÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS ÚTEIS, 

CORRESPONDENTES À SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES OU DE ASPIRAÇÕES, QUER SEJA POR 

INTERMÉDIO DO MERCADO OU NÃO". 

Seguindo a divisão de João Moura26 . "a nível micro, um emprego é um posto de 

TRABALHO QUE, GERALMENTE, CORRESPONDE A UM SOMATÓRIO DE TAREFAS; A NÍVEL MACRO, 

EMPREGO É UM CONJUNTO DE POSTOS DE TRABALHO EXISTENTES NUMA REGIÃO, NUM PAÍS, 

ETC". 

Actualmente a tendência para criar empregos passa, quer pela colocação de 

ACRÉSCIMOS DE POPULAÇÃO ACTIVA, QUER PELA TRANSFERÊNCIA PROGRESSIVA DE GRANDE 

22 TELEX 12 - 122 - Janeiro / março 1994 - A sociedade da informação - Edição do Gabíncte em 
Portugal da Comissão das Comunidades Europeias. 
23 Definição dada por João Moura, in Econom^ do Trabalho, Colecção Estudos Laborais ^5, 
dirigida por Mário pinto, 1986, p. 19 ss. 
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PARTE DE MÃO-DE-OBRA DO SECTOR AGRÍCOLA (ENTRE A QUAL HÁ, EM REGRA, FORTE 

SUBEMPREGO) PARA O SECTOR TERCIÁRIO. NESTE SECTOR, A UTILIZAÇÃO DE NOVAS 

TECNOLOGIAS A PAR DAS NOVAS PRÁTICAS ORGANIZACIONAIS, RESULTAM NA LIMITAÇÃO DA 

CAPACIDADE DE CRIAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS. TAMBÉM AQUI SE OBSERVA A INCAPACIDADE 

DE ABSORVER A MÃO-DE-OBRA EM EXCESSO DOS SECTORES PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO . 

Porém, é certo que, com raras excepções, a subutilização dos recursos se mantém 

E A ACTIVIDADE ECONÓMICA VAI CONTINUANDO COM NÍVEIS FRACOS DE DESENVOLVIMENTO E 

INSUFICIÊNCIA GRAVE DE EMPREGOS. MAS, MESMO COM ESTA TERCIARIZAÇÂO, OS PROBLEMAS 

DE EMPREGO TÊM CONTINUADO A EXISTIR E, ATÉ, A AGRAVAR-SE. TAL DEVE-SE Á UTILIZAÇÃO 

DE ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO DEFICIENTES EM QUE SE PRESSUPÕE, ERRADAMENTE, 

QUE BASTA CRESCER O PRODUTO PARA MELHORAREM AS CONDIÇÕES DE VIDA E DE BEM-ESTAR 

DE UMA POPULAÇÃO. 

A REVALORIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS E A SUPRESSÃO DAS DESIGULADADES NO 

MERCADO DE TRABALHO, A LUTA CONTRA A EXCLUSÃO E A CRIAÇÃO DE NOVOS EMPREGOS, 

CONSTITUEM OS OBJECTIVOS PRIORITÁRIOS DA POLÍTICA SEGUIDA NESTE DOMÍNIO. DEVERÃO 

SER ENCONTRADAS NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO ATRAVÉS DO DIÁLOGO 

SOCIAL, DESDE QUE CORRESPONDAM Ã REALIDADE E ÁS NECESSIDADES DOS ESTADOS 

MEMBROS. 

A nível Europeu, surge a necessidade de proceder a uma abordagem comum para 

EVITAR PRÁTICAS CONTRÁRIAS A UMA CONCORRÊNCIA LEAL E IMPEDIR O "DUMPING SOCIAL". 

Esta passa, nos termos da proposta de Edimburgo, por uma reforma fiscal que 

REDUZ OS IMPOSTOS MARGINAIS E INTRODUZ UMA MUDANÇA DO REGIME DE IMPOSTOS, 

FAZENDO-OS INCIDIR NÃO SOBRE O TRABALHO MAS SOBRE OUTROS RECURSOS, INCLUINDO A 

APLICAÇÃO DE ECOTAXAS; REFORMAR O MERCADO DE EMPREGO, QUE REFORÇA E TORNA MAIS 

24 João Moura, op. cít. - rcmssâo para "nouveaux aspccts du próblème de UbmploT, dc Jean Vincens. 
25 Jean Mouly, citado por João Moura, op. crr. p. 403 -"Lcs nouveaux aspccts du problène de 
LemploT, Revue d'Economie Politique, Janeiro-Fevereiro 1979. 
26 João Moura, op. crr.,segundo este autor há que distinguir, nesta problemática, duas vertentes; 
O LADO DA PROCURA DE EMPREGO, ONDE SURGEM DUAS TENDÊNCIAS ESSENCIAIS QUE CONTRIBUEM PARA O 
ALARGAMENTO QUANTTTATTVO DO DESEMPREGO. POR UM LADO, A POPULAÇÃO TOTAL CONTINUA A CRESCER NA 
GENERALIDADE DOS PAÍSES, DAÍ RESULTANDO ACRÉSCIMOS NATURAIS DA POPULAÇÃO ACTIVA. POR OUTRO LADO, A 
TAXA DE ACTIVIDADE DA POPULAÇÃO FEMININA TENDE A APRESENTAR UMA PROGRESSÃO ELEVADA, O QUE ORIGINA 
UM AUMENTO DA POPULAÇÃO ACTIVA SUPERIOR AO QUE DERIVARIA DO SIMPLES CRESCIMENTO DA POPULAÇÃO 
TOTAL, E O LADO DA OFERTA DE EMPREGO, ONDE SE TORNA MAIS DIFÍCIL DISCERNIR E SISTEMATIZAR AS RAZÕES DA 
RESPECTIVA INCAPACIDADE DE CORRESPONDER À PROCURA EXISTENTE. PENSANDO NUMA MAIORIA DE PAÍSES, EM 
DESENVOLVIMENTO, PODEMOS CONSTATAR O FRACO GRAU DE APROVErTAMENTO DOS SEUS RECURSOS A PAR DE 
UMA INSUFICIENTE ACTIVIDADE ECONÓMICA E CONSEQUENTE ESCASSEZ DE EMPREGOS. 
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EFICAZ TODO O ESFORÇO DE CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO, ONDE A EDUCAÇÃO DE 

ADULTOS E AS ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL SEJAM REFORÇADAS. 

UM MODO DE MELHORAR AS ESTRUTURAS DO MERCADO DE EMPREGO PODERIA PASSAR POR 

EVITAR E REMEDIAR PROBLEMAS QUE BLOQUEIAM O MERCADO DE EMPREGO, AUMENTANDO A 

QUALIFICAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA, A CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO E A MOBILIDADE. ISTO PODE 

SER OBTIDO ATRAVÉS DO MELHORAMENTO DOS ESQUEMAS DE LICENÇA PARA EMPREGADOS, DE 

FORMA A PODEREM BENEFICIAR, POR EXEMPLO, DE OPORTUNIDADES DE FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR OU APERFEIÇOAMENTO. 

OS DESEMPREGADOS CONTINUARÃO, ASSIM, A FAZER PARTE DA POPULAÇÃO ACTIVA. TAMBÉM 

OS ESQUEMAS DE LICENÇA E DE ROTATIVIDADE DO EMPREGO PODEM CONTRIBUIR PARA QUE, 

ATRAVÉS DO AUMENTO DA SUA QUALIFICAÇÃO, OS TRABALHADORES POSSAM MANTER O SEU 

POSTO DE TRABALHO E MELHORAR O AMBIENTE DE TRABALHO. 

Seguindo o raciocínio anterior, um dos principais problemas de emprego é o 

DESEMPREGO, DE QUE FALAREMOS A SEGUIR. 

1.4.2 Desemprego 

DO PONTO DE VISTA ECONÓMICO, O DESEMPREGO CONSTITUI UM ENORME DESPERDÍCIO DE 

RECURSOS. A NÍVEL HUMANO É FONTE DE ANGÚSTIA, POIS PREJUDICA A MOTIVAÇÃO E AUTO- 

ESTIMA DO TRABALHADOR E, Ã MEDIDA QUE A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO SE PROLONGA, LEVA- 

O A DUVIDAR DA SUA CAPACIDADE PARA CONSEGUIR UM EMPREGO. 

Actualmente, o desemprego também atinge os trabalhadores qualificados, vítimas 

DA SUPRESSÃO DE NUMEROSAS FUNÇÕES INTERMEDIÁRIAS. A FORMAÇÃO E A QUALIFICAÇÃO 

SÃO, SEM DÚVIDA, TRUNFOS, OU MESMO NECESSIDADES, MAS NÃO BASTAM PARA, POR SI SÓ, 

RELANÇAREM O EMPREGO. A FORMAÇÃO CONTÍNUA, AS POLÍTICAS DE RECICLAGEM E A 

ADAPTAÇÃO ÀS NOVAS TECNOLOGIAS SÃO TAREFAS CADA VEZ MAIS INDISPENSÁVEIS NUM 

SISTEMA EDUCATIVO MAIS ABERTO E MAIS FLEXÍVEL. O DESEMPREGO27 CARACTERIZA-SE, NA 

27 João Moura, op. crr, p. 100 ss. Seoundo a Conferência dos Estatísticos do Trabalho promovida 
pela OIT em Outubro de 1982, considera-se desempregada, ou seja, na situação de desemprego, 
TODA A PESSOA QUE, TENDO, ULTRAPASSADO UMA DETERMINADA IDADE, SE ENCONTRA, OU SEM EMPREGO, OU 
DISPONÍVEL PARA TRABALHAR. OU, Á PROCURA DE UM EMPREGO, ISTO É. QUE TOMOU DIAS POSIÇÕES ESPECÍFICAS 
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NOSSA DÉCADA, POR UMA REPARTIÇÃO MUITO DESIGUAL ENTRE AS DIFERENTES CATEGORIAS DA 

POPULAÇÃO ACTIVA, VERIFICANDO-SE TAXAS DE DESEMPREGO MUITO SUPERIORES À MÉDIA 

NACIONAL ENTRE OS JOVENS, AS MULHERES, E OS TRABALHADORES POUCO QUALIFICADOS. Os 

TRABALHADORES QUE CORREM MAIOR RISCO DE SER VÍTIMAS DAS ALTERAÇÕES TECNOLÓGICAS 

E DA NOVA DIVISÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO SÃO OS MENOS QUALIFICADOS. É DESTE 

MODO QUE SE FALA EM "DESEMPREGO TECNOLÓGICO", RESULTANTE DA INTRODUÇÃO DE NOVAS 

TECNOLOGIAS QUE UTILIZAM MENOS MÃO-DE-OBRA OU DA RECESSÃO DE ACTIVIDADES SUJEITAS 

À CONCORRÊNCIA DE PRODUTOS BASEADOS NAQUELAS NOVAS TECNOLOGIAS. 

O BIT (Bureau International du Travail) deu uma definição de desempregado, hoje 

UTILIZADA PELO CONJUNTO DOS INTITUTOS DE ESTATÍSTICAS NO MUNDO28. ASSIM, 

DESEMPREGADO É TODA A PESSOA DE IDADE ACTIVA, SEM EMPREGO, QUE PROCURA UM E ESTÃ 

IMEDIATAMENTE DISPONÍVEL PARA O OCUPAR. APARENTEMENTE SIMPLES, ESTA DEFINIÇÃO É, 

DE FACTO, DELICADA. E O AMBIENTE ECONÓMICO, SOCIAL E POLÍTICO DE CADA PAÍS INTRODUZ 

SUBTERFÚGIOS NA SUA UTILIZAÇÃO. O BIT ESTIMA, POR EXEMPLO, QUE AS PESSOAS QUE 

TRABALHARAM PELO MENOS UMA HORA DURANTE A SEMANA, TÊM UM EMPREGO. Os PAÍSES 

ONDE OS PEQUENOS TRABALHOS E EMPREGOS PRECÁRIOS EXISTEM EM NÚMERO SÃO AINDA 

FAVORECIDOS: POR UMA HORA DE BABY-SirriNG OU DE LAVAGEM DE CARROS, CONSIDERA-SE 

COMO TITULAR DE UM EMPREGO. POR OUTRO LADO, A VONTADE DE PROCURAR UM EMPREGO E 

AS INICIATIVAS TOMADAS SÃO FORTEMENTE CONDICIONADAS PELO ESTADO DO MERCADO DE 

TRABALHO, E AINDA PELA EXISTÊNCIA DE SERVIÇOS OFICIAIS QUE AJUDAM A ESTA MEDIDA. 

A ESTE PROPÓSITO, VEJAMOS O QUADRO QUE NOS APRESENTA, CATHERINE ANDRÉ E 
Dominique Sicot29, acerca das razões invocadas para os inactivos que não 
PROCURAM TRABALHO, NOS PAÍSES BAIXOS.' 

PARA O ENCONTRAR (ENTRE OUTROS, IDA A CENTROS DE EMPREGO, CONTACTO COM EMPRESAS. E ANÚNCIOS NOS 
JORNAIS). 
  Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Quadro 1: Razões Invocadas para os Inactivos que NAo Procuram Trabalho (por 
IDADE E POR SEXO, EM %) 

Sexo 
Conjuntas + 45 anos Mulheres 
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Fonte; OCDE - Dados relativos aos Países Baixos - in ANDRÉ, Catherine & SICOT, Domink>je Le 
Chòmage dans Les Pays Industriauses. Paris, Alternatvcs Économkxies (Col.), Syros, 1994 

A MAIORIA DOS GOVERNOS EUROPEUS, DEPOIS DE MUITOS ANOS, ADOPTARAM UMA POLÍTICA DE 

ÍNDICE MULTIPLICADOR DE TRATAMENTO SOCIAL E ESTATÍSTICO DO DESEMPREGO. UMA PALETA 

DE DISPOSITIVOS (ESTÁGIOS, EMPREGOS SUBVENCIONADOS E PRÉ-REFORMAS) PERMITEM 

RETIRAR DA CIFRA FIXA DOS SEM-EMPREGO CERTAS CATEGORIAS DE PESSOAS, NOMEADAMENTE 

AS MAIS VULNERÁVEIS, ISTO É OS JOVENS E OS MAIS IDOSOS. EM FRANÇA, POR EXEMPLO, OS 

ESTÁGIOS REMUNERADOS OU OS CONTRATOS DE EMPREGO-SOLIDARIEDADE ELIMINAM DAS 

ESTATÍSTICAS OS DESEMPREGADOS "OCUPADOS*. PARA ALÉM DISSO, AS PESSOAS COM 57 

ANOS, OU MAIS, SÃO DISPENSADAS DE PONTUAR E DEIXAM DE SER CONTABILZADAS. Os PAÍSES 

Baixos tornaram-se mestres nesta arte: a proporção de holandeses inactivos, em 

IDADE DE TRABALHAR, E RECEBENDO AS PRESTAÇÕES SOCIAIS OU BENEFICIANDO DE 

PROGRAMAS DE CRIAÇÃO DE EMPREGOS PROTEGIDOS É IMPRESSIONANTE. As PRÉ-REFORMAS 

SÃO ABUNDANTES E OS TITULARES DE UMA PENSÃO DE INVALIDEZ PRÓXIMOS DE UM MILHÃO: 

MAIS DE 30 A 50% SÃO, NA REALIDADE, DESEMPREGADOS DISFARÇADOS. 

28 Catherine André , Dominique Sicot - Le chômaoe dans les pays industrialisés - Syros, 1994. Mas em 
MUITOS PAÍSES subsiste paralelamente outros modos de contabilizar o fenómeno, por exemplo o 
número daqueles qier procuram emprego inscritos nos organismos oficiais de colocação. Esta dupla 
contabilização de sem emprego pode baralhar as pistas, pois a maioria dos países podem apresentar 
duas cifras; a elaborada segundo métodos nacionais e a que corresponde As normas internacionais. 
A DIFERENÇA ENTRE AS DUAS ESTÁ LONGE DE SER NEGLIGENCIÁVEL, NUM SENTIDO OU NOUTRO. TODA A ANÁUSE 
NO TEMPO E NO ESPAÇO MPUCA AINDA UTILIZAR INDICADORES COMPARÁVEIS, CONSTRUÍDOS SEGUNDO A MESMA 
METODOLOGIA. 
29 OP. CTT. P. 59. 
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Em Portugal, ao contrário do que já acontece em quase todos os países da 

Comunidade, oficialmente pouco se sabe sobre o destino dos desempregados. Os 

organismos estatais que actuam no sector (INE, IEFP e DEMESS), ainda náo se 

preocupam em manter um acompanhamento completo e sistemático da trajectória da 

mão-de-obra desempregada, útil para a própria orientação das políticas a 

IMPLEMENTAR JUNTO DAQUELE IMPORTANTE ESTRATO SOCIAL. POR OUTRO LADO, NUM 

PERÍODO DE INTENSO DESEMPREGO30 , CERTOS GRUPOS DE RISCO, RENUNCIAM A PROCURAR 

UM EMPREGO, AINDA QUE O DESEJEM, NO FUNDO, PARA TRABALHAR. Os RESPONSÁVEIS PELA 

Estatística falam de "trabalhadores desanimados" ou de "desempregados 

LATENTES". DE UM PAÍS A OUTRO, A DEFINIÇÃO DO "TRABALHADOR DESANIMADO" NÃO É, DE 

QUALQUER MODO, A MESMA, POIS A DURAÇÃO E OS MOTIVOS DA NÃO PROCURA DE EMPREGO 

PODEM VARIAR, PELO QUE QUE ESTE TIPO DE COMPARAÇÕES INTERNACIONAIS IMPÕE CERTAS 

PRECAUÇÕES31 . 

DAS VÁRIAS CLASSIFICAÇÕES DE DESEMPREGO, PREFERIMOS UMA SIMPLES, QUE DISTINGUE 

TRÊS TIPOS32 : 

1. O DESEMPREGO FRICCIONAI. - QUE É DEVIDO A DIFICULDADES DE MOBILIDADE GEOGRÁFICA 

DA PROCURA DE EMPREGO OU A DESAJUSTAMENTOS ENTRE AS QUALIFICAÇÕES DISPONÍVEIS E 

AS pedidas; 

2.0 DESEMPREGO CONJUNTURAL33 - QUE ABRANGE O DESEMPREGO ORIGINADO POR 

MOVIMENTOS DE CURTO PRAZO DA ACTIVIDADE ECONÓMICA E, PORTANTO, REVERSÍVEIS; 

3. O DESEMPREGO ESTRUTURAL - QUE SE REFERE A UMA SITUAÇÃO EM QUE NÃO SE PODE 

DURAVELMENTE CRIAR EMPREGOS NA MEDIDA DO AUMENTO DA PROCURA DE EMPREGO. É ESTE 

O TIPO DE DESEMPREGO DOMINANTE NO ACTUAL CONTEXTO. 

30 De ACORDO COM O FUNDO MONCTÁRtO INTCRNAOONAL, "O DCSCMPRCOO 6 HOJE PARA A ECONOM^ O QUE FOI 
A INFLAÇÃO NOS ANOS 60 E 70. NA ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
(OCDE), O DESEMPREGO ATINGE 35 MILHÕES DE PESSOAS, 17 MILHÕES DAS QUAIS NA EUROPA OCIDENTAL, 
11 % DA POPULAÇÃO ACTIVA 
31 Catherine André, op. crr. - Segundo os estudos da OCDE aqui citados, o fenómeno é muito 
ACENTUADO NOS EUA E NO JAPÃO, POIS POR RAZÕES CULTURAIS, AS MULHERES JAPONESAS RET1RAM-SE, DC 
FACTO, ESPONTANEAMENTE DO MERCADO DE TRABALHO EM PERÍODO DE CRISE.. 
32 Janine Brémond et Alain Geledan - Dicdonnajre Economkxje et Social - Paris, 1981, p. 154 
33 João Moura op. crr. p. 20, na relação de adequação volume de mão-de-obra e volume de emprego. 
COLOCAM-SE TRÊS HIPÓTESES'. 1o HIP. - OS DOIS VOLUMES AJUSTAM-SE. NESSE CASO DIREMOS QUE HÁ EQUILÍRIO 
QUANTITATIVO ENTRE A PROCURA DE MÃO-DE-OBRA E A PROCURA DE EMPREGO, 2o HIP. - A PROCURA DE MÃO-DE- 
OBRA É SUPERIOR Ã PROCURA DE EMPREGO. NESTE CASO HÁ ESCASSEZ DE MÃO-DE-OBRA E NÃO HÃ PROBLEMA 
QUANTTTATTVO DE EMPREGO; 3o HlP. - A PROCURA DE MÃO-DE-OBRA Ê INFERIOR Ã PROCURA DE EMPREGO. NESTE 
CASO, HÃ EXCESSO DE MÃO-DE-OBRA E HÃ PROBLEMA QUANTITATIVO DE EMPREGO . 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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1.4.3. Emprego Precário 

Foi no Inicio da década de 70, quando a produçAo de bens e serviços capaz de 

SATISFAZER AS NECESSIDADES BÁSICAS DE UMA POPULAÇÃO, NÃO ASSEGUROU O NÍVEL DE 

EMPREGO NECESSÁRIO, QUE SURGIU O PRIMEIRO CHOQUE PETROLÍFERO. ESTE CHOQUE DE 

1973, QUE TROUXE UMA RECESSÃO ECONÓMICA34, TEVE CONTINUIDADE COM O SEGUNDO 

CHOQUE EM 1979, O QUAL NÃO SÓ AGRAVOU OS PROBLEMAS DE EMPREGO DE PAÍSES EM 

DESENVOLVIMENTO, COMO FEZ RECRUSDECER ESSES PROBLEMAS EM PAÍSES 

INDUSTRIALIZADOS QUE SE TINHAM APROXIMADO DE SITUAÇÕES DE PLENO-EMPREGO 

QUANTITATIVO. POR OUTRO LADO, OS PROBLEMAS DE PREÇOS E DE COMPETITIVIDADE 

CONTRIBUÍRAM PARA UMA EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA ACELERADA, EM PARTE ORIENTADA PARA 

UMA RACIONALIZAÇÃO DA ACTIVIDADE ECONÓMICA TENDENTE A SOLUCIONAR AS NOVAS 

QUESTÕES DE CUSTOS QUE SURGIAM. AVANÇOU-SE, ASSIM, E UTILIZANDO A LINGUAGEM DE 

SCHUMPETER35 - PARA UMA "DESTRUIÇÃO CRIADORA". DERIVADA DE TRANSFORMAÇÕES 

TÉCNICAS SUCESSIVAS, COM UM SALDO NEGATIVO, PELO MENOS NO CURTO E NO MÉDIO PRAZO, 

ENTRE EMPREGOS DESTRUÍDOS E EMPREGOS CRIADOS. 

A PRECARIZARIZAÇÃO DO EMPREGO É UM FENÓMENO COMPLEXO, ECONÓMICO E SOCIAL, QUE 

SURGE COMO RESPOSTA A ESTA CRISE, E QUE SUGERE, NA VERDADE, A IDEIA DE EMPREGO 

TRANSITÓRIO, INSTÁVEL, INSEGURO36, OU SEJA, A IDEIA DE ALTO RISCO OU DA ELEVADA 

PROBABILIDADE DE O TRABALHADOR VIR A ENGROSSAR, A CURTO PRAZO, A FILEIRA DOS 

DESEMPREGADOS, AINDA QUE SUBSISTA A ACTIVIDADE QUE É SUPORTE DO EMPREGO POR ELE 

TEMPORARIAMENTE OCUPADO. 

EM SÍNTESE, PODEMOS AFIRMAR QUE A PRECARIZAÇÃO DO EMPREGO RESULTA DE UM 

CONJUNTO DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE, DE UM MODO OSTENSIVO OU APENAS LATENTE, 

FRAGILIZAM O VÍNCULO CONTRATUAL, AMPLIANDO AS MARGENS DE MANOBRA DO EMPREGADOR 

NA DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO, DESIGNADAMENTE AS RESPEITANTES A 

ESTABILIDADE, E REDUZINDO, CONSEQUENTEMENTE, AS POSSIBILIDADES JURÍDICAS E AS 

PRÁTICAS DE RESPOSTA DESSE TRABALHADOR. 

34 HA AUTORES QUE SITUAM ANTES DE 1973 AS CAUSAS DA ACTUAL RECESSÃO: JEAN -HERVE LORENZI, OUN/IER 
PASTRÉ E JOELLE TOLEDANO EM "LA CRISE DU XX SIÈCLE' DEPENDEM QUE A CRISE TERÁ COMEÇADO A 
DESENVOLVER-SE EM MEADOS DOS ANOS 60 DEVIDO A CONJUGAÇÃO DE QUATRO FACTORES: A MODIFICAÇÃO DE 
HÁBITOS DE CONSUMO COM DESLOCAÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE ENSINO, SAÚDE, ETC; O CRESOMENTO RÁPIDO 
DO SECTOR TERCIÁRIO, ACELERADO PELA TRANSFORMAÇÃO DOS HABfTOS DE CONSUMO; O DE CRÉ SOMO DOS 
GANHOS DE PRODUTIVIDADE, RESULTANTE DE ALTERAÇÃO NAS CONWÇÔES DE TRABALHO; E O CRESOMENTO DAS 
DESPESAS PÚBLICAS. 
35 J.A. Schumpeter-"Business Cycles: aTheorettcal Capttaust Process", 1939. 
36 Jorge Lefte -Temas de Direito do trabalho - Combra Edu. 1990, p. 29 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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1.5. Mercado de trabalho 

O MERCADO DE TRABALHO CORRESPONDE A UM LOCAL ABSTRACTO, ONDE SE ENCONTRAM A 

PROCURA E A OFERTA DE EMPREGO, RESULTANDO DESSE ENCONTRO A AFECTAÇÃO DA 

PROCURA À OFERTA. ESTÁ EM CAUSA A VENDA DE CAPACIDADES DE TRABALHO MEDIANTE 

CERTAS REMUNERAÇÕES E A SATISFAÇÃO DE OUTRAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS EM CONTRATO. 

A OCDE DEFINE O MERCADO DO TRABALHO EFICAZ, COMO AQUELE QUE ASSEGURA QUE O 

TRABALHO ESTÁ CONTÍNUA E RAPIDAMENTE ORIENTADO PARA O SEU USO MAIS PRODUTIVO E 

RENTÁVEL, ONDE SE GARANTE A TODOS OS TRABALHADORES UM SALÁRIO DEFINIDO DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES DO MERCADO. O MERCADO DE TRABALHO EFICAZ AUMENTA A 

COMPETITIVIDADE NOS MERCADOS DOS PRODUTOS, ESTIMULA O CRESCIMENTO ECONÓMICO E 

GERA MAIS EMPREGO. 

Actualmente, como iremos ver no ponto 3.2 da II Parte, não existe um só mercado 

DE TRABALHO, MAS MÚLTIPLOS MERCADOS DE TRABALHO PARTICULARES, TANTOS QUANTAS AS 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS, PODENDO ATÉ HAVER MERCADOS DE TRABALHO DISTINTOS EM 

RELAÇÃO Á MESMA CATEGORIA37. PARALELAMENTE A ESTA QUESTÃO HÁ TAMBÉM A 

CONSIDERAR O CONCEITO DE MOBILIDADE PROFISSIONAL, I.E., A MOBILIDADE PARA O INDIVÍDUO 

ENTRE OS VÁRIOS MERCADOS DE TRABALHO, PELA UTILIZAÇÃO DOS MEIOS DE FORMAÇÃO QUE 

EXISTAM. POR OUTRO LADO, HÁ MERCADOS DE TRABALHO RESTRITOS E AMPLOS. O RESTRITO, 

ATENDE AO NÚMERO DE INDIVÍDUOS QUALIFICADOS QUE NELE SE MOVIMENTA. O AMPLO, 

VERIFICA-SE, QUANDO A OFERTA PRETENDE TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS (NESTE CASO 

O MERCADO DE TRABALHO AINDA CONTINUARÁ A SER AMPLO MESMO QUE A OFERTA INTRODUZA 

RESTRIÇÕES NO SENTIDO DE DESEJAR TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DO SEXO FEMININO 

OU JOVENS). 

1.5.1. EXCLUSÃO DO MERCADO DE TRABALHO 

37 Por exemplo, engenheiros recém-formados, ou engenheiros já com pràttca. 
    Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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NOS DIAS QUE CORREM, A EXISTÊNCIA DE NÍVEIS ELEVADOS DE DESPEDIMENTOS E A EVIDENTE 

NECESSIDADE DE PROCEDER A AJUSTAMENTOS ESTRUTURAIS, CONDUZEM À INTERROGAÇÃO 

SOBRE A FORMA COMO OS MERCADOS DE TRABALHO FUNCIONAM. 

O PROGRESSO TÉCNICO E CIENTÍFICO, TAL COMO, EMBORA EM MENOR MEDIDA, A 

CONCORRÊNCIA DOS PAÍSES COM BAIXOS SALÁRIOS, TENDEM A EXCLUIR DO MERCADO DE 

TRABALHO UMA PARTE DA POPULAÇÃO, CUJO NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO É MUITO FRACO EM 

RELAÇÃO AO CUSTO DESSA MÃO-DE-OBRA. ESTE FENÓMENO É PARTICULARMENTE INTENSO NOS 

MERCADOS DE BENS E SERVIÇOS OBJECTO DE COMÉRCIO INTERNACIONAL, ONDE A 

CONCORRÊNCIA EXTREMAMENTE FORTE SE TRADUZ PELA PROCURA DE AUMENTOS 

PERMANENTES E ELEVADOS DE PRODUTIVIDADE. Os EMPREGOS DE BAIXA PRODUTIVIDADE 

AINDA SE ENCONTRAM PARCIALMENTE NOS SECTORES INDUSTRIAIS, COMO A CONSTRUÇÃO E O 

FABRICO ARTESANAL, MAS CONCENTRAM-SE SOBRETUDO NOS SECTORES PROTEGIDOS DA 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL. 

Nesse sentido, é absolutamente indispensável uma abordagem estratégica europeia 

GLOBAL. O MERCADO DE TRABALHO CONSTITUI O ELO ENTRE A ECONOMIA E A SOCIEDADE; O 

FACTO DE SE ACEITAR UM MERCADO DE TRABALHO QUE APRESENTA UM DISFUNCIONAMENTO 

COMO O QUE TEMOS ACTUALMENTE, CRIA UMA SEPARAÇÃO ENTRE A SOCIEDADE E A ECONOMIA. 

Por conseguinte, é indispensável que SE FIXE EXPLICITAMENTE como objectivo a 

CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA A EXISTÊNCIA DE UM MERCADO DE TRABALHO FUNCIONAL E 

EFICIENTE. ESTAS ANÁLISES, DEVERÃO EM PRINCÍPIO, CONDUZIR À CRIAÇÃO DE um QUADRO DE 

REFERÊNCIA EUROPEU, COM BASE NO QUAL PODERÁ SER ELABORADA UMA ESTRATÉGIA 

PLURIANUAL A FAVOR DO EMPREGO3® . 

Assim, o princípio do "direito ao trabalho", consagrado na Constituição, esbate-se 

COM OS SEGUINTES FACTORES ORIGINÁRIOS DAS FORMAS ACTUAIS DE EXCLUSÃO DO MERCADO 

DE TRABALHO3®! 

1. A EVOLUÇÃO DO MERCADO DE EMPREGO - E EM ESPECIAL, O DESENVOLVIMENTO DO 

DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO E DE FORMAS PRECÁRIAS DE EMPREGO. 

2. A TRANSFORMAÇÃO DAS ESTRUTURAS FAMILIARES E, EM ESPECIAL, O AUMENTO DO NÚMERO 

DE PESSOAS ISOLADAS E DE FAMÍLIAS MONOPARENTAIS. 

38 Do MCSMO MODO QUE A REALIZAÇÃO DA ESTABILIDADE MONETÁRIA E ORÇAMENTAL ASSENTA EM PLANOS DE 
CONVERGÊNCIA, TAMBÉM ESTA ESTRATÉGIA DE EMPREGO DEVERÁ DETERMINAR OS PARÂMETROS QUE PERMITAM 
RESTABELECER AS CONDIÇÕES PARA UMA MAIOR INTENSIDADE DO EMPREGO NO CRESOMENTO ECONÓMKX). 

Cellule Prospecttve da Comissão das Comunidades Europeias . 1991. 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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3. AS MODALIDADES SEGUNDO AS QUAIS AS POLÍTICAS SOCIAIS SE ADAPTAM A ESTAS 

EVOLUÇÕES E TRANSFORMAÇÕES. 

Deste modo, o conceito de exclusão de mercado de trabalho, aparece 

HABITUALMENTE ASSOCIADO AO FENÓMENO DO DESEMPREGO, CONSIDERANDO O ASSIM O 

CARÁCTER MULTIDIMENSIONAL DO FENÓMEMO, A PLURALIDADE E A DIVERSIDADE DOS FACTORES 

QUE COMBINAM OS SEUS EFEITOS PARA AFASTAR AS PESSOAS, OS GRUPOS E MESMO OS 

TERRITÓRIOS . 

Também a União Europeia se preocupa com esta realidade, procurando evitar que 

OS GRUPOS VULNERÁVEIS NÃO SEJAM EXCLUÍDOS OU DESFAVORECIDOS. É NESTE SENTIDO 

QUE, DESDE 1985, A FUNDAÇÃO EUROPEIA PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VlDA, TEM 

DADO REALCE ÀS NECESSIDADES DOS GRUPOS VULNERÁVEIS, DEDICANDO, ENTRE OUTROS, 

UMA SÉRIE DE PROJECTOS40 Á QUESTÃO ESPECÍFICA DO ENVELHECIMENTO E DOS IDOSOS. 

1.6. Despedimento 

ENTENDE-SE POR DESPEDIMENTO "A FACULDADE DE PÔR TERMO AO CONTRATO DE TRABALHO, 

POR VONTADE UNILATERAL DE UMA DAS PARTES, DE MODO A FAZER CESSAR OS SEUS 

efeitos"41. Genericamente, o despedimento é uma declaração de vontade do 

EMPREGADOR DIRIGIDA AO TRABALHADOR, DESTINADA A FAZER CESSAR O CONTRATO DE 

TRABALHO PARA O FUTURO, PELO QUE, TECNICAMENTE, É UMA DECLARAÇÃO VINCULADA, 

CONSTITUTIVA E RECIPIENDA42 . 

DE QUALQUER MODO, COMO ACTO EXTINTÍVO, A LEI RECONHECE E REGULA AS SEGUINTES 

ESPÉCIES DE DESPEDIMENTO'. O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL POR JUSTA CAUSA "SUBJECTIVA" ; O 

40 Por exemplo, em 1985 foi publicado um estudo que avaliou o mpacto da profissão, rendbaento, 
SAÚDE, MOBIUDADE, ALOJAMENTO E CIRCUNSTANCIAS FAMILIARES SOBRE AS EXPERIÊNCIAS INDIVIDUAIS DE 
reforma. Dois anos mais tarde, a Fundação publicou uma análise mais extensa da snuAÇÃo dos idosos 
na Comunidade "meeting tme needs of the eldery". 
41 José Gil Jesus Roque - Da Justa Causa do Despedmento face á actual Lei Portuguesa - Rei dos 
Livros, Lisboa, 1980. 
42 Condicionada A verificação de determinados motivos ou razões que a lei considera como 
justificativos da cessação da relação laboral. Constttuttva porque o acto de vontade do 
EMPREGADOR TEM EFEITOS POR SI MESMO, I.E., É UMA FORMA DE CESSAÇÃO DE EXERCÍCIO EXTRAJUDICIAL. 
Actualmente não existem situações de desped*cntos em que a cessação da relação laboral tenha de 
SER PREVIAMENTE AVALIADA PELO TRIBUNAL, B RECEPRCIA POIS SÓ É EFICAZ DEPOIS DE TER SIDO RECEBIDA PELO 
DESTINATÁRIO. A ENTIDADE EMPREGADORA NÃO PODE REVOGAR UNILATERALMENTE O DESPEDIMENTO DEPOIS DE A 
RESPECTIVA DESTA SER RECEBIDA. 
      Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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DESPEDIMENTO INDIVIDUAL POR EXTINÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO; O DESPEDIMENTO 

COLECTIVO, E O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL POR INADAPTAÇÃO 43 . 

Estas diferentes espécies traduzem, no fundo, a diferenciação entre o 

DESPEDIMENTO FUNDADO EM MOTIVOS RELACIONADOS COM A CONDUTA DO TRABALHADOR, 

VULGARMENTE DESIGNADO DESPEDIMENTO POR JUSTA CAUSA SUBJECTIVA, E O DESPEDIMENTO 

POR RAZÕES ECONÓMICAS, RELATIVAS À SITUAÇÃO DA EMPRESA. 

A Constituição Portuguesa consagra a regra da "proibição dos despedimentos 

ARBITRÁRIOS"44, I.E., É NECESSÁRIO NÃO APENAS QUE O DESPEDIMENTO ASSENTE NA 

OCORRÊNCIA OU VERIFICAÇÃO DE JUSTA CAUSA, COMO, ALÉM DISSO, QUE A REGULAMENTAÇÃO 

DO PROCESSO DISCIPLINAR ASSEGURE AO TRABALHADOR, DE FORMA EFICAZ, A DEFESA CONTRA 

OS FACTOS POR QUE É ACUSADO. 

NOS TERMOS DE VÁRIAS RECOMENDAÇÕES DA OIT45, NENHUM DESPEDIMENTO SE PODE 

VERIFICAR SEM QUE OCORRA MOTIVO VÁLIDO DE DESPEDIMENTO LIGADO À APTIDÃO OU À 

CONDUTA DO TRABALHADOR, OU DEVIDO A NECESSIDADES DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, 

DO ESTABELECIMENTO OU DO SERVIÇO. 

2. Tendências de evolução do mercado de trabalho 

Após meados dos anos setenta, a Europa conhece um renovar do debate sobre a 

RELAÇÃO ENTRE A TECNOLOGIA E EMPREGO. A QUESTÃO É CÍCLICA, E RENASCE DE MODO 

CORRENTE EM CADA CRISE, DADO QUE ESTA, NO SEU ASPECTO NEGATIVO, TRAZ RECESSÃO E 

DESEMPREGO46. 

43 Para além destas 4 espécies deve ainda reperir-se o caso da extinção do contrato de trabalho 
DERIVADA DA CESSAÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO. COM EFEITO, ADMTTC-SE QUE A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO PROVENHA DE UMA DECLARAÇÃO DE VONTADE DISCRICIONÁRIA DE QUALQUER UMA DAS PARTES, A QUAL 
ESTÁ SUJEITA A AVISO PRÉVIO MAS NÃO NECESSITA DE SER FUNDAMENTADA (ART. 4o DO DECRETO LEI N® 404/ 91, 
DE 16 DE OUTUBRO). SURGE AQUI UM CASO DE DESPEDBAENTO AD NUTUM OU MOTIVADO^ ..) É DE REALÇAR QUE 
o Tribunal Constitucional (Ac. n® 6/91. de 4-4) já se pronunciou no sentido da inconstitucionalidade 
DESTE REGIME. 
44 Abiuo Neto - Contrato de trabalho: Notas prAticas- ediforum, usboa, 1993. 
45 Como pontos de referência para a descrição de cada elemento irão sendo mencionadas: a 
Convenção n® 158. e a Recomendação n®166 da Conferência de 2 de Junho de 1982 da Organcação 
Internacional de Trabalho - OIT; o Documento - projecto da Comksão dos Assuntos Sociais da CEE 
SOBRE AS REGRAS MÍNMAS PARA OS DESPEDMENTOS INDIVIDUAIS E A DIRECTIVA DA CEE DE 17/2/75 SOBRE 
DESPEDIMENTOS COLECTIVOS 
46 BERNARD RuPFieUX-CHANOMMT SOCIAL ET TtCHNOLOOISBN Europe- Bulletin D'INFORMATION n-2 - 
NOUVELLE TECHNOLOOIE D'lNF0RMAT10N ET CHÔMAGE - EUROPEAN POOL OF STVJDtES - DECEMBRE 1981. A 
PARTIR DE MEADOS DOS ANOS 70, É A LÒOICA DESTE CAUSALIDADE QUE SE TRANSFORMA, FUNDANDO O CARACTER 
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Em meados dos anos oitenta, o modelo taylorista do trabalho, adequado a um 

CONTEXTO RELATIVAMENTE ESTÁVEL, PREVISÍVEL E HOMOGÉNEO, CONHECE UM PERÍODO DE 

CRISE CARACTERIZADO, QUER POR UMA CRISE DE RENTABILIDADE (INCAPACIDADE DE MANTER 

OS GANHOS DE PRODUTIVIDADE), QUER POR UMA FORTE RESISTÊNCIA AOS PRINCÍPIOS 

CLÁSSICOS DE ORGANIZAÇÁO DO TRABALHO, TRADUZIDA NUM ELEVADO GRAU DE ABSENTISMO E 

de "turn-over". Nesta fase, o meio laboral tornou-se instável e heterógeneo, com 

EQUIPAMENTOS MAIS APERFEIÇOADOS E INTRODUÇÁO DE NOVAS TECNOLOGIAS, 

POTENCIALIZANDO A FLEXIBILIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO PRODUTIVA47 E ASSUMINDO UM PAPEL 

PRIMORDIAL NA RETOMA DO CRESCIMENTO E DA COMPETITIVIDADE DA ECONOMIA. 

Como consequência, em diversos países, nomeadamente nos EUA, Japão e União 

Europeia (de acordo com o proposto no Livro Branco, elaborado pela Comissão 

Europeia) os Estados desenvolveram numerosas acções para se dotarem de infra- 

estruturas de informação. A estratégia europeia, neste contexto, foi de 

cooperação internacional por parte das empresas e dos operadores, promovendo, 

SEMPRE QUE POSSÍVEL, O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ABERTOS E DE NORMAS 

INTERNACIONAIS, NO SENTIDO DE ABRIR OS MERCADOS DOS PAÍSES TERCEIROS, PROCURAR 

UMA REAL RECIPROCIDADE E COMBATER QUALQUER FORMA DE DISCRIMINAÇÃO. 

AS CONDIÇÕES DO MERCADO DE TRABALHO TAMBÉM SE ALTERARAM 48. ESTE TORNOU-SE 

ESTRATIFICADO, REGISTANDO-SE UMA MAIOR EXIGÊNCIA A NÍVEL DA FORMAÇÃO DE MÃO-DE- 

OBRA E NOVAS ATITUDES FACE AO TRABALHO. O MERCADO TORNOU-SE MAIS EXIGENTE E 

DIFERENCIADO, REQUERENDO A PRODUÇÃO DE PEQUENAS SÉRIES E A RENOVAÇÃO FREQUENTE 

DOS PRODUTOS, DE FORMA A ESTIMULAR E RESPONDER A DIVERSAS NECESSIDADES DA 

PROCURA. 

Contudo, pensamos, tal como Brodner49 , que não se pode falar em determinismo na 

RELAÇÃO ENTRE PRODUTOS, TECNOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, MAS APENAS NUMA 

TÉNUE AFINIDADE, POIS, DO MESMO MODO QUE UM PRODUTO È O SEU MERCADO NÃO 

DETERMINAM A TÉCNICA DE PRODUÇÃO, TAMBÉM A TÉCNICA NÃO DETERMINA A ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO OU AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO. SÃO, ESSENCIALMENTE, OS FACTORES 

DAS NOVAS INTCRROOAÇÕeS ACTUAIS. RCOISTA-SE UMA FASE DE CRESCIMENTO MODERADO, A PAR COM UMA 
FORTE SUBIDA DE PROCURA DE EMPREGOS. NA SíTUAÇÂO DE SUB-EMPREOO "DE TIPO KEYNES1ANO" COMO O 
QUALIFICAM BOYER E PETIT ( POR CONSEQUÊNCIA DE DE INSUFUCIENTE PROCURA) . É O O EMPREGO E NÃO O 
CRESCIMENTO QUE SÁO AFECTADOS PELOS GANHOS DE PRODUTIVIDADE 
  Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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POLÍTICOS, CULTURAIS, SÓCIO-ORGANIZACIONAIS QUE CONDICIONAM A RESPOSTA DO MERCADO 

E A UTILIZAÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS. 

A REVOLUÇÃO NAS "NOVAS TECNOLOGIAS" EXIGE MUDANÇAS PROFUNDAS NA ORGANIZAÇÃO E 

ESTRUTURA DA SOCIEDADE, EXIGINDO QUE SE ROMPA COM POLÍTICAS BASEADAS EM PRINCÍPIOS 

QUE PERTENCEM A UM PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA, E SE 

PROCURE UM AMBIENTE REGULAMENTAR QUE PERMITA O LIVRE JOGO DA CONCORRÊNCIA. 

Mas, para lá das aparências, qual é a relação que existe entre o progresso técnico 

E A OFERTA DE VOLUME DE EMPREGO? AS RESPOSTAS DADAS A ESTA QUESTÃO SÃO MÚLTIPLAS 

E CONTRADITÓRIAS. PARECE-NOS MAIS PROVEITOSO ADMITIR QUE ESTA RELAÇÃO, É 

HISTORICAMENTE CONTIGENTE, E QUE NÃO SE RECONDUZ APENAS A ESTAS DUAS VARIÁVES. 

Actualmente é a tecnologia da micro-electrónica ou a tecnologia de informação 

QUE PENETRA NUMA SOCIEDADE EM CRISE, ONDE AS QUESTÕES, E AS DESORDENS CAUSADAS 

POR ESTE CONFLITO SÃO MÚLTIPLAS E ULTRAPASSAM DE LONGE O CAMPO DO IMPACTO DA NOVA 

TECNOLOGIA SOBRE O EMPREGO E SOBRE O DESEMPREGO. 

Importa centrar a atenção na espeficidade do debate actual, i.e, será que a nova 

TECNOLOGIA CONDUZ À INACTIVIDADE? HODIERNAMENTE, O PLENO EMPREGO NÃO É MAIS 

REALIZADO NOS PAÍSES OCIDENTAIS, COMO O ERA, HÁ APROXIMADAMENTE 25 ANOS, DEVIDO A 

UM CRESCIMENTO SUSTENTADO E CONTÍNUO E A UM FRACO DESEMPREGO50 . 

A NOVA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO É INTRODUZIDA DE MODO MASSIVO NUM PERÍODO DE 

DESEMPREGO E DE CRISE, E É ESTA CONSTAÇÂO QUE É PRECISO FAZER REALÇAR. NESTE NOVO 

CONTEXTO ECONÓMICO, A TECNOLOGIA, GERADORA DE GANHOS DE PRODUTIVIDADE, TEM 

EFEITOS SOBRE O EMPREGO DIFERENTES DAQUELES QUE PODERIA TER AO LONGO DA FASE DE 

CRESCIMENTO PRECEDENTE. DE ACORDO COM O PROPOSTO NO RELATÓRIO DAHRENDOR^ , 

A EVOLUÇÃO DOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO, DE AUTOMATIZAÇÁO E DE INFORMAÇÃO, CONDUZ A 

NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÁO DO TRABALHO ONDE O FACTOR HUMANO E OS RECURSOS 

HUMANOS TÊM DE SER FORTEMENTE MOTIVADOS PARA O DESEMPENHO DE NOVAS FUNÇÕES. 

Uma flexibilidade ALARGADA do mercado de trabalho NÃO é PANACEIA mas constitui, 

47 lLONA KOVÁCS - TENOéNCIAS DC TRANSFORMAÇÃO TECNOLÓOCA E ORGANIZACIONAL NAS EMPRESAS: A 
emergência de novos sistemas PRoounvos", in "Economwe Sociedade" , n0!, Novembro de 1989.. 
40 Ma João Santos -"A transformação dos Modelos de Produção nos E.U.A., Japão e Europa 
Ocidental" in Mudança tecnológica e organizacional - Anàuse de tendências na indústria", n® 2/94, 
SOCIUS, I.S.E.G., Universidade Técnica de Lisboa, 1994. 
49 Peter Brooner - "Uma via de desenvolvimento antropocêntrica para a indústria europeia" in 
-coo^rÃo Profissional", ^1/1987, Berum, CEDEFOP - Centro Europeu para o Desenvolvimento 

da Formação Profissional, 
     Mana da Glória Carvalho Rebelo 

31 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

APESAR DISSO, UM MEIO DE ATENUAR DE MODO NOTÁVEL AS ACTUAIS DIFICULDADES 

ECONÓMICAS E SOCIAIS. 

É EVIDENTE QUE É PRECISO TER EM CONTA TANTO OS FACTORES HUMANOS E SOCIAIS COMO OS 

FACTORES ECONÓMICOS, QUANDO SE EXAMINAM AS DIFERENTES MEDIDAS SUSCEPTÍVEIS DE 

SEREM TOMADAS. NÃO HÁ NECESSARIAMENTE CONTRADIÇÕES ENTRE A FLEXIBILIDADE E A 

SEGURANÇA. A REDUÇÃO DAS INCERTEZAS PODE CONTRIBUIR EFICAZMENTE PARA MELHORAR A 

FLEXIBILIDADE. EM CONSEQUÊNCIA, A TRANSFORMAÇÃO DO EMPREGO PRESSUPÕE A MUDANÇA 

DA NATUREZA DO TRABALHO, I.E., ENQUANTO AS EMPRESAS TERÃO MAIS TECNOLOGIA, O 

TRABALHADOR, POR SUA VEZ, SERÁ MAIS QUALIFICADO, DESEMPENHARÁ UM MAIOR NÚMERO DE 

FUNÇÕES, TRABALHARÁ MENOS HORAS E PRODUZIRÁ MAIS. A FUSÃO DE FUNÇÕES, FENÓMENO 

RECENTE PERMITIDO PELA TECNOLOGIA, PRENUNCIA A FLEXIBILIZAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA AO 

TORNÁ-LA MAIS DISPONÍVEL, MÓVEL E POLIVALENTE. E ESTA MUDANÇA PASSA PELA REDUÇÃO 

DA CADEIA HIERÁRQUICA, A FLEXIBILIZAÇÃO DOS CONTRATOS LABORAIS, A PRECARIZAÇÃO DOS 

LUGARES DE CHEFIA E A INTRODUÇÃO DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. O OBJECTIVO É DAR MAIS 

PODER AOS GESTORES SEM PREJUDICAR O CLIMA INTERNO52, PARA ASSEGURAR A 

RENTABILIDADE DO CAPITAL E A QUALIDADE DO SERVIÇO. 

Hoje, num ambiente de mercados cada vez mais finitos e de concorrência acrescida 

PARA RECURSOS TECNOLÓGICOS E FINANCEIROS IGUAIS, É O "RECURSO HUMANO", A PESSOA, 

QUE FAZ A DIFERENÇA. CADA VEZ MAIS, A GESTÃO DE PESSOAS NÃO PODE SER EXERCIDA DE 

FORMA ISOLADA. ASSISTIMOS A UM DESLOCAMENTO NA ANÁLISE E QUALIFICAÇÃO DE FUNÇÕES - 

O CONCEITO DOS PRÓXIMOS TEMPOS SERÁ O DE COMPETÊNCIAS, POR OPOSIÇÃO AO DE 

CARREIRAS, ASSOCIADO AO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. E ISTO PORQUE AS FUNÇÕES SERÃO 

CADA VEZ MAIS POLIVALENTES. AS CARREIRAS E DESCRIÇÃO DE FUNÇÕES DOS CONTRATOS 

COLECTIVOS DE TRABALHO JÁ NÃO SERVEM DE REFERÊNCIA, UMA VEZ QUE PASSAM A SER 

DEFINIDAS EM TERMOS DE MAIS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES. 

2.1, Tendências na União Europeia 

50 Como realçam Boyer e Petit, no seu estudo sobre o assunto, "na situação de pleno emprego. 
TODA A ACELERAÇÃO DA PRODUTIVIDADE 6 FAVORÁVEL AO CRESOMENTO, EM PARTICULAR COMPENSANDO A FALTA 
QC MÃO-DE-OBRA E ATENUANDO TENSÕES INFLACIONISTAS". NUM SITUAÇÃO TAL. PARA CARICATURAR. 
CONSIDERAMOS UMA CADEIA DE CAUSALIDADE QUE. PARTINDO DA OFERTA DE EMPREGO E DOS GANHOS DE 
PRODUTIVIDADE REALIZÁVEIS, DETERMINA O CRESOMENTO DO PRODUTO. 
51 "FLEXIBILIDADE DO MERCADO DE TRABALHO", IN R.D.E.S., ANOXXX, ALMEDINA, CONBRA, JANEIRO-MARÇO, 
*1988 
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A RECENTE EVOLUÇÃO LEGISLATIVA EM PORTUGAL, A PARTIR DE 1989, TENDE A ACOMPANHAR 

UMA CERTA TENDÊNCIA COMUNITÁRIA DE ATENUAÇÃO, OU MESMO RETROCESSO, NO QUE TOCA 

À PROTECÇÃO DA ESTABILIDADE DOS TRABALHADORES NO POSTO DE TRABALHO. 

A GARANTIA DA SEGURANÇA NO EMPREGO TEM, PORÉM, SIDO ALVO DE VARIADAS CRÍTICAS AO 

LONGO DOS ÚLTIMOS ANOS POR PARTE DE CERTAS CORRENTES DE PENSAMENTO DE CARIZ NEO- 

LIBERAL, CARACTERIZADAS ESSENCIALMENTE PELAS SUAS POSIÇÕES ANTHNTERVENCIONISTAS 

E DEFENSORAS DO MERCADO COMO ÚNICO REGULADOR DA VIDA ECONÓMICA E SOCIAL. COM 

EFEITO, A CRISE ECONÓMICA, SOCIAL E POLÍTICA, CARACTERIZADA PELA INFLAÇÃO, PELO 

SUBAPROVEITAMENTO DAS FORÇAS PRODUTIVAS, PELO DESEMPREGO E PELA CONTÍNUA 

DEGRADAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VIDA, QUE NAS ÚLTIMAS DÉCADAS TEM ABALADO AS 

SOCIEDADES OCIDENTAIS, LANÇOU NA ORDEM DO DIA A QUESTÃO DA FLEXIBILIDADE DAS LEIS DE 

TRABALHO, OBRIGANDO MESMO A REEQUACIONAR OS FUNDAMENTOS DO DlREITO DO 

Trabalho. 

Face às exigências da competição global e das inovações tecnológicas da década de 

90, A PALAVRA DE ORDEM É CONTINUAR A CONCENTRAR AS OPERAÇÕES E REDUZIR PESSOAL, 

MESMO EM EMPRESAS COM BOA SAÚDE FINANCEIRA 53 . 

O QUE ACONTECE É QUE A REDUÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO É UMA CORRECÇÃO RETARDADA 

AO RECRUTAMENTO EXCESSIVO DAS PRÓSPERAS DÉCADAS DE 60 E 70, ESPECIALMENTE DE 

QUADROS MÉDIOS E OUTROS FUNCIONÁRIOS ADMINISTRATIVOS. MAS A REDUÇÃO DE PESSOAL É 

TAMBÉM REFORÇADA POR INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E PELO AUMENTO DE PRODUTIVIDADE. 

NO SECTOR DE SERVIÇOS, POR EXEMPLO, COM A INTRODUÇÃO DOS CÓDIGOS DE BARRAS, 

FORAM ELIMINADOS UM GRANDE NÚMERO DE POSTOS DE TRABALHO. 

Flexibilidade tornou-se a chave das técnicas de gestão54 . As empresas mantêm o 

QUE É VITAL PARA A OPERAÇÃO. SEMPRE QUE POSSÍVEL, AS COMPANHIAS UTILIZAM MENOS 

QUADROS FIXOS E RECORREM A PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS OU PRESTADORES EXTERNOS DE 

SERVIÇOS. SURGE AGORA A IDEIA DE QUE, CADA VEZ MAIS, A FLEXIBILIDADE TÉCNICA TEM DE 

SER ACOMPANHADA PELA FLEXIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS55 . 

52 Tomemos o caso oa Telecel: foi criada em 1992, a idade média dos trabalhadores é de 29 anos, 
45% DOS QUAIS COM FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA, OUTROS TANTOS COM O 12° ANO, E QUE DENTRO DOS 10% 
RESTANTES EXISTEM PÓS-GRADUADOS. ESTES JOVENS QUALIFICADOS TEM POR IMSSÃO EXPLÍCITA SATISFAZER AS 
EXPECTATIVAS DO CLIENTE. PARA TAL, A EMPRESA QUER QUE SE NORTEIEM POR VALORES E NÃO POR NORMAS E 
REGULAMENTOS. A CULTURA QUE SE DIFUNDE PREOCUPA-SE TAMBÉM COM A REALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS, 
ASSENTA NA PROMOÇÃO DO SEU PROFISSIONALISMO, DINAMISMO E FLEXIBILIDADE E FOMENTA O ESPÍRITO DE 
equipa. Inovação, qualidade, utilização eficiente de recursos, ética b responsabilidade social são 
OUTROS VALORES ASSUMIDOS. A PREOCUPAÇÃO COM A FUNCIONALIDADE REFLETE-SE AINDA NO FACTO DE SÓ 
existirem trés níveis entre o operacional e o presidente. 
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AS TENDÊNCIAS DE MERCADO DE TRABALHO EUROPEU NÃO SÃO TRANSITÓRIAS, OU CÍCLICAS, 

MAS SIM DURADOURAS E ESTRUTURAIS, E DISSEMINAM-SE PELA ECONOMIA DOS PAÍSES MAIS 

RICOS DO MUNDO56 . 

2.1.1. Breve caracterização do emprego 

AS CARACTERÍSTICAS DA POPULAÇÃO ACTIVA EUROPEIA MODIFICARAM-SE, 

SIGNIFICATIVAMENTE, NOS ÚLTIMOS VINTE ANOS! A POPULAÇÃO ACTIVA NA U.E. AUMENTOU 

CERCA DE 17%57, O QUE SE EXPLICA PELA ENTRADA NO MERCADO DE TRABALHO DA 

NUMEROSA GERAÇÃO DO PÓS-GUERRA. No ANO 2010 CERCA DE 14% DA POPULAÇÃO ACTIVA 

TERÁ MENOS DE 25 ANOS, COMPARADO COM 18% EM 199058. ESTIMA-SE QUE A 

PERCENTAGEM DA POPULAÇÃO ACTIVA COM 50 ANOS OU MAIS NA COMUNIDADE EUROPEIA 

AUMENTARÁ DE 39% EM 1990 PARA 43% EM 2010. NESSA DATA, 28% DA POPULAÇÃO 

ACTIVA TERÁ 60 ANOS OU MAIS, CONTRA 25% EM 1990. 

NÃO É UMA QUESTÃO DE AUMENTAR A COMPETITIVIDADE DO PAÍS NO PLANO INTERNACIONAL, 

MAS DE FOMENTAR O ESPÍRITO EMPREENDEDOR59. NA COMUNIDADE EUROPEIA, POR 

EXEMPLO, AS DISPARIDADES SÃO REAIS 60 ! OS PAÍSES ESCANDINAVOS, A ALEMANHA E OS 

Países Baixos, obtiveram durante muito tempo os índices muito baixos, de 

DESEMPREGO JOVEM, COMPARADOS COM OS SEUS PARCEIROS. ESTA SITUAÇÃO CONTRASTA 

COM OS PAÍSES DA EUROPA DO SUL, ESPANHA Á CABEÇA, QUE ENFRENTA UM ELEVADO 

DESEMPREGO DE JOVENS. 

O DESEMPREGO EUROPEU É O MAIS COMPLEXO, POR DOIS MOTIVOS! PELO NÍVEL JÁ ATINGIDO, 

QUASE DUPLO DO DOS EUA, E, SOBRETUDO, PELA TENDÊNCIA QUE SE DESENHA, CLARAMENTE 

NO SENTIDO DA SUBIDA. O FENÓMENO PRATICAMENTE TAMBÉM NÃO EXISTIA NOS ANOS 

53 Um fenómeno novo, é a oectsAo DAS empresas anunciarem a elmnaçAo de postos de trabalho, 
QUANDO APRESENTAM LUCROS SEM PRECEDENTES. AO JUSTIFICAR A DECISÃO, OS EXECUTIVOS DESTAS EMPRESAS 
DEFENDEM-SE DIZENDO QUE OS CONSUMIDORES CONSIDERAM OS PRODUTOS DE BOA QUALIDADE, MAS MUITO 
CAROS. A RELUTÂNCIA EM COMPRAR DECORRE DE UMA DETERIORAÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA POPULAÇÃO. 
54 Aliás, de acordo com o proposto no Relatório Dahrendorf, supra cttado. 
55 A grande questão que esta opção coloca 6, a de saber atí que ponto este processo de 
FLEXIBILIDADE EXTERNA/QUANTTTATTVA. É SUFICIENTE PARA GARANTIR UMA MELHORIA DE PRODUTIVIDADE E MAIOR 
EFICÁCIA ORGANIZACIONAL, OU SE SÓ O SERÁ, ALIADA A UMA POLÍTICA DE FLEXIBILIDADE INTERNA /PROFISSIONAL ? 
É CERTO QUE OS TRABALHADORES ULTRAQUAUFICADOS TÉM MAIORES POSSIBILIDADES DE SOBREVIVÊNCIA, E 
DESTE MODO, AUMENTA O FOSSO EM RELAÇÃO AOS MENOS PREPARADOS PARA UMA ERA DE INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA E BUSCA DE MAIOR PRODUTIVIDADE. 
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sessenta. Ganhou corpo com a crise petrolífera do final de 1973 e, a partir daqui, 

ESTEVE UMA DÉCADA SEMPRE A SUBIR. O SURTO DESENVOLVIMENTISTA QUE SE SEGUIU 

ESBATEU ESTE IMPACTO MAS, A PARTIR DE 1990, VOLTOU TUDO AO PRINCÍPIO: HOJE , A TAXA 

DE DESEMPREGO É A MAIS ALTA DOS ÚLTIMOS TRINTA ANOS. 

Quadro 2: Taxas de desemprego em 7 países da UniAo Europeia (em percentagem do 

TOTAL DA FORÇA DE TRABALHO) 

1983 1990 umm 
t: : . ; 

1992 1994 

9.7 8.9 10.4 ans 12.5 

7.1 4.8 4.6 61 " 6.9 

15.5 13.3 15.5 14.7 

[MmoXlmQã 11.7 m£m 6.9 10.1 9.6 

;ii ii K iiwUlli 
. i 

9.4 10.3 
•L- , , Í 

10.5 ali 12.0 

84 4.6 4.1 i=S.5 J 6.8 

Espanha „ 19.7 15.9 WM 4 18.1 l 23.8 
■       
FONTE. OCDE - Employment Outlook - Short-term prospccts , July 1995 (Adap.) 

O GRÁFICO SEGUINTE VISUALIZA AS TENDÊNCIAS DE EVOLUÇÃO DO DESEMPREGO NOS 7 PAÍSES 

EM QUESTÃO. 

Gráfico 1: Taxas de desemprego em 7 países da UniAo Europeia (em percentagem do 

TOTAL DA FORÇA DE TRABALHO) 

56 Mesmo no JapAo, o tabu do emprego vitalício sofre as prmeiras fendas. Atí agora os 
CONGLOMERADOS RECORRIAM ÀS SOLUÇÕES DE DMNUtÇÀO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS, ELMNAÇAO DE BONÚS 
E ESQUEMAS DE REFORMA ANTEaPADA. 
57 The CoMKUNnVs Labour Force: Recente orowth and future propects" em " Employmcnt in Europe 
- 1992" DA Com^sAo DA C.E., 
58 Notícias da Fundação - Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho 
ISSN 0259-1308 Número 36. 1993. 
59 MBO Educatton & Formatton Ltd - "Le uvre Vert sur la POLmouE sooale - L'Union Européenne - 
Ã LA CROISÉE DES CHEMINS - VERS OU ALLER?', IN "BULLETTN D'INFORMATION SYNDICALE" N® 194, X/163/94. 
60 Le chômage dans les pays... p. 45. 
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AO LONGO DA ÚLTIMA DÉCADA, A ECONOMIA EUROPEIA CONHECEU UM AUMENTO DA PRODUÇÃO, 

DA PRODUTIVIDADE E DO PODER DE COMPRA SEM PRECEDENTES NA SUA HISTÓRIA. DEPOIS DA 

EUFORIA DOS ANOS 80, OS ANOS 90 CARACTERIZAM-SE POR UMA MÁ CONJUNTURA E PELA 

MULTIPLICAÇÃO DA INSTABILIDADE A NÍVEL INTERNO E EXTERNO.61 A PARTIR DE 1991 A 

SITUAÇÃO DO DESEMPREGO VOLTOU A PIORAR. PREVÊ-SE, INCLUSIVÉ, QUE O DESEMPREGO 

POSSA ATINGIR EM 1999, OS NÍVEIS HISTÓRICOS EXTREMAMENTE ELEVADOS DO INÍCIO DOS 

ANOS 80. 

Mesmo o problema do subemprego é geral em todos os países desenvolvidos, mas 

DEVE SALIENTAR-SE QUE ESTE FENÓMENO ATINGIU UMA DIMENSÃO MUITO MAIOR NA EUROPA62 

O CRESCIMENTO NÃO PODERÁ, POR SI SÓ, RESOLVER OS ACTUAIS PROBLEMAS DA FALTA DE 

O DIAGNÓSTICO DOS MALES QUE AFECTAM A ECONOMIA EUROPEIA E O CONJUNTO DE PROPOSTAS PARA OS 
SUPERAR CONTIDOS NO LlVRO BRANCO SOBRE O CRESCIMENTO, A COMPETITIVIDADE E O EMPREGO. ELABORADO 
pela Comissão Europeia, tem tido ampla divulgação e tem sido objecto de interessados debates O 
QUE ESTÁ NO LlVRO BRANCO ULTRAPASSA OS DOMÍNIOS POLÍTICO E ECONÓMICO. AFECTANDO O PRÓPRIO 
FUNCIONAMENTO DA NOSSA SOCIEDADE. POR UM LADO, PORQUE AFECTA O LUGAR DO HOMEM NA SOCIEDADE E A 
SUA RELAÇAO COM O TRABALHO. NOMEADAMENTE. BEM COMO O SENTIDO DO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
DO PRÓPRIO PROGRESSO. POR OUTRO. PORQUE PÕE EM CAUSA O SENTIDO DA CONSTRUÇÃO EUROPEIA. 

Quando se analisa este mau resultado da Comunidade, há em especial duas características que é 
IMPORTANTE OBSERVAR. EM PRIMEIRO LUGAR. MESMO DURANTE OS MELHORES ANOS DESTE PERÍODO O 
DESEMPREGO NA COMUNIDADE NUNCA FOI INFERIOR A 8.3% E A MÉDIA DA ÚLTIMA DÉCADA SITUA-SE 
IMEDIATAMENTE ABAIXO DOS 10%. EM SEGUNDO LUGAR. A CRIAÇÃO DE EMPREGOS FOI EM GERAL FRACA 
EXCEPTO NO PERÍODO 85-90. NO CONJUNTO DO PERÍODO ENTRE 1960 E 1990. O CRESCIMENTO MÉDIO DO 
EMPREGO FOI APENAS DE 0,3%. 
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EMPREGO E, ASSIM, ABSORVER O CRESCIMENTO PREVISÍVEL DA POPULAÇÃO ACTIVA, POIS, 

EMBORA O ACTUAL AUMENTO DO DESEMPREGO SEJA EM GRANDE PARTE CONJUNTURAL. O NÍVEL 

DE DESEMPREGO EM SI MESMO, É ESTRUTURAL. 

Este processo de aumento do desemprego na Europa é atribuído à grande rigidez, 

QUE CARACTERIZA O MERCADO DO TRABALHO NA MAIOR PARTE DOS PAÍSES COMUNITÁRIOS. A 

FALTA DE FLEXIBILIDADE TEM SIDO AMPLAMENTE DESCRITA. OBSERVAM-SE FENÓMENOS DE 

RIGIDEZ EM ESPECIAL A PROPÓSITO DO AJUSTAMENTO MUITO LENTO DO CUSTO DO TRABALHO, 

DO NÍVEL MUITO ELEVADO DOS ENCARGOS QUE INCIDEM SOBRE OS EMPREGOS POUCO 

QUALIFICADOS E DE FRACA PRODUTIVIDADE, E DA FALTA DE INCENTIVO À MOBILIDADE E À 

OFERTA DE TRABALHO. A FALTA DE AJUSTAMENTO DO MERCADO DO TRABALHO RESULTA, 

IGUALMENTE DE TENDÊNCIAS, PROFUNDAS QUE TRANSFORMARAM EM GRANDE PARTE A 

CONCEPÇÃO E AS EXIGÊNCIAS DO MERCADO NO DOMÍNIO DO EMPREGO: RÁPIDA REDUÇÃO DO 

EMPREGO INDUSTRIAL, DIVERSIFICAÇÃO E CRESCIMENTO DO EMPREGO NOS SERVIÇOS, 

REDUÇÃO DA ESTABILIDADE DO EMPREGO, COM UM NÚMERO CADA VEZ MAIOR DE 

TRABALHADORES EMPREGADOS A TEMPO PARCIAL, E AUMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 

QUALIFICAÇÃO. 

Na Europa, a orientação de políticas estruturais para sectores de serviços, onde 

SE DESENVOLVEM NOVAS NECESSIDADES SOCIAIS, PODERÁ FAVORECER A ABSORÇÃO DE UMA 

PARTE IMPORTANTE DA OFERTA DE TRABALHO DISPONÍVEL®3 . 

Com isto a Comunidade Europeia84 pretende enfrentar os múltiplos desafios nos 

DOMÍNIOS DA REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA, EDUCAÇÃO PERMANENTE E NOVOS OBJECTIVOS 

SÓCIO-ECONÓMICOS ATRAVÉS DE ACÇÕES QUE PROCURAM RESTABELECER UM AMBIENTE 

MACROECONÓMICO ESTÁVEL. O APROFUNDAMENTO DAS CONDIÇÕES QUE INCIDEM SOBRE O 

TRABALHO DEVERÁ BASEAR-SE, EM ESPECIAL, NAS DIFERENÇAS ESTRUTURAIS QUE DISTINGUEM 

A CAPACIDADE DE CRIAR EMPREGOS NA EUROPA EM RELAÇÁO ÁS OUTRAS PARTES DO MUNDO E 

NUM MELHOR EQUILÍBRIO ENTRE AS INCIDÊNCIAS FISCAIS SOBRE OS DIFERENTES FACTORES DE 

63 Existe uma procura potencial latente em diversos domínios: ambiente, transportes colectivos, 
MELHORIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. OUTROS TIPOS DE PROCURA TÊM ORIGEM NAS TRANSFORMAÇÕES 
PROFUNDAS DAS ESTRUTURAS SOCIAIS, FAMILIARES E DEMOGRÁFICAS. COMO A AJUDA A PESSOAS IDOSAS, A 
GUARDA E EDUCAÇÃO DOS FILHOS, ETC. 
64 O Conselho Europeu de Copenhaga aprovou a proposta do Presidente Delors, de um plano a 
MÉDIO PRAZO INTTTULADO "NO UÊMAR DO SÉCULO XXI", QUE TEM EM VISTA REVITALIZAR A ECONOA1A EUROPEIA. 
Este plano tem por objectivo mprmr uma nova dinámtca á Comunidade, explorando todo o potencial 
do mercado único e da moeda única e preparando a Comunidade para enfrentar os múltiplos desafios 
NOS DOMÍNIOS DA REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA, DA EDUCAÇÃO PERMANENTE E DOS NOVOS OBJECTIVOS 
SOCIOeCONÓMKX>S NA ORGANIZAÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO B DO MERCADO DO TRABALHO. 
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PRODUÇÃO, CAPITAL, ENERGIA E TRABALHO. A SUBSTITUIÇÃO DO CAPITAL PELO TRABALHO 

PODE SER EFECTUADA SEM RISCO DE COMPROMETER AS EXIGÊNCIAS DA CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL, PERMITINDO, ALIÁS, RESPONDER MELHOR ÀS NOVAS NECESSIDADES 

RELACIONADAS COM A EVOLUÇÃO DEMOGRÁFICA E SOCIOLÓGICA, QUE, MUITAS VEZES, NÃO 

PODEM SER SATISFEITAS EM VIRTUDE DO CUSTO EXCESSIVO DO TRABALHO QUE NELAS 

INTERVÉM. 

A DIMINUIÇÃO DO CUSTO DO TRABALHO DEVERÁ INSERIR-SE NUMA POLÍTICA GERAL DE 

SUPRESSÃO DOS OBSTÁCULOS AO EMPREGO ATRAVÉS DE UMA MAIOR FLEXIBILIDADE DO 

MERCADO DE TRABALHO. A FLEXIBILIDADE DO MERCADO DO TRABALHO É UM REQUISITO 

INDISPENSÁVEL PARA AUMENTAR A INTENSIDADE EM EMPREGO DO CRESCIMENTO, PODENDO SER 

ACOMPANHADA DUMA MELHOR REDISTRIBUIÇÃO DO TRABALHO. 

O CERNE DO PROBLEMA COM QUE NOS DEBATEMOS HOJE EM DIA RESIDE NA DISPARIDADE 

ENTRE O RITMO DE AGRAVAMENTO DO DESEMPREGO E O RITMO DA CONCRETIZAÇÃO E DA 

APLICAÇÃO DAS SOLUÇÕES PARA O MESMO. No SENTIDO DE CRIAR UMA NOVA ESTRATÉGIA DE 

emprego, a União Europeia tende a encorajar a criação de postos de trabalho, 

MODIFICANDO AS LEGISLAÇÕES NACIONAIS QUE REGULAM O MECADO DE TRABALHO A FIM DE 

QUE A MAIOR FLEXIBILIDADE DOS MERCADOS DE BENS E SERVIÇOS ENCONTRE A SUA 

CONTRAPARTIDA NUMA MAIOR FLEXIBILIDADE DO EMPREGO. PODERIAM TER EFEITOS POSITIVOS, 

NA PROCURA DE EMPREGO, ACÇÕES NO DOMÍNIO DA CONTRATAÇÃO A TEMPO PARCIAL, DA 

REPARTIÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO DIÁRIO E DOS CONTRATOS DE APRENDIZAGEM. NÃO SE 

QUER COM ISTO DIZER QUE A REVISÃO DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO DEVERÁ SALDAR-SE NUMA 

SIMPLES DESREGULAMENTAÇÃO, ISTO É, NUMA AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO DANDO UMA TOTAL 

AUTONOMIA DE ACÇÃO Á VONTADE INDIVIDUAL DAS PARTES. PELO CONTRÁRIO, DEVE PROCURAR 

CRIAR-SE UM QUADRO INSTITUCIONAL PARA O MERCADO DE TRABALHO, E UMA 

REGULAMENTAÇÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES, QUE PERMITA ÁS EMPRESAS 

ADAPTAREM-SE ÀS NECESSIDADES VARIÁVEIS DOS MERCADOS, MELHORANDO A SUA 

COMPETITIVIDADE65, FOMENTANDO O EMPREGO E REDUZINDO O DESEMPREGO®6. 

65 Esta evolução preocupa, aliás, prioritariamente os responsáveis americanos que se inquietam com 
O DESAPARECMENTO DE POSTOS DE TRABALHO QUALiFICAOOS E BEM REMUNERADOS EM BENEFICIO DE OUTROS 
PRECÁRIOS e mal pagos, em " The Compcttttve Advantaoe of Nations', o professor AMERICANO Michael 
PORTER OBSERVA: " lT IS HK3H NATIONAL INCOME... A NOÇÃO DE REPARTIÇÃO DO TRABALHO DISPONÍVEL, QUER 
POR UMA REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO, QUER PELO DESENVOLVIMENTO DE NOVAS FORMAS DE TRABALHO 
(COM O TEMPO PARCIAL), OS CONTRATOS DE DURAÇÃO DCTERMNADA OU A INTERRUPÇÃO DE CARREIRAS POR 
MOTIVO FAMILIARES OU EDUCATIVOS, ESTÁ NA ORDEM DO DIA. O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS QUE, ATÉ Á 
ACTUALIDADE, FORAM GERADORES DE EMPREGO PRESSUPÕE UMA GESTÃO MAIS FLEXÍVEL DO TEMPO DE TRABALHO, 
O QUE FREQUENTEMENTE PERMTTE UMA MELHORIA DOS RESULTADOS. MAS COMO PROMOVER ESTAS FORMAS DE 
TRABALHO EVITANDO, SIMULTANEAMENTE, UMA PRECARZAÇÃO DO TRABALHO QUE, A PRAZO, TERIA UM MPACTO 
NEGATIVO NA PRODUTIVIDADE E. POR ARRASTAMENTO, NA COMPETITIVIDADE ? A PRECARIEDADE NÃO É APENAS 
UMA FORMA DE MARGINALIZAÇÃO SOXCIAL, SUSCITANDO TAMBÉM A DESMOTIVAÇÃO NUMA ALTURA EM QUE OS 
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incrementando políticas activas de formação, e reorientando subsídios 

ECONÓMICOS67. 

Nesta fase de ajustamentos e de difícil conjuntura, a questão da repartição do 

trabalho pode, igualmente, colocar-se sob a forma de "economia de repartição"68 , 

I.E., EM VEZ DE SE OPTAR POR SALÁRIOS FIXOS QUE PODEM, NOMEADAMENTE NESTE PERÍODO, 

CRIAR DESEMPREGO, SERIA NECESSÁRIO ESTABELECER UMA ESTREITA LIGAÇÃO ENTRE AS 

REMUNERAÇÕES DOS TRABALHADORES E OS RESULTADOS DA EMPRESA A QUE PERTENCEM. 

Este sistema existe, em certa medida, no Japão, onde o sistema dos bónus é 

AMPLAMENTE UTILIZADO E ONDE O EMPREGO, SOBRETUDO NAS GRANDES EMPRESAS, AINDA É 

PRATICAMENTE GARANTIDO. 

EM SUMA, O CRESCIMENTO ECONÓMICO NÃO PODE, SÓ POR SI, GARANTIR A CRIAÇÃO 

SUFICIENTE DE POSTOS DE TRABALHO NA EUROPA. O AUMENTO DA INTENSIDADE EM EMPREGOS 

DO CRESCIMENTO DEVE PASSAR IGUALMENTE PELA INTRODUÇÃO DE UMA MAIOR FLEXIBILIDADE 

NO MERCADO DE TRABALHO, QUE SE DEVE TRADUZIR NUMA MELHOR REPARTIÇÃO DO TRABALHO 

EXISTENTE. PARA TAL PODEM EMPREGAR-SE TRÊS MEDIDAS: 

1. COM VISTA A "SUAVIZAR O FIM DE CARREIRA"69 , INCENTIVAR O ABANDONO PROGRESSIVO DA 

VIDA ACTIVA DOS TRABALHADORES MAIS IDOSOS ATRAVÉS DA INSTITUIÇÃO DE UM REGIME DE 

TRABALHO A MEIO TEMPO, COM UM SUBSÍDIO QIE COMPENSE PARCIALMENTE A PERDA DE 

RENDIMENTO. Os TRABALHADORES IDOSOS PODERIAM PASSAR DE UM EMPREGO A TEMPO 

COMPLETO PARA UM EMPREGO A TEMPO PARCIAL, O QUE LHES PERMITE ORGANIZAR 

PROGRESSIVAMENTE A PASSAGEM, POR VEZES DÍFICIL, DA VIDA ACTIVA PARA A INACTIVIDADE. 

2. Uma segunda medida passa por conciliar melhor a vida privada com a vida 

PROFISSIONAL, ASSEGURANDO UMA MELHOR REPARTIÇÃO DO TRABALHO EXISTENTE, I.E., UM 

SISTEMA QUE OFEREÇA AO TRABALHADOR A POSSIBILIDADE DE INTERROMPER 

TEMPORARIAMENTE A SUA CARREIRA ( POR EX. LICENÇA PARA CUIDAR DOS FILHOS, LICENÇA 

s/ O T 

RECURSOS HUMANOS BEM FORMADOS E MOTIVADOS SÃO UM DOS TRUNFOS DC QUALQUER EMPRESA COMPETTTTVA. 
HA QUE DESENVOLVER UM ESFORÇO ESPECÍFíCO PARA PERMTTIR A DETERMINADAS CATEGORIAS DE 
TRABALHADORES, PARTICULARMENTE ATINGIDOS PELO DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO, A REINTEGRAÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO. TRATA-SE, POR EXEMPLO, DOS TRABALHADORES MENOS JOVENS E FREQUENTEMENTE 
POUCO QUALIFICADOS, EMBORA NÃO EXCLUSIVAMENTE. BEM COMO DOS JOVENS SEM EXPERIÊNCIA E TALVEZ SEM 
QUALIFICAÇÃO BEM PRECISA. É NECESSÁRIO INCENTIVAR AS EMPRESAS, MEDIANTE 0ETERMF4ADAS MEDIDAS DE 
REDUÇÃO DOS ENCARGOS. A EMPREGAREM ESTES TRABALHADORES AMEAÇADOS POR UMA MAROINAUZAÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO. 
66 Nomeadamente, as que dizem respeto A flexibiudadade dos contratos temporários, provisórios. 
SEM PRAZO E A TEMPO PARCIAL 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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PARA FORMAÇÃO, LICENÇA SABÁTICA), COM OU SEM COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E COM 

GARANTIA DE REGRESSO AO EMPREGO NO FINAL DESTA INTERRUPÇÃO. 

3. Finalmente, a solução do desenvolvimento de empregos a tempo parcial numa 

BASE VOLUNTÁRIA. ESTA MEDIDA PODE SER ACOMPANHADA DE UMA REDISTRIBUIÇÃO DO 

TRABALHO, TENDO EM CONTA AS NECESSIDADES DAS EMPRESAS E DOS TRABALHADORES, DA 

REDUÇÃO DOS PERÍODOS DE TRABALHO, DIÁRIOS OU SEMANAIS, OU DE PERÍODOS DE TRABALHO 

ALARGADOS AO LONGO DO ANO. 

O OBJECTIVO GLOBAL É CRIAR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL E NÃO INFLACIONISTA QUE 

RESPEITE O AMBIENTE E GARANTA UM ELEVADO NÍVEL DE EMPREGO70. CONSIDERANDO A 

GRANDE NECESSIDADE DE POSTOS DE TRABALHO, OS ESFORÇOS NO SENTIDO DE CRIAR NOVAS 

ÁREAS DE EMPREGO DEVEM SER DESENVOLVIDOS EM PARALELO COM AS INICIATIVAS PARA 

AUMENTAR O CRESCIMENTO E INTRODUZIR ALTERAÇÕES ESTRUTURAIS NO MERCADO DE 

TRABALHO. 

De acordo com dados fornecidos pelo" Livro Branco"71 parece oportuno 

APRESENTAR, DE FORMA SUCINTA, UM PANORAMA GERAL DAS MEDIDAS ADOPTADAS EM 6 

países da União Europeia, que consideramos significativos nos esforços de criação 

DE POSTOS DE TRABALHO: ALEMANHA, ESPANHA, FRANÇA, IRLANDA, ITÁLIA E REINO UNIDO. 

67 As MEDIDAS ADOPTADAS SÃO, ENTRE OUTRAS: O EFEITO UPyiAR - AS SWULAÇÔES EFECTUADAS COM A AJUDA DE 
MODELOS ECONOMÉTRICOS MOSTRAM QUE O MPACTO EM TERMOS DE CRIAÇÃO DE EMPREGOS DE UMA MEDIDA DE 
REDUÇÃO DO CUSTO DE TRABALHO É RELATIVAMENTE DIMINUTO. EM CONSEQUÊNCIA DISSO, SEM UM ACORDO A 
NÍVEL EUROPEU, SERÁ DIFÍCIL PARA A MAIOR PARTE DOS ESTADOS-MEMBROS FINANCIAREM UMA OPERAÇÃO DE 
REDUÇÃO DOS CUSTOS SALARIAIS CAPAZ DE CRIAR CONDIÇÕES PARA UMA REDUÇÃO SIGNIFICATIVA DO 
DESEMPREGO; O EFEITO MULTIPLICADOR - UMA ACÇÃO DESENVOLVIDA A NÍVEL EUROPEU DEVERÁ TER UM EFEITO 
MULTIPLICADOR lyPORTANTE DEVIDO Á CRESCENTE INTERDEPENDÊNCIA DAS NOSSAS ECONOMIAS; CUSTO DO 
TRABALHO E FINANCIAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL- ASSENTA EM GRANDE PARTE EM QUOTIZAÇÕES ASSOCIADAS 
AOS RENDMENTOS DO TRABALHO. IMPORTA DEUMTTAR O PESO NO FINANCIAMENTO DA PROTECÇÃO SOCIAL DO 
CUSTO DO TRABALHO COMPARATIVAMENTE COM OUTROS FACTORES DE PRODUÇÃO, ATRAVÉS POR EXEMPLO. DE 
QUOTIZAÇÕES CALCULADAS SOBRE O VALOR ACRESCENTADO DA EMPRESA, EM VEZ DE SER SOBRE A MASSA 
SALARIAL. 
68 Conceito desenvolvido pelo economista americano Martin Wettzman 
69 VO. OS REGIMES DA REFORMA E DA REFORMA ANTECIPADA. A EVOLUÇÃO DEMOGRÁFICA EXIGE POR PARTE DOS 
Estados membros profundas alterações em todos os domínios da econom^ e da sociedade. A 
ESPERANÇA DE VIDA AUMENTA. NA SEQUÊNCIA DA CONTRACÇÃO DOS NASCIMENTOS, PREVÊ-SE QUE, NO ANO 
2030, EM TRÊS HABITANTES DA COMUNIDADE UM TENHA MAIS DE 60 ANOS. O ENVELHECIMENTO CRESCENTE DA 
POPULAÇÃO AFECTA EM PRIMEIRO LUGAR O SISTEMA DE SAÚDE E DE REFORMAS. OS SISTEMAS DE SEGURANÇA 
SOCIAL, NOMEADAMENTE O SISTEMA DE REFORMA, DEVEM SER ADAPTADOS, EM TEMPO OPORTUNO, A ESTA 
EVOLUÇÃO, DE FORMA A NÃO SE TER DE RECORRER DEMASIADO TANTO ÁS EMPRESAS E AOS TRABALHADORES 
COMO AOS BENEFICIÁRIOS DAS PRESTAÇÕES. SÃO NECESSÁRIOS NOVOS CONCEITOS, DE FORMA A ADAPTAR A MAIS 
LONGO PRAZO A ACTIVIDADE PROFISSIONAL Á ESPERANÇA DA VIDA ACRESCIDA, A APROVEITAR OS CONHECIMENTOS 
E A EXPERIÊNCIA DE UMA MÃO-DE-OBRA MAIS IDOSA E A PODER FINANCIAR AS PRESTAÇÕES CRESCENTES 
SOLICITADAS AOS REGIMES DE SEGURANÇA SOCIAL. DE FORMA GERAL, RECONHECE-SE QUE NÃO HÁ 
INCOMPAT1BILIOFADE ENTRE UMA SEGURANÇA SOCIAL ADEQUADA E A NECESSÁRIA FLEXIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO. NA 
PERSPECTIVA DE NOVAS CONDIÇÕES E DE UM CONTEXTO ECONÓMKX) EM MUTAÇÃO. 
  Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Alemanha 

Na Alemanha, pelo menos a maior parte das despesas suplementares com o pessoal 

RESULTA DE CONVENÇÕES COLECTIVAS. SÓ SÃO DECIDIDAS NOVAS MEDIDAS SOCIAIS, NOS 

CASOS EM QUE ESTAS SÃO COMPENSADAS POR LIMITAÇÕES NOUTROS SECTORES, CONFORME 

PREVISTO, POR EXEMPLO, ATRAVÉS DA INTRODUÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE CUIDADOS 

ÀS PESSOAS IDOSAS. AQUI EXISTE TAMBÉM A NECESSIDADE DE CONSOLIDAR E AUMENTAR O 

NÍVEL DE QUALIFICAÇÕES PARA QUE CONTRIBUA PARA DESENVOLVER A CAPACIDADE DE AGIR DE 

FORMA AUTÓNOMA E INOVADORA, REFORÇAR A PRODUTIVIDADE DA ECONOMIA E, PORTANTO, A 

SUA POSIÇÃO FACE À CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL. AS DESPESAS LIGADAS À FORMAÇÃO E 

ÀS CIÊNCIAS CONSTITUEM INVESTIMENTOS NO FUTURO DA SOCIEDADE E DA ECONOMIA. No 

DOMÍNIO DA FORMAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAIS, AS EMPRESAS DESEMPENHAM 

UM PAPEL IMPORTANTE. AS MEDIDAS ADOPTADAS PARA MELHORAR A QUALIFICAÇÃO DOS 

TRABALHADORES SÃO COMPENSADORAS PARA AS EMPRESAS E CONSTITUEM UM ELEMENTO DE 

UMA POLÍTICA EMPRESARIAL BEM PLANEADA. NOS CASOS EM QUE O TEMPO DE FORMAÇÃO É 

MUITO LONGO EM COMPARAÇÃO COM OS OUTROS PAÍSES DO MUNDO, É NECESSÁRIO 

RACIONALIZAR. A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DEVE CONSTITUIR UMA ALTERNATIVA AO ENSINO 

SUPERIOR E OFERECER PERSPECTIVAS ATRAENTES. A FORMAÇÃO INICIAL DEVE SER 

COMPLETADA POR UM APERFEIÇOAMENTO DURANTE TODA A VIDA PROFISSIONAL. 

Espanha 

O TRAÇO DISTINTIVO DOS MERCADOS DE EMPREGO ESPANHOL É QUE A "COMPONENTE 

CONJUNTURAL" TENDE A PERPETUAR-SE, COMO SE PROVA PELO FACTO DE A EUROPA TER 

SAÍDO DE CADA CICLO COMPLETO DE EXPANSÃO/RECESSÃO COM UM NÍVEL DE DESEMPREGO 

MAIS SIGNIFICATIVO DO QUE O REGISTADO NO INÍCIO DA FASE DE RECESSÃO. 

70 Esrí OBJCCTTVO CONSTITUI A BASE DAS DIRECTRIZES DA POLÍTICA ECONÓMCA A ESTABELECER EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 103° DO TRATADO DE MAASTRICHT . É ESSE O DESAFIO A ENFRENTAR PELA POLÍTICA 
ECONÓMICA AO VIRAR DO SÉCULO. NA SEQUÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE ED*BUROO SOBRE A PROMOÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ECONÓMTCA DA EUROPA, O CONSELHO ECOFIN DE 19 DE ABRIL DE 1993 ADOPTOU UMA 
INICIATIVA DE CRESCMENTO QUE REFORÇARÁ A COOPERAÇÃO E A COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS ECONOMIAS. A 
ESTRATÉGIA CONSISTE EM RECUPERAR A CONFIANÇA E EM CRIAR UM MAIOR CRESOMENTO, NÃO INFLACIONISTA, E 
UM NÍVEL MAIS ELEVADO DE EMPREGO, PROCURANDO AO MESMO TEMPO RESPEITAR OS CRITÉRIOS DE 
CONVERGÊNCIA. ASSW, ESTA ESTRATÉGIA CONJUGA AS MEDIDAS DESTINADAS A PROMOVER O CRESOMENTO E O 
EMPREGO A CURTO PRAZO COM AS INICIATIVAS QUE ASSEGURAM E REFORÇAM A CONVERGÊNCIA NOMVNAL DENTRO 
da Comunidade e, consequentemente, criam o quadro económk» necessário para promover o 
INVESTIMENTO E, ATRAVÉS DELE, O CRESCIMENTO A MÉDIO PRAZO E O EMPREGO. ESTE EQUILÍBRIO DEVE SER 
ASSEGURADO PELAS NOVAS INICIATIVAS DE CRESCMENTO QUE DEVEM SER PREPARADAS CONJUNTAMENTE COM OS 
ORÇAMENTOS DE 1994. TAL COMO FOI ACENTUADO PELO CONSELHO ECOFIN, AS CONCLUSÕES DE 19 DE ABRIL 
SÃO APENAS O PRMEIRO PASSO. 
71 Op. supra crr. (dados de 14 de Setembro de 1993). 
  ;   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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França 

Durante um longo período, a evolução da situação em França, em matéria de 

EMPREGO, REVELOU-SE PARTICULARMENTE DECEPCIONANTE. O DÉFICE A NÍVEL DA CRIAÇÃO DE 

POSTOS DE TRABALHO (AVALIADO EM MENOS DE 700 000 RELATIVAMENTE AOS NOSSOS 

PRINCIPAIS PARCEIROS NO DECURSO DA DÉCADA DE 80) FOI MUITO ELEVADO NO SECTOR DOS 

SERVIÇOS. AS CAUSAS DESTE ESCASSO VOLUME DE EMPREGO GERADO PELO CRESCIMENTO 

SÃO CONHECIDAS: CUSTO DO TRABALHO POUCO QUALIFICADO MUITO ELEVADO; FALTA DE 

FLEXIBILIDADE NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, QUE LEVA A QUE SEJAM PRIVILEGIADOS OS 

MODOS DE PRODUÇÃO COM MAIOR INTENSIDADE DE CAPITAL; E REDUZIDA A EFICÁCIA DO 

SISTEMA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. A REDUÇÃO DO CUSTO DO TRABALHO NÃO QUALIFICADO 

em França situa-se entre os mais elevados do mundo; este aspecto constitui um 

FACTOR IMPORTANTE DE DESEMPREGO, PARTICULARMENTE ENTRE OS JOVENS. O 

AJUSTAMENTO DO CUSTO DO TRABALHO À PRODUTIVIDADE DESSAS PESSOAS FAVORECERÁ O 

SEU REGRESSO A UMA SITUAÇÃO DE EMPREGO. É NECESSÁRIO DAR AOS JOVENS UMA MELHOR 

FORMAÇÃO NO QUE DIZ RESPEITO ÀS NECESSIDADES CONCRETAS DA EMPRESA, QUE EXIGEM 

SIMULTANEAMENTE CONHECIMENTOS PRÁTICOS E TEÓRICOS. A POLÍTICA DE EMPREGO 

FRANCESA PASSA IGUALMENTE POR MEDIDAS QUE VISEM AUMENTAR A FLEXIBILIDADE DO 

MERCADO DO TRABALHO, EM TERMOS DE REMUNERAÇÃO E DE DURAÇÃO DO TRABALHO, BEM 

COMO POR UMA MOBILIDIDADE GEOGRÁFICA DOS ASSALARIADOS. EXISTE UM ESFORÇO DE 

ADAPTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO. AS LIMITAÇÕES QUE IMPEDEM UMA ORGANIZAÇÃO 

MAIS FLEXÍVEL DO TRABALHO E QUE CONSTITUEM IGUALMENTE UM OBSTÁCULO AO 

AJUSTAMENTO DA ACTIVIDADE SEM REDUÇÃO DE EFECTIVOS. PROCURA FAVORECER-SE A 

ANUALIZAÇÃO DA DURAÇÃO DO TRABALHO, O DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

A TEMPO PARCIAL E O RECURSO AO DESEMPREGO PARCIAL E A FLEXIBILIDADE INTERNA BASEADA 

NUMA LÓGICA DE FORMAÇÃO CONTÍNUA. POR OUTRO LADO, AS MEDIDAS ACTIVAS NO SENTIDO 

DA REQUALIFICAÇÃO DOS DESEMPREGADOS DEVEM NATURALMENTE SER INCENTIVADAS, O QUE 

PRESSUPÕE QUE SEJA REFORÇADO O PAPEL DAS "AGÊNCIAS DE EMPREGO". 

Irlanda 

A Irlanda gasta mais do que qualquer outro Estado-membro em políticas do 

MERCADO DE TRABALHO - TANTO ACTIVAS COMO PASSIVAS - E, ATRAVÉS DE UMA VASTA GAMA 

DE PROGRAMAS, PROPORCIONA ANUALMENTE FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DE EMPREGO A UM 

GRANDE NÚMERO DE DESEMPREGADOS. O SEU PROGRAMA DE MELHORIA DA COMPETITIVIDADE 

E DA FLEXIBILIDADE DO MERCADO DE TRABALHO, PASSA PELAS NECESSIDADES DE 
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educação/formação dos desempregados de longa duração, dos recém-chegados ao 

MERCADO DE TRABALHO E DOS EMPREGADOS; PELA FLEXIBILIZAÇÃO DA ÁREA LABORAL COM 

ALARGAMENTO DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL E OUTROS TIPOS DE TRABALHO FLEXÍVEIS; 

PELAS POLÍTICAS ACTIVAS DE MERCADO DE TRABALHO, ELEMENTO CENTRAL EM TODAS AS 

POLÍTICAS NACIONAIS DE EMPREGO, PELA NECESSIDADE DE REQUALIFICAR E DE REINTEGRAR OS 

DESEMPREGADOS DE LONGA DURAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO; PELA NECESSIDADE DE 

EVITAR QUE OS NOVOS DESEMPREGADOS SE TORNEM DESEMPREGADOS DE LONGA DURAÇÃO; 

PELA NECESSIDADE DE TER EM ATENÇÃO OS NOVOS CANDIDATOS AO MERCADO DE TRABALHO, 

DE ALARGAR A EDUCAÇÃO E DE AUMENTAR AS QUALIFICAÇÕES DE TODOS OS QUE TERMINARAM 

OS ESTUDOS; PELA NECESSIDADE DE MEDIDAS PARA COMBATER TODOS OS TIPOS DE EXCLUSÃO 

SOCIAL E EDUCACIONAL OU OUTRAS DEFICIÊNCIAS QUE DESFAVOREÇAM INDIVÍDUOS OU GRUPOS 

NA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AO EMPREGO; PELA NECESSIDADE DE ACESSO EQUITATIVO A 

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO/ FORMAÇÃO QUE PROMOVAM AS ATITUDES, CAPACIDADES E 

COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS À APRENDIZAGEM AO LONGO DA VIDA, INDISPENSÁVEIS PARA AS 

NECESSIDADES SEMPRE EM MUTAÇÃO DA INDÚSTRIA, E APOIEM A MELHORIA DA 

COMPETITIVIDADE ECONÓMICA E A CRIAÇÃO DE EMPREGO. EXISTE A PERSPECTIVA DE 

AUMENTAR A PROPORÇÃO DE EMPREGO ESTRUTURADO EM LINHAS NÃO TRADICIONAIS. MESMO 

QUE NÃO HAJA UM AUMENTO NÍTIDO DE PESSOAS QUE TRABALHAM AUMENTA SE FOREM 

ALARGADAS ESSAS OPORTUNIDADES DE TRABALHO NÃO TRADICIONAL NA ACTUAL BACIA DE 

EMPREGO. DADA A NECESSIDADE DE MAIOR FLEXIBILIDADE NO MERCADO DE TRABALHO - DE QUE 

A FLEXIBILIDADE NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO É UM DOS ASPECTOS - AS MEDIDAS TOMADAS 

PARA FACILITAR A EXPANSÃO DAS OPORTUNIDADES DE TRABALHO NÃO TRADICIONAL PODEM SER 

COMPENSADORAS TAMBÉM EM TERMOS DE UM NÍTIDO EMPREGO ADICIONAL EQUIVALENTE A 

TEMPO INTEIRO. 

Itália 

Em Itália, a redução do emprego na indústria, associada ao processo de profunda 

REESTRUTURAÇÃO DESTE SECTOR, FOI COMPENSADA PELA CAPACIDADE DE CRIAÇÃO DE NOVOS 

POSTOS DE TRABALHO NO SECTOR DOS SERVIÇOS. CONTUDO, ESTA CAPACIDADE ESGOTOU- 

SE, UMA VEZ QUE O PRÓPRIO SECTOR TERCIÁRIO SE ENCONTRA AGORA NUMA FASE DE 

REESTRUTURAÇÃO, NÃO PODENDO PROVAVELMENTE CONTINUAR A ABSORVER O EXCEDENTE 

DAS PESSOAS QUE PROCURAM EMPREGO, TAL COMO SE TINHA VERIFICADO DURANTE A FASE 

PRECEDENTE. ISTO DIFICULTA AINDA MAIS A GESTÃO DO PROBLEMA DO EMPREGO NUM FUTURO 

PRÓXIMO. O SECTOR DO ENSINO E DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL É RECONHECIDO COMO UM 
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SECTOR FUNDAMENTAL72 DO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, E É DADA UMA 

ATENÇÃO ESPECIAL ÀS PME, QUE CONSTITUEM UMA FONTE IMPORTANTE DE CRIAÇÃO DE 

POSTOS DE TRABALHO AO AUMENTAR AUXÍLIOS, CRIAR CONDIÇÕES QUE FAVOREÇAM O SEU 

DESENVOLVIMENTO E QUE ELIMINEM OS ENTRAVES JURÍDICOS, ECONÓMICOS E FINANCEIROS A 

CRIAÇÃO DE EMPRESAS. 

Reino Unido 

No Reino Unido não foram criados empregos novos em número suficiente nos 

SECTORES PRIVADOS GERADORES DE RIQUEZA DA ECONOMIA INGLESA, PARA PODER 

RESPONDER AO AUMENTO DA MÃO-DE-OBRA. Os MERCADOS DO TRABALHO RÍGIDOS, 

EXCESSIVAMENTE REGULAMENTADOS, E OS INCENTIVOS LABORAIS INADEQUADOS, SÃO DOIS 

DOS PRINCIPAIS FACTORES DE DESEMPREGO, UMA VEZ QUE DISSUADEM OS EMPREGADORES DE 

CONTRATAR NOVOS EMPREGADOS, IMPEDINDO-OS DE CHEGAREM A UM ACORDO SOBRE OS 

REGIMES DE TRABALHO FLEXÍVEIS E CONDUZEM À RGIDEZ DOS SALÁRIOS REAIS. HÁ QUEM 

DEFENDA QUE ESTAS DUAS POLÍTICAS SÃO CONTRADITÓRIAS, UMA VEZ QUE TENTAR REDUZIR OS 

CUSTOS DO EMPREGO É INCOMPATÍVEL COM A CRIAÇÃO DE UMA ECONOMIA DE ALTA 

TECNOLOGIA E ELEVADA PRODUTIVIDADE. ESTA CONTRADIÇÃO NÃO EXISTE. PELO CONTRÁRIO, 

SE OS CUSTOS DO EMPREGO SÃO DEMASIADO ELEVADOS. OS BENEFÍCIOS SÃO REDUZIDOS E O 

INVESTIMENTO, TANTO EM BENS COMO EM QUALIFICAÇÕES HUMANAS, É TRAVADO. ESTE PAÍS, 

PROCEDEU A UMA SÉRIE DE REFORMAS DA SEGURANÇA SOCIAL NO FINAL DOS ANOS OITENTA, 

REDUZINDO O CRESCIMENTO A LONGO PRAZO DO VALOR DA PENSÃO E DANDO A POSSIBILIDADE 

DE RENUNCIAR PARCIALMENTE AO REGIME DE PENSÕES ESTATAL A FAVOR DE UM REGIME 

PRIVADO. È ASSIM QUE, NO REINO UNIDO, A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS PENSÕES E Ã IDADE DA 

REFORMA GARANTE UM SISTEMA DE PRESTAÇÕES DE DESEMPREGO COM UMA CAPACIDADE DE 

12 As coNCLusões a oue o Conselho Europeu de Copenhaga chegou, põem a tónica no crescmento, 
NS COMPETTTTVlOAOe E NO EKPREGO, BEM COMO NA DOAÇÃO ESTREITA QUE OS UNE, OS PONTOS MAIS 
IMPORTANTES SÃO : O NÍVEL EXCESSIVAMENTE ELEVADO DO DESEMPREGO CONSTTTUI, DEVIDO ÃS SUAS 
CONSEQUÊNCIAS A NÍVEL ECONÓMKXD, SOCIAL E POUDCO. A PRINCIPAL AMEAÇA A INTEGRIDADE E AO 
DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE. A RETOMA DO EMPREGO E A REDUÇÃO DO DESEMPREGO DEVEM CONSTITUIR 
UMA PRIORIADADE PARA A COMUNIDADE E DEVEM SER TOMADAS EM CONSIDERAÇÃO AQUANDO DA AVALIAÇÃO DA 
CONVERGÊNCIA; O NÍVEL DE DESEMPREGO, RESULTANTE DA INTERACÇÃO DE INÚMEROS FACTORES. NÃO É 
POSSÍVEL DEFINIR UM ÚNICO FACTOR SOBRE O QUAL AS INTERVENÇÕES DEVEM INCIDIR. É NECESSÁRIO ELABORAR 
UMA ESTRATÉGIA GLOBAL SUSCEPTÍVEL DE INFLUENCIAR OS ASPECTOS MACRO E MTCROECONÓMKX», A FIM DE 
ACELERAR O CRESCIMENTO E AUMENTAR A CAPACIDADE DA ECOOUBA EUROPEIA NO SENTIDO DE CRIAR NOVOS 
POSTOS DE TRABALHO NUM CONTEXTO DE E ST ABI U D ADE. ESTA ESTRATÉGIA DEVERÁ SER ELABORADA DE FORMA 
COERENTE E COORDENADA, QUER Á ESCALA COMUNITÁRIA QUER EM CADA UM DOS ESTADOS MEMBROS, NO 
RESPfTO DO PRINCÍPIO DA SUBSIDARIEDADE; A NÍVEL MACROECONÓMKX), UM FORTE RELANÇAMENTO DA 
COOPERAÇÃO COMUNITÁRIA NOS PLANOS ECONÓMCO, MONETÁRIO E NO DAS TROCAS COMERCIAIS. O SME DEVE 
SER RESTABELECIDO COM BASE EM TRÊS PRINCÍPIOS SUSCEPTÍVEIS DE GARANTIR A FLEXIBILIDADE E A ESTABILIDADE 
do sistema: determinação comum das paridades das moedas, regulamentação e revisão comum destas 
MESMAS PARIDADES E RESPONABHJDAOE COMUM PELA SUA DEFESA. 
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PREVISÃO, INCENTIVANDO AS PESSOAS A PROCURAR TRABALHO, PROPORCIONANDO OS 

INCENTIVOS FINANCEIROS ADEQUADOS PARA QUE POSSAM FAZÊ-LO. 

2.1.2. Perspectivas a curto prazo 

Gráfico 2: Total de desemprego na Europa e na OCDE, no período compreendido 

entre 1973/1993 (em milhares) 

1973 1983 1993 

□ EUR 

■ OCDE 

Fonte; OECD, Labour Force Starstcs, 1973-1993, PartII forthcoming; Quartely Labour Force 

Statistcs - in Employment Outlook , July 1995. 

AO LONGO DOS ÚLTIMOS VINTE ANOS, A ECONOMIA EUROPEIA CONHECEU UM AUMENTO DA 

PRODUÇÃO, DA PRODUTIVIDADE E DO PODER DE COMPRA, SEM PRECEDENTES NA SUA HISTÓRIA. 

Todavia, desde meados dos anos 70, o crescimento económico não permitiu criar 

EMPREGOS QUE CHEGASSEM PARA ABSORVER O ENORME CRESCIMENTO DA POPULAÇÃO 

ACTIVA, CAUSADO PELA EVOLUÇÃO DEMOGRÁFICA E PELA EXTENSÃO DO TRABALHO FEMININO. 

Este aumento do desemprego é, em grande parte, conjuntural, mas o nível de 

DESEMPREGO EM SI MESMO É, EM LARGA MEDIDA, ESTRUTURAL73, JÁ QUE SE PODE ATRIBUIR À 

73 in Semanário Económico, de 7 de Maio de 1993 "Desemprego: Europa lança SOS". Neste artigo 
AFIRMA-SE A CRISE "ESTRUTURAL", ONDE O DESEMPREGO PODERÁ VIR A CONSTITUIR UM DOS MAIORES PROBLEMAS 
da Europa na década de 90. "Os trabalhadores europeus são pouco qualificados e os ajustamentos 
no mercado de trabalho são difíceis de fazer" afirma Nogueira Leite professor da Faculdade de 
Economia da Universidade Nova de Lisboa. A Europa enfrenta uma rigidez de mercado que é cada vez 
MAIS EVIDENCIADA PELA COMPETITIVIDADE DO MERCADO MUNDIAL. MUITOS ACUSAM A REGULAMENTAÇÃO 
EXECESSIVA DO DIREITO LABORAL COMO UM DOS GRANDES CAUSADORES DO DESEMPREGO, PORQUE NÃO PERMITE 
A MOBILIDADE NECESSÁRIA. MAS FERNANDO MARQUES, ECONOMISTA DA CGTP AFIRMA QUE ISSO IRIA APENAS 
AGRAVAR OS CONFLITOS SOCIAIS ENTRE OS QUE TÊM EMPREGO CERTO E OS QUE TRABALHAM EM REGIME DE 
TRABALHO PRECÁRIO. AS GRANDES INDEMNIZAÇÕES POR DESPEDIMENTO QUE, POR EXEMPLO, EM ESPANHA 
ATINGEM OS TRÊS ANOS DE SALÁRIO, UMA SEGURANÇA SOCIAL DEMASIADO PESADA PARA AS EMPRESAS PARA ALÉM 
DOS ALTOS CUSTOS DO FACTOR TRABALHO VERIFICADOS NA ALEMANHA SÃO OUTROS EXEMPLOS NORMALMENTE 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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GRANDE RIGIDEZ QUE CARACTERIZA O MERCADO DO TRABALHO NA MAIOR PARTE DOS PAÍSES 

COMUNITÁRIOS. A FALTA DE FLEXIBILIDADE TEM SIDO AMPLAMENTE DESCRITA. OBSERVAM-SE 

FENÓMENOS DE RIGIDEZ EM ESPECIAL A PROPÓSITO DO AJUSTAMENTO MUITO LENTO DO CUSTO 

DO TRABALHO, DO NÍVEL MUITO ELEVADO DOS ENCARGOS QUE INCIDEM SOBRE OS EMPREGOS 

POUCO QUALIFICADOS E DE FRACA PRODUTIVIDADE, E DA FALTA DE INCENTIVO À MOBILIDADE E À 

OFERTA DE TRABALHO. 

A FALTA DE AJUSTAMENTO DO MERCADO DO TRABALHO RESULTA IGUALMENTE DE TENDÊNCIAS 

PROFUNDAS QUE TRANSFORMARAM EM GRANDE PARTE A CONCEPÇÃO E AS EXIGÊNCIAS DO 

MERCADO NO DOMÍNIO DO EMPREGO! RÁPIDA REDUÇÃO DO EMPREGO INDUSTRIAL, 

DIVERSIFICAÇÃO E CRESCIMENTO DO EMPREGO NOS SERVIÇOS, REDUÇÃO DA ESTABILIDADE DO 

EMPREGO COM UM NÚMERO CADA VEZ MAIOR DE TRABALHADORES EMPREGADOS A TEMPO 

PARCIAL E, POR ÚLTIMO, AUMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO. 

O PLANO COMUNITÁRIO "NO LIMIAR DO SÉCULO XXI" 74 TEM POR OBJECTIVO IMPRIMIR UMA 

NOVA DINÂMICA À U.E. PREPARANDO-A PARA ENFRENTAR OS MÚLTIPLOS DESAFIOS NOS 

DOMÍNIOS DA REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA, DA EDUCAÇÃO PERMANENTE E DOS NOVOS 

OBJECTIVOS SOCIOECONÓMICOS NA ORGANIZAÇÃO DO TEMPO E DO MERCADO DE TRABALHO. A 

CONCRETIZAÇÃO DESTAS ACÇÕES SERÁ EFECTUADA COM BASE NOS NOVOS INSTRUMENTOS DO 

Tratado de Maastricht e obedecendo ao rumo traçado para a realização da moeda 

ÚNICA, ISTO É, A FIXAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES GERAIS DE POLÍTICA ECONÓMICA, E O 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONVERGÊNCIA. 

NO DECURSO DAS ÚLTIMAS DÉCADAS, TÊM-SE ACUMULADO NAS LEGISLAÇÕES EUROPEIAS DO 

TRABALHO DISPOSIÇÕES QUE, AINDA QUE COM UMA FINALIDADE DE PROTECÇÃO, TÊM 

DIFICULTADO O FUNCIONAMENTO DO MERCADO DE TRABALHO E LIMITADO A CAPACIDADE DE 

CRIAÇÃO DE EMPREGOS. ALÉM DISSO, A EUROPA COMUNITÁRIA ADOPTOU UM MODELO DE 

CRESCIMENTO BASEADO NUMA INTENSIDADE DE CAPITAL RELATIVAMENTE ELEVADA E, POR 

CONSEGUINTE, FAVORECEU A CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO COM NÍVEIS DE 

PRODUTIVIDADE E DE REMUNERAÇÃO APARENTEMENTE ELEVADOS, EM DETRIMENTO DE 

EMPREGOS COM NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE MAIS REDUZIDOS75 . 

APONTADOS. SE ISTO É VERDADE, OS ANALISTAS NA© DEIXAM, PORÉM, DE SE SURPREENDER PERANTE A RAPIDEZ 
COM QUE O DESEMPREGO E A INSUFICIÊNCIA DE CRESOMENTO DE NOVOS POSTOS DE TRABALHO, SEQUEM DE 
PERTO A RECESSÃO ECONÓMTCA. SERIA DE ESPERAR MAIOR DESFASAMENTO NO TEMPO ENTRE AS ALTERAÇÕES DA 
TAXA DE CRESCIMENTO DO EMPREGO E AS DA TAXA DE CRESOMENTO ECONÓMKX5. TAMBÉM O CRESOMENTO 
ACENTUADO DA POPULAÇÃO ACTIVA PROVOCA AUMENTO DESMESURADO DO DESEMPREGO. 
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Enquanto nos EUA e Japão somente empresas deficitárias demitem trabalhadores, 

na Europa as companhias não adoptam o implacável estilo norte-americano de 

demissões em massa76 . Actualmente, nos EUA, o cinto já é apertado ao mínimo sinal 

DE TURBULÊNCIA. A REDUÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL, MESMO EM COMPANHIAS COM BOA 

SAÚDE FINANCEIRA, É UMA NOVA REALIDADE NUM HORIZONTE EM QUE NÃO SE VISLUMBRAM 

PERSPECTIVAS A CURTO PRAZO DE RETOMA DE PLENO EMPREGO NAS ECONOMIAS MAIS RICAS 

DO MUNDO. 

A ESTRATÉGIA EUROPEIA, ADOPTADA RELATIVAMENTE ÀS NOVAS TECNOLOGIAS ESTABELECIDAS 

NO DOMÍNIO INDUSTRIAL E DA INOVAÇÃO, PROCURA TRAZER UMA RESPOSTA POSITIVA AOS 

DESAFIOS SOCIAIS. TENDO EM CONTA AS IMPLICAÇÕES SOCIAIS DA MUDANÇA DE TECNOLOGIA E 

A NECESSIDADE DE UMA ACÇÃO COMUM, ENUNCIA UM CERTO NÚMERO DE PROPOSIÇÕES DE 

DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES NOS DOMÍNIOS PRIORITÁRIOS DA EDUCAÇÃO E A 

FORMAÇÃO, GESTÃO DO TEMPO DE TRABALHO E DA ORGANIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

TRABALHO E DE VIDA. 

A ACTUAL CRISE ECONÓMICA, DE RAIZ ESTRUTURAL COLOCA A GENERALIDADE DOS PAÍSES E EM 

ESPECIAL OS INDUSTRIALIZADOS DO OCIDENTE, PERANTE SITUAÇÕES DILEMÁTICAS DE 

ESTRATÉGIA POLÍTICO-ECONÓMICA77 . SE, POR UM LADO SE TORNA INDISPENSÁVEL A OBTENÇÃO 

DE NÍVEIS DE EMPREGO SATISFATÓRIOS, O QUE IMPLICA UMA MAIOR INTERVENÇÃO DO ESTADO 

NA MANUTENÇÃO E CRIAÇÃO DE EMPREGOS, MESMO QUANDO ECONOMICAMENTE MENOS 

RENTÁVEIS, POR OUTRO LADO, É SENTIDA A NECESSIDADE DE SE PROMOVEREM POLÍTICAS 

FINANCEIRAS, FISCAIS E, EM OUTROS CASOS, CAMBIAIS, QUE AUXILIEM A REACTIVAÇÃO DO 

INVESTIMENTO. COM EFEITO, OS PAÍSES TÊM OSCILADO ENTRE A ADOPÇÃO DE MEDIDAS 

VIRADAS PARA A PROTECÇÃO DA ESTABILIDADE NO EMPREGO, MAS QUE PROVOCAM TENSÕES 

INFLACCIONISTAS E DEGRADAÇÃO DA PRODUTIVIDADE, E A ADOPÇÃO DE MEDIDAS NO QUADRO 

DE UMA ESTRATÉGIA DE REACTIVAÇÃO DO INVESTIMENTO78. ENCONTRAMOS, EM MUITOS 

PAÍSES, UMA PREOCUPAÇÃO EM ORGANIZAR O APOIO À RECONVERSÃO PROFISSIONAL DO 

TRABALHADOR DESEMPREGADO79, QUER INSTITUINDO CENTROS ESPECIAIS DE RECICLAGEM, 

QUER ATRIBUINDO AOS SEUS PARTICIPANTES SUBSÍDIOS DE FORMAÇÃO. 

74 Plano a médkd prazo aprovado pclo Conselho Europeu de Copenhaga aprovou a proposta do 
Presidente Delors . 
75 Apesar de estes últiaos serem Murro numerosos na Europa no início da década de 60, em virtude da 
importância do sector agrícola e de certos serviços nas nossas econom^s. 
   Maria da Glória Carvalho Rebelo 

47 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Gráfico 3: Total de desempregados na Europa, EUA e Japão, no período 

COMPREENDIDO ENTRE 1973/ 1993 (EM MILHARES) 
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Fonte; OECD, Labour Force Statistcs , 1973-1993, PartII forthcoming; Quartely Labour Force 

Statistcs - in Employment Outlook . July 1995. 

16 IN EXAME de Novembro 1993. 
77 Importa aqui também chamar a atenção para a taxa de natalidade, factor básico na formação da 
PROCURA DE EMPREGO FUTURA. ACERCA DESTE ASPECTO, A RECOMENDAÇÃO N0169 SOBRE A POLÍTICA DE 
Emprego (OIT, 1984) diz: "procurando sempre que existam suficientes possibilidades de emprego, as 
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO E DE EMPREGO PODERÃO, QUANDO FOR APROPRIADO E DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO E A PRÁTICAS NACIONAIS, INCLUIR POLÍTICAS E PROGRAMAS DEMOGRÁFICOS VISANDO ASSEGURAR A 
PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR FAMILIAR E DA PLANIFICAÇÃO FAMILIAR ATRAVÉS DE PROGRAMAS DE INFORMAÇÃO E DE 
EDUCAÇÃO VOLUNTÁRIA INCINDINDO SOBRE AS QUESTÕES DEMOGRÁFICAS". ACACERCA DA IDADE PARA REFORMA 
SÃO IMPORTANTES AS SEGUINTES CONSIDERAÇÕES .1o- QUALQUER QUE SEJA A IDADE . É O DIREITO AO TRABALHO 
DAS PESSOAS QUE ESTÁ A SER POSTO EM CAUSA; 2o - DEVE ALIAR-SE A FIXAÇÃO DE UMA IDADE DE REFORMA À 
GARANTIA DE UM RENDIMENTO ADEQUADO PARA O FUTURO. CASO CONTRÁRIO O TRABALHADOR PROCURARÁ 
COMPENSAÇÃO ATRAVÉS DE UM NOVO EMPREGO; 3o - UM ABAIXAMENTO DA IDADE DE REFORMA COM GARANTIA DE 
PENSÃO, SIGNIFICA UM ACRÉSCIMO DE ENCARGO A SATISFAZER PELO RENDIMENTO GERADO POR QUEM PRODUZ. 
78 Neste último caso, os efeitos negativos decorrentes da redução dos níveis de emprego não são 
COMPENSADOS PELOS EFEITOS ESTABILIZADORES DOS SISTEMAS DE SEGURANÇA OU ASSISTÊNCIA SOCIAL. É A 
PROCURA DA REDUÇÃO DESTE DILEMA MEDIANTE OPÇÕES DE NATUREZA MACROECNÕMICA NÃO EXTREMADAS QUE 
TÉM ORIGINADO UM CADA VEZ MAIOR EMPENHO, EM CERTOS PAÍSES, DE ADOPÇÃO DE POLÍTICAS DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL. 
79 Na Alemanha, o Estado concede facilidades financeiras especiais aos empregadores que 
IMPLEMENTEM CURSOS PROFISSIONAIS PARA RECONVERSÃO DE TRABALHADORES AMEAÇADOS DE DESPEDIMENTO. 
Na Holanda, a formação profissional é encarada como uma das medidas de política de emprego, 
TENDO-SE INSTITUÍDO UM SUBSÍDIO AOS DESEMPREGADOS QUE. DEPARANDO COM GRANDES DIFICULDADES EM 
CONSEGUIR UMA COLOCAÇÃO POR FALTA DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL. NO CANADÁ, A FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DESENVOLVEU-SE EM DUAS VERTENTES! "MANPOWER TRAINING PROGRAMME", DE NATUREZA 
INSTITUCIONAL, PARA A FORMAÇÃO DE MÁO-DE-OBRA EM GERAL E O "MANPOWER INDUSTRIAL TRAINING 
PROGRAMME" QUE VISA APOIAR OS EMPRESÁRIOS EM ACÇÕES DE FORMAÇÃO DE SUA INICIATIVA. No JAPÃO, A PAR 
DAS ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO PRESTADAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS, ESTÁ PREVISTA A ATRIBUIÇÃO DE ESPECIAIS 
SUBSÍDIOS AOS TRABALHADORES QUE PARTICIPEM EM CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. EM PORTUGAL AS 
ACÇÕES DE FORMAÇÃO TÉM FUNDAMENTALMENTE UMA NATUREZA DE FORMAÇÃO ACELERADA COM UMA 
INTERVENÇÃO DOMINANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARTICULARMENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
COLABORAÇÃO COM OUTROS DEPARTAMENTOS. 
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Mesmo fora da União Europeia, o desemprego é um fenómeno relativamente 

RECENTE, DE NÃO MAIS DE VINTE ANOS, AINDA QUE A SUA EVOLUÇÃO TENHA CONTORNOS 

DIFERENCIADOS, QUE VALE A PENA ANALISAR. 

O Japão, com o seu não-desemprego, é seguramente um caso raro ou mesmo único 

NO MUNDO. Em toda a década de sessenta, as estatísticas registam taxas próximas 

DE 1%, QUE É O MESMO QUE NADA. DEPOIS COM O PRIMEIRO "CHOQUE PETROLÍFERO", ESTA 

TAXA SUBIU UM POUCO, VINDO A ATINGIR O SEU NÍVEL MAIS ALTO EM 1986/87, COM 2,8%. 

Recuperou a seguir, para voltar a aumentar nos últimos anos, ainda que para níveis 

QUE RARAMENTE ULTRAPASSAM OS 3%. ENFIM, SEJAMOS RAZOÁVEIS! O DESEMPREGO, NO 

Japão, não existe. Por seu turno, a evolução do desemprego nos EUA É a mais 

IRREGULAR. HÁ VINTE ANOS ATRÁS ESTAVA EM 6%, ATINGIU O SEU PONTO MAIS ALTO EM 

1982/83, COM CERCA DE 10% E RECUPEROU DE NOVO ATÉ FINAL DA DÉCADA. COM A CRISE, 

QUE CHEGOU AQUI MAIS CEDO QUE À EUROPA, O PROBLEMA COMPLICOU-SE, MAS PARECE 

DOMINADO! HOJE, A TAXA DE DESEMPREGO VOLTOU AOS 6% DE HÁ VINTE ANOS ATRÁS E TEM 

TENDÊNCIA A DECRESCER, PELO QUE NÃO PARECE PREOCUPANTE. 

Quadro 3; Evolução da Taxa de Criação de Emprego (OCDE, UE e Portugal) 
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(1) Previsòcs OCDE FONTH: OCDE (ADAP.) 

A PARTIR DOS DADOS CONTIDOS NO QUADRO 3, VERIFICA-SE QUE A TAXA DE CRIAÇÃO DE 

EMPREGO EM PORTUGAL TEM, GENERICAMENTE, ACOMPANHADO A DA UE, PELO QUE O 

DIFERENCIAL ENTRE AMBAS (A UE) APRESENTA VALORES PRÓXIMOS OU IGUAIS A 0(ZERO), 

EXCEPTO ENTRE 1984 E 1992 EM QUE A DIFERENÇA ENTRE AS TAXAS É DE -0,7. 

Comparativamente á OCDE, esta tendência torna-se visível sobretudo nos anos de 

1994, 1995 e 1996, apesar de se encontrar sempre abaixo. 

 Maria da Glória Carvalho Rebelo 

49 



 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Um aumento do emprego no sector público permitiu absorver uma parte da mão-de- 

OBRA ASSIM DISPENSADA, TENDO A SEGURANÇA SOCIAL DESEMPENHADO, IGUALMENTE, O 

PAPEL DE VÁLVULA DE SEGURANÇA. È CERTO QUE OS PROCESSOS DE PRODUÇÃO SIMPLES, COM 

GRANDE INTENSIDADE DE MÃO-DE-OBRA, ESTÃO A PERDER TERRENO EM DIVERSOS PAÍSES DA 

Europa Ocidental, porque o seu custo se tornou demasiado elevado. É o que 

ACONTECE, NOMEADAMENTE, ÀS ACTIVIDADES EXPOSTAS A UMA CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL CADA VEZ MAIS VIOLENTA. 

HÁ DEZ OU QUINZE ANOS, A EUROPA QUASE NÃO TINHA QUE RECEAR A CONCORRÊNCIA DOS 

PAÍSES EXTERIORES Ã OCDE, NOS SEGMENTOS DE MERCADO DE ELEVADO VALOR 

ACRESCENTADO, MAS HOJE A SITUAÇÃO ALTEROU-SE! CADA VEZ MAIS PAÍSES (POR EXEMPLO, 

no Extremo Oriente e, potencialmente, na Europa Central e Oriental) estão em 

CONDIÇÕES DE COMPETIR EM QUALIDADE PELO MENOS IGUAL À QUE É OFERECIDA PELOS PAÍSES 

INDUSTRIALIZADOS, E PODEM FAZÊ-LO A UM CUSTO MUITO MAIS BAIXO. FACE A ESTA REALIDADE, 

O PROTECCIONISMO É UMA SOLUÇÃO ILUSÓRIA, PORQUE SE LIMITA A ATRASAR AS ADAPTAÇÕES 

NECESSÁRIAS E NÃO A EVITÁ-LAS. A SOLUÇÃO PASSARÁ ENTÃO PELA FLEXIBILIZAÇÃO DO 

MERCADO DE TRABALHO. 

2.2. Portugal 

Em Portugal, de 1974 a início da década de 80, o que ressalta é a grande alteração 

DE SITUAÇÃO QUE SE VERIFICOU NA DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO. A EXERCER UMA PROFISSÃO 

PELOS GRANDES SECTORES DE ACTIVIDADE. VERIFICA-SE UMA REDUÇÃO DA POPULAÇÃO QUE 

TRABALHA NO SECTOR PRIMÁRIO, EM FAVOR DOS SECTORES SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO. 

EM CONSEQUÊNCIA, A ECONOMIA PORTUGUESA ESTARÁ MAIS EXPOSTA, QUANTO MENOS 

PREPARADA FOR A SUA MÃO-DE-OBRA E MAIOR O DESAJUSTE ENTRE A OFERTA E O TIPO DE 

MÃO-DE-OBRA PROCURADA. EM PORTUGAL, CERCA DE 10% DOS 4,2 MILHÕES DE 

EMPREGADOS AINDA ERAM, EM 1994, ANALFABETOS (EM 1983 REPRESENTAVAM 30%) E 

APROXIMADAMENTE 55% POSSUÍAM, TAL COMO HÁ DEZ ANOS, O NÍVEL MAIS BAIXO DE 

CONHECIMENTOS ESCOLARES. NÃO TINHAM QUALQUER CURSO MÉDIO, ISTO APÓS ANOS E 

CENTENAS DE MILHÕES DE CONTOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL CO-FINANCIADA PELA 

Comunidade. Como era de esperar, cerca de 60% dos desempregados actuais têm o 

NÍVEL MAIS BAIXO DE ESCOLARIDADE, EMBORA 3,5% SEJAM UNIVERSITÁRIOS. À SEMELHANÇA 
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da Europa, existe no nosso país, uma correlação entre o desemprego de longa 

DURAÇÃO E A ABSORÇÃO DOS DESEMPREGADOS. Em PORTUGAL, DEPOIS DE UMA QUEDA NO 

PERÍODO DE MAIOR CRESCIMENTO ECONÓMICO (1987-90), O NÚMERO DOS QUE ESTÃO 

DESEMPREGADOS HÁ MAIS DE UM ANO COMEÇOU A SUBIR, SENDO ACTUALMENTE ESTIMADO EM 

CERCA DE 33% DO TOTAL DOS SEM TRABALHO. APESAR DE ABAIXO DOS VALORES DA UNIÃO 

Europeia (55%), existe um potencial de crescimento. Cerca de 60% dos 

DESEMPREGADOS JÁ O ESTÃO HÁ MAIS DE SEIS MESES, E APROXIMADAMENTE 10% DOS 

EMPREGADOS, SEGUNDO O INQUÉRITO AO EMPREGO DO ÚLTIMO TRIMESTRE DE 1994, 

TRABALHARAM MENOS DE 15 HORAS. O EMPREGO APENAS CRESCEU 0,7% NO SEGUNDO 

SEMESTRE DESSE ANO PORQUE SUBIU O NÚMERO DE EMPREGADOS POR CONTA PRÓPRIA E DE 

FAMILIARES NÃO REMUNERADOS. O EMPREGO COM HORÁRIO ENTRE AS 35 E 45 HORAS. TEM 

VINDO A CAIR DESDE O TERCEIRO TRIMESTRE DE 1992. SE A BAIXA DOS SALÁRIOS REAIS E 

ESTES AMOTECEDORES DOS VALORES OFICIAIS DO DESEMPREGO AINDA FUNCIONAM, OS SINAIS 

EXISTENTES NÃO DEIXAM, CONTUDO, DE SER PREOCUPANTES. 

Gráfico 4: Indicadores de mercado de trabalho em Portugal 
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2.2.1. Caracterização do emprego (1990 -1995) 

Em Portugal, no período compreendido entre 1990 e 1995, o objectivo foi o de 

PROMOVER A RECUPERAÇÃO ECONÓMICA NUM CONTEXTO DE EXISTÊNCIA DE CONFIANÇA 

INSTITUCIONAL (A NÍVEL POLÍTICO), CRESCIMENTO COM PERDA DE COMPETITIVIDADE E EMPREGO 

(A NÍVEL ECONÓMICO) E CRISE GENERALIZADA DOS SISTEMAS DE PROTECÇÃO SOCIAL®0 . 

Num mercado aberto como o português, o emprego estã estruturalmente 

ASSOCIADO À COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS E AO CRESCIMENTO DA ECONOMIA, AINDA QUE 

OUTRAS VARIÁVEIS POSSAM, POR PERÍODOS CURTOS, DESEQUILIBRAR ESTA RELAÇÃO DE 

forças. Assim, o desenvolvimento sustentado do emprego implica, 

INDISCUTIVELMENTE, MEDIDAS QUE FAVOREÇAM A MELHORIA DA COMPETITIVIDADE DAS 

EMPRESAS E QUE ASSEGUREM UM CRESCIMENTO POSITIVO DA ECONOMIA, PARTICULARMENTE 

GERADORAS DE CRIAÇÃO LÍQUIDA DE POSTOS DE TRABALHO, OBJECTIVOS QUE SÓ SERÃO 

REALIZÁVEIS COM O ESFORÇO CONTINUADO DE MODERAÇÃO SALARIAL E FINANCEIRA. A 

SOLUÇÃO PARA O DESEMPREGO ESTRUTURAL PASSA, POR ISSO, POR UMA . MAIOR 

COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS MACROECONÓMICAS NO CAMINHO DA CONVERGÊNCIA, 

PROCURANDO APROVEITAR DA MELHOR FORMA OS BENEFÍCIOS DO MERCADO ÚNICO. 

80 A NÍVEL INSTTTUaONAL PROCUROU-SE ESTABELECER UM CUMA DE CONFIANÇA NOS AGENTES ECONÓMÍCOS A 
NÍVEL ECONÓMKX), VERIRCOU-SE UM CRESCMENTO COM PERDA DE COMPETITIVIDADE E DE EMPREGO, A PAR DE 
ENORMES AVANÇOS NA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA A NÍVEL DA AUTOMAÇÃO DOS PROCESSOS PRODUTIVOS, 
CONTRIBUÍRAM E FACILITARAM ESTE PROCESSO. O CRESCIMENTO ECONÓMKX) DEIXOU DE SER GERADOR. DE 
NOVOS EMPREGOS, DADO QUE GRANDE PARTE DO CRESCMENTO DO PRODUTO COMUNITÁRIO RESULTOU DE 
CONTÍNUOS AUMENTOS DE PRODUTIVIDADE DE QUE A ACTIVIDADE ECONÓMCA COMUNITÁRIA CARECIA POR FORMA A 
MANTER A SUA COMPETITTVIDADE. A NÍVEL SOCIAL, DE REALÇAR QUE A PERSISTÊNCIA DE ELEVADAS TAXAS DE 
DESEMPREGO DURANTE UM PERÍODO RELATIVAMENTE LONGO E O ENVELHECMENTO DA POPULAÇÃO, TEVE COMO 
CONSEQUÊNCIA, UMA CRISE DE CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO DOS SISTEMA DE SEGURANÇA SOCIAL, JÁ QUE 
ESTE. NEGATIVAMENTE AFECTADO PELA EVOLUÇÃO DEMOGRÁFICA NO PAÍS, COM RELAÇÕES 
CONTRIBUINTE/BENEFICIÁRIOS FORTEMENTE DECRESCENTES NOS ÚLTMOS ANOS. COMEÇA A MOSTRAR UMA 
INCAPACIDADE DE SE MANTER POR MUITO MAIS TEMPO NAS CONDIÇÕES ACTUAIS. 
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Quadro 4: Evolução do emprego em Portugal (1990 - 1995) 

fr    : 1990 j 1991 A 1992 A 1993 A 1994 A 1995 A 

% % % 
  

% 2o T 

ji Pop. Emp 

il HM \ 4624.8 l 4653 0.6 4330. 

4 

-6.93 4233.9 -2.23 4258 0.57 4237.8 -0.^ 

H 

] 

: 2627.5 2631.8 0.16 2421. 

5 

-7.99 2342.6 -3.26 
; 

2354.1 0.49 2334.6 -0.Í 

; M 1997.3 2021.1 1.2 1909 -5.54 1891.2 -0.93 1903.9 0.67 1903.2 -0.( 

Pop. Desemp. 

: HM 262.5 245.6 -6.4 203.1 -17.3 279.5 37.6 327.7 17.2 318.2 -2. 

H 85.9 89.1 3.73 94.3 5.8 128.5 36.3 158.3 23.2 160.8 1.5 

: M 176.6 156.5 -11.4 108.8 -30.5 151 38.8 
  

169.5 12.25 157.4 -7.1 

FONTE: INE - Estatísticas do Emprego (1990 - 1995) 

Pela análise dos dados relativos aos indicadores de emprego, nos últimos 5 anos 

(Quadro 4) vemos que a população empregada regista, até ao 2o trimestre de 1995, 

uma tendência decrescente, particularmente acentuada entre 1991-92 (-6.93%) e 

entre 1992-93 (-2.23%). Os biénios de acréscimo ocorreram entre 1990-91 ( 0.6%) 

e 1993-94 (0.57%), sendo, contudo, este aumento pouco significativo. 

Gráfico 5; Variação percentual da população empregada (1990 -1995) 
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Pela análise do gráfico 5, relativo às variações percentuais da população 

EMPREGADA, VEMOS QUE AS VARIAÇÕES ANUAIS POR SEXO, INDICAM UMA TENDÊNCIA PARA O 
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AUMENTO DA POPULAÇÃO EMPREGADA FEMININA! ENTRE 1990-91 AUMENTOU 1.2% CONTRA 

0.16% DA POPULAÇÃO masculina; ENTRE 1993-94, ESTA SOFREU UM ACRÉSCIMO DE 0.67% 

CONTRA 0.49% DA POPULAÇÃO MASCULINA. INVERSAMENTE A TENDÊNCIA PARA A DIMINUIÇÃO 

DA POPULAÇÃO EMPREGADA MASCULINA TEM VINDO A ACENTUAR-SE EM TODOS OS BIÉNIOS EM 

QUE TAL OCORREU! -7.99% ENTRE 1991-92 (-5.54% PARA A POPULAÇÃO FEMININA); - 

3.26% ENTRE 1992-93 (contrastando com uma pequena diminuição da população 

EMPREGADA FEMININA:-0.93%) E - 0.83% ENTRE 1994-95 ( A POPULAÇÃO EMPREGADA 

FEMININA DIMINUIU APENAS 0.04%). 
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Gráfico 6: Variação percentual da população desempregada (1990 - 1995) 
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Da análise do gráfico 6, referente às variações percentuais da população 

desempregada, vemos que essa população regista uma tendência de decréscimo no 

período compreendido entre 1990-92 e 1994-95, sendo de referir o decréscimo 

prticularmente acentuado entre 1991-92 (-17.3%). Contudo, os biénios em que 

existiu um acréscimo da população desempregada apresentam valores percentuais 

elevados (1992-93, 37.6% e 1993-94 17. 2%) 

As variações anuais por sexo apresentam tendências dispares: se, por um lado, a 

população desempregada masculina tem vindo a aumentar consecutivamente, essa 

tendência manifesta-se para as mulheres apenas entre 1992 e 1994. Para os 

HOMENS, O DESEMPREGO AUMENTOU SOBRETUDO ENTRE 1992-93 (36.3%) E ENTRE 1993- 

94 (23.2%). A popuuxção desempregada feminina diminuiu entre 1990-91 ( -11.4% 

CONTRA UM AUMENTO DE 3.73% DOS HOMENS DESEMPREGADOS), ENTRE 1991-92 (-30.5% 

PARA UM AUMENTO DA PERCENTAGEM DE HOMENS DESEMPREGADOS DE 5.8%), E FINALMENTE, 

entre 1994-95 (-7.14%). Também para a população desempregada feminina, os anos 

de maior acréscimo foram 1992-93 ( 38.8%) e 1993-94 (12.25%). 
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Quadro 5: Últimos dados sobre o Mercado de Trabalho em Portugal 

2o T. DE 2o T. DE A 

1995 1994 % 

Activos 4556.0 4561.3 -0.12 

Desempregados 318.2 303.8 4.7 

ÍMACTIVO& OilE. f^ROCLIRAM EMPWFÔÒ M MAIS ; 77.5 79.8 -2.9 

^PAJRAii 

TRABALHAR 111111 1111 1111111 

i; iNACTiyQS: QUÉ; FfiatTE N06M: rTRABALKAR. 39.5 48.9 -19.2 

NUNCA PROCURARAM E ESTÃO DOTOtéVQS M 

Desencorajados 20.5 31.1 -34 

hPBSaOAB A TRABALHAII JiCHOft «JC: :1-5- iBORAfti 6.9 4.4 56.8 

POR SEMANA PQUE PROCURAM TRAEAi HO NO; 

64.3 56.0 14.8 

Fonte: INE (Adap.) Unidade; Milhares 

* Inclui os que apontaram como razão para o desencorajamento: 

- NÃO TER IDADE APROPRIADA; 

- NÃO TER INSTRUÇÃO SUFICIENTE; 

- NÃO SABER COMO PROCURAR; 

- NÃO VALER A PENA PROCURAR; 

- NÃO HAVER EMPREGOS DISPONÍVEIS. 

** Empregados com duração habttual de trabalho inferior ã duração normal do posto de trabalho, 

QUE DECLARAM PRETENDER TRABALHAR MAIS HORAS. 

Da análise dos dados mais recentes relativamente ao mercado de trabalho 

português (Quadro 5), podemos verificar que existe uma tendência decrescente da 

POPULAÇÃO ACTIVA, A PAR DE UMA TENDÊNCIA OPOSTA NO QUE DIZ RESPEITO AO NÚMERO DE 

DESEMPREGADOS, QUANDO COMPARADOS OS SEGUNDOS TRIMESTRES. RELATIVAMENTE AOS 

INACTIVOS QUE PROCURAM EMPREGO HÁ MAIS DE 1 MÊS, VERIFICA-SE UMA TENDÊNCIA 

DECRESCENTE PARA 1995. Os NÚMERO DE INACTIVOS QUE PRETENDEM TRABALHAR MAS QUE 

NUNCA PROCURARAM EMPREGO DIMINUIU SIGNIFICATIVAMENTE (VARIAÇÁO PERCENTUAL DE - 

19.2). NO TOCANTE AOS DESENCORAJADOS, TAMBÉM SE NOTA UMA DIMINUIÇÃO EM 1995, 

COM UMA VARIAÇÃO NEGATIVA DE 34%. POR SEU TURNO, O NÚMERO DE INDIVÍDUOS A 

TRABALHAR A TEMPO PARCIAL REGISTOU A MAIS ALTA SUBIDA RELATIVAMENTE AO MESMO 

TRIMESTRE DO ANO PASSADO (+ 56.8%). FINALMENTE, NO SUBEMPREGO VISÍVEL, OBSERVA- 

SE TAMBÉM UMA SUBIDA DE 14.8%, No PERÍODO EM COMPARAÇÃO DETECTAMOS, PORTANTO, 
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UMA TENDÊNCIA PARA UM AUMENTO SIGNIFICATIVO DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL E, DE UM 

MODO GERAL, UM ACENTUAR DO DESEMPREGO. 

PERSPECTIVA-SE UM ACENTUAR DA PRECARIZAÇÃO DO VÍNCULO JURÍDICO-LABORAL, SENDO DE 

REALÇAR AS SITUAÇÕES DAQUELES QUE TRABALHAM MENOS DE 15 HORAS POR SEMANA E 

PROCURAM TRABALHO HÁ MAIS DE UM MÊS E A DO SUBEMPREGO VISÍVEL. ALÉM DISSO, 

PODEMOS DETECTAR UMA CORRELAÇÃO ENTRE O DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO E A 

ABSORÇÃO DE DESEMPREGADOS. DE NOTAR QUE A DIMINUIÇÃO DO EMPREGO NÃO É TÃO 

ACENTUADA PORQUE CRESCE O NÚMERO DE EMPREGADOS POR CONTA PRÓPRIA, E O NÚMERO 

DE PESSOAS QUE TRABALHAM PARA FAMILIARES, E QUE NÃO SÃO REMUNERADAS. 

2.2.2. Perspectivas a curto prazo 

ATÉ AO INÍCIO DESTA DÉCADA, A QUESTÃO DO DESEMPREGO NÃO PARECIA AFECTAR 

SOBREMANEIRA PORTUGAL®1 , AO CONTRÁRIO DO QUE ACONTECIA COM OUTROS PAÍSES 

EUROPEUS, COMO A FRANÇA, A ITÁLIA, O REINO UNIDO, A BÉLGICA, A DINAMARCA E A 

Holanda, já para não falar da Irlanda e da Espanha - que possuem valores médios 

DE 15% E 20% - QUE DESDE O PRINCÍPIO DOS ANOS 80, VIRAM A SUA TAXA DE DESEMPREGO 

SITUAR-SE ACIMA DOS 10%, PERMANECENDO NESSA FASQUIA '* - SEM DESCIDAS 

SIGNIFICATIVAS ATÉ AOS DIAS DE HOJE. 

A DÉCADA DE 90 PARECE MOSTRAR QUE OS SÍNTOMAS DE QUE A UNIÃO EUROPEIA SOFRIA SE 

FARÃO SENTIR IGUALMENTE EM PORTUGAL, CONTRIBUINDO COM MAIS DO QUE OS CERCA DE 

400 MIL PARA 17 MILHÕES DE PESSOAS QUE SE ENCONTRAM DESEMPREGADAS NA EUROPA 

Comunitária. Destes, 55% há mais de um ano que não trabalham, e são 

CONSIDERADOS EM SÉRIAS DIDFICULDADES PARA SE REINTEGRAREM NA VIDA ECONÓMICA. EM 

MENOS DE TRÊS ANOS, A TAXA OFICIAL DE DESEMPREGO QUASE DOBROU, PASSANDO DE 4,2% 

EM 1992, PARA 6,8% EM 1994, COM TENDÊNCIA PARA AUMENTAR EM 1995, COMO JÁ 

TIVEMOS OPORTUNIDADE DE ANALISAR NO PONTO ANTERIOR. ESPERA-SE QUE, NA DÉCADA DE 

90, O RITMO DE EXPANSÃO ECONÓMICA JÁ NÃO SEJA TÃO PUJANTE COMO O FOI NA DÉCADA DE 

80, O QUAL TAMBÉM JÁ NÃO FORA COMO O DA DÉCADA DE 70 E QUE EXPLICOU, DE ALGUMA 

FORMA, A DIFICULDADE DE ABSORÇÃO DO DESEMPREGO NA EUROPA. 

81 A PRÓPRIA FINALIDADE DA COMUNIDADE, QUE ASSENTA ESSENCIALMENTE NA INTEORAÇÃO ECONÓ^CA, É POSTA 
EM CAUSA PELO DISFUNCIONAMENTO QUE REPRESENTA A PERSISTÊNCIA DO DESEMPREGO 
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Em suma, embora existam várias perspectivas de análise deste problema, na óptica 

DE ESPECIALISTAS DA U.E., O COMBATE AO DESEMPREGO PASSA, ESSENCIALMENTE, PELA 

REDUÇÃO DOS ELEVADOS CUSTOS DO EMPREGO E ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS LEGISLATIVAS, 

QUE IMPEDEM O EMPREGO, BEM COMO PELA MELHORIA DAS QUALIFICAÇÕES E DA 

PRODUTIVIDADE DOS TRABALHADORES. 

59 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso cie Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

ii 

A RELAÇÃO ENTRE AS NOVAS TECNOLOGIAS, A 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E QUALIFICAÇÕES 

1. Introdução 

A NOSSA DÉCADA É TESTEMUNHO DE UM NOVO ELO DE LIGAÇÃO, IMPORTANTE PELA SUA 

DIMENSÃO E SIGNIFICADO, ENTRE O PROCESSO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E A ORGANIZAÇÃO 

DAS ACTIVIDADES E DAS RELAÇÕES NO SEIO DA SOCIEDADE. SURGE, ASSIM, UMA NOVA FORMA 

DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ONDE OS SERVIÇOS OFERECIDOS PELAS NOVAS TECNOLOGIAS, 

CONTRIBUEM PARA FACILITAR AS ACTIVIDADES HUMANAS. 

Como consequência, as empresas vêem-se obrigadas a explorar todas as 

POTENCIALIDADES EM MATÉRIA DE PRODUTIVIDADE E DE EFICÃCIA, PELO QUE A CAPACIDADE DE 

PROCEDER A ADAPTAÇÕES ESTRUTURAIS TORNA-SE NUMA CONDIÇÃO IMPORTANTE PARA O 

ÊXITO ECONÓMICO. A CRESCENTE INTERPENETRAÇÃO DA ECONOMIA CONDUZ A UM 

SIGNIFICATIVO AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, A NÍVEL DA PRODUÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. A 

PRIORIDADE PARA AS EMPRESAS DEVE CENTRAR-SE NAS ESTRATÉGIAS INOVADORAS E 

OFENSIVAS PARA A CONQUISTA DE PARTE DO MERCADO PARA NÃO SEREM ELIMINADAS PELA 

CONCORRÊNCIA MUNDIAL 82. 

AS NOVAS TECNOLOGIAS, PELAS SUAS CARATERÍSTICAS HORIZONTAIS 83, TÊM UM EFEITO 

CONSIDERÁVEL NO DESENVOLVIMENTO DA SOCIEDADE EM GERAL, E MUITO PARTICULARMENTE 

NO DOMÍNIO ECONÓMICO, POIS DINAMIZAM TODOS OS SECTORES DE ACTIVIDADE, DESDE A 

AGRICULTURA Ã INDÚSTRIA E AOS SERVIÇOS. DADO QUE CONGREGAM, EM SI, ENORMES 

POTENCIALIDADES, SÃO INFRA-ESTRUTURAS FUNDAMENTAIS DA ACTIVIDADE SOCIOECONÓMICA 

DE QUALQUER PAÍS, CONSTITUINDO O SEU VECTOR ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMENTO 

PRIORITÁRIO. 

82 Gabinete cm Portugal da Com^sAo das Comunidades Europeias - "TELEX 12". 122, Janeiro/março 
de 1994. 
83 No SENTIDO DE TECNOLOGIAS QUE DINAMIZAM TODOS OS SECTORES DE ACTIVIDADE - LÚCIA MARTINS - REVISTA 
Formar - revista dos formadores, As novas tecnologias e g emprego - n® 6, lEFP, Mai/Jun/Jul. 
1992. 
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A INTRODUÇÃO, NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, DE NOVAS TECNOLOGIAS PRODUZ DOIS 

EFEITOS ESSENCIAIS! OU PROVOCA A ANALFABETIZAÇÃO TECNOLÓGICA UMA VEZ QUE, NÃO 

DOMINANDO AS NOVAS TECNOLOGIAS, O TRABALHADOR DEIXA DE SER CAPAZ DE ATINGIR O 

OBJECTIVO QUE TRADICIONALMENTE ATINGIA, OU DETERMINA O DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

CULTURAL NA EMPRESA, ATRAVÉS DOS SEUS TRABALHADORES, DESDE QUE AOS MESMOS SEJA 

FACULTADAS CONDIÇÕES DE APRENDIZAGEM. 

Esta é a função essencial da formação profissional. As novas tecnologias 

PROVOCARAM, E CONTINUAM A PROVOCAR, UMA ONDA DE MUDANÇA EM TODO O SISTEMA 

PRODUTIVO, DESENCADEANDO UMA NECESSIDADE DE MAJORES E MELHORES QUALIFICAÇÕES 

DOS RECURSOS HUMANOS, TRANSFORMANDO-OS NO CAPITAL MAIS IMPORTANTE DAS 

EMPRESAS. A "SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO**, OU DE "TERCEIRA VAGA** COMO A ELA SE REFERE 

Alvin Toffler, aposta na formação de indivíduos com alto potencial e com 

CARACTERÍSTICAS DE MOBILIDADE QUE PERMITAM AOS EMPREGADORES UM MAIOR NÍVEL DE 

DESEMPENHO E DIFERENTES ABORDAGENS DO TRABALHO. DE FACTO, AS NOVAS TECNOLOGIAS 

INFUENCIAM OS SECTORES DE ACTIVIDADE, NO SENTIDO DE GARANTIR MELHOR PRODUÇÃO, COM 

MELHOR QUALIDADE E EM TEMPO ÚTIL. ALÉM DISSO, A MECANIZAÇÃO DE TAREFAS "DIFIÍCEIS** 

REQUER MAIS CONHECIMENTOS INTELECTUAIS E TÉCNICOS; A CRIAÇÃO DE NOVOS MERCADOS 

QUE PERMITA AUMENTAR PRODUÇÃO; O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DOS RECURSOS 

HUMANOS QUE POSSIBILITE ULTRAPASSAR O "ANALFABETISMO TECNOLÓGICO**; SENDO TAMBÉM 

CRIADOS NOVOS PRODUTOS COM GARATERÍSTICAS AJUSTADAS À PROCURA. 

Além do mais, a melhoria do nível de qualificações profissionais da população, 

CONSEQUÊNCIA DA NOVA SOCIEDADE, CONTRIBUI PARA A DIGNIFICAÇÃO DO TRABALHADOR, O 

QUE SE REFLECTE NA ELEVAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIOPROFISSIONAL, E PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA, ATRAVÉS DA MODERNIZAÇÃO E AUMENTO DA 

COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS. 

A CARACTERÍSTICA FUNDAMENTAL DESTAS TECNOLOGIAS É O RITMO IRREVERSÍVEL DA 

MUDANÇA QUE GERAM, PROVOCANDO PERTURBAÇÕES DE DIVERSA ORDEM NAS FORMAS DE 

PENSAR, SENTIR E AGIR DO HOMEM. As ORGANIZAÇÕES ACTUAIS PRECISAM DE GRANDE 

FLEXIBILIDADE DE MODO A ESTAREM PREPARADAS PARA A CONTÍNUA MUDANÇA QUE SE TORNA 

CADA VEZ MAIS PREPONDERANTE COM OS ELEVADOS NÍVEIS DE COMPETITIVIDADE E DE 

EXIGÊNCIA DOS MERCADOS. POR ISSO, APOSTAR NAS NOVAS TECNOLOGIAS, DESDE O ASPECTO 
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TÉCNICO AO DOS RECURSOS HUMANOS, ASSEGURANDO A QUALIDADE, É, TAMBÉM, GARANTIR O 

DESENVOLVIMENTO HARMONIOSO DA SOCIEDADE. 

2. Evolução dos modelos de produção na Europa Ocidental (1970 - 

1995) - O Modelo Flexível 

A CRISE ECONÓMICA DA DÉCADA DE 70 COLOCOU EM CAUSA A ORDEM EXISTENTE E PROVOCOU 

O INÍCIO DA FALÊNCIA ESTADO-PROVIDÊNCIAM . E DO MODELO TRADICIONAL DE ORGANIZAÇÃO E 

DE GESTÃO, PARTICULARMENTE VISÍVEL AO NÍVEL MACRO-SOCIAL. UM DOS ASPECTOS MAIS 

SIGNIFICATIVOS DESTA MUDANÇA ORGANIZACIONAL REFERE-SE À FLEXIBILIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

O MODELO DE PRODUÇÃO DE MASSA, BASEADO NO MODO DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO 

TRABALHO TAYLORISTA E FORDISTA TRADUZIU-SE POR UM INSUCESSO AO NÍVEL DA GRANDE 

INDÚSTRIA, DADO QUE SE SITUAVA NUM CONTEXTO SÓCIO-ECONÓMICO CARACTERIZADO PELA 

ESTABILIDADE E PREVISIBILIDADE DO MERCADO, O QUE NÃO SE COADUNA COM O MERCADO 

ACTUAL, INSTÁVEL E DIFERENCIADO, REQUERENDO A PRODUÇÃO EM PEQUENA SÉRIE E A 

RENOVAÇÃO FREQUENTE DA PRODUÇÃO. NESTE SENTIDO, E NUM CONTEXTO DE CRESCENTE 

CONCORRÊNCIA E DE MUNDIALIZAÇÃO DA ECONOMIA, EMERGEM OUTROS FACTORES DE 

COMPETITIVIDADE, TAIS COMO! A QUALIDADE; A DIVERSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS! O 

CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE ENTREGA! E A SATISFAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DOS CLIENTES85 . 

Como consequência, a situação da maioria dos países europeus caracterizava-se, na 

DÉCADA DE 80, POR UMA SÉRIE DE DESEQUILÍBRIOS®6 ! 

1. Estrangulamentos persistentes para certas categorias de mâo-de-obra, 

COEXISTINDO, SIMULTANEAMENTE, COM OUTRAS CATEGORIAS DE QUALIFICAÇÕES EXCEDENTES; 

84 Phiuppc C. Schmttter, in " O Futuro do Estado-Providéncia" - New School of Social Research, 
Nova Iorque, Dezembro de 1985. Para este autor o "Welfare State", tal como se apresenta nas 
SOCIEDADES CAPITAUSTAS INDUSTRIAIS AVANÇADAS E DEMOCRÁTICAS CARACTERIZA-SE POR DUAS FACETAS 
essenciais: o "Welfare" no sentido estrito de transferências monetária e serviços prestados á 
COLECTIVIDADE E NO SENTIDO AMPLO, "INTERVENCIONISTA" DE UMA POLÍTICA REGULADORA E DE ISENÇÕES. 
Ambas as categorias interferem com os mecanismos "normais" do mercado; ambas redistribuem 
RECURSOS DE UM GRUPO SOCIAL PARA OUTRO; AMBAS DEPENDEM, EM ÚLTBUA ANÁUSE, DO PODER COERCIVO DO 
Estado. Estado-Providênoa e Estadohntervenoonista sáo, até certo ponto, equivalentes pois 
PROCURAM FORMAS DE ATINGIR OS MESMOS OBJECTIVOS: CRESOMENTO ECONÓMK», EMPREGO, ESTABILIDADE 
MONETÁRIA. ESTÍMULO DA PROCURA, E ATÉ IGUALDADE SOCIAL. TRABALHAM SMPLESMENTE EM DIFERENTES FASES 
OU ASPECTOS DO PROCESSO ECONÓMKX); PRODUÇÃO, INVESTIMENTO, DISTRIBUIÇÃO, CONSLMO. 
85 Segundo I. KovÁcs, in Mudança tecnológica e organizacional - Soaus, Lisboa 1994. 
86 in Dossiers - O mercado de trabalho europeu - Estudos recentes sobre os problemas de emprego 
na Comunidade europeia - Série Pouttque Sociale - Commsskdn des Communautés Européennes 
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2. Persistência de desigualdades sociais num acesso aos diferentes tipos de 

FORMAÇÃO E DE CARREIRAS PROFISSIONAIS; 

3. Utilização pouco satisfatória, no trabalho como no plano social, das aptidões 

adquiridas pelos indivíduos ao longo da sua formação. 

A Aprendizagem clássica instrumentalizada nas instituições e organizações aparece 

CONFRONTADA COM NOVAS EXIGÊNCIAS®7 , QUE SE TRADUZEM NA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

DE NOVOS CONHECIMENTOS E REMODELAÇÃO DAS RELAÇÕES DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL, 

OBRIGANDO A UM PROCESSO DE MUDANÇA ORGANIZACIONAL, NO ÂMBITO DA RECICLAGEM, 

FORMAÇÃO E FLEXIBILIDADE DO FACTOR TRABALHO. ISTO PASSA POR UMA RACIONALIZAÇÃO E 

ARTICULAÇÃO DAS DIVERSAS OPERAÇÕES DE UMA FORMA MAIS EFICAZ E PELA INTRODUÇÃO DE 

PROFUNDAS MUDANÇAS NAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E FABRICAÇÃO DOS BENS NA 

QUANTIDADE E NO MOMENTO DESEJADO. 

NOS NOVOS MODELOS DE PRODUÇÃO, AS NOVAS TECNOLOGIAS PARA ALÉM DE SUBSTITUÍREM O 

TRABALHO QUALIFICADO, SÃO TAMBÉM UTILIZADAS COM O OBJECTIVO DE CONTROLAR OS 

TRABALHADORES, ATRAVÉS DE UM SISTEMA ASSISTIDO POR COMPUTADOR ONDE SE VERIFICAM 

DIÁRIAMENTE AS ACTIVIDADES EXECUTADAS POR CADA TRABALHADOR E, CONSEQUENTEMENTE, 

SE MEDEM OS NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE ALCANÇADOS. CONTUDO ESTE MODELO PERPETUA A 

TRADICIONAL VISÃO DUALISTA DA EMPRESA ATRAVÉS DA SEPARAÇÃO ENTRE AS ACTIVIDADES DE 

CONCEPÇÃO E EXECUÇÃO, A CENTRALIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO E DA AUTORIDADE, A 

PRECARIZAÇÃO DO ESTATUTO DOS ASSALARIADOS, A SUA DESQUALIFICAÇÃO E A 

INTENSIFICAÇÃO DAS FORMAS DE CONTROLE. 

OS ASPECTOS EVENTUALMENTE NEGATIVOS DE UM MODELO PÓS-TAYLORISTA COMO ESTE, 

RESIDIRÃO NA TENTATIVA DE ELIMINAR A PARTICIPAÇÃO E INICIATIVA HUMANA, NA 

DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHADOR, DESENCADEANDO SÉRIOS PROBLEMAS FÍSICOS E 

PSICOLÓGICOS. 

NO CONTEXTO DOS NOVOS MODELOS DE PRODUÇÃO É PERTINENTE ANALISAR A FLEXIBILIDADE 

PROFISSIONAL, ISTO É, O MODO COMO A DINÂMICA E NATUREZA DO PROGRESSO TECNOLÓGICO 

TÊM VINDO A IMPÔR A NECESSIDADE DE REVISÃO DOS SISTEMAS QUALIFICANTES E DOS 

CONCEITOS DE QUALIFICAÇÃO JÁ EXISTENTES. AO RITMO A QUE AS "NOVAS TECNOLOGIAS" SÃO 

INCREMENTADAS, É IMPOSSÍVEL AFERIR A "ADAPTAÇÃO EM TEMPO REAL" DA NOVA TENDÊNCIA 

87 J.M. Carvalho Ferreira - "Novas tecnologias e Tendências de Mudança Organizacional do 
Trabalho em Portugal" , in Organizações e Trabalho, n® 5/6 Dezembro de 1991. 
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DE MUDANÇA AOS PLANOS DE ESTUDO ESCOLARES M, O QUE LEVA A QUE, NO MOMENTO 

ACTUAL, COEXISTAM DOIS MODELOS DISTINTOS DE QUALIFICAÇÕES! UM ASSENTE NA FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL CONTÍNUA (ESCOLA/EMPRESA), E OUTRO, O TRADICIONAL, ASSENTE NA 

QUALIFICAÇÃO OBTIDA PELA EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA NO POSTO DE TRABALHO. 

Parece existir, assim, uma certa liberdade de escolha no "estilo de gestão das 

qualificações", oscilando entre uma política de repartição de tarefas e decisões89 , 

UMA POLÍTICA DE CENTRALIZAÇÃO OU DESCENTRALIZAÇÃO, OU UMA POLÍTICA DE 

ESPECIALIZAÇÃO OU POLIVALÊNCIA DE QUALIFICAÇÕES. 

E COMO JÁ AFIRMÁMOS ANTERIORMENTE, EMBORA A INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS 

NÃO PROVOQUE, POR SI SÓ, MUDANÇAS NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E NAS QUALIFICAÇÕES, 

PODE CRIAR CONDIÇÕES PARA QUE ISSO ACONTEÇA. POR UM UVDO, COMO INDICA I. KOVÁCS90 , 

PORQUE AUMENTA A CAPACIDADE DE AUTOCONTROLO PELO RÁPIDO ACESSO À INFORMAÇÃO, E 

POR OUTRO LADO, PORQUE, DE ACORDO COM A IDEIA DE SAINSAULIEU91 , UMA ESPÉCIE DE 

MATRIZ INFORMACIONAL TENDE A SUBSTITUIR O MODELO PIRAMIDAL ATRAVÉS DO TRABALHO EM 

EQUIPA, CRIANDO UMA REDE TRANSVERSAL DE RELAÇÕES LABORAIS. AS VANTAGENS DE UM 

MERCADO LABORAL EFICAZ SÃO INÚMERAS! INCENTIVA A CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E 

DE NOVAS EMPRESAS, EM VEZ DE INIBIR ATRAVÉS DE CUSTOS RESULTANTES DA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOAL; AJUDA AS PESSOAS A PROCURAR EMPREGO PROPORCIONANDO-LHES A 

INFORMAÇÃO E O APOIO ADEQUADOS E CRIANDO UM SISTEMA DE SEGURANÇA SOCIAL QUE 

INCENTIVA OS DESEMPREGADOS A PROCURAR ACTIVAMENTE TRABALHO; PROPORCIONA 

INCENTIVOS PARA DESENVOLVER QUALIFICAÇÕES E AJUSTA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL ÀS 

NECESSIDADES DOS MERCADOS DE TRABALHO LOCAIS.E FINALMENTE, PERMITE QUE OS 

SALÁRIOS RESPONDAM COM A FLEXIBILIDADE ÁS CONDIÇÕES O MERCADO LABORAL, DEIXANDO 

AOS EMPREGADORES E AOS EMPREGADOS A LIBERDADE PARA NEGOCIAREM SAÁRIOS 

ADEQUADOS ÃS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. 

Em Portugal, tal como noutros países da União Europeia, um dos grandes 

PROBLEMAS QUE LEVANTA A INTRODUÇÃO DE TECNOLOGIAS FLEXÍVEIS ESTÁ NA MANUTENÇÃO 

DE FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E DE MÉTODOS DE GESTÃO ADEQUADOS A 

88 Américo Ramos dos Santos "As empresas e a dinAmk^v das propissôcs", in "Estudos 12", 
SOPETI/CISEP, Lisboa, Julho de 1993. 
89 TRADUZ1NDO-SE NUMA AMPLA COOPERAÇÃO E PARTTCIPAÇÃO. 
90 Ilona Kovács - "Perspectivas de desenvolvimento e de utilização das novas tecnologias", in 
"Mudança tecnológica e orqacional - Análise de tendências na indústria", N0 2/94, SOCIUS, 
l:S.E.G., Universidade Técnica de Lisboa. Lisboa 1994. 
91 R. SAJNSAUUEU "SOCIOLOOIE DEL'OROANIZA-nON ET DE LENTREPRISE" - PRESSES DE LA FONDATTON 
NATIONALE DES SCIENCES POLTHOUES & DALLOZ, PARIS, 1987. 
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RESPONDER AOS NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE E À FLEXIBILIDADE DA PRODUÇÃO. ASSISTE-SE A 

UMA UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FLEXÍVEIS EM QUADROS ORGANIZACIONAIS RÍGIDOS 92 , 

CARACTERIZADOS POR UMA GRANDE DIVISÃO DO TRABALHO, ESPECIALIZAÇÃO, 

HIERARQUIZAÇÃO, CENTRALIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO. O QUE DAQUI RESULTA É UMA AUSÊNCIA 

DE EXPLORAÇÃO ADEQUADA E OBTENÇÃO DE RESULTADOS QUE NÃO COMPENSAM O ELEVADO 

CUSTO DO INVESTIMENTO. O INSUCESSO TENDE, ENTÃO, A SER ATRIBUÍDO À MÂO-DE-OBRA, AO 

PONTO DE SER CONSIDERADA COMO O PRINCIPAL OBSTÁCULO Ã RACIONALIZAÇÃO DA 

produção. Contudo, atribuindo-se a responsabilidade ao factor humano, actua-se 

DE MODO PREVERSO, JÁ QUE A FLEXIBILIDADE DIFICILMENTE SE OBTÉM PONDO OS NOVOS 

equipamentos ao serviço da lógica taylorista. 

De acordo com o conceito utilizado nos programas FAST 93, É necessário dar 

PRIMORDIAL ATENÇÃO AO FACTOR HUMANO, POIS SÓ ATRAVÉS DE UMA PERSPECTIVA 

ANTROPOCÊNTRICA (LÓGICA PÓS TAYLORISTA), SE ALCANÇA UMA MAIOR FLEXIBILIDADE E 

QUALIDADE DE PRODUÇÃO. 

AS EMPRESAS ESTÃO HOJE AMPLAMENTE CONSCIENTES DESTA REALIDADE MAS, QUER A NÍVEL 

EUROPEU, QUER A NÍVEL NACIONAL, REGISTAM-SE DIFICULDADES NA INTRODUÇÃO DOS 

SISTEMAS ANTROPOCÊNTRICOS 94, QUE PASSAM PELA MANUTENÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

TAYLOR1STAS E O MODELO DE PRODUÇÃO EM MASSA E A CONSEQUENTE RIGÍDEZ DA 

ORGANIZAÇÃO, A NÍVEL DOS SISTEMAS DE QUALIFICAÇÃO E DE INCENTIVOS. ALÉM DISSO EM 

Portugal, a falta ou deficiente formação do pessoal das empresas, assim como no 

REDUZIDO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO SINDICAL E/OU PESSOAL NO PROCESSO DE MUDANÇA 

ORGANIZACIONAL, TORNAM INDISPENSÁVEL A CRIAÇÃO DE UM ENQUADRAMENTO JURÍDICO QUE 

INCENTIVE, POR UM LADO, OS INVESTIMENTOS EM NOVAS TECNOLOGIAS E QUE, POR OUTRO, 

GARANTA VÁRIOS TIPOS DE ACÇÕES DE FORMAÇÃO ORIENTADAS PARA A PROMOÇÃO E O 

ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO. 

92 Ilona KovAcs - op crr. . 
93 Desdc 1978 que o "FAST - Forecastino and Assessment of Science and TechnoloqY' tem 
ANALISADO AS IMPLICAÇÕES SOCIAIS E ECONÓMKSAS A LONOO PRAZO EAS CONSEQUÊNCIAS DA MUDANÇA 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA; COMISSION OF THE EUROPEAN COMMUNITIES, "FAST - HUMAN WORK, 
TECHNOLOGY AND INDUSTRIAL STRATEGIES, OPTIONS FOR EUROPE, SVNTESIS OF THE RESULTS OF FAST STUDY 
on "Technology, Work and Employment" FAST. Brussels, November 1987. 
94 Ilona Kovàcs "Tendências recentes na Europa Ocidental" in "Mudança Tecnológica e 
ORGANIZACIONAL - ANÁLISE DE TENDÊNCIAS NA INDÚSTRIA" . N® 2/94, SOCIUS, I.S.E.G., UNIVERSIDADE 
Técnica de Lisboa, Usboa 1994 
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3. Organização do trabalho e utilização das qualificações 

AS INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LEVARAM À ALTERAÇÃO DE TODAS AS "COMPETÊNCIAS 

ADQUIRIDAS" AO LONGO DOS ANOS NO EXERCÍCIO DA MESMA PROFISSÃO. SURGIU UM NOVO 

"SABER FAZER", ONDE É INDISPENSÁVEL A INTERVENÇÃO DA FORMAÇÃO, QUER NA 

ACTUALIZAÇÃO E RECONVERSÃO DE ACTIVOS QUER NA QUALIFICAÇÃO DE JOVENS. E PORQUE 

Portugal é um país altamente deficitário em recursos humanos qualificados, as 

NOVAS TECNOLOGIAS SÃO O VECTOR POR ONDE PASSA TODA A MODERNIZAÇÃO E TODO O 

DESENVOLVIMENTO DO PAÍS, I.E., O APARECIMENTO DE NOVOS POSTOS DE TRABALHO, DE 

NOVAS PROFISSÕES E FUNÇÕES LIGADAS ÀS NOVAS TECNOLOGIAS, O QUE DETERMINA O 

APARECIMENTO DE NOVAS QUALIFICAÇÕES95. TAMBÉM OS SISTEMAS DE EDUCAÇÃO E DE 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL SOFREM TRANSFORMAÇÕES, QUE PASSAM POR UMA ESTRATÉGIA 

ARTICULADA DE FORMAÇÃO EM FUNÇÃO DAS NECESSIDADES DOS SECTORES DE ACTIVIDADE; 

UMA ASSOCIAÇÃO DE TODAS AS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS DISPERSAS, E UMA FORTE APOSTA NA 

FORMAÇÃO DE INDIVÍDUOS COM ALTO POTENCIAL DE MOBILIDADE. 

AS NOVAS TECNOLOGIAS E A CRIATIVIDADE ESTIMULAM FUNÇÕES E PROFISSÕES DE CARÁCTER 

INOVADOR NAS EMPRESAS, POSSIBILITANDO UMA MAIOR CAPACIDADE PARA CRIAR E INOVAR E 

POSSIBILITANDO A ABERTURA A OUTRAS FORMAS DE TRABALHO, QUER EM QUANTIDADE, QUER 

EM QUALIDADE, PASSANDO PELA DESCENTRALIZAÇÃO, ONDE CADA TRABALHADOR PASSA A TER 

MAIORES RESPONSABILIDADES AO NÍVEL DAS FUNÇÕES DE GESTÃO, DECISÃO, EXECUÇÃO E 

CONTROLO, E UMA MAIOR CAPACIDADE PARA INOVAR; PELO TRABALHO NO DOMÍCILIO, QUE 

PERMITE AOS TRABALHADORES EXECUTAR EM CASA AS SUAS FUNÇÕES, DESDE QUE A EMPRESA 

LHE FORNEÇA O RESPECTIVO TERMINAL, EVITANDO ASSIM DESLOCAÇÃO À EMPRESA. 

Como consequência emerge uma mudança de atitude face ao que é novo96 . Regista- 

se o desaparecimento de tarefas rotineiras mais ou menos criativas, exigentes e 

95 As REPCRCUSSÔCS QUE AS NOVAS TECNOLOGIAS TRAZEM AO MERCADO DE EMPREGO PODEM SER ALTAMENTE 
POSmVAS NA MEDIDA EM QUE POSSIBILTTAM A CRIAÇÃO DE NOVOS EMPREGOS, NOVAS PROEISSÕES E NOVAS 
FUNÇÕES, O QUE DETERMINA A NECESSIDADE DE NOVAS QUALIFICAÇÕES. 
96 SOE RE ESTE ASPECTOS DE REALÇAR A ANÁLISE DA DIFERENCIAÇÃO DAS QUALIFICAÇÕES E A ESTRUTURA DAS 
REMUNERAÇÕES DAS EMPRESAS, I.E.. A ORGANIZAÇÃO HIERÁRQUICA E FUNCIONAL NO SEIO DAS EMPRESAS, FEITA A 
PEDIDO DA COMUsSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS NO CURSO DE INVERNO 1975/76, PELO INSTITUTO DE 
PESQUISA FRANCÊS, O CENTRO DE ESTUDOS E DE PESQUISAS SOBRE QUALIFICAÇÕES (CEREQ) E O CENTRO 
Trabalho e Sociedade da Universidade Dauphine (CTS) em Paris, e um instituto alemão, o instttuto 
FUR SOZIALW1SSENSCHAFTLICHE FORSCHUNG (IFS) EM MUNIQUE. NESTE ESTUDO APERCEBEM-SE DIFERENÇAS 
NA ORGANIZAÇÃO DAS EMPRESAS FRANCESAS E AS EMPRESAS ALEMÃS. A ESTRUTURA HIERÁRQUICA t MUITO MAIS 
ACENTUADA EM FRANÇA DO QUE NA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA. A PROPORÇÃO DO PESSOAL DE 
ENQUADRAMENTO t MUITO MAIS ELEVADO EM FRANÇA DO QUE EM EMPRESAS ALEMÃS COMPARÁVEIS. AS 
DIFERENÇAS CONSTATADAS NO VALOR DESTE RELATÓRIO RESULTAM DE DOIS FACTOS DE ORGANIZAÇÃO. POR UM 
LADO CONSTATAMOS QUE OS EFECTIVOS DO NÍVEL DE ENQUADRAMENTO MAIS BAIXO, SÃO SEMPRE MAIS FRACOS 
NAS EMPRESAS ALEMÃS DO QUE NAS EMPRESAS FRANCESAS. POR OUTRO LADO, O NÚMERO DE NÍVEIS 
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motivadoras; alterações profundas nas políticas de gestão de recursos humanos; 

NECESSIDADE DE UM ESFORÇO GENERALIZADO DE AUTOFORMAÇÃO PERMANENTE; E A 

EXISTÊNCIA DE MAIOR FLEXIBILIDADE QUANTO A POSTOS DE TRABALHO, COMO É EXEMPLO O 

TRABALHO NO DOMICILIO. 

Quadro 6; mutações estruturais nas empresas 

; Estrutura Organizacional 

i 
| 

DescentrauzaçAo / Fraca hierarquização/ ComunicaçAo 

VERTICAL E HORIZONTAL/ AUTONOMIA. 

Política de Gestão 
i i 

Participação/ Interacção/Qualidade/ Aprendizagem contínua/ j 

Adaptação à mudança. 

Qualificações 

i 

Novas competências técnicas e sociais /Polivalência/ 

Responsabilidade 

Formação 
1 

Formação continua /Formação orientada para qualificações/ 

Formação orientada para flexibilidade/ Formação dirigida à 

MUDANÇA ORGANIZACIONAL. 

Adaptado dc Novos Métodos de Gestão e o Factor Humano, Competir, ano II, Lisboa, DGI-Min. 

Indústria, 1991, p. 24. 

Parece difícil admitir a ideia de um determinismo directo exercido pelo aparelho de 

PRODUÇÃO SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO APARELHO DE FORMAÇÃO, SENDO MAIS CORRECTO 

ADMITIR UM PRINCÍPIO DE INTERDEPENDÊNCIA ENTRE ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DAS 

SOCIEDADES QUE TÊM UMA CERTA AUTONOMIA E UMA CERTA LEI DE DESENVOLVIMENTO 

HIERÁRQUICOS É MUtTO MAIS ELEVADO NAS EMPRESAS FRANCESAS, ONDE A ESTRUTURA HIERÁRQUICA É AÍ MAIS 
DIFERENCIADA A ESTAS DIFERENÇAS NA ORGANIZAÇÃO DAS EMPRESAS, CORRESPONDEM DIFERENÇAS 
IMPORTANTES NAS ESTRUTURAS E QUALIFICAÇÕES DO PESSOAL. ESTE ESTUDO REVELOU QUE A ESTRUTURA DO 
PESSOAL É MAIS HOMÓGENEA NA RFA, O PESSOAL DE TODOS OS NÍVEIS HIERÁRQUICOS E TODOS FUNÇÕES TINHAM 
EM COMUM ESTE ELEMENTO DE FORMAÇÃO CENTRAL QUE É A APRENDIZAGEM. É ESTE TRONCO COMUM DA 
FORMAÇÃO QUE ESTÁ NA ORIGEM DA MENOR BUROCRATIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E DA MAIS TÉNUE DISTINÇÃO 
ENTRE TRABALHO INTELECTUAL E TRABALHO FÍSICO EM RELAÇÃO ÃS EMPRESAS FRANCESAS. NA ALEMANHA, UMA 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL SISTEMÁTICA SIGNIFICA PARAA MAIORIA DA POPULAÇÃO ACTIVA UMA FORMAÇÃO NUM 
QUADRO DO SISTEMA "MKTO", ISTO É, UGADA A UMA FORMAÇÃO PRÁTICA NA EMPRESA E A UMA FORMAÇÃO TEÓRICA 
NUM CURSO PROFISSIONAL A TEMPO PARCIAL. ALÉM DISSO, OS DIPLOMADOS EM UNIVERSIDADES E ESCOLAS DE 
ENSINO SUPERIOR TÉM NA ALEMANHA FRQUENTEMENTE ALCANÇADO UMA APRENDIZAGEM ANTES INICIAR OS SEUS 
ESTUDOS, A TRABALHAR EM PARTE, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O FBI DA SUA APRENDIZAGEM E OS SEUS 
ESTUDOS SUPERIORES, PODENDO CONS1DERAR-SE QUE MAIS DE 60% DA POPULAÇÃO ACTIVA EFECTUARAM UMA 
APRENDIZAGEM Ã SAÍDA DAS ESCOLAS DE ENSINO GERAL. EM FRANÇA, SÓ O APARELHO ESCOLAR PÚBLICO 
DISPENSA UMA FORMAÇÃO SISTEMÁTICA, SENDO O SISTEMA FORTEMENTE DIFERENCIADO. AS DIFERENTES FORMAS 
DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E A UTILIZAÇÃO DO PESSOAL AQUI EM EVIDÊNCIA NESTE ESTUDO COMPARATIVO DAS 
EMPRESAS ALEMÃS E FRANCESAS APARECEM ASSM COMO UMA REACÇÃO ÃS FORMAS ESPECÍFICAS DAS 
QUALIFICAÇÕES OFERECIDAS PELOS SISTEMAS DE FORMAÇÃO, AS QUAIS REFORÇAM CERTOS MODOS DC4MNANTES 
DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E INDUZEM AINDA A UMA NOVA PROCURA. OS MECANISMOS QUE ENGENDRAM ESTA 
ADAPTAÇÃO RECÍPROCA SÃO POR UM LADO AS ESTRATÉGIAS DE EMPRESAS, B POR OUTRO, AS ESTRUTURAS DE 
REMUNERAÇÃO. 
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INTERNO. O APARELHO DE FORMAÇÃO, ELE MESMO DETERMINADO, SERÁ AO MESMO TEMPO 

DETERMINANTE. EM PARTICULAR, HÁ PROVAVELMENTE A LONGO TERMO UMA FORTE INFLUÊNCIA 

SOBRE AS ESTRUTURAS DE TRABALHO DAS EMPRESAS ATRAVÉS DAS TRANSFORMAÇÕES DAS 

POPULAÇÕES NÃO SOMENTE NO "SABER-FAZER" MAS SOBRETUDO NAS ATITUDES, IDEIAS, 

ACEITAÇÕES, RECUSAS, QUE RESPEITAM POR SUA VEZ À VIDA GLOBAL E Á VIDA TRABALHO. O 

CONJUNTO DOS EMPREGOS FORMAM UM NÚCLEO NO QUAL CIRCULAM OS TRABALHADORES E 

QUE REFLETE TAMBÉM OS MODOS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, O ESTADO DO SISTEMA 

EDUCATIVO MAIS QUE OS NÍVEIS RELATIVOS A REMUNERAÇÕES. 

E ISTO POR TRÊS RAZÕES: 

1. Uma política qualitativa de formação profissional é indispensável à reforma das 

ESTRUTURAS DAS EMPRESAS. Se O APARELHO DE FORMAÇÃO ASSEGURA Ã PARTIDA, 

FORMAÇÕES PROFISSIONAIS EFECTIVAS, GARANTE A NÃO COLOCAÇÃO NO MERCADO DE 

TRABALHO DE UMA MÃO DE OBRA MAL FORMADA. 

Neste caso, para manter os empregos altamente qualificados que lhe são 

INDISPENSÁVEIS, AS EMPRESAS DEVEM CRIAR CONFIGURAÇÕES DE CARACTER DE TIPO 

PROMOCIONAL QUE ESTENDAM AS LINHAS HIERÁRQUICAS E APERTEM AS DISTÂNCIAS ENTRE OS 

TRABALHADORES AINDA QUE NO PRIMEIRO CASO NÃO CRIEM SENÃO CATEGORIAS DE EMPREGOS 

MUITO MAIS NUMEROSAS E HIERARQUIZADAS. 

2. Uma política de pleno emprego não pode ser obtida sem políticas múltiplas e 

ESPECIALIZADAS. ESTAS SÃO NECESSÁRIAS PARA LIMITAR OU ANULAR A ACÇÃO DE NUMEROSOS 

FACTORES QUE, TAL COMO AS CONFIGURAÇÕES DE EMPREGOS, AS PREFERÊNCIAS REGIONAIS 

DOS INDÍVIDUOS OU AS DIVERSIDADES DO STATUS PROFISSIONAIS TENDEM, TANTO DO LADO DA 

PROCURA COMO DA OFERTA DE EMPREGO, A FRACCIONAR O FUNCIONAMENTO DO MERCADO DE 

TRABALHO. ESTAS MEDIDAS PODEM SER CURATIVAS MAS DEVEM SER DE PREFERÊNCIA 

PREVENTIVAS. 

3. Inversamente as medidas selectivas que visam os mecanismos ou as populações 

ALVO NÃO PODEM VISAR UMA POLÍTICA ACTIVA DE CRIAÇÃO DE EMPREGOS. É ASSIM QUE AS 

POLÍTICAS DE FORMAÇÃO EM FAVOR DOS JOVENS®7, NUMA PERSPECTIVA DE LUTA CONTRA O 

DESEMPREGO, NÃO TÊM POR EFEITO OUTRAS SENÃO PREPARAR UM AUMENTO DO DESEMPREGO 

97 Por razões idênttcas poocm ser tidas outras populaçôes-alvo, favoritas dos poderes púbucos, 
COMO SÃO as mulheres, os trabalhadores idosos ou morados. 
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NOUTRAS CATEGORIAS DE ACTIVOS EM CONSEQUÊNCIA DAS LICENCIATURAS OU DE NÃO 

ADMISSÃO DOS JOVENS RECÉM-FORMADOS. 

NO PROPÓSITO DE NÃO SEREM ELIMINADAS PELA CONCORRÊNCIA AS EMPRESAS INTRODUZIRAM 

NAS EMPRESAS O USO DAS NOVAS TECNOLOGIAS, O QUE PROVOCOU UM EFEITO ESSENCIAL QUE 

CONSISTE SOBRETUDO NA SUBSTITUIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO COM DIFERENTES TIPOS DE 

QUALIFICAÇÃO. As NOVAS TECNOLOGIAS PERMITEM ÀS EMPRESAS PROCURAR UMA TOTAL 

INTEGRAÇÃO DAS SUAS PRÓPRIAS FUNÇÕES NO ESPAÇO E NO TEMPO BEM COMO UMA 

INTEGRAÇÃO NO SEU AMBIENTE. 

Mas apesar das VANTAGENS inegáveis das novas tecnologia, que são GLOBALMENTE 

RECONHECIDAS TANTO EM TERMOS QUANTITATIVOS COMO QUALITATIVOS, O SEU BALANÇO NÃO 

DEIXA DE TER LADOS MENOS POSITIVOS98. A EVOLUÇÃO PARA UMA SOCIEDADE ASSENTE NAS 

NOVAS TECNOLOGIAS EXIGE UMA GRANDE CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO E DE PREPARAÇÃO PARA 

ESTA MUTAÇÃO, DE MODO A BENEFICIAR DAS RESPECTIVAS VANTAGENS ECONÓMICAS E SOCIAIS, 

NÃO DEIXANDO DE ANALISAR E DE ATENUAR EVENTUAIS CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS! REFORÇO 

DO ISOLAMENTO INDIVIDUAL9®, INTRUSÃO NO ESPAÇO E NA VIDA PRIVADOS, PROBLEMAS DE 

ÉTICA E DE MORAL. A SOCIEDADE AO CONDUZIR A UMA ACELERAÇÃO SIGNIFICATIVA DAS 

MUTAÇÕES A NÍVEL ECONÓMICO E SOCIAL, DÁ LUGAR A NOVAS FORMAS DE EMPREGO MAIS 

FLEXÍVEIS, QUE REQUEREM FREQUENTEMENTE NOVAS FORMAS DE PROTECÇÃO SOCIAL. As 

NOVAS TECNOLOGIAS TÊM UM IMPACTO POSITIVO A NÍVEL DA ECONOMIA E DA SOCIEDADE100. 

ALÉM DISSO, SÃO, UM IMPORTANTE INSTRUMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS, 

O QUE CONTRIBUI PARA MELHORAR SIGNIFICATIVAMENTE A SITUAÇÃO DO EMPREGO, 

NOMEADAMENTE, SERVIÇOS ATÉ AGORA RESERVADOS AO ESTADO, COMO A EDUCAÇÃO, 

FORMAÇÃO, CULTURA E SEGURANÇA. ESTA TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O 

MERCADO CONDUZIRÁ A NOVAS OFERTAS PRIVADAS E À CRIAÇÃO DE NUMEROSOS POSTOS DE 

TRABALHO, REDUZINDO OS CUSTOS SOCIAIS E NO CONSUMIDOR; CASO CONTRÁRIO, NINGUÉM 

ESTARÁ DISPOSTO A RECORRER A ESSES SERVIÇOS. 

98 in "A Europa e a sociedade oloaal da informação" - Recomendações ao Conselho Europeu - 
Bruxelas, 26 de Maio de 1994. 
99 Importa esclarecer aqueles que têm dificuldades de inserção nlah mundo de trabalho cada vez 
MAIS COMPLEXO E EXIGENTE SOBRE AS POSSIBILIDADES DE EMPREGO. 
100 EM TERMOS DE CONCORRÊNCIA, O ACESSO Ã INFORMAÇÃO E A SUA MOBIUZAÇÃO SÃO ELEMENTOS ESSENCIAIS 
PARA A PRODUTIVIDADE E A COMPETTTIVIDADC, MUITO PARTICULARMENTE PARA AS PME - OS INVESTHENTOS NA 
MELHORIA DAS INFRA-ESTRUTURAS APOIAM DIRECTAMENTE O CRESOMENTO E CONTRIBUEM ESTRUTURALMENTE 
PARA MELHORAR AS CONDIÇÕES DA OFERTA. É AINDA UM FACTOR DE COESÃO ECONÓMTCA E SOCIAL, PERMTTINDO 
UMA REFORMULAÇÃO DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO B A PROMOÇÃO DE NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO 
DESCENTRALIZADA DO TRABALHO. 
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Em Portugal, um dos grandes problemas que levanta a introdução de tecnologias 

flexíveis está na manutenção de formas de organização do trabalho e de métodos 

DE GESTÃO ADEQUADOS A RESPONDER AOS NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE E Ã FLEXIBILIDADE DA 

PRODUÇÃO. A PAR DE QUADROS ORGANIZACIONAIS RÍGIDOS, CARACTERIZADOS POR UMA 

GRANDE HIERARQUIZAÇÃO E CENTRALIZAÇÃO, COEXISTE UMA FALTA OU DEFICIENTE FORMAÇÃO 

DO PESSOAL DAS EMPRESAS, ASSIM COMO UM REDUZIDO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO SINDICAL E/OU 

PESSOAL NO PROCESSO DE MUDANÇA ORGANIZACIONAL. 

3,1. Novas tecnologias e qualificações oferecidas 

A INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS PROVOCA TRANSFERÊNCIAS INTERSECTORIAIS DE 

TRABALHO E ACENTUA AS TRANSFORMAÇÕES NA ESTRUTURA DOS EMPREGOS, AO MODIFICAR OS 

DADOS RELATIVOS À DISTRIBUIÇÃO, DURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO. ALÉM 

DISSO, ACENTUA AS TRANSFORMAÇÕES NA ESTRUTURA DOS EMPREGOS: A PAR DE UMA 

REDUÇÃO DE TEMPO NO SECTOR SECUNDÁRIO, VERIFICA-SE UM AUMENTO RELATIVO DO 

EMPREGO NO SECTOR TERCIÁRIO. 

Para enfrentar o desemprego a primeira via é alargar a oferta de emprego e um dos 

ASPECTOS QUE ASSUME RELEVÂNCIA É A EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA. DE FACTO EM TERMOS DE 

EMPREGO, AS NOVAS TECNOLOGIAS TRAZEM QUATRO GRANDES CONSEQUÊNCIAS : 

EM RELAÇÃO Ã PRIMEIRA, É PREVISÍVEL QUE O EMPREGO NO CURTO E NO MÉDIO PRAZO 

DIMUNUIA, PODENDO CONDUZIR A ACRÉSCIMOS INESPERADOS DE NÍVEIS DE EMPREGO A LONGO 

PRAZO101 . 

101 João Moura op. ctt p. 393 ss - As novas tecnolooias PCRMrre* outras formas dc trabalho como t 
o caso do tclctrabalho, possível no domtcíuo e, em geral, À DISTÃNCtA. Um outro que pode contribuir 
PARA ESTA TENDéNOA SERÁ A PARTILHA DE TRABALHO. ISTO 6 SE A OFERTA DE EMPREGO EXISTENTE t INFERIOR À 
PROCURA DE EMPREGO, AO REPARTIR AQUELA O MAIS POSSÍVEL, SATISFAZEMOS UM MÃXJMO DA PROCURA. 
Normalmente, associa-se esta partilha à redução do horário de trabalho , talvez por ser a forma 
DE ACÇÃO QUE TEM TIDO MAIOR REPERCUSSÃO. NO ENTANTO PODEM CONTRIBUIR PARA AQUELA PARTILHA OUTRAS 
ACTUAÇÕES COMO SÃO OS CASOS DA UMfTAÇÃO DO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E DO PLURIEMPREGO, DA 
EXTENSÃO DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL E DA FACHJTAÇÃO, DENTRO DE NORMAS MINÍMAS, DO TRABALHO POR 
TURNOS BEM COMO DO TRABALHO TEMPORÁRIO, ESTE ÚL"nMO EM PARTICULAR PARA PREENCHER PERÍODOS DE 
AUSÊNCIA ( POR RAZÕES DE FORMAÇÃO, FÉRIAS, DOENÇA, ETC) DOS TITULARES DOS POSTOS DE TRABALHO. 
Acerca da redução do horário de trabalho, ela constitui uma constante histórica, pois o nível de 
DESEMPREGO SERIA MAIS ELEVADO SE AQUELA REDUÇÃO DEIXASSE DE SE PROCESSAR. O EFEITO POSITIVO DA 
PARTILHA É O DE POSSIBILITAR POSTOS DE TRABALHO A PROCURA DE EMPREGO INSATISFEITA, NÃO SEJA ANULADO 
POR UMA ACTUAÇÃO DAS ENTIDADES PATRONAIS TENDENTE A APROVEITAR UMA REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO 
PARA PROCEDER A EXTINÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO, OU. EMBORA SE TRATE DE UMA HIPÓTESE MENOS 
PROVÁVEL. A DMNUIÇAO DA PRODUÇÃO. DE REALÇAR QUE O TRABALHO POR TURNOS SÓ Ê PARTILHA DO 
TRABALHO QUANDO UMA FUNÇÃO EXERCIDA ATÉ ENTÃO POR UM CERTO NÚMERO DE PESSOAS PASSA A SER 
DESEMPENHADA POR UM MAIOR NÚMERO DE INOÍVIOUOS; POIS SE O TRABALHO POR TURNOS SE TRADUZ NUMA 
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Quanto à segunda, poder-se-à dizer que as novas tecnologias ímplicarão 

QUALIFICAÇÕES DIFERENTES DAS ACTUAIS E QUE EM MUITOS CASOS, SERÃO DE NÍVEL MAIS 

ELEVADO E EXIGENTE. 

A TERCEIRA CONSEQUÊNCIA'. CADA VEZ MAIS O TRABALHO TERÁ DE SER REALIZADO POR 

EQUIPAS MULTIDISCIPLINARES, EM QUE OS SEUS MEMBROS, CADA UM ESPECIALISTA NUMA 

DISCIPLINA, DEVEM CONHECER UM CERTO NÚMERO D DISCIPLINAS CONEXAS; ISTO É, A 

POLIVALÊNCIA TÉCNICA TORNA-SE FUNDAMENTAL. 

A QUARTA CONSEQUÊNCIA! NENHUMA FORMAÇÃO É DEFINITIVA, POIS AS NOVAS TECNOLOGIAS 

IMPLICAM UMA PERMANENTE MUTAÇÃO TAMBÉM NO ASPECTO DA QUALIFICAÇÃO. 

Assim, como resultado da introdução de novas tecnologias, denotam-se as 

SEGUINTES TENDÊNCIAS: 

Ao NÍVEL DA VIDA ACTIVA - UMA MAIOR DISPONIBILIDADE DE TEMPO PARA A FORMAÇÃO; AO 

NÍVEL DOS PERÍODOS DE REPOUSO - O ALARGAMENTO DO PERÍODOS DE LAZER; AO NÍVEL DA 

SEMANA DE TRABALHO, UMA REDUÇÃO DO NÚMERO DE HORAS E DE DIAS DE TRABALHO; E, POR 

ÚLTIMO, AO NÍVEL DO DIA DE TRABALHO, A REDUÇÃO DO NÚMERO DE HORAS, O DESFAZAMENTO 

DE HORÁRIOS, OS HORÁRIOS À ESCOLHA E A ESCOLHA LIVRE DE HORÁRIOS, O ALARGAMENTO DO 

TRABALHO A TEMPO PARCIAL, DO TRABALHO "Ã ESCOLHA" E DO TRABALHO POR TURNOS. 

DE QUALQUER FORMA NÃO SE PODE ESPERAR UM RESULTADO ESPECTACULAR QUANTO A 

ELEVAÇÃO DO NÍVEL DE EMPREGO. COM EFEITO, O EFEITO DA CRIAÇÃO DE NOVOS POSTOS DE 

TRABALHO É CONTRARIADO POR DOIS OUTROS EFEITOS PRINCIPAIS: O EFEITO PRODUTIVIDADE. 

POIS UMA REDUÇÃO NO TEMPO DE TRABALHO PROVOCA GANHOS DE PRODUTIVIDADE; O EFEITO 

PROCURA. POIS A CORRESPONDENTE DIMINUIÇÃO DE REMUNERAÇÃO, VAI ATENUAR A PROCURA 

, O QUE ORIGINARÁ QUEBRA DE PRODUÇÃO COM BAIXA DE NÍVEL DE EMPREGO. UM OUTRO 

ASPECTO RESIDE NA NECESSIDADE DE AS MEDIDAS QUE SE ADOPTEM FACE À SEREM FLEXÍVEIS E 

REVERSÍVEIS, DE MODO A ADAPTAREM-SE A NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS. 

AS MUDANÇAS ESTRUTURAIS E AS TRANSFORMAÇÕES ECONÓMICAS NOS EMPREGOS LEVARAM À 

EXIGÊNCIA DE COLOCAÇÃO EM PRÁTICA DE VIGOROSAS POLÍTICAS DE EMPREGO. PERANTE A 

ESTAGFLAÇÃO E A DESILUSÁO CRIADA PELAS MEDIDAS GERAIS TAIS COMO OS BENEFÍCIOS 

MAIOR LmUZAÇAO DA CAPACIDADE PRODUTIVA EXISTENTE ( O QUE PODE SER VIÁVEL EM l«jrTOS CASOS E 
DESEJÁVEL TAMBéM PARA SE ELEVAR O NÍVEL DE EMPREGO, COMO SE REFERIU ATRÁS), JÁ ESTAREMOS PERANTE 
ALARGAMENTO DA OFERTA DE EMPREGO E NÃO PARTILHA DO TRABALHO. 
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FISCAIS, A FACILIDADE DE ACESSO AO CRÉDITO OU OS INVESTIMENTOS PÚBLICOS MASSIVOS, OS 

ECONOMISTAS E OS RESPONSÁVEIS POLÍTICOS PROCURAM NOVAS ESTRATÉGIAS DE LUTA102 

CONTRA O DESEMPREGO. 

Como diz David Birch 103: ainda que não sejamos nós "quem cria os empregos". 

PODEMOS ESCOLHER OS MEIOS APROPRIADOS E ASSIM ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE EMPREGOS. 

Se ficou decidido considerar a priori as novas tecnologias como um aspecto digno 

DE interesse na actividade económica, é porque estas tecnologias terão pelo menos 

toda a possibilidade de efeitos, positivos ou negativos, sobre todos os sectores da 

economia e que, por isso, devem necessariamente ser examinadas em todos os 

ESTUDOS CONSAGRADOS À CRIAÇÃO DE EMPREGOS. ASSIM, DEVE IDENTIFICAR-SE E EXAMINAR 

OS SECTORES DA ECONOMIA ALTERNATIVA QUE, EM FUNÇÃO DAS DIMENSÕES OU DO CARACTER 

INOVADOR, SÃO SUSCEPTÍVEIS DE CRIAR OS EMPREGOS, E EXPLORAR AS CONSEQUÊNCIAS QUE 

A INTRODUÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS TROUXERAM, SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E 

A CRIAÇÃO DE EMPREGOS. PARA ISSO, É NECESSÁRIO ESTABELECER UMA RELAÇÃO ENTRE, OS 

EFEITOS DAS NOVAS TECNOLOGIAS SOBRE O EMPREGO E, POR OUTRO LADO, A ECONOMIA NO 

SEU CONJUNTO, NOMEADAMENTE, A CRIAÇÃO DE EMPREGOS; A PRODUÇÃO DE BENS E DE 

SERVIÇOS; A MODIFICAÇÃO DO SISTEMA DE VALORES, E A COLOCAÇÃO EM PRÁTICA DE UMA 

ORIENTAÇÃO PARA UM FUTURO DIFERENTE. 

É NECESSÁRIA UMA ANÁLISE DA VIDA DO TRABALHO CONFORME OS VALORES104 POLÍTICOS, 

SOCIAIS E ESPIRITUAIS ACTUAIS105. NOUTROS TERMOS, É PRECISO108 RECONHECER 

102 NOUVELLES TECHNOLOGIES DE L*INFORMATION ET CRÉATTON D'EMPLOiS SUR UNE PCTTTE ÉCHELLE - RAPPORT 
FINAL - COWWISSION DES CONMUNAUTES EUROPÉENNES, 1982. 
103 Birch, David L."Who creates jobs?" The Pubuc Interest. n^S, 1981. 
104 Por exemplo o VALOR DO "BEM-ESTAR',!^., tomar UM TRABAL>íO que não coloca em perigo a espécie 
HUMANA OU O AMBIENTE PLANETÁRIO E QUE COLOCA OS INDIVÍDUOS À FRENTE DOS LUCROS, A COOPERAÇÃO E A 
PARTILHA PERANTE A CONCORRÊNCIA, O BEM-ESTAR DAS GERAÇÕES FUTURAS PERANTE A ABUNOANCIA MAXMA 
OBTIDA. 
105 Henderson, Cárter H. ' The frugauty Phenomenon - A counter ecoomy more interested in 
psychic than material income", in ; The bullettn of the Atomk; Scientists, May 1978. Henderson, H. , 
"Creatino Alternattve Futures", G.P. Putma^s Sons, New York 1978; Satin.M., "The Aquarian 
Conspiracy - Personal and Social Transformatton in the igecs", J.P. Tarcher Inc., Los Angeles 
1980; Elgin, Duane , "Voluntary Smpucíty - Toward a way of ufe that is outwardly smple and 
inwardly rich", William Morrow. New York 1981; Upnack, J. ano Stamps, J. "Networkjng", 
Doubleday + Co. New York 1982. 
106 A ESTE PROPÓSITO, NOS EUA DESENVOLVEU-SE UMA CORRENTE 'A ECONOMW ALTERNATIVA". QUE ASSENTA 
NO SEGUINTE . "A DIFERENÇA RESIDE NA NOSSA VONTADE DE ORGANIZAR O NOSSO TRABALHO E DE DETERMINAR O 
QUE NÓS PRODUZIMOS NO QUE RESPEITA AOS VALORES DA ECOLOGIA, DE IGUALDADE E DE COPE RAÇÃO". TODOS 
OS VALORES QUE CONSTTTUEM O NÚCLEO DA ECONOMA ALTERNATIVA, SÃO A ECOLOGIA, IGUALDADE. 
COOPERAÇÃO, ESPIRITUALIDADE, BEM-ESTAR, DIMENSÕES APROPRIADAS, PAZ, COMUNHÃO, SMPUCIDADE, ETC, E 
NÃO PODEM SER APREENDIDAS QUE NÃO POR MOTIVOS DE ANALISE QUANTTTTVOS. NASCIDA DO MONUMENTO 
POLITICAMENTE ORIENTADO DA CONTRA-CULTURA DOS ANOS 60, A "ECONOMW ALTERNATIVA" DESENVOLVEU-SE Ã 
MEDIDA QUE OS ECOLOGISTAS, FEMINISTAS E PROGRESSISTAS REUNIAM ADEPTOS. MAIS TARDE. OS SEUS 
PARTICIPANTES E SIMPATIZANTES FORAM MARCADOS PELA CHEGADA DAS VTHMAS DA POLÍTICA ECONÒMTCA DO 
PRESIDENTE REAOAN E PELA LENTA REORIENTAÇÃO DO MOVIMENTO DOS TRABALHADORES. A IDEIA ALTERNATIVA, 
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EXPLICITAMENTE O PAPEL QUE OS VALORES E AS NECESSIDADES MATERIAIS PODEM TER NA 

AFECTAÇÃO DE RECURSOS E DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO107. DEVE PROCURAR 

INCENTIVAR-SE TODAS AS INICIATIVAS QUE VISAM DAR AOS INDIVÍDUOS MAIS POSSIBILIDADE DE 

VIVER E DE TRABALHAR NAS ORGANIZAÇÕES MAIS AUTÓNOMAS E ORGANIZADAS DE MODO MAIS 
108 DEMOCRÁTICO, PRODUZIR BENS E SERVIÇOS SOCIALMENTE ÚTEIS 

3.1.1. Estrutura e novas exigências de qualificação 

A ESTRUTURA DAS QUALIFICAÇÕES APARECE AGORA DETERMINADA PELA EVOLUÇÃO DO 

MERCADO DE PRODUTOS, O QUE TEM CONSEQUÊNCIAS NOS MODOS DE UTILIZAÇÃO DA MÃO-DE- 

OBRA. A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PODE TOMAR FORMAS MUITO DIFERENTES, 

DESEMPENHANDO MANIFESTAMENTE UM PAPEL ESSENCIAL NA EXPLICAÇÃO DESTAS 

DISPARIDADES. Os MESMOS POSTOS DE TRABALHO SÃO ASSIM DEFINIDOS DE MODO DIFERENTE 

NÃO SOMENTE DE UMA EMPRESA À OUTRA, MAS TAMBÉM DE UMA UNIDADE À OUTRA NO SEIO DA 

MESMA EMPRESA. 

Se a evolução tecnológica, a par da elevação DO nível médio de instrução 

INFLUENCIARAM O MAIOR PREDOMÍNIO DO PESSOAL QUALIFICADO EM RELAÇÃO AO NÃO 

QUALIFICADO, TAMBÉM AS POLÍTICAS DE GESTÃO DE PESSOAL, INTERFERIRAM A NÍVEL MICRO, 

EM CADA EMPRESA. AS DESAGREGAÇÕES DOS GRANDES GRUPOS DE PROFISSÕES E DOS NÍVEIS 

DE QUALIFICAÇÃO, MOSTRAM JÁ A DIVERSIDADE DE NECESSIDADES QUE HÁ DO LADO DA OFERTA 

DE EMPREGO BEM COMO A VARIEDADE DE CAPACIDADES QUE EXISTEM DO LADO DA PROCURA. E 

O QUE É IMPORTANTE REGISTAR É QUE O ENCONTRO ENTRE A PROCURA E A OFERTA SE 

VERIFICA, ESPECFICAMENTE, ENTRE A PROCURA QUE TEM DETERMINADA CAPACIDADE E A 

OFERTA QUE APRESENTA A CORRESPONDENTE NECESSIDADE. 

A DINÂMICA E NATUREZA DO PROGRESSO TECNOLÓGICO TÊM VINDO A IMPÔR A NECESSIDADE DE 

REVISÃO DOS SISTEMAS QUALIPICANTES E DOS CONCEITOS DE QUALIFICAÇÃO JÁ EXISTENTES, 

ISTO É, A PROCURA E A OFERTA, CONSIDERADAS A NÍVEL GLOBAL, PERDEM SIGNIFICADO, POIS 

CONCRETAMENTE, O QUE INTERESSA É A PROCURA E A OFERTA ESPECÍFICA, POR EXEMPLO, DE 

ELECTRICISTAS, DE ENGENHEIROS, ETC. 

INICtALMENTC JULGADA "ANTV-AMERICANA", CONTAMINA NUMA CERTA MEDIDA A REPLEXÃO TRADICIONAL AMERICANA. 
(A ESTE PRPÓSITO BLASI, JOSEPH, R., "THE POUDCS Of WORKER OWNERSMIP', MANUSCRfT DE MARS 1981, 
QUE APARECEU EM "THE INTERNATIONAL YEARBOOK OF OROANIZA-nONAL DEMOCRACY FOR THE STUDY OF 
Pardcipatton ; Cooperation and Power", obra publicada sob a direcção de Frank Heller et al., 
SUSSEX, INGLATERRA; JOHN WlLEY AND SONS, 1982 ). 
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Como já afirmámos anteriormente, embora as novas tecnologias não provoquem 

POR SI SÓ MUDANÇAS NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E NAS QUALIFICAÇÕES, PODEM CRIAR 

CONDIÇÕES PARA QUE ISSO ACONTEÇA, ORIGINANDO UM PROCESSO DE MUDANÇA TÉCNICO- 

ORGANIZACIONAL NO MUNDO DAS QUALIFICAÇÕES109 , E ISTO PORQUE, POR UM LADO. AUMENTA 

A CAPACIDADE DE AUTOCONTROLO E POR OUTRO, INCENTIVA O TRABALHO EM EQUIPA, CRIANDO 

UMA REDE TRANSVERSAL110 DE RELAÇÕES LABORAIS. 

O ELEMENTO CENTRAL DE UMA POLÍTICA ACTIVA DO MERCADO DE TRABALHO DEVE SER A 

QUALIFICAÇÃO DOS TRABALHADORES. CONTUDO, A POLÍTICA DO MERCADO DE TRABALHO NÃO 

PODE CRIAR EMPREGOS COMPETITIVOS A LONGO PRAZO. É NECESSÁRIO CRIAR UMA LIGAÇÃO 

ENTRE OS QUE TÊM EMPREGO E OS DESEMPREGADOS. 

UM ASPECTO ESSENCIAL A CONSIDERAR, É O SISTEMA DE ENSINO E FORMAÇÃO, POIS O MODO 

DE EVOLUÇÃO DESTE SISTEMA TEM INFLUÊNCIAS MÚLTIPLAS NO EMPREGO. POR UM LADO, A 

FORMAÇÃO ESCOLAR DEVE SER UM FACTOR DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, 

NA MEDIDA EM QUE CONSIGA ATRAVÉS DA VALORIZAÇÃO DA POPULAÇÃO ALCANÇAR 

ACRÉSCIMOS DA CAPACIDADE PRODUTIVA E DE ADAPTAÇÃO À MUDANÇA DA POPULAÇÃO EM 

GERAL E, ACRÉSCIMO DA CAPACIDADE DE EMPREENDIMENTO, AO VALORIZAR TQ ASPECTO 

FUNCIONAL DA POPULAÇÃO COM CARACTRÍSTICAS INATAS PARA CERTAS TAREFAS. POR OUTRO 

LADO, A FORMAÇÃO PROFISSIONAL , VAI IGUALMENTE SER MOTOR DE INICIATIVAS, ALARGANDO 

A OFERTA DE EMPREGO. EM GERAL ESSA FORMAÇÃO ESPECÍFICA DEVERÁ PROCESSAR-SE EM 

CORRESPONDÊNCIA A NECESSIDADES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS DE MÃO-DE-OBRA. 

O PROBLEMA DA FORMAÇÃO DEVERÁ TER UMA ABORDAGEM QUE NÃO SE LIMITA À ANÁLISE DAS 

INSTITUIÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, MAS TOMA EM CONSIDERAÇÃO UMA SÉRIE DE 

VARIÁVEIS INTERDEPENDENTES, COMO A ESTRUTURA DA PRODUÇÃO, AS TRANSFORMAÇÕES DO 

MERCADO DE TRABALHO, ESCOLHAS NO QUE SE REFERE AO TIPO DE ORGANIZAÇÃO. 

SEM DÚVIDA QUE O SISTEMA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO TEM DE TER IGUALMENTE EM CONTA A 

NECESSIDADE DE PERMITIR A ACTUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS EM QUALQUER MOMENTO DA 

VIDA DO INDIVÍDUO, POSSIBILITANDO DESSE MODO A SUA ADAPTAÇÃO Ã MUDANÇA E, PORTANTO, 

TAMBÉM ÀS TRANSFORMAÇÕES TECNOLÓGICAS. 

107 Appleoath, J. etal., The Human Economy Centír, Manuscript copy of "Statcment of Purpose and 
PRKDRmES', Amherst, Massachussetts 1981. 
108 Freundlich, Paul "A Guide to Cooperattve Alternattves', Community Pubucattons Cooperattve, 
New Haven, Connecttcut 1979. 
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A QUALIFICAÇÃO É UM ELEMENTO DE MEDIAÇÃO ENTRE O PROCESSO DE FORMAÇÃO E O 

DESENVOLVIMENTO DA FORÇA DE TRABALHO E SUA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO DE PRODUÇÃO. 

Mas esta noção, tem diversos aspectos: associada ao processo de aprendizagem e a 

CERTAS REPRESENTAÇÕES DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NO PROCESSO DE 

PRODUÇÃO, ISTO É, OS PRODUTOS, OS RENDIMENTOS E OS LUCROS, ENVOLVE 

CARACTERÍSTICAS MAIS OU MENOS ABSTRATAS DEVENDO PERMITIR A COLOCAÇÃO EM QUESTÃO 

DOS SISTEMAS DE CLASSIFICAÇÃO. 

AS QUALIFICAÇÕES ESTÃO LIGADAS AOS INDIVÍDUOS, E SÃO ELAS PRÓPRIAS OBJECTOS SOCIAIS 

SUSCEPTÍVEIS DE ESTAR ISOLADOS, DESIGNANDO OS POTENCIAIS DE ACÇÃO DOS INDIVÍDUOS. 

Estes potenciais podem ser descritos como aptidões variáveis dos indivíduos para 

EXECUTAR TRABALHOS LIGADOS ACERTAS FORMAS DADAS DE DM SÃO DO TRABALHO. A 

QUALIFICAÇÃO PODE SER DESCRITA COMO A APTIDÃO MAIS OU MENOS BEM DOMINADA DE UMA 

VIA PROFISSIONAL E SUAS EXIGÊNCIAS. NESTA PERSPECTIVA, É SOBRETUDO O CARÁCTER 

ACTIVO E DINÂMICO DA QUALIFICAÇÃO, O SEU CARÁCTER POTENCIAL QUE APARECE 

NOTORIAMENTE. TRATA-SE DE APTIDÕES E DE CONHECIMENTOS QUE SÃO SEMPRE MAIS DO QUE 

AS SUAS MANIFESTAÇÕES ACTUAIS OBSERVÁVEIS, QUE SÃO SUSCEPTÍVEIS DE TRANSFORMAÇÃO 

EQUE, NOUTRAS CONDIÇÕES, CONDUZEM A ACÇÕES DIFERENTES. 

Normalmente associamos a qualificação à ideia de educação, por oposição à de 

FORMAÇÃO, TOMANDO ASSIM O CONTRA-PONTO DA IDEIA DE QUALIFICAÇÕES E DE PROFISSÕES. 

NÃO É POR ACASO QUE AS CLASSIFICAÇÕES DE PROFISSÕES TRADICIONAIS ASSENTAM EM 

CONJUNTOS DE TAREFAS ESTÁVEIS NAS CONDIÇÕES DE TRABALHO MUITO PARECIDAS. AS 

MUTAÇÕES PERMANENTES DE ESTRUTURAS DE EMPREGOS E DE EXIGÊNCIAS DE ACÇÃO FAZEM 

COM QUE SE TORNE MAIS DIFÍCIL IDENTIFICAR OS POTENCIAIS DA ACÇÃO REQUERIDA NO 

MOMENTO DADO, PELOS DIFERENTES TRABALHOS. De QUALQUER FORMA OS PROCESSOS DE 

QUALIFICAÇÃO NÃO SE TERMINAM NO FIM DE UMA ESCOLARIDADE, OU DE UMA FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL FORMALIZADA, MAS PROSSEGUEM AO LONGO DA VIDA DE TRABALHO. 

1 /\Q 
Que se pode traduzir como já vimos; numa supressão gradual das actividades de transformação 

FÍSICA, NO DESLOCAMENTO DO CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PARA FUNÇÕES QUALIFICADAS, NO APARECIMENTO DE 
uma nova lógica de conhecimento mais geral, não limitado a uma profissão, na capacidade para 
TRABALHAR EM EQUIPA E NUM ESPIRITO DE COOPERAÇÃO (CFR AMÉRICO R. SANTOS AS EMPRESAS ...). 
110 R. Sainsaulieu, op. crr. 
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/V 
3.1.2. Formação escolar e profissional integrada f £ 

W 
\ ^ / v é 

O DIREITO individual à educação durante toda a vida activa e uma política do mercado 

DO trabalho mais activa são essenciais, para manter o potencial de trabalho a um 

NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO SUFICIENTEMENTE ELEVADO E, ASSIM VENCER O COMBATE CONTRA A 

EXCLUSÃO SOCIAL. 

A FORMAÇÃO É INDISSOCIÁVEL DA MUDANÇA ORGANIZACIONAL, E UMA FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL SISTEMÁTICA SIGNIFICA PARA A MAIORIA DA POPULAÇÃO ACTIVA UMA FORMAÇÃO 

NUM QUADRO DO SISTEMA "MISTO", ISTO É, LIGADA A UMA FORMAÇÃO PRÁTICA NA EMPRESA E 

UMA FORMAÇÃO TEÓRICA NUM CURSO PROFISSIONAL A TEMPO PARCIAL111 . A HOMOGENEIDADE 

DO POTENCIAL DA MÃO-DE-OBRA É FREQUENTEMENTE AFECTADA PELAS GRANDES DIFERENÇAS 

DE QUALIDADE ENTRE AS FORMAÇÕES PROPOSTAS, CONSOANTE O SEJA NO SECTOR PRIMÁRIO, 

SECUNDÁRIO OU TERCIÁRIO, OU NAS GRANDES OU PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. AS 

DIFERENTES FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E A UTILIZAÇÃO DO PESSOAL APARECEM 

COMO UMA REACÇÃO ÀS FORMAS ESPECÍFICAS DAS QUALIFICAÇÕES OFERECIDAS PELOS 

SISTEMAS DE FORMAÇÃO, AS QUAIS REFORÇAM CERTOS MODOS DOMINANTES DE ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO E INDUZEM AINDA A UMA NOVA PROCURA, SÃO POR UM LADO AS ESTRATÉGIAS DE 

EMPRESAS, E POR OUTRO, AS ESTRUTURAS DE REMUNERAÇÃO, ELAS TAMBÉM COLOCADAS EM 

EVIDÊNCIA PELO ESTUDO COMPARATIVO. 

Tendo em conta a necessidade de promover mudanças tecnológicas para garantir 

COMPETITIVIDADE, A FORMAÇÃO PERMANENTE DOS TRABALHADORES CONSTITUI UMA EXIGÊNCIA 

NACIONAL E COMUNITÁRIA112 . PARA ESTE EFEITO. TORNA-SE NECESSÁRIO: 

111 Por ex., a aprenocaoem alemã "iksta" 6 uma formação respeítante às profissões duas 
"reconhecidas a título de formação" ; DISPOSIÇÕES regulando as modalidades sobre o conjunto do 
TERRUÓRIO E ESTIPULAM OS CONHECIMENTOS E AS APTIDÕES QUE O APRENDIZ DEVE ADQUIRIR E QUE SANCIONA 
UM EXAME. HORA DE REALÇAR, NO ENTANTO, UMA NOTÓRIA TENDÉNOA PARA CONCENTRAR A FORMAÇÃO MISTA 
NUM NÚMERO REDUZIDO DE PROFISSÕES EM DETRMENTO DA POLIVALÊNCIA ELEVADA .OS DIPLOMADOS EM 
UNIVERSIDADES E ESCOLAS DE ENSINO SUPERIOR ALCANÇAM NA ALEMANHA FRQUENTEMENTE UMA APRENDIZAGEM 
ANTES INICIAR OS SEUS ESTUDOS, A TRABALHAR, EM PARTE, DIVERSOS ANOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O 
FM DA SUA APRENDIZAGEM E OS SEUS ESTUDOS SUPERIORES, PODENDO CONSIDERAR-SE QUE MAIS DE 60% DA 
POPULAÇÃO ACTIVA EFECTUAVA UMA APRENDIZAGEM A SAÍDA DAS ESCOLAS DE ENSINO GERAL Ao CONTRÁRIO, EM 
França, só o aparelho escolar público dispensa uma formação sistemática oficialmente 
REGULAMENTADA E SANCIONADA POR DIPLOMA. ESTE SISTEMA ESCOLAR É FORTEMENTE DIFERENCIADO, TANTO NO 
PLANO HIERÁRQUICO, COMO NO DAS ESPECIALIDADES. NO TOTAL, A FRANÇA FORMA MUtTO MENOS OPERÁRIOS 
PROFISSIONAIS INDUSTRIAIS DO QUE A ALEMANHA. SE ADMTTIRMOS UMA TAXA DE 85-90%, PODEMOS CHEGAR AOS 
130 000 O NÚMERO DE CERTIFICADOS DE APTIDÃO DESPACHADOS EM CADA ANO NA ALEMANHA NAS PROFISSÕES 
TÉCNICAS, INDUSTRIAIS E ARTESANAIS CONTRA 80 000 DIPLOMAS DO NÍVEL CAP, BT E BEP CONCEDIDOS EM 
França nas profissões correspondentes. Por outro lado, estes efectivos são recentes em França, 
AO CONTRÁRIO DAS FORMAÇÕES DISPENSADAS A ESTA ESCALA, HÁ CERCA DE 20 ANOS NA ALEMANHA. DEVEMOS 
TODAVIA NOTAR QUEA AMPLITUDE DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL t CERTAMENTE SUBESTIMADA PELA FRANÇA. 
112 A ESTE PROPÓSITO, VEJA-SE A ADOPÇÃO EM DEZEMBRO DE 1994, DO PROGRAMA LEONARDO DA VlNCI. 
PROGRAMA COMUNITÁRIO EM FAVOR DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, DOTANOO-O COM UM MONTANTE F1NACEIRO DE 
620 MILHÕES DE BCUS PARA OS ANOS DE 1995-99. ESTA DECISÃO OCORRE NUM (MOMENTO EM QUE A 
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A) ENVOLVER ACTIVAMENTE NAS ESTRUTURAS ADEQUADAS DE FORMAÇÃO, TANTO AO NÍVEL DO 

CONTEÚDO COMO FINANCEIRAMENTE, O MUNDO EMPRESARIAL; 

B) APOIAR FINANCEIRAMENTE E INCENTIVAR OS ESTABELECIMENTOS DE FORMAÇÃO EM FUNÇÃO 

DOS SEUS RESULTADOS CONCRETOS EM MATÉRIA DE FORMAÇÃO, ADAPTADOS ÀS 

NECESSIDADES DO MUNDO EMPRESARIAL; 

C) DAR AOS TRABALHADORES O DIREITO A UMA FORMAÇÃO PERMANENTE SOB A FORMA DE UMA 

LICENÇA ESPECIAL PARA A FORMAÇÃO, FIXADA EM FUNÇÃO DOS ESFORÇOS EM TERMOS DE 

FORMAÇÃO E TENDO EM CONTA OS PROBLEMAS ORGANIZACIONAIS DO MUNDO EMPRESARIAL. 

OS ENCARGOS DAÍ DECORRENTES PARA AS EMPRESAS DEVEM SER PARCIAL OU INTEIRAMENTE 

ATENUADOS ATRAVÉS DE UM APOIO FINANCEIRO PARCIAL POR PARTE DO GOVERNO; 

D) ASSEGURAR UMA MAIOR COORDENAÇÃO ENTRE A ESTRUTURA DO ENSINO COMUM113 E OS 

DIVERSOS ESTABELECIMENTOS A FIM DE LIMITAR OS CUSTOS, OPTIMIZAR OS RESULTADOS E 

CONSEGUIR UMA MELHOR UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE ENSINO E DA FORMAÇÃO. 

Daqui resulta uma importante premissa: a educação e a formação não se podem 

LIMITAR APENAS AOS ASPECTOS SÓCIO-TÉCNICOS DOS INDIVÍDUOS. DEVEM SER ORIENTADAS 

NÃO APENAS PARA AS NOVAS NECESSIDADES DE CONHECIMENTOS E APTIDÕES CRIADAS PELA 

UTILIZAÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS, MAS TAMBÉM PARA A INOVAÇÃO ORGANIZACIONAL E/OU 

SOCIAL, JÁ QUE APENAS POR ESTA VIA, É POSSÍVEL MELHORAR SIMULTANEAMENTE A 

"PERFORMANCE'* ECONÓMICA E SOCIAL , I.E., A QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO DAS 

EMPRESAS. 

DE ACORDO COM I. KOVÁCS, O SISTEMA DE FORMAÇÃO DEVE PROPORCIONAR AOS 

TRABALHADORES A POSSIBILIDADE NÃO APENAS DE LIDAR COM NOVOS EQUIPAMENTOS, MAS 

TAMBÉM TRABALHAR EM NOVOS SISTEMAS PRODUTIVOS E PARTICIPAR EM PROCESSOS DE 

INOVAÇÃO TÉCNICA E SOCIAL. HÁ UMA FORTE INTERDEPENDÊNCIA114 ENTRE O TIPO DE 

ORGANIZAÇÃO E O SISTEMA DE FORMAÇÃO, POR OPOSIÇÃO AO TAYLORISMO, OU A 

ORGANIZAÇÃO CENTRALIZADA115 NO TRABALHO , ASSOCIADO A UMA MÃO-DE-OBRA NÃO 

QUALIFICADA, QUE SEM INVESTIMENTOS SIGNIFICATIVOS EM FORMAÇÃO, SE TRADUZIA EM 

TAREFAS SIMPLES E REPETITIVAS. POR EXEMPLO A INTRODUÇÃO DA MICROELECTRÓNICA NAS 

EMPRESAS INDUSTRIAIS IMPLICA UMA SÉRIE DE TAREFAS TAIS COMO PLANIFICAÇÃO, 

IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, CONFORME DESCRfTA NO LíVRO BRANCO SOBRE O CRESOMENTO, 
COMPCTTTMDADE E EMPREGO É FACTOR ESSENCIAL DA LUTA CONTRA O DESEMPREGO E DO REFORÇO DA 
COMPETTTTVIDAFDE EMPRESARIAL ESTE PROGRAMA REPRESENTA A CONTINUIDADE DOS PROGRAMAS COMUNnÁRIOS 
COMETT (COOPERAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA A FORMAÇÃO), PETRA (FORMAÇÃO INICIAL), FORCE 
(FORMAÇÃO CONTÍNUA) E EUROTECNET (INOVAÇÃO). SOBRE ESTE PROGRAMA! TELEX 125 OUT./NOV./DEZ. 
1994. Gabinete em Portugal da Comissão das Comunidades Europeias; Leonardo Da Vinci - une 
NOUVELLE POLTHOUE DE FORMATTON PROFISSIONNELLE POUR L'UNION - CONMSSKDN EUROPÉENNE, BRUXELLES, 
Décembre 1994. 
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PROGRAMAÇÃO, E TAREFAS OPERACIONAIS, MAS É DA DISTRIBUIÇÃO DESSAS TAREFAS, ISTO É, 

DA MANEIRA DE ORGANIZAR O TRABALHO, QUE VÃO DEPENDER A QUALIFICAÇÃO, O CONTEÚDO 

DO TRABALHO, A PROMOÇÃO PROFISSIONAL E, POR CONSEGUINTE, AS NECESSIDADES DE 

FORMAÇÃO. 

A EXPERIÊNCIA DESTAS EMPRESAS MOSTRA QUE É POSSÍVEL ESCOLHER ENTRE UMA 

AUTOMATIZAÇÃO NUM QUADRO ORGANIZACIONAL TRADICIONAL RÍGIDO E UM QUADRO 

ORGANIZACIONAL MAIS FLEXÍVEL118. ASSIM A INTRODUÇÃO DE PROCESSOS DE AUTOMAÇÃO 

PODE REDUZIR NÃO APENAS O VOLUME DE POSTOS DE TRABALHO MAS IGUALMENTE O DOMÍNIO 

DO TRABALHO QUALIFICADO, QUE FICA MONOPOLIZADO POR UMA ÉLITE PROFISSIONAL, AO 

MESMO TEMPO QUE A AUTOMATIZAÇÃO NUM QUADRO ORGANIZACIONAL TRADICIONAL PODE 

LEVAR Ã DESQUALIFICAÇÃO DOS ACTUAIS OPERÁRIOS QUALIFICADOS E AO DESEMPREGO DOS 

ACTUAIS OPERÁRIOS POUCO OU NÃO QUALIFICADOS. 

A FLEXIBILIDADE NA DEFINIÇÃO DAS TAREFAS, MAIS VARIADAS E COMPLEXAS, E O TRABALHO EM 

EQUIPA RESULTAM NUMA ESTRUTURA DE QUALIFICAÇÃO MALEÁVEL E NA POLIVALÊNCIA DA MÃO- 

DE-OBRA, O QUE LEVA AO AUMENTO DO DOMÍNIO DO TRABALHO QUALIFICADO, PERMITINDO O 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

A EXPERIÊNCIA DE MUITAS EMPRESAS INDUSTRIAIS EM DIVERSOS PAÍSES (ALEMANHA FEDERAL, 

Inglaterra, Japão, E.U.A.) mostra que é possível a valoração do usaber-fazerb 

TRADICIONAL, A PAR DE UM MAIOR DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, QUANDO HÁ UMA 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (EM ÁREAS COMO INFORMÁTICA, ESTATÍSTICA E MATEMÁTICA) DOS 

OPERÁRIOS QUALIFICADOS E UMA DISTRIBUIÇÃO MALEÁVEL DO TRABALHO. PELO QUE A 

UTILIZAÇÃO DE MÁQUINAS PROGRAMÁVEIS COMPUTORIZADAS, NÃO TORNA SUPÉRFLUO O 

"SABER-FAZER" TRADICIONAL, COMO SE PODERIA CRER. 

113 A PRCVENÇÃO DO DESEMPRCOO DC LONGA DURAÇÃO ENTRE OS JOVENS ATRAVÉS DE INTRODUÇÃO DC UM 
DIRErTO A UM EMPREGO DE SEIS MESES NO MÍNMO DEPOIS DC TER ESTADO INSCRITO COMO CANDIDATO A EMPREGO 
DURANTE UM ANO. PARA O EFEITO, DCVEMSER SATISFEITAS AS EVENTUAIS NECESSIDADES DC FORMAÇÃO, 
NOMEADAMENTE: A) ATRAVÉS DC MEDIDAS QUE REDUZAM O CUSTO DO TRABALHO E CUJA MPORTÃNCIA VARIA 
SEGUNDO O NÍVEL DC FORMAÇÃO DOS JOVENS ABRANGIDOS, TENDO COMO CONTRAPARTIDA A GARANTIA DC UM 
ESFORÇO DC FORMAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO NA EMPRESA OU FORA DCLA ( PLANO DC CONTRATAÇÃO DC 
JOVENS, "EMPREGO TRAMPOUM", FORMAÇÃO E TRABALHO EM ALTERNÂNCIA, ESTÁGIO DC JOVENS); B) ATRAVÉS DO 
ENVOLVIMENTO DCSTES JOVENS, QUANDO APESAR DAS MEDIDAS ADOPTADAS, NÃO FOREM RECRUTADOS PELO 
MERCADO DO TRABALHO NORMAL, CM ACTMDADES DC INTERESSE GERAL SUBSIDIADAS PELO GOVERNO OU EM 
PROJECTOS DE ECONOMUk SOCIAL. 
114 Esta interdepénoa é notória quando comparamos o sistema de formação de países diferentes. 
TOME-SC O EXEMPLO, DC UM PODEROSO SISTEMA DC FORMAÇÃO PROFISSIONAL NA ALEMANHA FEDERAL E DC UM 
FRACO DCSENVOLVMCNTO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL CM FRANÇA, NÃO COMPARÁVEIS.. 
115 Caracterizada por ccntrauzação das decisões, divisão rígida entre concepção e execução e a 
P ARCE LAR IZAÇÃO DAS TAREFAS. 
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Evitar e/ou corrigir rapidamente os erros, superar as insuficiências de 

PROGRAMAÇÃO, TORNA-SE VITAL DEVIDO À MAIOR SENSIBILIDADE ÀS AVARIAS, INTERRUPÇÕES 

DE UM SISTEMA PRODUTIVO CADA VEZ MAIS INTEGRADO. AS EXIGÊNCIAS ACTUAIS DE 

FLEXIBILIDADE E QUALIDADE, COM NOVAS CAPACIDADES E APTIDÕES REQUERIDAS PELOS NOVOS 

EQUIPAMENTOS, SINAL DE AUTONOMIA E INICIATIVA, REQUEREM NOVAS FORMAS DE 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E OS MÉTODOS DE UMA GESTÃO MAIS PARTICIPATIVA. A GRANDE 

VANTAGEM DA REALIZAÇÃO DESSA CAPACIDADE DE FLEXIBILIDADE TÉCNICA DEPENDE DA 

FLEXIBILIDADE ORGANIZACIONAL DO TRABALHO117, I.E., DA MAIOR CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO 

ÀS EXIGÊNCIAS DO MERCADO, MELHOR REGULAÇÃO DOS VOLUMES DE PRODUÇÃO, E 

CUMPRIMENTO DE PRAZOS DE ENTREGA DE PRODUTOS 

Uma outra questão que reveste particular interesse é a formação dos quadros 

DIRIGENTES, UMA VEZ QUE AS NOVAS TECNOLOGIAS IMPLICAM O AUMENTO DA IMPORTÂNCIA DAS 

FUNÇÕES DE DIRECÇÃO, PLANEAMENTO E COORDENAÇÃO. NOS PAÍSES INDUSTRIALMENTE MAIS 

AVANÇADOS118 , A MELHORIA DA GESTÃO DAS EMPRESAS É ENCARADA COMO UM DOS PRINCIPAIS 

MEIOS DE AUMENTO DA PRODUTIVIDADE E DA MELHORIA DA QUALIDADE, PELO QUE OS 

PROGRAMAS DE FORMAÇÃO TENDEM A SER PLURIDISCIPLINARES, COM REALCE PARA OS 

ASPECTOS SOCIAIS E PSICOLÓGICOS, TÉCNICOS E ECONÓMICOS. ASSIM PODEMOS NOTAR NOS 

ÚLTIMOS ANOS UM INTERESSE CRESCENTE PELOS PROBLEMAS LIGADOS À FORMAÇÃO. ESTE 

INTERESSE PELA FORMAÇÃO DEVE-SE, PORÉM POR UM LADO, AO RECONHECIMENTO DO FACTO 

DE O CRESCIMENTO ECONÓMICO DEPENDER CADA VEZ MAIS DO CONHECIMENTO, E ÀS NOVAS 

NECESSIDADES DE UM MERCADO DE TRABALHO. 

AO CONTRÁRIO DA PERSPECTIVA PESSIMISTA, AS NOVAS TECNOLOGIAS ELIMINAM EMPREGO E 

"SABER-FAZER" CONDUZINDO A UM DESEMPREGO SEM PRECEDENTES, ACOMPANHADO POR UM 

PROCESSO DE DESQUALIFICAÇÃO, NUMA PERSPECTIVA MAIS OPTIMISTA, O VOLUME DO 

EMPREGO NÃO DIMUIRÁ, UMA VEZ QUE OS NOVOS EMPREGOS CRIADOS PELA INOVAÇÃO TÉCNICA 

SERÃO SUPERIORES AOS EMPREGOS TRADICIONAIS SUPRIMIDOS., EMBORA O EQUILÍBRIO ENTRE 

PROCURA E OFERTA DE MÃO-DE-OBRA DEPENDA ESSENCIALMENTE DA CAPACIDADE DE 

RESPOSTA DO SISTEMA DE ENSINO-FORMAÇÃO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS (I. KOVÃCS, OP. CIT.). 

Actualmente está a difundir-se um novo tipo de formação, a formação-acção, 

EFECTUADO NO ÂMBITO DE ACÇÕES DE INTERVENÇÃO ANIMADAS POR INVESTIGADORES- 

FORMADORES 119. ESTAS ACÇÕES (EXPERIÊNCIAS-PILOTO NOMEADAMENTE NOS PAÍSES 

ESCANDINAVOS E ALEMANHA), ATRAIEM HOJE, UM NÚMERO CRESCENTE DE EMPRESAS QUE 

116 CF. Kovacs, OP. CTT. 
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SOLICITAM A INTERVENÇÃO DE INVESTIGADORES-FORMADORES INTEGRADOS EM INSTITUTOS DE 

INVESTIGAÇÃO120. TRATA-SE DE UMA FORMAÇÃO PARTICIPATIVA, REFERENTE AOS PROBLEMAS 

REAIS DA EMPRESA, ABRANGENDO ASPECTOS TÉCNICOS, ECONÓMICOS E SOCIAIS. ESTE TIPO 

DE FORMAÇÃO, ONDE TEMPO DE TRABALHO E TEMPO DE FORMAÇÃO COINCIDEM, VISA NÃO 

APENAS A COMPETÊNCIA TÉCNICA LIGADA À EVOLUÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, MAS 

TAMBÉM O DESENVOLVIMENTO DEUMA NOVA CULTURA ORGANIZACIONAL, DE NOVAS ATITUDES E 

NOVOS COMPORTAMENTOS NOS DIVERSOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS, E INTEGRA-SE NUM 

PROCESSO DE MUDANÇA ORIENTADA PARA A MELHORIA DE RESULTADOS ECONÓMICOS E PARA O 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL DOS TRABALHADORES ATRAVÉS DA MELHORIA DA 

QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO. ESTE SISTEMA DE ENSINO-FORMAÇÃO ENFRENTA, EM 

Portugal, dificuldades muito maiores do que nos países industrialmente mais 

AVANÇADOS, UMA VEZ QUE A FORMAÇÃO ESCOLAR OBRIGATÓRIA É REDUZIDA, A QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E PROFISSIONAL DA MÃO-DE-OBRA É MUITO BAIXA, OS CIRCUITOS DE FORMAÇÃO SÃO 

FRÁGEIS E ESCASSO O NÚMERO DE ORGANISMOS PÚBLICOS PARA PROMOVER A FORMAÇÃO. 

Além disso, a par de uma fraca ligação entre universidades e empresas, é muito 

REDUZIDO O NÚMERO DE EMPRESAS COM ESTRUTURAS DE FORMAÇÃO INICIAL, CONTINUA E DE 

ESPECIALIZAÇÃO, E QUASE INEXISTENTES OS ESTUDOS SOBRE PROBLEMAS DE FORMAÇÃO, SUA 
191 

DIVULGAÇÃO E COORDENAÇÃO . 

DE ACORDO COM AS AUTORAS122 , A NÍVEL MACRO-ECONÓMICO, A POSSIBILIDADE DE EVITAR 

GRANDES DESEQUILÍBRIOS DEPENDE EM GRANDE PARTE DA CAPACIDADE DE RESPOSTA DO 

SISTEMA DE FORMAÇÃO E DE ENSINO EM CRIAREM UMA MÃO-DE-OBRA COM UM MAJOR NÍVEL DE 

ENSINO E DE QUALIFICAÇÃO. O QUADRO QUE SE APRESENTA INDICA QUE A ESMAGADORA 

MAIORIA DA FORÇA DE TRABALHO EM PORTUGAL SE SITUA NO NÍVEL DO ENSINO BÁSICO 

PRIMÁRIO E É MUITO REDUZIDA A PROPORÇÃO DAQUELES QUE TÊM HABILITAÇÃO TÉCNICA. ESTE 

FACTO É COMPREENSÍVEL, UMA VEZ QUE ESTE TIPO DE ENSINO APENAS FOI DESMANTELADO 

nos anos 70. Para evitar que certos grupos de risco - os jovens, as mulheres e os 

117 A ESTE PROPÓSITO VEJA-SE O CASO DO JAPÃO, ONDE O SUCESSO DCVE-SE PRINCIPALMENTE À EXISTÊNCIA DE 
UMA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO FLEXÍVEL COM UMA MÃO DE OBRA POLIVALENTE QUE PERMITE APROVEITAR O 
POTENCIAL DE FLEXIBIUDADE DAS NOVAS TECNOLOGIAS, BEM COMO AO FACTO DE EXISTIR UM SISTEMA DE 
FORMAÇÃO ADEQUADA ÀS NECESSIDADES TÉCNICAS E SOCIAIS. NO JAPÃO O NÍVEL DE INSTRUÇÃO GERAL É MUITO 
ELEVADO, A FORMAÇÃO INICIAL É ORIENTADA PRINCIPALMENTE PARA A AQUISIÇÃO DE CONHEOMENTOS DE BASE MAS 
AMPLOS , RELATIVOS AO PAPEL DA INDÚSTRIA, AUMENTANDO A FORMAÇÃO CONTINUA SOLIDAMENTE ESTABELECIDA 
A TODOS OS NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO. NESTE PAÍS, SÃO AS EMPRESAS QUE CHAMAM A SI O APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL , ATRAVÉS DE CURSOS E DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO.. 
118 Nestes países, onde é particularmente importante a formação técnco-social dos quadros 
MÉDIOS, JÃ QUE SÃO, COMO DEMONSTRAM VÁRIOS ESTUDOS. ELES O ELEMENTO MAIS RESISTENTE À INOVAÇÃO, 
UMA VEZ QUE AS NOVAS TECNOLOGIAS E AS NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO AFECTAM 
PROFUNDAMENTE AS SUAS FUNÇÕES, OS CONTEÚDOS TRADICIONAIS DÃO LUGAR A NOVOS CONTEÚDOS NA 
FORMAÇÃO DOS QUADROS , PARA PODER UOAR COM OS CONFLITOS INERENTES Ã MUDANÇA. ORGANIZACIONAL . 
119 IN lLONA KOVÃCS - " A FORMAÇÃO NP CONTEXTO DA INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS" , PESSOAL. N^S, 
SET./ OUT. 1988. 
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POUCO E/OU NÃO QUALIFICADOS - SEJAM LANÇADOS NO DESEMPREGO, É CADA VEZ MAIS 

NECESSÁRIO O LANÇAMENTO DE PROGRAMAS ESPECIALMENTE ORIENTADOS PARA A FORMAÇÃO 

E RECICLAGEM DESSES GRUPOS MAIS AMEAÇADOS PELO DESEMPREGO, ASSENTES NA CRIAÇÃO 

DE INSTITUTOS DE INVESTIGAÇÃO INTERDISCIPLINAR ORIENTADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

NOVOS SISTEMAS PRODUTIVOS, CONSEQUÊNCIA DE NOVAS TECNOLOGIAS E NOVAS FORMAS DE 

ORGANIZAÇÃO DE TRABALHO. 

3,2. Segmentação do mercado de trabalho e especificidade das 

QUALIFICAÇÕES 

Naturalmente, a crise das décadas de 70 e de 80 apresenta características 

ESPECÍFICAS RELATIVAMENTE A OUTRAS QUE A PRECEDERAM. O DEBATE SOBRE A 

"FLEXIBILIDADE D DIREITO DO TRABALHO, NÃO É UM DEBATE ENCERRADO123 , O QUE IMPLICA UMA 

ALTERAÇÃO PROFUNDA DO SISTEMA DE RELAÇÕES PROFISSIONAIS. 

Constatamos, nestes últimos tempos, a generalização das formas de dmsão e de 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO QUE TÊM POR CONSEQUÊNCIA UMA FORTE ESPECIFICIDADE NAS 

QUALIFICAÇÕES RELATIVAS Ã EMPRESA. 

Uma das causas desta evolução deve ser procurada no declínio dos meios de 

PRODUÇÃO TRADICIONAIS, POIS, O APARECIMENTO DE NOVAS TÉCNICAS E DE NOVOS TIPOS DE 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, AUMENTAM AS POSSIBILIDADES DE COMBINAR DE MODO 

DIFERENTE OS FACTORES DE PRODUÇÃO. RESULTA DESTA EVOLUÇÃO UMA FORTE 

HETEROGENEIDADE DE PROCESSOS DE PRODUÇÃO, E ISTO, MESMO NO INTERIOR DE UM MESMO 

RAMO DE ACTIVIDADE E DE UMA MENOR UNIVERSALIDADE DE TECNOLOGIAS UTILIZADAS. A ESTE 

PARTICULARISMO TÉCNICO CORRESPONDE UMA ESPECIFICIDADE "TÉCNICA" DAS QUALIFICAÇÕES 

RELATIVAS Á EMPRESA. AS ACTUAIS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÕES, LEVAM A AQUISIÇÃO DE 

APTIDÕES E DE CONHECIMENTOS SUSCEPTÍVEIS DE SER UTILIZADAS PRODUTIVAMENTE NO 

CONTEXTO ESPECÍFICO DE UMA EMPRESA. 

120 Organismos públicos tais como Tavistock Instttut em Inglaterra, LEST (Laboratoire d,Economie 
et de Sociologie du Travajl), CISTE (Cemtre d* Intbrventton Sooo-Technkxje), CSO (Centre de 
SoctoLooiE des Organizadons), ISEOR (Instttut de Sock>Econom« des Entreprises et des 
Organeattons) em França, o MAIN - Management ed Inovazkdne e o Instituto di Rcerca-Intervento 
em Itália. 
121 Veja-se o caso do Quadro Comunitário de Apoio, in I. Kovacs , op. ot. 
122 lLONA KOVÁCS ET AL - QUALIFICAÇÕES E MERCADO DE TRABALHO, IEFP, 1994 
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AS INTERACÇÕES DESCRITAS MAIS ALTAS ENTRE A FORMAÇÃO E O EMPREGO SIGNIFICAM 

IGUALMENTE QUE A EXISTÊNCIA DE UMA OFERTA RELATIVAMENTE ESTÁVEL DE QUALIFICAÇÕES 

PROFISSIONAIS BEM DETERMINADAS E MAIS POLIVALENTES SE OPÕEM AO APARECIMENTO 

DESTAS QUALIFICAÇÕES "TÉCNICAMENTE ESPECÍFICAS", AINDA QUE, AO CONTRÁRIO, UMA 

OFERTA DE QUALIFICAÇÕES RELATIVAMENTE POUCO FORMADAS TENDAM A FAVORECER O 

DESENVOLVIMENTO DE QUALIFICAÇÕES ESPECÍFICAS AO LONGO DA VIDA PROFISSIONAL. 

Numerosas monografias mostram que certas empresas colocam em questão um 

CONJUNTO DE MEIOS DESTINADOS A ASSEGURAR UMA ESTABILIDADE SUFICIENTE DO SEU 

PESSOAL E POR CONSEQUÊNCIA DA SUA INTEGRAÇÃO: A ESPECIFICIDADE DAS QUALIFICAÇÕES, 

AS VANTAGENS MATERIAIS, I.E., OS PRÉMIOS, SALÁRIOS, E O DESENVOLVIMENTO DE 

POSSIBILIDADES DE PROMOÇÃO INTERNA. 

É ENTÃO QUE AS APTIDÕES E CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS, QUE PODEM SER DE ALTO NÍVEL, 

ESTÃO ADSTRITAS A UM SECTOR PARTICULARMENTE LIMITADO, CONSTITUÍDO POR 

QUALIFICAÇÕES "MAISON"124, NÃO OFERECIDAS NO MERCADO DE TRABALHO. AS EMPRESAS 

TEM MAIS TENDÊNCIA PARA FORMAR O SEU PESSOAL EM FUNÇÃO DAS SUAS PRÓPRIAS 

NECESSIDADES, DO QUE ADSTRINGI-LAS À EMPRESA. ESTAS QUALIFICAÇÕES ESPECÍFICAS 

ESTABELECEM IGUALMENTE UMA SEGMENTAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO, NUM MERCADO 

INTERNO DE EMPRESA E NUM MERCADO EXTERNO. As EMPRESAS OPERAM POR UM LADO COM 

UM PESSOAL ESTÁVEL E POSSUIDOR DE QUALIFICAÇÕES E POR OUTRO LADO, COM UM PESSOAL 

DE APOIO FLUTUANTE E NÃO QUALIFICADO QUE DESEMPENHA UM PAPEL DE EXÉRCITO 

INDUSTRIAL DE RESERVA. EM PERÍODO DE CONJUNTURA DIFÍCIL, A MASSA DE MÃO-DE-OBRA 

NÃO QUALIFICADA E DÍSPONIVEL É DISPENSADO, AO MESMO TEMPO QUE O PESSOAL ESTÁVEL 

PERMANECE NA EMPRESA NA MEDIDA DO POSSÍVEL, O QUE DE RESTO ENCORAJA A LEGISLAÇÃO 

DO TRABALHO EM VIGOR NA U.E. . 

A EVOLUÇÃO NO DOMÍNIO DA FORMAÇÃO CONTÍNUA QUE CONDUZIU AO EQUACIONAR DOS 

ESTÁDIOS DE FORMAÇÃO DE CURTA DURAÇÃO, FORTEMENTE ESPECIALIZADOS E COM HIPÓTESES 

DE UTILIZAÇÃO MUITO RESTRITAS, REFORÇA O PAPEL DESEMPENHADO PELAS QUALIFICAÇÕES 

INTERNAS E AS SEGMENTAÇÕES CORRELATIVAS DO MERCADO DE TRABALHO. A CONTRÁRIO, 

COMPREENDEMOS MELHOR A IMPORTÂNCIA DE UMA SANÇÃO FORMAL DAS QUALIFICAÇÕES! O 

123 Por EX, OS NCO UBCRAIS, DE FENDEM A REVALORIZAÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DC TRABALHO COMO 
MECANISMO ADEQUADO ÀS REGRAS DO MERCADO, 'O SISTEMA SEGUNDO HAYEK QUE PERMITE ASSEGURAR A 
MELHOR MOBILIZAÇÃO POSSÍVEL DAS INFORMAÇÕES, CONHECIMENTOS C COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS A 
REGULAÇÃO DO SISTEMA SOCIAL 
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RECONHECIMENTO GERAL PELA SOCIEDADE DE UMA FORMAÇÃO, A EXEMPLO DO "CERTIFICADO 

DE APTIDÃO PROFISSIONAL ALEMÃO (FACHARBEITERBRIEF), E UMA GRANDE DISPONIBILIDADE DE 

MÃO-DE-OBRA RELATIVA A ESTA QUALIFICAÇÃO CONDUZEM A UMA MENOR DEPENDÊNCIA DOS 

OPERÁRIOS RELATIVAMENTE À EMPRESA E UM MAIOR POTENCIAL DE MOBILIDADE PARA O 

PESSOAL QUALIFICADO QUE PODE PEDIR RECLASSIFICAÇÃO EM TODA A EMPRESA. 

AS MUTAÇÕES NO SISTEMA DE FORMAÇÃO PODEM TER CONSEQUÊNCIAS MUITO IMPORTANTES 

PARA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO INDUSTRIAL. SE GRANDE PROPORÇÃO DE JOVENS QUE 

DEIXARAM O APARELHO ESCOLAR SEM FORMAÇÃO PROFISSIONAL (POR EXEMPLO, O 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SECUNDÁRIO GERAL) PODE CONDUZIR Ã EROSÃO DO MODELO, O 

QUE PROPORCIONARIA UMA MAIOR ESPECIFICIDADE DAS QUALIFICAÇÕES COM TODAS AS 

CONSEQUÊNCIAS DAÍ RESULTANTES PARA OS INDIVÍDUOS E PARA A ECONOMIA. 

Em Portugal, a flexibilidade do chamado "mercado de trabalho" manifestou-se 

ABUNDANTEMENTE NOS AJUSTAMENTOS SALARIAIS VERIFICADOS EM PERÍODOS DE 

DIFICULDADES DE ECONOMIA. AS QUEBRAS SALARIAIS SIGNIFICATIVAS, DITADAS PELA 

CORREÇÃO DOS DESEQUILÍBRIOS FINANCEIROS EXTERNOS, FORAM SUPORTADAS PELOS 

TRABALHADORES SEM GRANDE AGITAÇÃO SOCIAL, PELO QUE NÃO Ê, CORRECTO FALAR-SE EM 

RIGIDEZ EXCESSIVA DO CHAMADO " MERCADO DE TRABALHO" EM PORTUGAL, COMO PRETENDEM 

OS ECONOMISTAS LIBERAIS. 

De acordo com João Moura, a segmentação de mercado assume diversas formas125 . 

Não há efectivamente um mercado único de trabalho; surgem inúmeros mercados 

CONSOANTE AS QUALIFICAÇÕES, MERCADOS ESTES QUE AINDA SE DESDOBRAM AO 

INTRODUZIRMOS O FACTOR REGIÃO. MAS QUANTO A ESTES MERCADOS SEGMENTADOS, AINDA 

PODÍAMOS ADMITIR QUE AS CONDIÇÕES EM QUE NELES SE EXERCE A ACTIVIDADE NÃO 

APRESENTAM DISCRIMINAÇÕES. 

Ora não é isso que se passa. Sabemos que há grupos de risco, mulheres, jovens, 

IDOSOS, deficientes e, em certos países, também as pessoas de cor e os imigrantes 
V 

QUE SÃO OBJECTO DE TRATAMENTOS DISCRIMINATÓRIOS QUE, POR VEZES, NÃO INCIDEM 

APENAS SOBRE AS RESPECTIVAS CONDIÇÕES DE EMPREGO (CASO EM QUE APARECEM NOVOS 

SEGMENTOS COM CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS), MAS INCLUSIVE, INFLUENCIAM A DISTRIBUIÇÃO 

DO NÍVEL DE EMPREGO EXISTENTE, ISTO ATRAVÉS DA EXCLUSÃO (EM GERAL, PARCIAL) DE 

ALGUNS DAQUELES GRUPOS EM RELAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO. O TRABALHADOR NÃO 

124 in Dossiers...op. ctr. 
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GOZA DO ESTATUTO DOS DEMAIS TRABALHADORES, DESIGNADAMENTE NO QUE RESPEITA À 

ANTIGUIDADE E À CARREIRA PROFISSIONAL E ÀS VANTAGENS COM ELAS CONEXAS. O SEUS 

SALÁRIOS SÃO, EM GERAL, MAIS BAIXOS E TAMBÉM NÃO TÊM, POR VIA DE REGRA, DIREITO A 

COMPENSAÇÕES POR VIA DE PERDA DO EMPREGO. 

Para citar mais de dois casos de segmentação, repare-se nas diferentes condições 

DE EMPREGO OFERECIDAS, POR EXEMPLO NO NOSSO PAÍS, PELA ACTIVIDADE PRIVADA E PELAS 

EMPRESAS PÚBLICAS, OU, E É O OUTRO CASO, PELO SECTOR ECONÓMICO MODERNO E PELO 

TRADICIONAL. ESTE FENÓMENO DEVE-SE À DISPARIDADE DE TRATAMENTOS DE QUE O 

TRABALHADOR É ALVO, JÁ QUE ESTAS SITUAÇÕES SURGEM QUANDO O TRABALHADOR NÃO GOZA 

DO ESTATUTO DOS DEMAIS TRABALHADORES, DESIGNADAMENTE NO QUE RESPEITA À 

ANTIGUIDADE E À CARREIRA PROFISSIONAL E ÀS VANTAGENS COM ELAS CONEXAS. O SEUS 

SALÁRIOS SÃO, EM GERAL, MAIS BAIXOS E TAMBÉM NÃO TÉM, POR VIA DE REGRA, DIREITO A 

COMPENSAÇÕES POR VIA DE PERDA DO EMPREGO. A SEGMENTAÇÃO MOSTRA A IMPORTÂNCIA 

DAS ACTUAÇÕES A NÍVEL MICRO, DAS EMPRESAS. FACE Ã INCERTEZA E EVENTUAL VARIAÇÃO DE 

CONDIÇÕES NO MERCADO DO PRODUTO, A EMPRESA TEVE SEMPRE TENDÊNCIA PARA DIVIDIR O 

SEU MERCADO INTERNO DE TRABALHO EM DOIS SEGMENTOS, O DOS TRABALHADORES 

PERMANENTES E O DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS, MELHOR DIRÍAMOS, NÃO 

PERMANENTES. 

Essa prática identificava-se, até há alguns anos atrás, pela existência, nas 

EMPRESAS, DE TRABALHADORES PERMANENTES (COM ESTABILIDADE DE EMPREGO, COM AS 

VANTAGENS SOCIAIS DA SEGURANÇA SOCIAL, ETC) E DE TRABALHADORES EVENTUAIS, SEM 

QUAISQUER GARANTIAS E, POR VEZES, COM REMUNERAÇÕES INFERIORES ÀS DOS PRIMEIROS. A 

ISTO ACRESCEU O FACTO DE OS PODERES PÚBLICOS TEREM INTRODUZIDO CERTOS FACTORES 

DE RIGIDEZ NO MERCADO DE TRABALHO (COMO É O CASO DA LEGISLAÇÃO QUE RESTRINGE O 

DESPEDIMENTO). FACE A ISTO, AS EMPRESAS COMEÇARAM A RECORRER, ESSENCIALMENTE, A 

DUAS NOVAS FORMAS DE CONTRATO DE TRABALHO126 QUE CORRESPONDEM NÃO SÓ Á 

MUNUTENÇÃO DA SEGMENTAÇÃO TRADICIONAL DO MERCADO DE TRABALHO MAS AINDA TENDEM 

A EXPANDIR ESSA SEGMENTAÇÃO PARA AMPLITUDES MUITO MAIS VASTAS. 

TRATA-SE DE FORMAS DE CONTRATO QUE VÃO LIMITAR A ESTABILIDADE DO EMPREGO, 

TORNANDO-O PRECÁRIO, OU TAMBÉM REDUZIR AS VANTAGENS SOCIAIS E OUTRAS GARANTIAS DE 

QUE DISFRUTA O TRABALHADOR PERMANENTE, ORIGINANDO UMA VERDADEIRA SEGMENTAÇÃO 

OU DUALIDADE DE MERCADO DE TRABALHO! A PAR DE TRABALHADORES QUE DISPÕEM DE 

125 JoAo Moura op. crr. p.95. 
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EMPREGOS ESTÁVEIS E CONDIÇÕES DE TRABALHO NORMAIS {MERCADO DE TRABALHO PRIMÁRIO) 

EXISTEM OUTROS TRABALHADORES COM EMPREGOS PRECÁRIOS E SUJEITOS A CONDIÇÕES DE 

TRABALHO INFERIORES (MERCADO DE TRABALHO SECUNDÁRIO). DE FACTO, AO MERCADO DE 

TRABALHO ATÉ HÁ POUCOS ANOS CONSIDERADO COMO NORMAL E PRÁTICAMENTE ÚNICO, 

JUNTA-SE AGORA O CHAMADO "MERCADO DE TRABALHO SECUNDÁRIO, OU SEJA O MERCADO 

DOS TRABALHADORES DISPOSTOS A ACEITAR QUALQUER UMA DAS MODALIDADES DE TRABALHO 

ATÍPICO, REFORÇANDO-SE, ASSIM, OS PODERES DE SELECÇÃO DO EMPREGADOR. 

3.3. Impacto das mudanças na organização estrutural das empresas - 

O CASO DO "DOWNSIZING" 

Nos SUBCAPÍTULOS ANTERIORES VIMOS COMO A ESTRUTUTRA DAS QUALIFICAÇÕES, E A 

MUDANÇA NA SUA NATUREZA, TÊM VINDO A ALTERAR GRADUAL E SUBSTANTIVAMENTE OS 

FENÓMENOS DE OFERTA E DE PROCURA NO MERCADO DE TRABALHO. IMPORTA AGORA ANALISAR 

QUAL O IMPACTO DESSAS MUTAÇÕES NAS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS, DESIGNADAMENTE 

DO "DOWNSIZING", NUM CONTEXTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, ONDE A REDUÇÃO E A 

REORGANIZAÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO ADQUIREM UMA IMPORTÂNCIA PARTICULAR. COM 

EFEITO, E TAL COMO TEMOS VINDO A DESCREVER, A INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA 

EMPRESA MODIFICA OS DADOS RELATIVOS Ã DISTRIBUIÇÃO, DURAÇÃO E ORGANZAÇÃO DO TEMPO 

DE TRABALHO, SENDO UM DOS PRINCIPAIS FACTORES DE INFLUÊNCIA PARA OS PROJECTOS DE 

"REENGENHARIA" E DE "DOWNSIZING". 

AS PESQUISAS ACTUAIS TENDEM A CENTRAR-SE NA IMPORTÂNCIA DAS ESCOLHAS NA FORMAÇÃO 

DOS PROCESSOS DE MUDANÇA TECNOLÓGICA, DESIGNADAMANTE EM QUESTÕES RELACIONADAS 

COM O PAPEL DA ESTRATÉGIA DE GESTÃO, A INFLUÊNCIA DOS SINDICATOS E DAS 

REIVINDICAÇÕES COLECTIVAS E DE GRUPOS DE PRESSÃO. 

O CONCEITO DE "SISTEMA DE ENGENHARIA" PARECE EXPLICITAR MELHOR A RELAÇÃO EXISTENTE 

ENTRE OS PROCESSOS DE MUDANÇA TECNOLÓGICA E OS ACTORES SOCIAIS NELES 

INTERVENIENTES. ESTE SISTEMA CONFIGURA-SE COM TRÊS ELEMENTOS BÁSICOS: 

1. PRINCÍPIOS SISTÉMICOS! CADA SISTEMA ESTÁ DESENHADO PARA UM LOCAL DE TRABALHO 

específico; 

2. CONFIGURAÇÃO SISTÉMICA: CARACTERÍSTICAS ERGONÓMICAS; 

126 ReFEWMONOS AOS CONTRA TOS A TERMO / PRAZO /E AO TRABALHO TEMPORÁRIO 
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3. implementação de sistema: faseada de acordo com cinco etapas (iniciação; 

DECISÃO DE ADOPÇÃO; SELECÇÃO DE SISTEMA; IMPLEMENTAÇÃO E ROTINIZAÇÂO). 

Esquematicamente, o conceito pode ser sintetizado do seguinte modo127 : 

Esquema 1 :Componentes do sistema de Engenharia 

JonClark, in Humanresource Management &Technical Change, London, SAGE, 1993, p. 15 

Relativamente ao papel da estratégia de gestão, designadamente dos quadros 

MÉDIOS E DOS LUGARES DE SUPERVISÃO, É CRUCIAL A SUA INFLUÊNCIA NOS PROCESSOS DE 

CONSTRUÇÃO DE ELEMENTOS DE MUDANÇA TECNOLÓGICA NO LOCAL DE TRABALHO. 

DE ACORDO COM PESQUISAS EFECTUADAS128, O PAPEL DE INFLUÊNCIA DOS SINDICATOS 

EXERCE-SE SOBRETUDO QUANDO - NA AUSÊNCIA DE SUB-ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 

MEDIDAS DE GESTÃO ESTRATÉGICA - OS REPRESENTANTES DOS SINDICATOS INFLUENCIAM OS 

PROCEDIMENTOS E OS CRITÉRIOS DE SELECÇÃO E DE FORMAÇÃO. POR FIM, E NO TOCANTE À 

INFLUÊNCIA EXERCIDA PELOS GRUPOS DE PRESSÃO, ESTA ESTÁ LARGAMENTE DEPENDENTE DA 

POSIÇÃO QUE ESTES OCUPAM NA ESTRUTURA DE DECISÃO DE UMA DADA ORGANIZAÇÃO, 

MANIFESTANDO-SE SOBRETUDO A PARTIR DO PODER QUE ESTES TÊM PARA DEFINIR PRÁTICAS DE 

TRABALHO E CONTEÚDOS FUNCIONAIS. 

127 Cfr. CLARK, Jon Clark Human rcsourcc Management & Technical Change , London, SAGE, 
1993. p. 15 
128 Ibidem. 
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O COMPORTAMENTO DOS ACTORES INDIVIDUAIS NO LOCAL DE TRABALHO NÃO SE ENCONTRA 

DEFINIDO POR UM SISTEMA DE CONSTRANGIMENTOS NORMATIVOS PRÉ-EXISTENTE OU POR 

VALORES COMUNS QUE ORIENTEM DE UM MODO ABSOLUTO AS DECISÕES INDIVIDUAIS. /PSO 

FACTO, O SISTEMA SOCIAL QUE ORIENTA A ACTIVIDADE DE PRODUÇÃO DE REGRAS NO 

TRABALHO NÃO ESTÁ DEFINIDO APRIORISTICAMENTE, MAS É ANTES UMA CONSTRUÇÃO 

PERMANENTE. ASSIM, AS ESTRATÉGIAS DOS ACTORES SÃO FRUTO DE NEGOCIAÇÃO 

permanente: 

AS ESTRATÉGIAS SÃO FREQUENTEMENTE AMBÍGUAS, A SUA AMBIGUIDADE PROVÉM MENOS DE FALHAS DOS 

DECISORES QUE DOS AJUSTAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA ADOPÇÃO E DAS MUDANÇAS DE PREFERÊNCIAS 

OPERADAS AO LONGO DO TEMPO TEMPO. OS CONFUTOS DE INTERESSES NÃO DIZEM RESPEITO UNICAMENTE ÀS 

RELAÇÕES ENTRE OS DECISORES POR UM LADO E OS GESTORES PELO OUTRO; ELES DSÃO UM ELEMENTO 

PERMANENTE DA NEGOCIAÇÃO DAS ESTRATÉGIAS DA VIDA BUROCRÁTICA. TAL EXPUCA PORQUE É QUE AS 

ESTRATÉGIAS EXPRIMEM INTENÇÕES CONTRADITÓRIAS E SOFREM UM REFLUXO CONSIDERÁVEL HN MARCH J. 

-G. (Ed.) - Décisions et Organizations . Paris, Armand Coun, 1991 (pp. 68-83) 

Nas organizações actuais, as tendências para a progressiva formalização das 

REGRAS E DAS ESTRUTURAS DAS EMPRESAS ESTÃO A ATENUAR-SE: EXISTE A NECESSIDADE 

PARA UMA MAIOR SOBREPOSIÇÃO ENTRE AS FUNÇÕES DE CONCEPÇÃO, PRODUÇÃO E 

COMERCIAL. A VANTAGEM COMPETITIVA DAS EMPRESAS REQUER NÃO SÓ LINHAS DE PRODUÇÃO 

COMPUTARIZADAS, COMO TAMBÉM MARKETING COMPUTARIZADO, ATENUANDO-SE AS 

FRONTEIRAS ENTRE A ENGENHARIA, A PRODUÇÃO E O MARKETING. 

A COMPETIÇÃO INTERNACIONAL, A SATURAÇÃO DA PROCURA E A PROGRESSIVA SOFISTICAÇÃO 

DOS GOSTOS DOS CONSUMIDORES, TÊM CRIADO NOVOS DESAFIOS PARA OS PRODUTORES. 

Através da combinação dos benefícios a obter a partir da flexibilidade e da 

ESPACIALIZAÇÃO, OS NOVOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO REPRESENTAM UMA MUDANÇA 

QUALITATIVA NAS TÉCNICAS DE PRODUÇÃO. ESTES SISTEMAS REQUEREM UMA ORGANIZAÇÃO DO 

TRABALHO BASEADA NA FLEXIBILIDADE DA PRODUÇÃO, PERMITINDO A FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS CUSTOMIZADOS, POR OPOSIÇÃO A LINHAS DE PRODUÇÃO STANDARDIZADAS (NA 

TRADIÇÃO TAYLOR IANA DO TERMO). 

A CLASSIFICAÇÃO DAS ETAPAS DE MUDANÇA TECNOLÓGICA PODE SER RESUMIDA NO ESQUEMA 

SEGUINTE. 

Só 
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Esquema 2: Etapas de mudança tecnológica 

Forma de 

Organização 
Tecnologia 

Divisão do 
TRABsíLHO 

Produto Mercado 

1 - Pequena 
Oficina 1 - Flexível 1 - Fraca 

1 - Customizado 1 -Diferenciado 

2 - Primeiras 
Fábricas 

3- Fábrica 
Moderna 

4 - Produção 
Automatizada 

2 - Relativamente 
Flexível 

3- Relativamente 
Inflexível 

4 - Flexível 

2 - Média 

3- Forte 

4 - Modificada 

2 - Relativamente 
Estandardizado 

3- Estandardizado 

4 - Relativamente 
Customizado 

2 - Relativamente 
Diferenciado 

3- Homogéneo 

4 - Diferenciado 

5 - Células de 
Produção 5 - Flexível 5 - Negociada 5 - Customizado 5 - Em Mudança 

Adrian Campscll & malcolm Warner - New technology skills and Management - Routledge, 

London , 1992. 

Com a introdução da microelectrónica e das concomitantes técnicas de 

miniaturização e de automatização, verificou-se um fenómeno de integração das 

DIVERSAS ETAPAS DO PROCESSO DE PRODUÇÃO, COM ELEVADOS GRAUS DE COMPLEXIDADE, 

ADAPTABILIDADE E FLEXIBILIDADE, MUTATIS MUTANDIS, ESTA TRANSFORMAÇÃO REFLECTIU-SE 

NA ESTRUTURA DAS QUALIFICAÇÕES, TENDO A TENDÊNCIA PARA UMA PROGRESSIVA 

ESPECIALIZAÇÃO DADO LUGAR A UMA GRADUAL HOMOGENEIZAÇÃO129. ALÉM DISSO, TAMBÉM A 

FUNÇÃO DE RECRUTAMENTO SE TEM VINDO A TORNAR MAIS EXIGENTE, DADA A NECESSIDADE DE 

ENCONTRAR CANDIDATOS COM AS QUALIFICAÇÕES E AS APTIDÕES MAIS ADEQUADAS PARA UM 

DETERMINADO LUGAR. 

Neste raciocínio, a relação entre as mudanças operadas nos mercados, 

TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES EM PERÍODOS DE CRESCIMENTO ECONÓMICO LENTO, PODE SER 

SINTETIZADA NO SEGUINTE ESQUEMA: 

129 Existe uma procura pRooRCSsivAMeNTE mais acentuada de indivíduos com qualírcaçôes múltiplas: 
AOS TÉCNICOS, POR EXEMPLO, TÉM SIDO EXIGIDOS CONHECIMENTOS TEÓRICOS E PRÁTICOS EM CAMPOS TÂO 
DIVERSOS COMO A CONCEPÇÃO DE PRODUTOS, A SUA PRODUÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO. 
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Esquema 3: Relação entre as mudanças operadas nos mercados, tecnologias e 

QUALIFICAÇÕES EM PERÍODOS DE CRESCIMENTO ECONÓMICO LENTO. 

DIFERENCIAÇÃO DO MERCADO 
FLEXIBILIDADE TECNOLÓGICA 

'CUSTOMIZAÇÃCT DOS PRODUTOS 
FLEXIBILIDADE TECNOLÓGICA 

DIFERENCIAÇÃO E RACIONALIZAÇÃO DA 
FORÇA DE TRABALHO 

ET EVADO NtVET, DF. OTI AT JFTC ACÒFS 

QUALIFICAÇÕES HÍBRIDAS 
DIVERSIDADE DE FORMAÇÃO 

FORMAÇÃO CONTÍNUA 
INVESTIMENTO EM FORMAÇÃO 

□ 

a 

□ 

□ 

RECRUTAMENTO DECRESCENTE 
EMPREGO DECRESCENTE 

ADRIAN Campocll - in Newtechnology, skills and Management - RourreLDcae, London, 1992 
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Legenda do Esquema 3: 

(A) Desde meados dos anos 70 que a disponibilidade de tecnologias flexíveis, baseadas na 

MICROELECTRÓNICA, COINCIDIRAM COM UMA CRISE DA PRODUÇÃO EM MASSA E UMA TENDÊNCIA PARA UMA 

DIVERSIFICAÇÃO DOS MERCADOS. 

(B) A FLEXIBILIDADE DA TECNOLOGIA PERMITE QUE SE VÃ AO ENCONTRO DE UM CONJUNTO MAIS VASTO DE 

NECESSIDADES DOS CONSUMIDORES, DO QUE ANTERIORMENTE. AO MESMO TEMPO, E Ã MEDIDA QUE OS CLIENTES 

SE APERCEBEM DO POTENCIAL DA TECNOLOGIA, ESTES PASSAM A PROCURAR UM MAIOR NÚMERO DE FUNÇÕES PARA 

UM DADO PRODUTO; ESTE FENÓMENO AUMENTA GRADUALMENTE O USO DO SOFTWARE E DO HARDWARE, I. E., DA 

MICROELECTRÓNICA. 

(C) À MEDIDA QUE ESTE PROCESSO CONTINUA NO TEMPO, A FORÇA DE TRABALHO t «RACIONALIZADA», SENDO 

NECESSÁRIO REDUZIR O NÚMERO DE TRABALHADORES SEMI-QU ALI FICADOS AUMENTANDO. A CONTRARIO, O 

NÚMERO DE ESPECIALISTAS PROFISSIONAIS, ORIENTADOS PARA UMA PRODUÇÃO MAIS SOFISTICADA. ESTA 

"SOFISTICAÇÃO" DOS MODOS DE PRODUÇÃO INTRODUZ CARACTERÍSTICAS DE FLEXIBILIDADE E DE SMPUCIDADE NAS 

FORMAS DE ORGANIZAÇÃO. 

(D) COM O PROGRESSIVO AUMENTO DA COMPLEXIDADE DOS PRODUTOS, AS DIVERSAS DISCIPLINAS DE CONCEPÇÃO 

INTEGRAM-SE, SENDO QUE A PROGRESSIVA NECESSIDADE DE CONHECIMENTO EM DOMÍNIOS MULTIDISCIPLINARES 

AUMENTA O GRAU DE EXIGÊNCIA DA FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES." O RECRUTAMENTO DE PROFISSIONAIS 

ALTAMENTE QUALIFICADOS TORNA-SE UMA EXIGÊNCIA DE MERCADO. 

(E) AS TENDÊNCIAS ACMA DESCRITAS TÊM COMO COROLÁRIO UMA EXPANSÃO DA FUNÇÃO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL, AUMENTADO CONSIDERAVELMENTE OS INVESTIMENTOS ANUAIS NESTA ÁREA. 

(F) Como corolário, o recrutamento de colaboradores torna-se cada vez mais uma decisão de 

investimento; escolhem-se cada vez menos pessoas e essas escolhas devem tornar-se gradualmente 

MAIS CRITERIOSAS. CONTUDO, A TECNOLOGIA PER SE NÃO É O ÚNICO FACTOR QUE DETERHANA A PROCURA DE 

NOVAS QUALIFICAÇÕES, SENDO ESTE UM PROCESSO MUTTVARIADO. 
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Assim teremos o seguinte modelo de mudança tecnológica e variáveis relacionadas 

COM O TRABALHO ! 

Esquema 4: Modelo de mudança tecnológica e variáveis relacionadas com o 

TRABALHO 

Mudança 
Tecnológica 

Educação e Sistemas 
de Formação 

Organização e Divisão 
do Trabalho 

i 

Produtos e 
Mercados 

Variáveis Societais 
I 

i i 

ADRIAN CAMPBCLL- IN NEWTECHNOLOGY, SKJLLS AND MANAGEMENT - ROLTTTELDCGC, LONDON. 1992 

A TENDÊNCIA ACTUAL DAS COMPANHIAS LÍDERES DE MERCADO É A DE ESTRUTURAR O SEU 

PLANEAMENTO ESTRATÉGICO EM TORNO DO CONCEITO DE COMPETÊNCIAS ESTRATÉGICAS 

(core competences). Estas competências estratégicas, consideradas vitais para o 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, NÂO SÁO CARACTERÍTICAS PARTICULARES DE UMA 

DETERMINADA COMPANHIA PODENDO SER COMUNS A VÁRIAS EMPRESAS EM DIVERSOS 

SECTORES DE ACTIVIDADE ECONÓMICA130 . 

AS ACTUAIS POLÍTICAS DE REESTRUTURAÇÃO E DE "DOWNSIZING" - CONCEITO QUE PODEMOS 

DEFINIR COMO REESTRUTURAÇÃO POR ENCURTAMENTO ESTRUTURAL DAS EMPRESAS, SEGUEM 

O PADRAO "DEMOLIR E RECONSTRUIR" : O TAMANHO DA ORGANIZAÇÃO E O DOS NÍVEIS 

HIERÁRQUICOS SAO CONDUZIDOS PELA ESCOLHA DE CAPACIDADE, SENDO AS MUDANÇAS 

GERADAS PELA ANÁLISE DE FALHAS DE COMPETÊNCIA E PELA EXIGÊNCIA DE UMA 

CONCENTRAÇÃO estratégica. No caso PARADIGMÁTICO das fusões e aquisições das 

130 Em empresas tAo deferentes como. por exemplo, a Pizza Domino e a Apple Computers foram 
DETECTADAS COMPETÊNCIAS ESTRATÉGICAS AFINS. 
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EMPRESAS, O SEU INSUCESSO ESTRATÉGICO DEVE-SE, POR VEZES, AO FACTO DE A MAIOR 

PARTE DA ATENÇÃO SER DIRIGIDA À COMPRA DA EMPRESA E NÃO À AQUISIÇÃO DAS SUAS 

COMPETÊNCIAS. 

OS MÉTODOS MAIS EFICAZES PARA REESTRUTURAR UMA EMPRESA, INCLUEM A CRIAÇÃO DE UM 

PORTFOLIO DE CAPACIDADES ESTATÉGICAS, AO MESMO TEMPO CONCENTRADO E RELEVANTE. 

Este deve incluir: 

1. A REDUÇÃO DAS COMPETÊNCIAS COMPLEMENTARES, AS QUAIS PROPORCIONAM UM 

VALOR ACRESCENTADO BAIXO PARA O CLIENTE; 

2. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO EXTERIOR PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ACTIVIDADES RELACIONADAS COM AS COMPETÊNCIAS COMPLEMENTARES ("OUTSOURCING^/ 

3. A CRIAÇÃO DE JOINT-VENTURES, SOCIEDADES DE CAPITAL E ALIANÇAS ESTRATÉGICAS, 

QUE AGLUTINEM ALGUMAS DAS COMPETÊNCIAS ANALISADAS COMO ESSENCIAIS PARA AS 

EMPRESAS, DE MODO A EVITAR QUE ESTAS COMECEM A SUA ACTIVIDADE A PARTIR DO ZERO. 

OS QUATRO TIPOS DE CAPACIDADES INERENTES A UMA ORGANIZAÇÃO PODEM SINTETIZAR-SE DO 

SEGUINTE MODO! 

Esquema 5 - Quatro tipos de capacidades inerentes a uma organização 

Tipo Papel 

1. "Cutting Edge" Fontes da Competitividade Futura 

2. Críticas Aquelas que conferem às empresas vantagens 
competitivas 

3. Estratégicas / Nucleares Qualificações comuns a diversas empresas num 
determinado negócio 

4. Complementares Actividades de suporte, que representam 
negócios da companhia com ela própria 

Robcrt Tomasko - in " Uma visão do processo dc cma para baixo" - Executtve Digest, Março dc 1995. 
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A "reengenharia" surge actualmente como uma forma cada vez mais popular de 

REDUZIR O CONSUMO DE TEMPO DISPENDIDO NA LIGAÇÃO ENTRE AS PESSOAS E AS TAREFAS. 

OS PROCESSOS DE REENGENHARIA, COMO FACTOR DE REDUÇÃO DE CUSTO-TEMPO, PODEM 

SER RESUMIDOS EM CINCO ETAPAS131 *. 

1. Controlo de processos. 

2. Elaboração de fluxogramas. 

3. Eliminação de fontes de fricção, com a criação de cargos novos ou equipas 

MULTIDISCIPLINARES. 

4. Resposta com rapidez. 

5. Lutar contra o comodismo, permitindo novas formas de lidar com problemas 

COMUNS. 

Em síntese, existem fundamentalmente TRÊS PROCESSOS que têm potencial para SER 

MELHORADOS COM OS PROCESSOS DE REENGENHARIA! 

1. O PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO, QUE INCLUI TODAS AS ETAPAS QUE 

OCORREM DESDE A GERAÇÃO DAS IDEIAS À COLOCAÇÃO NO MERCADO. 

2. O PROCESSO DE ENCOMENDA DO CLIENTE, QUE ENVOLVE AS ACTIVIDADES QUE TÊM DE 

OCORRER ENTRE A MANIFESTAÇÃO DA VONTADE DO CLIENTE E O MOMENTO EM QUE ELA Ê 

SATISFEITA. 

3. O PROCESSO DE RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS! ESTES O COMPRIMENTO DAS LIGAÇÕES, 

EM TERMOS DE TEMPO ENTRE AS PESSOAS E AS TAREFAS POR ELAS EXECUTADAS. 

Neste sentido, enquanto que nas formas de organização tradicionais (organizações 

verticais) as hierarquias estavam organizadas seguindo a ordem administração- 

GRUPOS-DMSÕES-FUNÇÕES, NAS NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO HORIZONTAL, A 

HIERARQUIA ESTÃ ESTRUTURADA EM GESTÃO DE TOPO-GRUPOS-UNIDADES EMPRESARIAIS- 

EQUIPAS DE PROCESSO. 

131 Seoundo TOMASKO, Robert M. "Uma VisAo do processo de baixo para oma" Executive Diqest. 
Março de 1995 
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Esquematicamente; 

Esquema 6: Novas formas de Organização Horizontal. 

Organização Vertical Tradicional Organização Horizontal 

Pres. Admin. Único 1 

Grupos | 

Divisões | 

Funções | 

H. Tomasko in "Organize 

Recursos 
Exteriores 

Equipa de Gestão Topo 1 

Grupos | 

Unidades empresariais j 

Equipas de Processo 
1 

Recursos 
Exteriores 

Corporation, New York, American Management Associavon, 1993. 
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Durante os anos 50 e 60, as empresas desenvolveram uma filosofia de gestão 

HIERÁRQUICA E BUROCRÁTICA, QUE NASCEU EM 1800, COMO RESPOSTA Á NECESSIDADE DE 

COORDENAR UMA FORÇA DE TRABALHO EM ESPECIALIZAÇÃO CRESCENTE.' O SISTEMA 

RECOMPENSAVA A LAEALDADE A UM PATRÃO E A ADAPTAÇÃO A UMA CULTURA EMPRESARIAL. 

Actualmente, a conjuntura é diferente e o velho sistema hierárquico de gestão foi 

SUBSTITUÍDO PELO CONTROLO, AUTOGESTÃO E TRABALHO EM EQUIPA. ESTAS MUDANÇAS 

REDUZEM DRASTICAMENTE A NECESSIDADE DE CHEFIAS INTERMÉDIAS, SITUAÇÃO AGRAVADA 

PELO FACTO DE AS EMPRESAS ESTAREM SUJEITAS A UMA CONCORRÊNCIA CONSTANTE. A 

DIFERENÇA NESTES CUSTOS DE GESTÃO EM EMPRESAS NORTE-AMERICANAS/ ALEMÃS/ 

JAPONESAS, ESTÁ PATENTE NUM ESTUDO DO ECONOMISTA DAVID M. GORDON (1990). As 

SUAS PESQUISAS INDICAM QUE, EM 1985, APÓS QUASE DUAS DÉCADAS DE DOWNSIZING OS 

POSTOS DE GESTÃO INTERMÉDIA AINDA REPRESENTAVAM 12% DO TOTAL DO EMPREGO NAS 

EMPRESAS DOS ESTADOS UNIDOS, MAS APENAS 4% NAS EMPRESAS JAPONESAS E NAS DA 

então Alemanha Ocidental. 

As NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO, EMERGENTES DAS POLÍTICAS DE REDUÇÃO ESTRUTURAL, 

CONTRIBUEM TAMBÉM PARA O EFEITO DE PRECARIZAÇÃO DO EMPREGO E PARA O SENTIMENTO 

(QUASE) GENERALIZADO DE QUE UM POSTO DE TRABALHO NÃO É PARA TODA A VIDA. ESTA 

AMEAÇA DE PERCA DO EMPREGO FAZ-SE SENTIR, PORTANTO, EM TODOS OS NÍVEIS 

ESTRUTURAIS DAS EMPRESAS, UMA VEZ QUE O "DOWNSIZING* PODE IMPLICAR 

REESTRUTURAÇÕES E REDUÇÕES DE EFECTIVO EM MASSA. 

Contudo, e em paralelo aos fenómenos de encurtamento estrutural supra 

DESCRITOS, PODEMOS NOTAR, NOS ÚLTIMOS ANOS, UM INTERESSE CRESCENTE PELOS 

PROBLEMAS LIGADOS À FORMAÇÃO. ESTA ÚLTIMA VISA NÃO APENAS A COMPETÊNCIA TÉCNICA 

LIGADA Ã EVOLUÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, MAS TAMBÉM O DESENVOLVIMENTO DE 

UMA NOVA CULTURA ORGANIZACIONAL, DE NOVAS ATITUDES E NOVOS COMPORTAMENTOS, 

INTEGRADAS NUM PROCESSO DE MUDANÇA ORIENTADA NÃO SÓ PARA O CRESCIMENTO 

ECONÓMICO, MAS TAMBÉM PARA A MELHORIA PROFISSIONAL E PESSOAL DOS TRABALHADORES. 

AO CONTRÁRIO DA PERSPECTIVA PESSIMISTA DO "DOWNSIZING", ONDE SE VERIFICA A 

DIMINUÇÃO DO EMPREGO, CONDUZINDO AO DESEMPREGO ESTRUTURAL, ACOMPANHADO POR 

UM PROCESSO DE DESQUALIFICAÇÕES, NA PERSPECTIVA SOCIO-TÉCNICA PROCURA-SE, 

ATRAVÉS DE UMA MAIOR COMPREENSÃO DA IMPORTÂNCIA DOS RECURSOS HUMANOS - ASSENTE 

NUM ADEQUADO ENQUADRAMENTO JURÍDICO - INCENTIVAR PROCESSOS DE MUDANÇA 
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ORGANIZACIONAL CENTRADOS NA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, AUMENTANDO, ASSIM, A 

COMPETITIVIDADE EXTERNA DAS EMPRESAS. 
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III 

O DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO NA ORDEM JURÍDICA 

PORTUGUESA 

Convirá a este respeito abrirmos um breve parêntesis. A lei utiliza normalmente 

PARA A ABORDAGEM DA RELAÇÁO DE TRABALHO UMA TÉCNICA DIVERSA DAS OUTRAS RELAÇÕES 

CONTRATUAIS: ENQUANTO PARA A GENERALIDADE DOS CONTRATOS SINALAGMÁTICOS A LEI 

COSTUMA ENUNCIAR NUM OU MAIS ARTIGOS O ELENCO DAS OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS DAS 

PARTES (VENDA, LOCAÇÃO, ETC), PARA O CONTRATO DE TRABALHO DEIXA EM ABERTO, POR 

CONSIDERAÇÃO AO CARÁCTER DE SUBORDINAÇÃO QUE LIGA AS PARTES, OS PODERES 

DIRECTIVO E DISCIPLINAR 

1. Introdução 

Com a crescente autonomização do Direito do Trabalho face ao Direito Civil, 

GANHOU PARTICULAR RELEVÂNCIA A MATÉRIA RELATIVA À CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO, TENDO-SE ASSISTIDO NOS ÚLTIMOS ANOS A UMA EVOLUÇÃO LEGISLATIVA 

CONSIDERÁVEL, TOMANDO COMO ACENTO TÓNICO O PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE NO EMPREGO. 

O Direito do Trabalho actual está profundamente inspirado pelos interesses 

GERAIS, POIS DEFINE A EXPRESSÃO DO FACTOR TRABALHO NO MUNDO SÓCIO-POLÍTICO, NA 

ECONOMIA E NA ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA. A LEGISLAÇÃO LABORAL INFLUENCIA DE FORMA 

DETERMINANTE AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO ACTIVA, A FUNCIONALIDADE DE GESTÃO 

E A SOLIDEZ DAS EMPRESAS. 

A REGULAMENTAÇÃO DOS DESPEDIMENTOS FOI SEMPRE UM CAMPO FÉRTIL DE IMPLICAÇÕES 

POLÍTICAS, ECONÓMICAS E SOCIAIS, MAS TALVEZ NUNCA TENHA ATINGIDO, COMO HOJE, UM TAL 

GRAU DE SENSIBILIDADE ÀS ALTERAÇÕES ESTRUTURAIS E CONJUNTURAIS DA SOCIEDADE 

MODERNA. 
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A TENDÊNCIA PARA A FLEXIBILIDADE DAS LEIS DO TRABALHO, ASSENTA NA IDEIA DE QUE A 

RIGÍDEZ DAS LEIS DO TRABALHO NÃO SERVE, A NÃO SER NO IMEDIATO, AOS REFERIDOS 

TRABALHADORES EMPREGADOS, UMA VEZ QUE A GARANTIA DE SEGURANÇA NO EMPREGO É 

NECESSARIAMENTE LIMITADA PELA POSSIBILIDADE DE EMPREGO. 

A MUDANÇA BRUSCA DE UMA SITUAÇÃO DE EXPANSÃO ECONÓMICA E DE QUASE PLENO 

EMPREGO PARA UMA OUTRA DE RECESSÃO E DE DESEMPREGO LEVOU Ã PROCURA DE 

RESPOSTAS, QUE PARA AUTORES NEO-LIBERAIS, PASSAM PELA ABOLIÇÃO DO "STATUS-QUO" 

VIGENTE EM MATÉRIA DE LEIS DO TRABALHO E PELA ADOPÇÃO DE UMA POLÍTICA DE 

FLEXIBILIZAÇÃO DAS MESMAS. ESTA POSIÇÃO, PARTE DA PREMISSA DE QUE O 

INTERVENCIONISMO ESTADUAL E A AUTONOMIA COLECTIVA LIMITAM O BOM FUNCIONAMENTO DO 

APARELHO PRODUTIVO, LEVANDO À RETRACÇÃO DA OFERTA DE EMPREGO E Ã INTRODUÇÃO DE 

NOVAS TECNOLOGIAS E PROCESSOS DE FABRICO, O QUE PRESSUPÕE UMA MAJOR MOBILIDADE 

DE MÃO-DE-OBRA E DAÍ UMA MAIOR FLEXIBILIDADE DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO. 

2. O PRINCÍPIO JUSLABORAL DA SEGURANÇA NO EMPREGO 

Quando neste trabalho nos referimos ao instituto do despedimento, o que está em 

CAUSA É A PROTECÇÃO DA PERMANÊNCIA DO EMPREGO, ISTO É O DIREITO Ã SEGURANÇA NO 

EMPREGO. 

O PRINCÍPIO DA SEGURANÇA NO EMPREGO, TAL COMO APARECE CONSAGRADO NO ARTIGO 53° 

da Constituição da República Portuguesa, pressupõe três dimensões132 : 

1. A DIMENSÃO AUTÓNOMA DO DIREITO DO HOMEM AO TRABALHO E À PROFISSÃO; 

2. Protecção de salvaguarda, conservação e estabilidade no emprego; 

3. Tutela da segurança no emprego valorada como limite ao despedimento 

INDIVIDUAL. 

Importa antes de mais, distinguir este princípio de um outro afin: o princípio da 

ESTABILIDADE NO EMPREGO, ENTENDIDO COMO A "CONSAGRAÇÃO DE UM REGIME DE CESSAÇÃO 

DO CONTRATO DE TRABALHO QUE PROTEGA O TRABALHADOR CONTRA A CESSAÇÃO ABRUPTA E 

ARBITRÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO". 

132 Canotilho, Gomes e Leite, Joroe - Incokstttucionaudade da Lei dos Despedmentos, Comera, 1988. 
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Dadas as diferentes formas de encarar a cessação do contrato de trabalho, para 

O TRABALHADOR E PARA O EMPREGADOR, O PROBLEMA ESTÁ ATÉ ONDE DEVE IR A PROTECÇÃO 

DESSA ESTABILIDADE. ASSIM VERIFICA-SE QUE A PROTECÇÃO EXCESSIVA DA ESTABILIDADE TEM 

DOIS EFEITOS PREVERSOS: POR UM LADO LEVA À CONTRACÇÃO DAS ADMISSÕES NAS 

EMPRESAS, PROMOVENDO O RECURSO A FORMAS ALTERNATIVAS DE EMPREGO NÃO 

SUBMETIDAS À LEGISLAÇÃO LABORAL, E POR OUTRO IMPEDE AS EMPRESAS DE SE ADAPTAREM 

ÀS MODIFICAÇÕES ECONÓMICAS E TECNOLÓGICAS, DIMINUINDO A SUA CAPACIDADE 

CONCORRENCIAL E PONDO EM CAUSA A SUA SUBSISTÊNCIA. 

A RECENTE EVOLUÇÃO LEGISLATIVA EM PORTUGAL, A PARTIR DE 1989133, TENDE A 

ACOMPANHAR UMA CERTA TENDÊNCIA COMUNITÁRIA DE FLEXIBILIZAÇÃO JURÍDICO-LABORAL, 

PELO QUE A GARANTIA DA SEGURANÇA NO EMPREGO TEM, SIDO ALVO DE VARIADAS CRÍTICAS AO 

LONGO DOS ÚLTIMOS ANOS POR PARTE DE CERTAS CORRENTES DE PENSAMENTO DE CARIZ NEO- 

LIBERAL, CARACTERIZADAS ESSENCIALMENTE PELAS SUAS POSIÇÕES ANTHNTERVENCIONISTAS 

E DEFENSORAS DO MERCADO COMO ÚNICO REGULADOR DA VIDA ECONÓMICA E SOCIAL. COM 

EFEITO, A CRISE ECONÓMICA, SOCIAL E POLÍTICA, CARACTERIZADA PELA INFLAÇÃO O 

SUBAPROVEITAMENTO DAS FORÇAS PRODUTIVAS, O DESEMPREGO E A CONTÍNUA DEGRADAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES DE VIDA, QUE NAS ÚLTIMAS DÉCADAS TEM ABALADO AS SOCIEDADES 

OCIDENTAIS LANÇOU NA ORDEM DO DIA A QUESTÃO DA FLEXIBILIDADE DAS LEIS DE TRABALHO, 

COM TODO O REEQUACIONAR DOS FUNDAMENTOS DO DlREITO DO TRABALHO. 

A FLEXIBILIDADE TORNOU-SE A CHAVE DAS TÉCNICAS DE GESTÃO 134 . As EMPRESAS MANTÉM O 

QUE É VITAL PARA A OPERAÇÃO. SEMPRE QUE POSSÍVEL, UTILIZAM MENOS QUADROS FIXOS E 

RECORREM A PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS OU PRESTADORES EXTERNOS DE SERVIÇOS. 

Em suma, o regime da cessação DO CONTRATO DE TRABALHO baseia-se NA BUSCA DO 

EQUILÍBRIO ENTRE DOIS PRINCÍPIOS, APAENTEMENTE ANTAGÓNICOS E AUTONOMIA DA VONTADE 

E A ESTABILIDADE DA RELAÇÃO DE TRABALHO. A ESTABILIDADE É HOJE UM BEM PROTEGIDO, 

ASSUMINDO A SUA PRINCIPAL EXPRESSÃO NOS LIMITES IMPOSTOS Ã EXTINÇÃO DO CONTRATO 

POR VONTADE UNILATERAL DA ENTIDADE PATRONAL E ACTUALMENTE A TENDÊNCIA DO MODERNO 

Direito do Trabalho é no sentido de impor cada vez maiores limitações ao chamado 

DESPEDIMENTO "AD NUTUM". DESDE LOGO PORQUE NA GENERALIDADE DOS PAÍSES DA UNIÃO 

Europeia se proíbe os despedimentos que não tenham uma justificação socialmente 

133 Nomcadamcntc através do DL 64-a/89 dc 27-2 , também denominado Lei da cessação do contrato 
DE TRABALHO. 
134 Aliás, de acordo com supra cítado Relatório Dahrendorf . 
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RELEVANTE. O DIREITO DE DESPEDIR É DE CARÁCTER EXCEPCIONAL, E SÓ SE CONSTITUI 

VERIFICADOS CERTOS PRESSUPOSTOS , CUJA COMPROVAÇÁO CABE AO EMPREGADOR E CUJA 

INEXISTÊNCIA PÔE EM CAUSA A PRÓPRIA VALIDADE OU EFICÁCIA DO ACTO EXTINTIVO. 

Como a segurança no emprego está também na solidez das empresas135 , e no grau 

DE ADAPTABILIDADE DOS TRABALHADORES ÀS NOVAS TECNOLOGIAS (ISTO É, AOS SEUS NÍVEIS 

DE EDUCAÇÃO GERAL E DE PREPARAÇÃO PROFISSIONAL) E ESTANDO O PRINCÍPIO DA 

SEGURANÇA CONSAGRADO CONSTITUCIONALMENTE, NÃO SE PODE ESQUECER QUE NÃO HÁ 

EMPREGO SEM EMPREGADOR136. AS TRANSFORMAÇÕES TECNOLÓGICAS OCORRIDAS NOS 

ÚLTIMOS TEMPOS COM A CONSEQUENTE RENTABILIDADE DAS EMPRESAS137, O PRINCÍPIO DA 

ESTABILIDADE NO EMPREGO VEM SENDO SUBSTITUÍDO PELO DA CONTINUIDADE NO EMPREGO. 

Além disso, a ideia de mobilidade geográfica e interprofissional de mâo-de-obra138 , 

PASSOU A FUNCIONAR COMO UM PRINCÍPIO NORTEADOR DA ACTIVIDADE LABORAL. 

2.1. Direito comparado 

135 De acordo com a ConvençAo n® 122 da OIT de 1964. 
136 Vieira de Andrade - Os díreitos fundamentais na Constituição portuguesa de 1976, Coikbra 1983, 
p. 222. Contra, defendendo a salvaguarda de emprego como um "valor constitucional eminente" - 
Gomes Canotilho e Jorge Leite - A inconstttucionaudade ...p. 25 . 
137 A ESTE PROPÓSITO, O SOCIÓLOGO CATALA©, MANUEL CASTELLS ENTENDE QUE. EM TERMOS CONJUNTURAIS, 
PARA CRIAR OS EMPREGOS DE FUTURO HÁ QUE REINVENTAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL E RESTABELECER A 
APRENDIZAGEM NA EMPRESA. "SEM ACÇAO PÚBLICA ENCAMINHAMO-NOS PARA UM ESTADO DE BARBÁRIE SOCIAL 
COMO RESULTADO DAS NOSSAS PROEZAS TECNOLÓGICAS". 
138 DOSSSIERS - O MERCADO DE TRABALHO EUROPEU - SÉRIE POLITIQUE SOCIALE-CCE. NESTE 
CONTEXTO, AOS SERVIÇOS DE EMPREGO, PASSAM A SER COMETIDAS FUNÇÕES MAIS VASTAS DO QUE A DE SERVIÇOS 
DE MERO REGISTO. ESTAS PASSAM A EXERCER A SUA ACTIVIDADE NO ÂMBITO DE PROSPECÇÃO DE EMPREGOS, DE 
ACONSELHAMENTO PROFISSIONAL E DE COLOCAÇÃO DO DESEMPREGADO. NALGUNS PAÍSES, OS EMPRESÁRIOS 
ESTÃO OBRIGADOS A COMUNICAR AOS SERVIÇOS DE EMPREGO TODAS AS VAGAS EXISTENTES. ASSM ACONTECE, 
POR EXEMPLO, NA ITÃUA E NA HOLANDA. PREVENDO-SE EM FRANÇA QUE A ANPE CELEBRE CONTRATOS COM AS 
EMPRESAS MEDIANTE OS QUAIS ESTAS SE COMPROMETEM A INFORMAR OS SERVIÇOS DE TODAS AS ACÇÕES DE 
RECRUTAMENTO. ADMrTE-SE QUE. EM CERTAS CIRCUNSTÂNCIAS, DESIGNADAMENTE APÓS DESPEDMENTO 
colectivo (Alemanha), o empregador seja obrigado a recorrer aos serviços oficiais de colocação 
SEMPRE QUE VENHA AEFECTUAR NOVOS RECRUTAMCNTOS. NOTE-SE, ALIÁS, QUE OS SERVIÇOS DE EMPREGO TÈM, 
REGRA GERAL, NATUREZA PÚBLICA, FUNCIONANDO COMO MONOPÓLIO DO ESTADO. NALGUNS PAÍSES, CONTUDO, 
PERMTTE-SE A COEXISTÊNCIA DE SERVIÇOS DE EMPREGO PRIVADOS, COMO t O CASO DO REINO UNIDO. POR 
OUTRO LADO, ESTÁ RELATIVAMENTE GENERALIZADA A PRÁTICA DE CONDICIONAR A ATRIBUIÇÃO DE PRESTAÇÕES DE 
SEGURO DE DESEMPREGO Ã PRÉVIA INSCRIÇÃO DO TRABALHADOR NOS SERVIÇOS OFIOIAIS DE COLOCAÇÃO, 
EMBORA NÃO SE CHEGUE, NA (MAIORIA DOS PAÍSES, AO PONTO DE IMPEDIR QUE O TRABALHADOR DESEMPREGADO 
CONSIGA COLOCAÇÃO POR OUTROS MEIOS. NA ALEMANHA SÃO ESTES MESMOS SERVIÇOS QUE EXERCEM FUNÇÕES 
AO NÍVEL DAS PRESTAÇÕES DE PROTECÇÃO DO RENDIMENTO DO DESEMPREGADO, E O SERVIÇO DE EMPREGO TEM 
AINDA A SEU CARGO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL E OS AUXÍLIOS AOS TRABALHADORES E ÃS EMPRESAS. É, NO 
ENTANTO, UM SISTEMA EXCEPCIONAL POIS NA MAIORIA DOS PAÍSES ENCONTRAM-SE ORGANICAMENTE SEPARADOS O 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES CLÁSSICAS DOS SERVIÇOS DE EMPREGO E O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE PROTECÇÃO DO 
RENDIMENTO E/ OU DE FORMAÇÃO. 
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No Direito Comparado, podemos observar que diversos pactos internacionais 

CONSAGRAM, DE UMA MANEIRA OU OUTRA, A SEGURANÇA DO TRABALHADOR NO EMPREGO. 

Assim temos alguns exemplos: 

- O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais 

APROVADO PELA LEI 45/78 DE 11/7, CONSAGRA O PRINCÍPIO DO DIREITO AO TRABALHO E 

formaçAo profissional (art.6) e ainda princípios referentes a condições de 

TRABALHO JUSTAS EM MATÉRIA DE REMUNERAÇÃO, SEGURANÇA, ETC. 

- A Convenção Europeia dos Direitos do Homem aprovada pela lei 65/78 de 13/10 

QUE GARANTE, ENTRE OUTRAS, A LIBERDADE DE ESCOLHA DE TRABALHO E O DIREITO DE 

associação; 

- A Carta Social Europeia, aprovada pela Res. AR 21/91 de 6/8, que consagra o 

DIREITO AO TRABALHO, QUE PASSA POR RECONHECER POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE NÍVEL ELEVADO DE EMPREGO, COM VISTA À REALIZAÇÃO DE PLENO EMPREGO, 

A PROTECÇÃO DE UM MODO EFICAZ DE O TRABALHADOR GANHAR A SUA VIDA POR MEIO DE UM 

TRABALHO LIVREMENTE EMPREENDIDO, ASSEGURAR UMA ORIENTAÇÃO, UMA FORMAÇÃO E UMA 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAIS APROPRIADAS E DIREITO A CONDIÇÕES JUSTAS DE TRABALHO 

- A Convenção Internacional do Trabalho n® 158139, que não foi ratificada até hoje 

por Portugal, mas da qual o nosso legislador tem procurado aproximar-se. 

No âmbito do Direito Comunitário temos: 

-A Resolução 80/708, relativa Á politica do mercado de trabalho; 

-A Resolução 82/721, relativas á acção de combate ao desemprego; 

- A Resolução 82/857 relativa â idade de reforma; 

- A Resolução 83/625 relativa à formação profissional em novas tecnologias de 

informação; 

- Conclusões 84/711, relativas a alterações tecnológicas e mutações sociais; 

- Directiva n0 75/129140 ; 

139 A OIT DESDE 1963, COM A Recomendação ^119, e mais terde com a Convenção ^158 de 1982. 
ESTABELECEU que "não se deve proceder a nenhum despedmento sem que exista uma causa 
JUSTIFICATIVA. TAMBÉM ESTA CONVENÇÃO N® 158 SINTETIZA NA EXPRESSÃO ' INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR 
PARA AS RESPECTIVAS FUNÇÕES", SEMELHANTE À NOVA CAUSA DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DC TRABALHO 
.INTRODUZIDA, ENTRE NÓS PELO DL N0 400/91 DC 16/10. 
140 Esta directiva funda-se nos art. 100° c 117° do Tratado CEE, c aborda a matí ria do despcdmcnto 
COLECTIVO. 
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- Carta Comunitária dos Direitos Sociais . 

Destes textos resultou a ideia básica de que todo o despedimento deveria ser 

JUSTIFICADO, E DE QUE O TRABALHADOR APENAS PERDERÁ A PROTECÇÃO LEGAL INERENTE SE 

TIVER DADO ORIGEM, POR FALTA GRAVE AO DESPEDIMENTO141 . 

2.2. Direito Português 

A PAR DO PRINCÍPIO JUS-LABORAL DA SEGURANÇA NO EMPREGO142 , O NOSSO ACTUAL SISTEMA 

JURÍDICO-LABORAL DÁ ACOLHIMENTO AO CHAMADO DEVER DE OCUPAÇÃO EFECTIVA143 DO 

EMPREGADOR, ASSENTE NA IDEIA DE QUE A EFECTIVAÇÃO DO TRABALHO CORRESPONDE A 

INTERESSES, PELO MENOS MORAIS, DE QUALQUER TRABALHADOR, QUANTO ÀS SUAS APTIDÕES 

E PREFERÊNCIAS. A INACTIVIDADE, MESMO REMUNERADA, CONSTITUI, PELO MENOS QUANDO 

PROLONGADA, UM FACTOR DE DESVALORIZAÇÃO DO TRABALHADOR. 

NO NOSSO PAÍS, A CONSAGRAÇÃO DO "DIREITO À SEGURANÇA NO EMPREGO" REMONTA Ã 

Constituição de 1976, que no seu artigo 53o diz o seguinte: ué garantida aos 

TRABALHADORES A SEGURANÇA NO EMPREGO, SENDO PROIBIDOS OS DESPEDIMENTOS SEM 

JUSTA CAUSA OU POR RAZÕES POLÍTICAS OU IDEOLÓGICAS". 

A PROPÓSITO DESTA DISPOSIÇÃO LEVANTOU-SE UMA ACESA POLÉMICA SOBRE A DELIMITAÇÃO 

DA NOÇÃO DE JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO QUE FOI OBJECTO DE DOIS IMPORTANTES 

Acórdãos do Tribunal Constitucional - o Ac. 107/88, de 31/5/88 e o Ac. n0 64/91, 

DE 11/4/91, AMBOS RELATIVOS A PROJECTOS QUE VISAVAM ALTERAR A LEGISLAÇÃO SOBRE A 

141 António Lobo Xavier - Curso de Direito do Trabalho, Verbo, Lisboa, 1993. 
142 Jorge Leite e F. J. Coutinho Almeida - "Legislação do Trabalho"- Cowbra Editora, Cobabra, 1991; 
Luis Miguel Maduro e Margarida Cabral " Direito à segurança no emprego" - Revista Jurídica, n0 15. 
AAFDL, Lisboa, Jan/Jun. 1991. 
(29) J.J. Nunes Abrantes " Segurança no emprego e justa causa de despcdíkento" in " Estudos de 
Direito do Trabalho" Assoe. Acadókca da Faculdade de Direito de Lisboa, Lisboa 1991, e António 
Nunes Carvalho " Sobre o dever de ocupação efectiva do trabalhador" RDES, Livraria Almedina, 
Ano XXXIII, hTO e4 , Usboa. Julho/Dezembro de 1991. 
143 Aliás, este direito deriva de preceitos constttucionais, tais como os artigos 59 n®1. onde se 
consigna que "todos tém o direito ao trabalho" e o artigo 60 N® 1 AL.B), segundo o qual todos os 
trabalhadores tím o direito á "organização do trabalho em condições socialmente dignificantes, de 
FORMA A FACULTAR A REALIZAÇÃO PESSOAL". TAMBÉM O DECRETO-LEI 49 408 DE 24/11/69, QUE DISCIPLINA O 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO, SE INFERE TAL DIREITO QUANDO NA AL. C) DO ART. 19 SE PRECEITUA QUE A 
ENTIDADE PATRONAL DEVE PROPORCIONAR AOS TRABALHADORES "BOAS CONDIÇÕES DE TRABALHO, TANTO DO 
PONTO DE VISTA FÍSICO, COMO MORAL", SENDO-LHE PROIBIDO QUE SE OPONHA A QUE O TRABALHADOR EXERÇA OS 
SEUS DIREITOS (V.O. AL. A) DO N®! DO ART. 21). 
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CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO144 . PERANTE A DISCUSSÃO ACERCA DO ALARGAMENTO 

DA NOÇÃO DE JUSTA CAUSA A SITUAÇÕES DIFERENTES DAS QUE ERAM CONTEMPLADAS NA 

LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA EM VIGOR, TAIS COMO A INAPTIDÃO E A INADAPTAÇÃO DO 

TRABALHADOR. O TRIBUNAL DECIDIU POR MAIORIA, QUE EM CASO ALGUM PODERIA O 

LEGISLADOR "TRANSFIGURAR O CONCEITO, DE MODO A FAZER COM QUE ELE CUBRA DIMENSÕES 

ESSENCIAIS E QUALITATIVAMENTE DISTINTAS DAQUELAS QUE CARACTERIZAM A SUA INTENÇÃO 

JURÍDICO-NORMATIVA", CONSIDERANDO AINDA QUE O ALARGAMENTO ENVOLVERIA SEMPRE "UMA 

TRANSMUTAÇÃO SUBSTANCIAL" DA NOÇÃO CONSTITUCIONAL ESTABELECIDA . 

A ARGUMENTAÇÃO UTILIZADA REPOUSOU QUASE EXCLUSIVAMENTE NUMA QUESTIONÁVEL 

RECONSTRUÇÃO DA EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO CONCEITO DE JUSTA CAUSA E SOBRE ESTA 

DECISÃO PRONUNCIARAM-SE DIVERSOS AUTORES, SENDO A MAIORIA CONTRÁRIA Á TESE DO 

Tribunal Constitucional A opinião que prevaleceu, foi a de que o conceito 

CONSTITUCIONAL DE "JUSTA CAUSA" APENAS PROCURAVA ELIMINAR O SISTEMA DE 

DESPEDIMENTOS DISCRICIONÁRIOS SEM QUALQUER MOTIVO JUSTIFICATIVO, AD NUTUM. DE 

FACTO O LEGISLADOR, DENTRO DOS REFERIDOS LIMITES, DISPÕE DA POSSIBILIDADE DE 

CONFIGURAR LIVREMENTE O CONCEITO DE JUSTA CAUSA , DE ACORDO COM AS OPÇÕES 

POLÍTICAS E POLÍTICO-LEGISLATIVAS QUE ESTÁ LEGITIMADO PARA TOMAR - COMO AFIRMOU O 

T.C. 145 "O LEGISLADOR ESTÁ OBRIGADO A RESPEITAR UM HIPOTÉTICO "PRINCÍPIO DE 

TIPICIDADE" RELATIVAMENTE À CARACTERIZAÇÃO DAS CAUSAS QUE DÃO LUGAR À CESSAÇÃO DO 

contrato". Através deste Acordão, o T. C. entendeu que era constitucional a 

FIGURA DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR. NOS 

PRECISOS TERMO EM QUE ERA REGULADA NO DECRETO DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. EM 

SUPORTE DESTA NOVA APRECIAÇÃO, O T.C. INVOCOU A TESE QUE DEFENDE "QUE O CONCEITO 

CONSTITUCIONAL DE JUSTA CAUSA É SUSCEPTÍVEL DE COBRIR FACTOS, SITUAÇÕES OU 

CIRCUNSTÂNCIAS OBJECTIVAS, NÃO SE LIMITANDO À NOÇÃO DE JUSTA CAUSA DISCIPLINAR. 

UM OUTRO ARGUMENTO, ASSENTAVA NO PONTO DE VISTA MAIS RESTRITIVO DA NOÇÁO DE JUSTA 

CAUSA, I.E., CONSIDERAR "QUE A VERDADEIRA IMPOSSIBILIDADE OBJECTIVA DE SUBSISTÊNCIA 

DA RELAÇÃO LABORAL É QUE JUSTIFICA A LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DOS DESPEDIMENTOS 

COLECTIVOS, SENDO DE EXIGIR " UMA IMPOSSIBILIDADE OBJECTIVA ANÁLOGA" PARA 

"JUSTIFICAR TAMBÉM OS DESPEDIMENTOS INDIVIDUAIS COM BASE EM MOTIVOS DE INADAPTAÇÃO 

POR EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA. 

144 CPR.SUPRA CONCEITO INADAPTAÇÃO. 
145 Ac. n® 64/91 DE 4 DE Abril. cít. p. 1978. 
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NAO SE PODE CONTINUAR A TEORIZAR A GARANTIA DE EMPREGO APENAS COMO A GARANTIA DA 

ESTABILIDADE DOS TRABALHADORES, É PRECISO TAMBÉM INTRODUZIR OUTRA REFLEXÃO! A 

ECONOMIA PORTUGUESA ESTÁ INSERIDA NUM ESPAÇO ABERTO COMO O MERCADO COMUM, ELE 

PRÓPRIO VIVENDO NUM MUNDO IMPIEDOSAMENTE CONCORRENCIAL. CABERÁ AQUI MEDITAR 

SOBRE O ESPÍRITO DE UM NOVO "DlREITO DO TRABALHO" EM QUE SE CONCILIEM DUAS 

NECESSIDADES ANTAGÓNICAS! EVITAR O "DUMPING SOCIAL" PELA VIA DA FLEXIBILIZAÇÃO E 

DESREGULAMENTAÇÃO E ACEITAR COMO FACTOR DE COMPETITIVIDADE A DISPONIBILIDADE DA 

FORÇA DE TRABALHO. O DIREITO À SEGURANÇA NO EMPREGO NÃO É UM DIREITO ABSOLUTO E 

INCONDICIONADO, DEVENDO COEXISTIR COM O DIREITO A OBTENÇÃO DE UM "LUGAR DE 

TRABALHO" POR PARTE DAQUELES QUE PROCURAM EMPREGO E COM EXIGÊNCIAS QUE UMA 

ECONOMIA DE MERCADO FAZ AO EMPRESÁRIO NUMA ÉPOCA DE REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA. 

3. A PRECARIZACÃO DO EMPREGO 

A PRECARIZAÇÃO NÃO É, NEM ECONÓMICA, NEM SOCIALMENTE, UM FENÓMENO ASSIM TÃO 

SIMPLES146, ATÉ PORQUE. BASICAMENTE, SE TRADUZIU TANBÉM NUMA RESPOSTA 

DESORDENADA Ã DESORGANIZAÇÃO QUE A CRISE PROVOCARA. TALVEZ SE POSSA DIZER EM 

SÍNTESE, QUE A PRECARIZAÇÃO DO EMPREGO RESULTA DE UM CONJUNTO DE CIRCUNSTÂNCIAS 

QUE, DE UM MODO OSTENSIVO OU APENAS LATENTE, FRAGILIZAM O VÍNCULO CONTRATUAL, 

AMPLIANDO AS MARGENS DE MANOBRA DO EMPREGADOR NA DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

TRABALHO, DESIGNADAMENTE AS RESPEITANTES À ESTABILIDADE, E REDUZINDO, 

CONSEQUENTEMENTE, AS POSSIBILIDADES JURÍDICAS E PRÁTICAS DE RESPOSTA DO 

TRABALHADOR, 

146 Joroe Leite-op. crr, p. 29 
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Gráfico 7: Emprego segundo a situação na profissão - População Empregada (%) 
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3.1. O CONTRATO DE TRABALHO A TERMO 

Gráfico 7; Emprego segundo a situação na profissão - Trabalhadores por conta 
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Fontc: INE - inquéríto ao Emprego, in Informação económk:a do Departamento de 

Prospectiva e Planeamento do Ministério do Planeamento e da Administração do Território. 

O CONTRATO DE TRABALHO A TERMO, OU DE DURAÇÃO DETERMINADA, É UMA DAS FORMAS 

MAIS USADAS DE TRABALHO PRECÁRIO. ANTES DE MAIS IMPORTA FAZER AQUI UMA 

ADVERTÊNCIA TERMINOLÓGICA! "A TERMO" É UMA NOVA TERMINOLOGIA UTILIZADA NO DIREITO 

PORTUGUÊS, QUE PRETENDE SUBSTITUIR A LOCUÇÃO "A PRAZO", UTILIZADA POR EX. NO ART. 

10° DA LCT147 , QUE SE REFERIA EXPRESSAMENTE AO PRAZO "CERTO OU INCERTO". A NOVA 

SOLUÇÃO PARECE NO ENTANTO, DO PONTO DE VISTA TÊCNICO-JURÍDICO, CORRECTA, JÁ QUE A 

EXPRESSÃO" PRAZO" DEVERIA SER RESERVADA PARA AS SITUAÇÕES DE TERMO CERTO. 

De um ponto de vista jurídico a sua caracterização ê simples: trata-se de um 

CONTRATO CUJA DURAÇÃO SE ENCONTRA PREVIAMENTE FIXADA PELAS PARTES, I.E., DE UM 

CONTRATO QUE NASCE COM TEMPO DE VIDA DELIMITADO, O QUE O CONSAGRA COMO UM DOS 

MECANISMOS MAIS GENERALIZADOS DE ACESSO AO EMPREGO, COM FREQUÊNCIA UTILIZADO 

COMO ANTECÂMARA DE ADMISSÕES A TÍTULO PERMANENTE. 

AS CRÍTICAS FEITAS A ESTE REGIME PASSAM POR PODER CONSTITUIR, EVENTUALMENTE UM 

EXPEDIENTE QUE PERMITE AO EMPREGADOR SUBTRAIR-SE AOS CONSTRANGIMENTOS, LEGAIS 

OU CONVENCIONAIS, À DESVINCULAÇÃO UNILATERAL E AOS MAIORES CUSTOS FINANCEIROS QUE 

ESTA ENVOLVE NOS CASOS EM QUE É LEGALMENTE POSSÍVEL. POSSIBILITANDO-LHE UMA RÁPIDA 

ADAPTAÇÃO DA QUANTIDADE DE MÃO-DE-OBRA ÁS FLUTUAÇÕES DE CONJUNTURA. DE FACTO, 

AS EMPRESAS RECRUTAM COM CONTRATOS A PRAZO UMA BOA PARTE DOS TRABALHADORES 

JOVENS, EM SITUAÇÃO DE PRIMEIRO OU DE SEGUNDO EMPREGO, PODE INFERIR-SE QUE, COM A 

DISSEMINAÇÃO DESTA FORMA CONTRATUAL, UMA PORÇÃO CADA VEZ MAIS SIGNIFICATIVA DOS 

TRABALHADORES PORTUGUESES NÃO CONHECERÃO SENÃO UMA RELAÇÃO SALARIAL PRECÁRIA E 

INSTÁVEL, O QUE NÃO DEIXARÁ DE TER CONSEQUÊNCIAS IMPORTANTES NO DOMÍNIO SOCIAL148 . 

A LEI DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E DO CONTRATO A TERMO (LCCT), 

APROVADA PELO DL N064-A/89l DE 27-2, ENUMERA DE FORMA TAXATIVA, NO SEU ART. 41°, 

AS SITUAÇÕES EM QUE É ADMITIDA A CONTRATAÇÃO A PRAZO, ESTABELECENDO A NULIDADE DA 

ESTIPULAÇÃO DO TERMO FORA DESSES CASOS. ESTA TAXATIVIDADE DAS SITUAÇÕES DE 

RECURSO LEGÍTIMO AO CONTRATO DE TRABALHO A TERMO É UMA FIGURA DE USO LIMITADO E 

147 A chamada Lei do Contrato Individual de Trabalho aprovada pelo DL 49 408 de 24-11-69 
148 Boaventura S. Santos, J. reis e M* M. L. Marques - * O Estado e as transformações recentes da 
RELAÇÃO SALARIAL - A TRANSIÇÃO PARA UM NOVO MODELO DE REGULAÇÃO DA ECONOMUV , IN TEMAS DE DIREITO 
do Trabalho, Coimbra EdttoraI 990, p. 165. 
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EXCEPCIONAL, COROLÁRIO DO PRINCÍPIODA INDETERMINAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO DE 

TRABALHO149. 

Esta preocupação pela taxatividade surge como reacção ã situação do anterior 

REGIME JURÍDICO DO CONTRATO A PRAZO, O DL N® 781/76, REPLETO DE EQUÍVOCOS E 

CONFUSÕES, PROVINIENTES DE UMA DISTORCIDA INTERPRETAÇÃO DAS SUAS NORMAS. NESTE 

DIPLOMA, EMBORA EXISTISSE A EXIGÊNCIA DE QUE O TERMO FOSSE OBJECTIVAMENTE 

JUSTIFICADO PELA NATUREZA TRANSITÓRIA DO TRABALHO A PRESTAR, ESTA APENAS VALIA PARA 

OS CONTRATOS DE CURTA DURAÇÃO150 . ORA, A CELEBRAÇÃO DE UM CONTRATO A PRAZO SEM 

QUE PARA TAL HOUVESSE UMA RAZÃO OBJECTIVA SERIA "CONTRÁRIA AO DIREITO Á SEGURANÇA 

NO EMPREGO E AO PRINCÍPIO, NESSE DIREITO RADICADO, DA INDETERMINAÇÃO DA DURAÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO"151 . 

NO NOVO REGIME JURÍDICO, APROVADO PELO DL 64-A/89, DE 27-2, HOUVE UMA CLARA 

APROXIMAÇÃO A LEGISLAÇÕES ESTRANGEIRAS CONSAGRADORAS DESSES PRINCÍPIOS, COMO 

SÃO AS LEIS ITALIANA E FRANCESA152. O NOVO REGIME É MUITO MAIS RESTRITIVO NA 

ADMISSIBILIDADE DOS CONTRATOS A PRAZO DO QUE O ANTERIOR. POR UM LADO, AS SITUAÇÕES 

PREVISTAS CONSTITUEM REQUISITOS MATERIAIS DE VAUDADE DA CLÁUSULA DE PRAZO, E POR 

OUTRO LADO, A ENUMERAÇÃO DESTAS SITUAÇÕES É TAXATIVA, NÃO SENDO PERMITIDAS OUTRAS 

SITUAÇÕES ALÉM DAS QUE ESTÃO CONSAGRADAS NO ART. 41 DO DL64-A/89. ASSIM A 

ADMISSÃO DO CONTRATO A PRAZO APENAS NESSAS SITUAÇÕES É O COROLÁRIO DO DIREITO 

FUNDAMENTAL À SEGURANÇA NO EMPREGO, CONSAGRADO NO ART. 53° DA CONSTITUIÇÃO DA 

República Portuguesa. 

3.2. O CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 

O CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO153, TAL COMO APARECE REGULADO NO DL 358/89. 

DE 17/10, EXPRESSA UMA FIGURA SUI GENERIS154 , PORQUE O PAPEL DE UMA DAS PARTES 

149 J.J. Abrantes - "Breve apontamento sobre o novo reome juríoíco do contrato de trabalho a 
prazo. " - in Estudos de PiREfro do Trabalho. AAFDL , Lisboa, 1991. 
150 I. E. DE DURAÇÃO INFERIOR A SEIS MESES . 
151 J.J. Abrantes - Do contrato de Trabalho a Prazo - Comsra, Almedina, 1982,.p. 57. 
132 JJ. Abrantes - Do contrato de a prazo, p. 19 ss. Sobre Doutrina Francesa - Marie-Clajre 
BoNNETETE - "LE CONTRAT DE TRAVAIL A DURÉE OéTERMiNÉE". IN REVUE PRATIQUE DE DROÍT SOCIAL, PARIS, 
(407), MARS, 1979. 
153 Ver em Anexos - Quadros 
154 Joroe Leite - op. crr p. 31 
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APARENTA-SE MENOS COM O DA PARTE EMPREGADORA DE UM CONTRATO DE TRABALHO DO QUE 

COM O DE UM INTERMEDIÁRIO ENTRE QUEM OFERECE (O TRABALHADOR) E QUEM PROCURA 

TRABALHO (O UTILIZADOR QUE NÃO INTERVÉM NO CONTRATO). 

DlZ-SE "TRABALHO TEMPORÁRIO", O CONTRATO CELEBRADO ENTRE UM TRABALHADOR E UM 

TIPO MUITO PARTICULAR DE EMPRESA - A EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO - COM O FIM DE, 

SEM QUEBRA DO VÍNCULO JURÍDICO-LABORAL E SEM PERDA DE QUALIDADE DE EMPREGADOR, 

ESTA CEDER TEMPORARIAMENTE A OUTREM A SUA UTILIZAÇÃO. 

O CONTRATO DE TRABALHO DIZ-SE TEMPORÁRIO, NÃO PORQUE NECESSARIAMENTE O SEJA O 

VÍNCULO DELE EMERGENTE, MAS PORQUE O SERÁ, POR DEFINIÇÁO, O CONTRATO DE CEDÊNCIA 

OU DE UTILIZAÇÃO CELEBRADO OU A CELEBRAR ENTRE A EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO E 

A EMPRESA CLIENTE DA SUA MÃO-DE-OBRA. SE A CEDÊNCIA FOSSE POR TEMPO 

INDETERMINADO, NENHUM SENTIDO E NENHUM FUNDAMENTO HAVERIA PARA A SUBISTÊNCIA DO 

VÍNCULO EMERGENTE DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO, PARECENDO MESMO SER 

INCOMPATÍVEL COM ESTE, PELO QUE ESTE CONTRATO É TEMPORÁRIO , NO SENTIDO DE QUE 
1SS 

DURA, EM REGRA, PELO PERÍODO DA DESIGNADA "MISSÁO QUE O TRABALHADOR VAI 

CUMPRIR NA EMPRESA UTILIZADORA. A CEDÊNCIA DE MÁO DE OBRA É FEITA POR DUAS VIAS : 

OU FUNCIONAM COMO ENTIDADES PATRONAIS DOS TRABALHADORES CEDIDOS, QUE TÊM UM 

CONTRATO DE TRABALHO COM ELAS , OU FUNCIONAM COMO EMPREITEIROS NÃO ASSUMINDO 

JURIDICAMENTE A QUALIDADE DE EMPREGADOR: OS TRABALHADORES TÊM COM ELAS UM 

CONTRATO DE SUBEMPREITADA, ACTUANDO COMO TRABALHADORES AUTÓNOMOS". A RELAÇÁO 

CONTRATUAL, NA PRIMEIRA MODALIDADE, APRESENTA A SEGUINTE CONFIGURAÇÃO; "A 

RETRIBUIÇÃO É SEMPRE PAGA PELA EMPRESA QUE CEDE A MAO DE OBRA, A ESTA COMPETINDO 

TAMBÉM O EXERCÍCIO DO PODER DISCIPLINAR ; O PODER DE DIRECÇÃO ASSIM COMO O LOCAL DA 

PRESTAÇÃO DO TRABALHO É O DA EMPRESA UTILIZADORA. NELA É CLARO O FACTOR 

DESRESPONSABIUZAÇÃO 156, NAO SÓ DO UTILIZADOR REAL DE MAO-DE-OBRA MAS TAMBÉM DA 

EMPRESA CEDENTE. A EMPRESA QUE CEDE A MAO-DE-OBRA mLIMITA-SE A PAGAR UMA 

REMUNERAÇÃO PELAS HORAS DE TRABALHO EFECTIVAMENTE PRESTADAS PELO TRABALHADOR, 

NAO SENDO RESPONSÁVEL PELOS PERÍODOS DE DOENÇA, FÉRIAS OU FALTAS DO MESMO, NEM 

TAO POUCO PELOS DESCONTOS LEGAIS. 

155 A este RPROPósno- Maria Reoina Gomes Redinha - "Empresas de trabalho temporário", in Revista 
de Direito e Economia, anos X/XI, 1984-85, páos. 137 e seos.Para desta autora ; Luis Silva Morais - 
Dois Estudos: justa causa e motivo atendível de despedwento e o trabalho temporário - Lisboa, 1991 
156 Boaventura S. Santos etal-" O Estado..." - in Temas de PiREno do Trabalho . p.166 - cttando M. 
José Castel-Branco. 
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3.3. Subcontratação 

Juridicamente157 a subcontratação designa, a relação entre a empresa adjudicária 

DE DETERMINADA OBRA OU SERVIÇO E A EMPRESA /S QUE, CONTRATUALMENTE SE OBRIGAM A 

REALIZAR PARTE DA OBRA OU DO SERVIÇO, OU MESMO TODA A OBRA OU SERVIÇO, QUE A 

EMPRESA ADJUDICÁRIA SE COMPROMETEU, ATRAVÉS, DO CORRESPONDENTE CONTRATO, A 

PROPORCIONAR A UM SEU CLIENTE.' 

Configura uma relação trilateral, pois são três os sujeitos envolvidos na 

subcontratação: a empresa adjudicatária (a empresa dominante), o cliente da 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA E A EMPRESA SUBCONTRATADA. A SUA RAZÃO DE SER EXPLICA-SE 

PELA NECESSIDADE DE DAR RESPOSTA A UM AUMENTO TEMPORÁRIO DA CARTEIRA DE 

ENCOMENDAS OU PODE CONSTITUIR UM EXPEDIENTE NORMAL DE UMA DADA EMPRESA. No 

PRIMEIRO CASO, A EMPRESA "DÁ A FAZER" O QUE ELA MESMA EXECUTA NORMALMENTE; NO 

SEGUNDO CASO, A EMPRESA DOMINANTE ENCOMENDA A OUTRA OU OUTRAS DETERMINADAS 

PEÇAS OU "FASES D PROCESSO PRODUTIVO" QUE ELA MESMA NÃO ESTÁ PREPARADA PARA O 

REALIZAR. 

Característica peculiar, como afirma Boaventura S. Santos 158, É a do sistema 

PRODUTIVO PORTUGUÊS, NO PLANO DA SUBCONTRATAÇÃO INTERNACIONAL, SER MAIS 

SUBCONTRATADO DO QUE CONTRATANTE, RECEBENDO TRABALHOS INTENSIVOS EM MÃO-DE- 

OBRA E TAMBÉM A PRODUÇÃO DE PEQUENAS SÉRIES. No PLANO INTERNO O RECURSO Á 

SUBCONTRATAÇÃO, COMO PROCESSO DE ESPECIALIZAÇÃO, É UMA PRÁTICA COMUM EM 

VARIADOS SECTORES, TRATANDO-SE NOUTROS APENAS DE UMA FORMA DE AUMENTAR A 

PRODUÇÃO COMERCIALIZADA SEM AUMENTAR O EMPREGO, APROVEITANDO AS CONDIÇÕES DAS 

EMPRESAS DE PEQUENA DIMENSÃO COM INFERIORES TAXAS DE LUCRO E QUE PAGAM SALÁRIOS 

MAIS BAIXOS. 

Neste último caso, a subcontratação articula-se com o trabalho ao domícilio, 

CONSTITUINDO UMA PIRÂMIDE COM VÁRIOS ESTRATOS EM QUE A PRINCIPAL EMPRESA 

157 Joroc Lcrre - op crr. p. 40. Ainda sobre esta matéria Maria Manuel leitAo Marques - "A regulação 
DAS RELAÇÕES ENTRE AS EMRESAS. O CASO DA SUBCONTRATAÇÃO" (1983), IN ESTUDOS ECONÓMKXDS E 
Jurídicos. Imprensa Nacional, Lisboa, 1986 
158 Boaventura S. Santos" O Estado e as tranformaçôes ..." /n Temas de DiRErro do trabalho, p. 168 
(cfr. Marques, MM 1983). 
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CONTRATANTE, A NÍVEL INTERNO, É ELA PRÓPRIA, MUITAS VEZES, SUBCONTRATADA DE 

EMPRESAS ESTRANGEIRAS. 
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Esquema 7: Circuito da Subcontratação 

Crise Industrial 
(Anos 70) 

Eliminação das Empre- 
sas Menos Competitivas 

1 

Necessidade das Empre 
sas se Manterem Com- 
petitivas \ 

Exigênc ias Económicas 1 

Redução de Custos 1 
Economias de Escala | 

I 

Melhorias de 
Rentabilidade 

Exigências T ecnológicas 
1 

Incrementar a 
Qualidade 

Criar Novos 
Produtos 

Inovação T ecnológica 

TENDÊNCIA PARA A 
Externalização DE 
Produções 

Subcontratação de Especialidade 

Adaptado de: Estratégias, Instttuiciones e Acciones de La Subcontratation en Europa,,Centro de 
Estudos y Asesoriamento Metalúrgico (CEAM), Madrid 1985 

3.4. O TRABALHO AO DOMtCÍUO 

Esta forma de precarização do emprego conheceu um considerável 

desenvolvimento, em consequência da introdução da tecnologia de 

í 
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TELECOMUNICAÇÃO159. ACTUALMENTE, NUMA ALTURA MARCADA PELA PROGRESSIVA 

FLEXIBILIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO LABORAL, A ACTIVIDADE LABORAL DEPENDE, EM GRANDE 

PARTE, DA DETERMINAÇÃO E DA FORÇA DE VONTADE DOS INDIVÍDUOS EM CRIAR O SEU PRÓPRIO 

EMPREGO, ATRAVÉS DO LANÇAMENTO DE UMA EMPRESA, SOZINHO, OU EM SOCIEDADE COM 

OUTROS DESEMPREGADOS. 

Surgem novos tipos de relações laborais e novas formas de organização 

ECONÓMICA E SOCIAL ESTRUTURADAS EM FUNÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES : O 

TELETRABALHO160 SURGE COMO UM FENÓMENO SOCIAL PRIMORDIAL, ISTO PORQUE QUALQUER 

SISTEMA PRODUTIVO QUE DESCONHEÇA OU REPRIMA A CRIATIVIDADE INDIVIDUAL INTEGRADA 

NUM ESPÍRITO COMUNITÁRIO PRODUZIRÁ MENOS E COM MENOS QUALIDADE. ESTE TIPO DE 

EMPREGO E O REFORÇO DO SENTIDO COMUNITÁRIO SÃO AS DUAS VANTAGENS PRINCIPAIS DO 

SISTEMA ECONÓMICO SOCIAL. E ISTO REAFIRMA-SE PELO FACTO DAS EMPRESAS, ACTUALMENTE 

ENFRENTAREM DESAFIOS DECORRENTES DA GLOBALIZAÇÃO DOS MERCADOS, QUE LEVAM À 

PROCURA DE NOVAS SOLUÇÕES ORGANIZATIVAS QUE PERMITAM ENFRENTAR A CONCORRÊNCIA 

EM TERMOS MAIS SEGUROS E RENTÁVEIS181 . RECORRENDO , NA GRANDE MAIORIA DOS CASOS 

ÀS TELECOMUNICAÇÕES E À INFORMÁTICA. 

AS EMPRESAS, EM RAMOS TÃO DIVERSOS COMO O SECTOR BANCÁRIO, SEGUROS, A INDÚSTRIA 

DE COMPUTADORES, TV POR CABO, CONSULTORIA , ESTÃO A PROCURAR ENCONTRAR 

SOLUÇÕES DE TELETRABALHO PARA DESENVOLVER A SUA PRODUTIVIDADE E CONSEGUIR, 

SIMULTANEAMENTE, AUMENTAR A SATISFAÇÃO DOS SEUS TRABALHADORES182. A ACTUAL 

TENDÊNCIA NO SENTIDO DA ADOPÇÃO E EXPANSÃO DO TELETRABALHO NAS EMPRESAS DERIVA 

FUNDAMENTALMENTE DA REDUÇÃO DE CUSTOS: ESPAÇO, MANUTENÇÃO, MOBILIÁRIO, 

ESTACIONAMENTO, ENERGIA, HAVENDO SIMULTANEAMENTE UM AUMENTO DE PRODUTIVIDADE. 

OS GESTORES ENVOLVIDOS EM PROGRAMAS DE TELETRABALHO REFEREM QUE OS 

159 TELETRABALHO É O NEOLOGISMO COM QUE SE PRETENDE DESIGNAR O TRABALHO A DISTÂNCIA OU NO DOMICÍLIO 
UTILIZANDO AS TÉCNICAS DAS TELECOMUNICAÇÕES E/OU INFORMÁTICA - M. GÉRARD BRAUN, DROfT SOCIAL, 
1981, JUL. /AO. 
160 TELETRABALHO É O NEOLOGISMO COM QUE SE PRETENDE DESIGNAR O TRABALHO A DISTANCIA OU NO DOMTCÍLiO 
UTILIZANDO AS TÉCNICAS DAS TELECOMUNICAÇÕES E/OU INFORMÁTICA - M. GÉRARD BRAUN, DROfT SOCIAL, JUL. 
/AG., 1981. VEJA-SE AINDA "TELETRABALHO' - IN D/R/Gff? N® 36 IEFP, MARÇO-ABRIL DE1995. 
161 Nos Estados Unidos são conhecidos por "com^uters" os trabalhadores que diariamente se 
DESLOCAM AOS EMPREGOS, GASTANDO NESTA DESLOCAÇÃO PERÍODOS SIGNIFICATIVOS DO SEU TEMPO, QUE 
CHEGAM A 3 E 4 HORAS. TRATA-SE DE UM POTENCIAL DE TRABALHO INUTILIZADO (OU QUASE) E UM TEMPO PESSOAL 
QUE, NEM MESMO QUANDO O "COMMUTER" SE FAZ ACOMPANHAR DE TELEVISÃO OU RADIO PODE SER DEVIDAMENTE 
APROVEITADO. 
162 Podemos falar em profissões adequadas ao regime de teletrabalho com alguns limites e 
DEPENDENTES DA CONFIGURAÇÃO ORGANIZACIONAL DE TELETRABALHO ENCONTRADA, EM TERMOS DETEMPO, DE 
LOCAL, DE RELACIONAMENTO, ETC., VEJAMOS ALGUNS CASOS! CONSULTORIA ; CONSULTORIA EM TECNOLOGIAS 
INFORMÁTICAS, PROGRAMAÇÃO, TELEFORMAÇAO, ENSINO A DISTANCIA, PLANEAMENTO E CONSULTORIA 
FINANCEIRA, PUBLICIDADE, VENDAS, MARKETING, SECRETARIADO, TRATAMENTO DE TEXTO E EDIÇÃO ELECTRÓNICA, 
AGÊNCIAS DE EMPREGO. 
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TRABALHADORES NESTAS CONDIÇÕES EXIBEM UMA NOTÁVEL LEALDADE PARA COM A EMPRESA, 

DIMINUIÇÃO DA ROTAÇÃO DE QUADROS E AUMENTOS DE PRODUTIVIDADE, SENDO PREVISÍVEL 

QUE O TELETRABALHO SE TORNARÁ UMA FORMA DE RECURSO GENERALIZADO E EM EXPANSÃO 

ASSINALÁVEL NOS PRÓXIMOS ANOS. 

AS VANTAGENS PARA O TRABALHADOR, PASSAM, NOMEADAMENTE PELA DIMINUIÇÃO DO TEMPO 

E INCOMODIDADE DAS DESLOCAÇÕES E DOS GASTOS ASSOCIADOS, PELA MELHOR GESTÃO DO 

HORÁRIO DE TRABALHO, I.E. DIMINUIÇÃO DAS INTERRUPÇÕES E HARMONIZAÇÃO ENTRE OS 

INTERESSES PESSOAIS E PROFISSIONAIS, E PELA PRODUTIVIDADE E SATISFAÇÃO PROFISSIONAL. 

Por seu turno as vantagens para a empresa, assentam numa orientação do 

TRABALHO AOS RESULTADOS E NÃO AO CUMPRIMENTO DO HORÁRIO DE TRABALHO, NOS 

ACRÉSCIMOS DE PRODUTIVIDADE, E NUMA SOLUÇÃO PARA OS PROBLEMAS DERIVADOS DO 

"EMAGRECIMENTO" DAS EMPRESAS. EM ÚLTIMA ANÁLISE, TAMBÉM A SOCIEDADE E O PAÍS 

BENEFICIAM, COM A DIMINUIÇÃO DOS ENCARGOS COM OS TRANSPORTES COLECTIVOS, COM A 

DIMINUIÇÃO DA POLUIÇÃO, COM A CONTRIBUIÇÃO PARA A COLOCAÇÃO DE DEFICIENTES, E COM A 

CONTRIBUIÇÃO PARA O COMBATE AO DESEMPREGO. 

NA NOSSA LEI, ESTE O TRABALHO NO DOMICÍLIO1®3 APARECE GENERICAMENTE CONSAGRADO NO 

ART. 2o DA LCT164 , QUE IDENTIFICA DUAS SITUAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE TRABALHO, O 

TRABALHO NO DOMÍCILIO E O TRABALHO EM QUE A AQUISIÇÃO DAS MATÉRAS-PRIMAS FICA A 

CARGO DO TRABALHADOR. ESTE REGIME JURÍDICO ENCONTRA-SE CONSAGRADO NO DL N® 

440/91 de 14 de Novembro1®5. Como diz o preâmbulo, tal regulamentação só foi 

APROVADA EM 1991, PORQUE EMBORA A REALIDADE ECONÓMICA E SOCIAL O JUSTIFICASSE DE 

163 De acordo com Drake Beam Morin, Inc., empresa de "ourPLACEMENT", cerca de 17% da força de 
TRABALHO EM PORTUGAL ENCONTRA-SE VINCULADA A ACTIVIDADES PROFISSIONAIS CUJOS CARGOS FORAM 
CRIADOS PELOS PRÓPRIOS TRABALHADORES. A TAXA DE AUTO-EMPREOO NO NOSSO PAÍS ENCONTRA-SE, DESTE 
MODO. AOMA DA MÉDIA COMUNrTÁRIA, QUE É, SEGUNDO OS ÚLnMOS DADOS RECOLHIDOS PELA DBM DE 13% . 
NO CONJUNTO DOS PAÍSES DA COMUNIDADE, PORTUGAL OCUPA O TERCEIRO LUGAR NO QUE RESPEITA À CRIAÇÃO 
DE AUTO-EMPREGOS, LOGO ATRÁS DA ITALÍA E DA GRÉCIA, QUE UDERA O GRUPO DA UNIÃO EUROPEIA COM 28%. 
A INTRODUÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS, A GLOBALIZAÇÃO E A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL OBRIGAM-NAS A 
REPENSAR A SUA ORGANIZAÇÃO, E PARA OS CIDADÃOS, É PATENTE A PENETRAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS 
SERVIÇOS UGADOS ÃS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO NAS SUAS ACTIVIDADES QUOTIDIANAS. 
164 Comentário às leis do trabalho - Mário pinto; Pedro furtado marttns ; António Nunes de 
Carvalho volume I Lex, p 35. As situações descritas no art. 2o LCT são: a) a do "trabalho realizado 
NO DOMICILIO OU EM ESTABELEOMENTO DO TRABALHADOR" ; B) AQUELA QUE O TRABALHADOR " COMPRA AS 
MATÉRIAS PRMAS E FORNECE POR CERTO PREÇO AO VENDEDOR DELAS O PRODUTO ACABADO". 
165 Sobre este instituto Jurídico : Maria Luisa Carrondo , et al- "relatório do grupo de trabalho 
INTERCALAR PARA O ESTUDO DO TRABALHO DOMK^JLÃRIO" 1985. MINISTÉRIO DO TRABALHO E SEGURANÇA 
Social, SICT, 1986; M.C. Tavares da Silva'Trabalho no donê&uo' ESC, n® 4. pão. 13 ss; Monteiro 
Fernandes "Notas sobre os contratos equiparados' ao contrato de trabalho 'art. 2 0 da LCT * 
ESC n0 34, pág. 11 ess; Manuela Aguiar , ' A regulamentação do trabalho DOMtctuÁRiom

l ESC, ^35 
, pág. 59 e ss; A. Monteiro Fernandes, 'A situação jurídica do trabalhador domiciliário' e 'Sobre o 
OBJECTO DO DIREITO DO TRABALHO' , TEMAS LABORAIS , C/T. PÁG. 51 E SS E 34-47 ; MÁRIO TORRES, "O 
TRABALHO NO DOMICÍLIO: REGIME JURÍDICO, SINDICALIZAÇÃO, CONTRATAÇÃO COLECTIVA RMP, 8°, ^30, PÁG. 
25 ESS... 
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FORMA POSITIVA, SEMPRE SE RECEARAM OS EFEITOS EM RELAÇÃO A SECTORES DA ECONOMIA 

NÃO ESTRUTURADA. ESTE DIPLOMA SURGE COMO RESPOSTA ÀS VANTAGENS LEGÍTIMAS QUE O 

TRABALHO NO DOMICÍLIO TRAZ EM RELAÇÃO AOS QUE, POR RAZÕES DE ORDEM PESSOAL, DE 

FAMÍLIA, DE DESLOCAÇÃO E DO MODO DE VIDA, NÃO PRETENDEM PRESTAR TRABALHO SUJEITO A 

REGIMES DE ENQUADRAMENTO RÍGIDOS, COMO É O PRÓPRIO DE EMPRESA, NEM SE IMPEDE QUE 

PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS ALCANCEM, LEGITIMAMENTE, MAIOR COMPETITIVIDADE COM 

RECURSO À EXECUÇÃO DE CERTOS SERVIÇOS NO DOMICÍLIO. 

O OBJECTO DE APLICAÇÃO DESTE DIPLOMA INCIDE, QUER SOBRE OS CONTRATOS QIUE TENHAM 

POR OBJECTO A PRESTAÇÃO DE TRABALHO REALIZADO, SEM SUBORDINAÇÃO JURÍDICA, NO 

DOMICÍLIO DO TRABALHADOR, QUER SOBRE OS CONTRATOS EM QUE ESTES COMPRE AS 

MATÉRIAS-PRIMAS E FORNEÇA POR CERTO PREÇO AO VENDEDOR DELAS O PRODUTO ACABADO. 

Como diz o preâmbulo, procura-se com o presente, promover um progressivo 

EQUILÍBRIO ENTRE A RAZOÁVEL FLEXIBILIZAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO E AS NECESSIDADES 

ATENDÍVEIS DE TRABALHADORES E DE EMPRESA, COM VISTA A SALVAGUARDAR-SE O 

CUMPRIMENTO SIMULTÂNEO DE OBJECTIVOS ECONÓMICOS E SOCIAIS. 

Esta nova realidade tem repercussões na própria estrutura da força de trabalho: 

EXISTÊNCIA "COM FREQUÊNCIA DE AGENTES INTERMEDIÁRIOS ENTRE A EMPRESA E O 

TRABALHADOR, COM PROVEITO ECONÓMICO PARA AQUELES", FORNECIMENTO DA MATÉRIA- 

PRIMA PELO DADOR DE TRABALHO, PAGAMENTO Á PEÇA OU À TAREFA, NÍVEL BAIXO DE 

REMUNERAÇÕES EM COMPARAÇÃO COM O DE TRABALHADORES SUBORDINADOS EM TRABALHO 

IGUAL OU EQUIVALENTE; AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E DE NATAL NEM 

DESCONTOS PARA A SEGURANÇA SOCIAL . 

3.5. O TRABALHO A TEMPO PARCIAL 

NA GENERALIDADE DOS PAÍSES CENTRAIS166 CONSIDERA-SE TRABALHO A TEMPO PARCIAL167 

AQUELE QUE OCUPA O TRABALHADOR MENOS DE 35 HORAS POR SEMANA. NA EUROPA, DADO O 

AUMENTO DO PESO DAS MULHERES, SOBRETUDO CASADAS, ENTRE OS TRABALHADORES A 

TEMPO PARCIAL DURANTE O PERÍODO, É DE CRER QUE ESTA FORMA DE FLEXIBILIZAÇÃO DO 

TRABALHO TENDA A SER PREFERIDA POR CAUSA DA DISTRBUIÇÂO DAS RESPONSABILIDADES 

166 Boaventura Sousa Santos etAL~m O Estado e as tranformaçôes..." in Temas..., p. 155. 
167 Ver em Anexos - Quadros 
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FAMILIARES QUE PERMITE. ALÉM DISSO O DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL 

TAMBÉM É FACILITADO PELA REDUÇÃO DO CUSTO DO TRABALHO POUCO QUALIFICADO 

Face a esta realidade, também o Livro Branco da Comunidade Europeia, propugna, 

NO ÂMBITO DE UMA MELHOR UTILIZAÇÃO DO APARELHO DE PRODUÇÃO A REALIZAÇÃO DE 

TRABALHO A TEMPO PARCIAL COM REDUÇÃO PROPORCIONAL DO SALÁRIO E SUFICIENTE 

PROTECÇÃO SOCIAL16®. O DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL TAMBÉM 

DEVERÁ SER FACILITADO PELA REDUÇÃO DO CUSTO DO TRABALHO POUCO QUALIFICADO. 

No Canadá e nos EUA, em virtude da preferência dos jovens por esta forma de 

TRABALHO, A SITUAÇÃO DA FAMÍLIA PARECE INTERFERIR POUCO NA ESCOLHA ENTRE TRABALHO 

A TEMPO PARCIAL E TRABALHO A TEMPO INTEIRO, TRATANDO-SE ANTES DE TORNAR POSSÍVEL 

ATRAVÉS DELA A COMBINAÇÃO ENTRE A EDUCAÇÃO E A FORMAÇÃO, POR UM LADO, E A 

OBTENÇÃO DE RENDIMENTOS QUE AS TORNEM POSSÍVEIS, POR OUTRO. 

3.6. O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O TRABALHO AUTÓNOMO OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENCONTRA-SE 

CONSAGRADO NO ART. 1154° DO CÓDIGO ClVIL COM A SEGUINTE NOÇÃO: "AQUELE EM QUE 

UMA DAS PARTES SE OBRIGA A PROPORCIONAR À OUTRA CERTO RESULTADO DO SEU TRABALHO 

INTELECTUAL OU MANUAL, COM OU SEM RETRIBUIÇÃO". AQUI O OBJECTO DO CONTRATO É O 

"RESULTADO DO TRABALHO", POR CONTRAPOSIÇÃO À "ACTIVIDADE DO CONTRATO" QUE 

CARACTERIZA O CONTRATO DE TRABALHO. 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. UMA DAS PARTES16®, CONFIA A OUTRA. TAREFAS 

CORRESPONDENTES ÃS PRÓPRIAS NECESSIDADES, A REALIZAR DENTRO DO SEU ESPAÇO FÍSICO 

E ORGANIZACIONAL. EM REGRA AS TAREFAS ABRANGIDAS PELOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS VISAM SATISFAZER NECESSIDADES SECUNDÁRIAS DA EMPRESA DELES BENEFICIÁRIA 

(SERVIÇOS DE LIMPEZA, DE SEGURANÇA, ETC). 

NO PRESENTE CASO O QUE SE PROMETE É UM RESULTADO, UM SERVIÇO, E É O DEVEDOR DE 

SERVIÇOS, QUE ORGANIZA A ACTIVIDADE DOS TRABALHADORES COM QUE VISA SATISFAZER O 

INTERESSE DA EMPRESA CREDORA 

168 Que PASSA POR TRABALHO POR TURNOS. TRABALHO NOCTURNO E TURNOS Dg RM-DC-SEMANA. 
169 A EMPRESA DOMINANTE EM JORGE LEITE - " DlREITO DO TRABALHO NA CRISE', P. 41. 
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Esta figura conduz à deslaboralizaçAo, pois as partes, embora celebrem um 

CONTRATO ASSALARIADO EM TUDO IDÊNTICO AOS DEMAIS CONTRATOS DE TRABALHO 

SUBORDINADO, O TRABALHADOR QUE EXECUTA A ACTIVIDADE, NÃO GOZA DO ESTATUTO DE 

TRABALHADOR ASSALARIADO170. POR OUTRO LADO, A EXTINÇÃO DO VÍNCULO NÃO ESTÁ 

SUJEITA ÀS NORMAS DE DIREITO DO TRABALHO, PELO QUE NÃO FICA ABRANGIDO PELA 

SEGURANÇA SOCIAL COMO TRABALHADOR POR CONTA DE OUTREM. ALÉM DISSO OS SEUS 

RENDIMENTOS NÃO ESTÃO SUJEITOS AOS DESCONTOS PARA A SEGURANÇA SOCIAL 

Mas este fenómeno não é homogéneo:por um lado, pode ser parcial, i.e., verificar- 

SE apenas em certas categorias profissionais já antes entendidas como situadas na 

ZONA DE FRONTEIRA ENTRE TRABALHO SUBORDINADO E AUTONÓMO, E POR OUTRO LADO, PODE 

TRATAR, PURA E SIMPLESMENTE, DA COLOCAÇÃO FRAUDULENTA DE CERTAS SITUAÇÕES FORA 

DO ÂMBITO DO DIREITO DO TRABALHO. 

4, A CESSAÇÃO DO CONTRATO PE TRABALHO NO DIREITO PORTUGUÊS171 

O regime Jurídico da cessação do contrato de trabalho no ordenamento jurídico 

PORTUGUÊS ENCONTRA CONSAGRAÇÃO NO ART. 53° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Portuguesa, no DL 64-A/89, de 27 de Fevereiro (lei da cessação do contrato de 

trabalho) e alguns outros diplomas aplicáveis a situações particulares: DL n® 

400/91, de 16 de Outubro (despedimento por inadaptação do trabalhador ao posto 

de trabalho) ; DL n® 404/91, da mesma data (para a cessação do contrato de 

TRABALHO DETERMINADA PELO FIM DA COMISSÃO DE SERVIÇO); DL N0 235/92, DE 24 DE 

Outubro (para as relações de serviço doméstico). 

170 Por ex ; não tem férias, e só é pago nos dias de trabalho efectivo ou pelo preço convencionado 
PARA CERTA TAREFA OU OBRA. 
171 A este proósíto: Pedro Furtado Martins" despedmento ilícito, reintegração na epresa e dever de 
ocupação efectiva in RDES 1991 ; Leal Amado " revogação do contrato e compensação pecuniária 
global: notas a um acordão do Supremo Tribunal de Justiça", Questões Laborais, 1994, n0! ; Carlos 
Antunes / Amadeu Guerra , Despechmentos e outras formas de cessação do contrato de trabalho, 
ctt. pp 19 a 28; António Nunes de Carvalho, "Contrato de trabalho. Revogação por acordo. 
Compensação pecuniária global: seu valor. Comentário ao Ac. STJ de 26 de Maio de 1993" RDES, 
1994, n01-2-3; Menezes Cordeiro Manual .crr. pp 777 a 788; Monteiro Fernandes, Direito do 
Trabalho , I ( 9o ed.) , crr, 467 a 470 e 480 a 4934; Mãrkd Pinto Garantia de emprego e crise 
económtca: contributo ensaísdco para um novo conceito" . RDES. 1987, ^4; Bernardo Xavier, 
Curso, cít. pp447 a 460 E "A Extinção do contrato de trabalho' RDES, 1989, nTBM. 
 Maria da Glória Carvalho Rebelo 

115 



 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
  2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Este regime da cessaçAo do contrato de trabalho é baseado na busca do equilíbrio 

ENTRE DOIS PRINCÍPIOS, APARENTEMENTE ANTAGÓNICOS! A AUTONOMIA DA VONTADE E A 

estabilidade da relaçAo de trabalho172 . 

4.1. Perspectiva histórica 

A PRIMEIRA REGULAMENTAÇÃO GERAL SOBRE A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

REMONTA A 1937 173 , SEGUINDO-SE A LEGISLAÇÃO DE 1967174 E DE 1969175 . O TRAÇO MAIS 

SIGNIFICATIVO DESTES DIPLOMAS178 ERA A CONSAGRAÇÃO DE UM REGIME DE LIBERDADE DE 

DESPEDIMENTO, NO SENTIDO EM QUE ERAM ADMITIDOS OS DESPEDIMENTOS IMOTIVADOS OU 

DESPEDIMENTOS AD NUTUM, SEM PREJUÍZO DE A ESTABILIDADE DO EMPREGO SER JÁ ENTÃO UM 

VALOR PRESENTE NA LEGISLAÇÃO LABORAL - TRADUZIDO NA IMPOSIÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE 

FAZER ANTECEDER O DESPEDIMENTO PATRONAL DE UM AVISO PRÉVIO DE DURAÇÃO VARIÁVEL E 

DO PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÕES. NESTE O EMPREGADOR NÃO TINHA DE INVOCAR 

QUAISQUER MOTIVOS PARA DESPEDIR O TRABALHADOR, DESDE QUE FIZESSE ANTECEDER A 

EXTINÇÃO DE UM AVISO PRÉVIO177 . 

Na sequência da revolução de 1974 foi aprovada nova legislação178, que veio 

REFORÇAR A PROTECÇÃO DA ESTABILIDADE DO CONTRATO A FAVOR DO.TRABALHADOR. NESTE 

PRIMEIRO MOMENTO CONSAGROU-SE A NECESSIDADE DE JUSTIFICAÇÃO DE TODOS OS 

DESPEDIMENTOS, ELIMINANDO-SE ASSIM A POSSIBILIDADE DE DESPEDIMENTOS IMOTIVADOS. 

Este regime admitia-se duas espécies de despedimento : o despedimento por justa 

CAUSA (RELACIONADO COM A CONDUTA DO TRABALHADOR), QUE PRODUZIA A CESSAÇÃO 

IMEDIATA DO CONTRATO DE TRABALHO, SEM QUALQUER INDEMNIZAÇÃO, E, O DESPEDIMENTO 

POR MOTIVO ATENDÍVEL, UMA FORMA DE DESPEDIMENTO NECESSARIAMENTE ACOMPANHADA DE 

172 O Prof. Pedro Furtado Martins, destaca duas notas caracterIsdcas no direito portuouês 
NESTA MATÉRIA! A UNIFORMIDADE, QUE SE TRADUZ NA APUCAÇÀO DE UM MESMO REGME A TODOS OS CONTRATOS 
DE TRABALHO, INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DO TRABALHO E DA ORGANIZAÇÃO EMPREGADORA OU DA 
DIMENSÃO DESTA E A IMPERATIVIDADE , PELA QUAL SE VEDA A CONSAGRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIFERENTES POR 
CONVENÇÃO COLECTIVA OU POR CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. 
173 Ver em Anexos - Evolução histórica - Lei n® 1952, de 10 de Março de 1937. 
174 Decreto-lei n® 47.032, de 27 de Maio de 1966. 
175 Decreto-lei n® 49.408, de 24 de Novembro de 1969. 
176 CONFRONTAR ESTA EVOLUÇÃO EM ANEXOS. 
177 Pedro Cruz - A justa causa de Despedimento na Jurisprudência - Livraria Almedina, Combra, 
1990 pp. 273 ss.. 
178 Decreto-lei n® 372-A/75. de 16 de Jnho. 
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AVISO PRÉVIO E DE UMA INDEMNIZAÇÃO, FUNDAMENTADA EM CIRCUNSTÂNCIAS OBJECTIVAS 

RELACIONADAS COM A ENTIDADE EMPREGADORA OU COM O TRABALHADOR. 

Em 1976, como o Decreto-lei n0 84/76, de 28 de Janeiro, e o Decreto-lei n0 841- 

C/76, de 28 de Janeiro, este regime alterou-se profundamente, radicalizando-se a 

PROTECÇÃO DA ESTABILIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO AO PONTO DE SEREM TOTALMENTE 

AFASTADOS OS DESPEDIMENTOS INDIVIDUAIS FUNDADOS EM CAUSAS OBJECTIVAS. 

Desapareceu assim o despedimento por motivo atendível, que foi substituído pelo 

DESPEDIMENTO COLECTIVO. 

Com o actual regime de cessação do contrato de trabalho, previsto no DL 64- 

A/89, de 27 de Fevereiro, a inovação mais importante consistiu na inclusão de 

FORMA DE DESPEDIMENTO INDIVIDUAL BASEADO EM CAUSAS OBJECTIVAS, I.E., A EXTINÇÃO DE 

POSTOS DE TRABALHO, POIS, COMO VIMOS, DESDE 1976 QUE O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL 

ESTAVA LIMITADO AO DESPEDIMENTO MOTIVADO POR RAZÕES LIGADAS AO COMPORTAMENTO DO 

TRABALHADOR. 

A "FLEXIBILIZAÇÃO" FOI CONTINUADA MAIS TARDE EM 1991, COM A APROVAÇÃO DE UM VASTO 

"PACOTE LEGISLATIVO" QUE CONSAGRAVA, ENTRE OUTROS, O DL 400/91 DE 16/10 RELATIVO 

AO DESPEDIIMENTO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR ÀS MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS 

INTRODUZIDAS NO POSTO DE TRABALHO, O DL 401/91 DE 16/10, RELATIVO AO REGIME 

JURÍDICO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, O DL 404/91, DE 16/10, RELATIVO AO TRABALHO EM 

COMISSÃO DE SERVIÇO E O DL 405/91, DE 16/10, RELATIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO 

MERCADO DE EMPREGO. 

4.2. Situação actual 

NO SENTIDO DE MODERNIZAR A LEGISLAÇÃO LABORAL, PARA ATRAVÉS DA SUA HARMONIZAÇÃO 

COM A LEGISLAÇÃO DOS PAÍSES NOSSOS PARCEIROS NA UNIÃO EUROPEIA, INCREMENTAR A 

CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO, TENDO EM CONTA DE UMA FORMA ESPECIAL OS 

DESEMPREGADOS DE LONGA DURAÇÃO E OS JOVENS À PROCURA DO PRIMEIRO EMPREGO, TEM 

O NOSSO LEGISLADOR PROCEDIDO A UMA GRADUAL FLEXIBILIZAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 
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Quer isto dizer que Portugal procura conciliar dois difíceis desafios: por um lado, 

O AUMENTO DA PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE179 E POR OUTRO LADO, MANTER A TAXA DE 

DESEMPREGO EM VALORES RAZOÁVEIS . É CERTO QUE A NOSSA CONSTITUIÇÃO LIMITA 

EXPRESSAMENTE OS DESPEDIMENTOS A UM CONCEITO RESTRITO DE JUSTA CAUSA. PELO QUE O 

VOLUME GLOBAL DO EMPREGO DEPENDERÁ SEMPRE MUITO MAIS DO NÍVEL DA ACTIVIDADE 

ECONÓMICA E DAS NECESSIDADES DAS EMPRESAS DE EXPANDIR A PRODUÇÃO. A FLEXIBILIDADE 

DEVE SER ESSENCIALMENTE "DIÁLOGO SOCIAL", DE ACORDO COM UMA VISÃO GLOBAL DO QUE 

DEVERIA SER A LEGISLAÇÃO LABORAL PORTUGUESA, I.E., VIRADA PARA UMA CONCEPÇÃO DO 

QUE DEVE SER UMA EMPRESA MODERNA, BASEADA NA MOTIVAÇÃO POSITIVA E NA COOPERAÇÃO. 

Em Portugal, as formas de cessação do contrato de trabalho previstas na lei180 , 

são as seguintes: 

1. caducidade; 

2. REVOGAÇÃO POR ACORDO DAS PARTES; 

3. DESPEDIMENTO PROMOVIDO PELA ENTIDADE EMPREGADORA: 

3.1. DESPEDIMENTO POR JUSTA CAUSA " SUBJECTIVA" ; 

3.2. DESPEDIMENTO COLECTIVO; 

3.3. DESPEDIMENTO POR EXTINÇÃO DO POSTO DE TRABALHO; 

3.4. DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR, 

4. EXTINÇÃO DO CONTRATO POR DENÚNCIA DA COMISSÃO DE SERVIÇO; 

5. RESCISÃO PELO TRABALHADOR, COM OU SEM JUSTA CAUSA. 

6. CESSAÇÃO SUBSEQUENTE Ã REALIZAÇÃO DE UM DESPEDIMENTO; 

7. DENÚNCIA POR QUALQUER DAS PARTES DURANTE O PERÍODO EXPERIMENTAL. 

Destas, constituiem justa causa objectiva de cessação do contrato de trabalho, 

A INAPTIDÃO DO TRABALHADOR PARA DESEMPENHAR AS SUAS FUNÇÕES, NÃO DETECTADAS 

DURANTE O PERÍODO EXPERIMENTAL, A SUA INADAPTAÇÃO ÀS MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS, O 

DESPEDIMENTO COLECTIVO POR MOTIVOS ECONÓMICOS, TECNOLÓGICOS ESTRUTURAIS E DE 

MERCADO, E, POR ÚLTIMO, A.EXT1NÇÃO DO POSTO DE TRABALHO . 

AO TRANSITAR DE UM CONCEITO SUBJECTIVO PARA UM CONCEITO OBJECTIVO OU NORMATIVO, O 

LEGISLADOR TENTA CONVERTER EM JUSTA CAUSA, CRITÉRIOS COMO O DA REESTRUTURAÇÃO, 

179 Em relação A compcttttvidadc. estudos universitários americanos demonstram que a produtividade 
no Japão está directamente associada à existência de segurança de emprego, o que permite As 
EMPRESAS INVESTIREM A FUNDO NA FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS SEUS TRABALHADORES, QUE NÃO 
DESAPARECEM NEM TÊM UM REOME DE ROTAÇÃO INTENSIVO E QUE, POR ISSO MESMO, SE SENTEM TAMBÉM MAIS 
MOTIVADOS E IDENTIFICADOS COM A EMPRESA. 
180 Que não coincidem na íntegra com as do art. 3° do DL 64-A/89, de 27/2. 
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VIABILIZAÇÃO, mudanças de equipamento de mercado, critérios que não são decisivos 

DO PONTO DE VISTA DA LEI FUNDAMENTAL, MAS QUE NOS PARECEM VIOLAR OS PRINCÍPIOS, 

NORMAS E DIREITOS CONSTITUCIONAIS, COMO O DIREITO AO TRABALHO E A SEGURANÇA NO 

EMPREGO. 

De realçar que em qualquer caso de cessaçAo do contrato de trabalho, o 

TRABALHADOR TEM DIREITO A RECEBER 181 , A RETRIBUIÇÃO DAS FÉRIAS CORRESPONDENTE A 

UM PERÍODO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NO ANO DA CESSAÇAODO 

CONTRATO; O SUBSÍDIO DE FÉRIAS DE MONTANTE IGUAL AO DA RETRIBUIÇÃO REFERIDA, E SE O 

TRABALHADOR AINDA NÃO TIVER GOZADO AS FÉRIAS VENCIDAS NO INÍCIO DO ANO DA CESSAÇAO, 

A RETRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE A ESSE PERÍODO DE FÉRIAS E RESPECTIVO SUBSÍDIO. 

4.3 Uma forma de cessação especial - o despedimento 

Quadro 7: Formas Genéricas de Despedimento 

- DESPEDIMENTO 
"ad nutum" 

• (puro) 

• PONDERADO PELA TEORIA DO ABUSO 
DE DIREITO 

- DESPEDIMENTO 

JUSTIFICADO 
• NORMA GENÉRICA EXIGINDO CAUSALIDADE 

• ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA DE CAUSAS 
DE DESPEDIMENTO 

• ENUMERAÇÃO TAXATIVA DAS CAUSAS DE 
DESPEDIMENTO 

Adaptado de; Mário PINTO, Francisco SOUSA FIALHO, O Despedmento - um estudo de PiRErro 
COMPARADO. COL. DE "ESTUDOS LABORAIS" - FUNDAÇÃO OLIVEIRA MARTINS, 1983 

Ousamos afirmar que o príncipio da causalidade nos despedimentos reflete a 

autonomia conquistada pelo direito do trabalho face aos outros ramos do direito, 

FENÓMENO QUE ALGUNS CLASSIFICAM DE "LABORIZAÇAO DO DESPEDIMENTO FACE ÃS 

CONCEPÇÕES PURAMENTE CIVILISTAS-. MAS ACRESCENTARÍAMOS QUE A CAUSALIDADE ANDA 

INDISSOCIAVELMENTE LIGADA A UM CERTO ESTÁDIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E 

SOCIAL DO PAÍS EM QUESTÃO. 

Como já tivemos oportunidade de dizer, tecnicamente o despedimento é uma 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DO TIPO DO NEGÓCIO JURÍDICO, DE CARÁCTER VINCULADO E 

181 Armando Braoa- Lei das Férias, Feriados e Faltas - ELCLA Edítora, Porto, 1995. 
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RECEPTICIO TENDENTE À EXTINÇÃO EX NUNC ( I.E. PARA O FUTURO) DO CONTRATO DE 

TRABALHO. 

Tradicionalmente, tem-se entendido por despedimento, a faculdade de pôr termo ao 

CONTRATO DE TRABALHO, POR VONTADE UNILATERAL DE UMA DAS PARTES, DE MODO A FAZER 

CESSAR OS SEUS EFEITOS1®2 . SALIENTE-SE QUE, UMA DAS CARACTERÍSTICAS DOS CONTRATOS 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, AOS QUAIS PERTENCEM OS CONTRATOS DE TRABALHO, É A DE 

QUE OS EFEITOS PRODUZIDOS ATÉ AO MOMENTO EM QUE O CONTRATO CESSA POR VONTADE 

UNILATERAL DE UMA DAS PARTES FICARÃO INTOCÁVEIS. 

A Lei reconhece e regula como figuras extintivas autónomas as seguintes espécies 

DE DESPEDIMENTO1®3! 

1. Despedimento individual por justa causa "subjectiva" ; 

2. Despedimento individual por extinção dse postos de trabalho ; 

3. Despedimento por inadaptação; e 

4. Despedimento colectivo. 

Estas diferentes espécies traduzem, no fundo, a diferenciação entre o 

DESPEDIMENTO FUNDADO EM MOTIVOS RELACIONADOS COM A CONDUTA DO TRABALHADOR, 

VULGARMENTE DESIGNADO DESPEDIMENTO POR JUSTA CAUSA SUBJECTIVA, E O DESPEDIMENTO 

POR RAZÕES ECONÓMICAS, RELATIVAS À SITUAÇÃO DA EMPRESA. 

4.3.1. Direito Comparado 

A IMPORTÂNCIA DOS ESTUDOS COMPARATIVOS INTERNACIONAIS É , SEM DÚVIDA, CADA VEZ 

MAIOR1®4. A CONVERGÊNCIA PARA VALORES COMUNS ENTRE OS POVOS, SOLICITAM ESTUDOS 

182 Nesta perspectiva, o Proe. Raul Ventura in Extinção da relação jurídica do trabalho - Rev. 
Ordem dos Advogados , 1950, pao. 247., apenas chama despedbaento ao acto de denúncia do dador 
DE TRABALHO, CHAMANDO DEMISSÃO A HIPÓTESE DE SER O TRABALHADOR A DESPEDIR-SE. SEGUINDO A UNHA DE 
ORIENTAÇÃO DO PROF. RAUL VENTURA , TEMOS , ENTRE OUTROS. O PROF. ALONSO OLEA. QUE DEFINE 
DESPEDIMENTO COMO A RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR VONTADE UNILATERAL DO EMPRESÁRIO - IN 
DlRECHO DEL TRABAJO, SEDIÇÃO, Madrid, 1978, PÃO. 270. 
I Para além destas 4 espécies deve ainda referir-se o caso da extinção do contrato de trabalho 
DERIVADA DA CESSAÇÃO DA CO*«SSÃO DE SERVIÇO. COM EFEITO, ADMITE-SE QUE A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO PROVENHA DE UMA DECLARAÇÃO DE VONTADE DiSCRICIONÁRIA DE QUALQUER UMA DAS PARTES, A QUAL 
ESTÁ SUJEITA A AVISO PRÉVIO MAS NÃO NECESSITA DE SER FUNDAMENTADA (ART. 4o DO DECRETO LEI N® 404/ 91, 
DE 16 DE OUTUBRO). SURGE AQUI UM CASO DE DBSPEDMENTO AD NUTUM OU MOTIVADO E É DE REALÇAR QUE O 
Tribunal Constttucional (Ac. n® 6/91, de 4-4) já se pronunciou no sentido da inconstttucionaudade 
DESTE REGIME. 
184 Mário Pinto/ Francisco Sousa Fialho - op. crr. 
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COMPARATIVOS EM GRAU CRESCENTE , E PORQUE "CONHECER É COMPARAR...", É O INTUITO DE 

COMPARAR PARA AVALIAR E REFORMAR QUE ESTÁ NA ORIGEM DE ESTUDOS COMPARATIVOS 

ACTUAIS185. Uma grande parte deles têm a sua fonte em instituições internacionais 

QUE POSSUEM FINALIDADES DE FOMENTO DA COOPERAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, COMO É O 

caso da União Europeia. 

Em termos históricos importa realçar o papel da Organização Internacional do 

Trabalho, desde 1919 até hoje, responsável por um movimento impressionante de 

ESTUDOS E CONFRONTAÇÕES EM QUE PRATICAMENTE QUASE TODOS OS PAÍSES DO MUNDO 

ESTIVERAM OCUPADOS186. EFECTIVAMENTE, AS REALIDADES JURÍDICO-LABORAIS EVOLUÍRAM, 

OU SOFRERAM MUTAÇÕES, MAIS DO QUE EM QUALQUER OUTRO DOMÍNIO JURÍDICO, 

SOBRETUDO A PARTIR DO FIM DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL. 

Neste ponto, pelo seu contributo como regime jurídico, considerou-se pertinente 

APRESENTAR EM TERMOS SINTÉTICOS, O" PAN O RAMA JURÍDICO-LABORAL" NA ALEMANHA, EM 

Espanha e em Itália187 . De um modo geral pode dizer-se que o conceito de justa 

REPORTA-SE A UMA FORMA DE CESSAÇÃO EXISTENTE EM TODOS OS SISTEMAS JURÍDICOS: 

DESPEDIMENTO EXTRAORDINÁRIO POR CAUSA GRAVE NA ALEMANHA; DESPEDIMENTO 

DISCIPLINAR EM ESPANHA; DESPEDIMENTO POR JUSTA CAUSA EM ITÁLIA. 

No Direito Alemão188 é permitida : quer a rescisão ordinária, quer a rescisão 

EXTRAORDINÁRIA. A RESCISÃO ORDINÁRIA CONSISTE NA POSSIBILIDADE DE CADA UMA DAS 

PARTES DE UM CONTRATO DE DURAÇÃO INDETERMINADA PÔR FIM UNILATERALMENTE A ESSE 

CONTRATO, DESDE QUE RESPEITADAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS. A RESCISÁO EXTRAORDINÁRIA 

185 Mário Pinto, op. cn . Segundo este autor a comparação do direito tem de ser comparação de 
INSTITUTOS LEGAIS, ISTO É, COMPARAÇÃO DE CONJUNTOS DE NORMAS REFERIDAS A UMA SITUAÇÃO. PROBLEMA, 
OU PROCESSO SOCIAL, DE ACORDO COM UMA SIGNIFICAÇÃO FUNCIONAL. I.E., VALORATIVA E PRÁTICA NESTES 
TERMOS A PROTECÇÃO DE UM INTERESSE PODE TER LUGAR EM MOMENTOS E FORMAS MUITO DISTANTES DO SISTEMA 
JURÍDICO, ISTO 6, DO SISTEMA DE SUBSISTEMAS QUE SÃO OS INSTITUTOS, QUANDO CONSIDERAMOS VÁRIOS 
SISTEMAS JURÍDICOS NACIONAIS (SOBRETUDO SE ESTES SÃO DE FAMÍLIAS DIFERENTES). 
186 Mário Pinto , op. crr. Como afirma este autor, são jã conheodas descrições utilíssmas sobre 
FREQUENTES DESVIOS, RATOEIRAS OU INGENUIDADES NOS ESTUDOS COMPARATIVOS, DE QUE É EXEMPLO O 
contributo de OTTO KAHN-FREUND, que tem noo tão fecunda e alargada influência (OTTO KAHN- 
FREUND - On Uses and Misuses of Comparattve Law , in The Modern Law Review, 1974, vol. 37, e 
ainda: SCHRAEGLE , Uetude comparée des relattons professionnelles: écueils et promesses ( 
R.I.T.vol. 120, n® 1, 1981). Mas faltam, que saibamos, ensaios de operacionalizaçAo e aplicação 
respectivamente; de metodologias que se definam claramente; e das advertências que tím vindo a ser 
FREQUENTEMENTE ENUNCIADAS. ESTA AFIRMAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA NÃO PODE OBVIAMENTE CONSIDERAR-SE 
COMO UMA ACUSAÇÃO DE INSUFICIENTE ACTIVIDADE COMPARATTVISDCA EM DIREITO DO TRABALHO. COMO JÃ FOI 
ANTES REFERIDO, É DE JUSTIÇA RECONHECER O GRANDE VOLUME DE ESTUDOS COMPARADOS EM DIREITO DO 
TRABALHO E, AINDA, A SIGNIFICATIVA PREOCUPAÇÃO TEÓRICA POR PARTE OEDESTACADOS SECTORES, AUTORES E 
ESCOLAS. 
187 Para além destes, veja-se também em Anexoa, breve síntese, pela sua perttnáncia, dos casos da 
França, Bélgica, Suiça, Reino Unido, Canadá e Japão. 
108 No Direito Comparado - Rolf Birk -Bases do despedb«nto na RFA; RDES (1989). 
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PERMITE A UMA PARTE DO CONTRATO PÔR-LHE TERMO, IMEDIATA E UNILATERALMENTE, DEVIDO 

A UMA RAZAO GRAVE, SEM OBSERVÂNCIA DE QUALQUER PRAZO DE RESCISÃO. 

Assim o Direito do Trabalho Alemão apenas prevê o despedimento individual. O 

DESPEDIMENTO COLECTIVO NÃO EXISTE. O DESPEDIMENTO DO TRABALHADOR SÓ É VÁLIDO SE 

FOREM CUMPRIDAS TODAS AS CONDIÇÕES PARA O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL. HÁ DOIS 

ASPECTOS IMPORTANTES RELACIONADOS COM O DESPEDIMENTO! O DIREITO RELATIVO À 

PARTICIPAÇÃO E Ã CO-GESTÃO NAS EMPRESAS E A PROTECÇÃO DO TRABALHADOR CONTRA O 

DESPEDIMENTO E O DIREITO PROCESSUAL. O DESPEDIMENTO ORDINÁRIO REQUER UM PRAZO 

DE AVISO PRÉVIO E UMA RAZÃO PARA DESPEDIMENTO, IE, UMA JUSTIFICAÇÃO SOCIAL DO 

DESPEDIMENTO ORDINÁRIO QUE PODE ASSENTAR EM TRÊS ORDENS DE RAZÃO, A SABER! 

DEVIDO À PRÓPRIA PESSOA; DEVIDO AO COMPORTAMENTO DA PESSOA; DEVIDO Ã SITUAÇÃO DO 

ESTABELECIMENTO. 

Por seu turno a jurisprudência exige duas condições para a verificação deste 

DESPEDIMENTO. É NECESSÁRIO QUE O DESPEDIMENTO SEJA APROPRIADO Ã SITUAÇÃO. QUE 

SEJA PORTANTO, O ÚLTIMO RECURSO PARA O EMPREGADOR. E É NECESSÁRIA A PONDERAÇÃO 

GLOBAL DOS INTERESSES DOS TRABALHADOR E DO EMPREGADOR, ACONSELHE A CESSAÇÃO DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO. COEXISTEM ASSIM DOIS TIPOS DE DESPEDIMENTO INDIVIDUAL 

ORDINÁRIO! o DESPEDIMENTQ PEVIDÓ A PESSÓA DQ TRABALHAPOR. POR EX., ALCOOLISMO, 

TOXICOMANIA, DOENÇA. FALTA DE QUALIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO, 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E O DESPEDIMENTO DEVIDO A COMPORTAMENTO DO 

TRABALHADOR. POR EX., A VIOLAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL DO TRABALHADOR DEVIDA A 

EXECUÇÃO INCORRECTA, OU A VIOLAÇÃO DA ORDEM NA EMPRESA. POR SEU TURNO, O 

PESPEDIMENTP PEVIDÓ A SITUACAó DÓ ESTABELECIMENTO, assenta fundamentalmente em 

RAZÕES ECONÓMICAS, TÉCNICAS OU ORGANIZACIONAIS, NA FALTA DE TRABALHO; DIMUNIÇÃO 

DAS ENCOMENDAS; REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL E ENCERRAMENTO DO 

ESTABELECIMENTO. 

Relativamente ao controle judicial do instituto do despedimento, este cabe ao 

Tribunal Federal de Tabalho, pois os tribunais não são competentes para 

CONTROLAR DECISÃO DO EMPRESÁRIO NO QUE RESPEITA À SUA NECESSIDADE E EFICÁCIA. Os 

TRIBUNAIS TÊM APENAS O PODER DE EXERCER UM CONTROLO CASO AS MEDIDAS TOMADAS NA 

EMPRESA, POR MOTIVOS ECONÓMICOS OU ORGANIZACIONAIS, FOREM MANIFESTAMENTE NÃO 

OBJECTIVAS ( POR EX! SABER SE REALMENTE AS ENCOMENDAS BAIXARAM, OU SE HOUVE 

DIFICULDADES DE VENDA OU CONTROLAR REPERCUSSÕES DESSA DECISÃO DE DESPEDIMENTO 
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PARA O ESTABELECIMENTO). NÃO PODEM IMPEDIR-SE DESPEDIMENTOS POR MOTIVOS 

ECONÓMICOS OU MEDIDAS DE RACIONALIZAÇÃO. 

Relativamente ao despedimento extraordinário, ele só pode te lugar quando existe 

CAUSA GRAVE, NÃO HAJA PRAZO DE AVISO PRÉVIO, EXISTA UM CONTRATO DE DURAÇÃO 

LIMITADA OU ILIMITADA. NESTA MODALIDADE DE DESPEDIMENTO NÃO É NECESSÁRIO PARTICIPAR 

A RAZÃO DO DESPEDIMENTO 

A PAR DESTA SITUAÇÃO, A JURISPRUDÊNCIA ALEMÃ TEM CONSIDERADO TRÊS CATEGORIAS DE 

CAUSAS SUSCEPTÍVEIS DE PREJUDICAR BOA RELAÇÃO DE TRABALHO, A SABER O ÂMBITO DE 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, O ÂMBITO DO ESTABELECIMENTO E O ÂMBITO DA CONFIANÇA. 

Em Espanha não se conhece o despedimento ad nutum (ou sem causa), e as causas 

QUE JUSTIFICAM O DESPEDIMENTO, SÃO ESSENCIALMENTE O DESPEDIMENTOS POR FORÇA 

MAIOR - A) PRÓPRIA OU B) IMPRÓPRIA, E OS DESPEDIMENTOS DISCIPLINARES. 

Por" força maior própria" entende-se, por ex. os ACONTECIMENTOS EXTRAORDINÁRIOS 

QUE AS PARTES NÃO PUDERAM EVITAR; O FACTO OU ACONTECIMENTO CATASTRÓFICO QUE 

EXORBITA VONTADE DAS PARTES; OU O INCÊNDIO, INUNDAÇÃO OU TERRAMOTO. POR "FORÇA 

MAIOR IMPRÓPRIA" , ENTENDE-SE A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, FUNDADA EM 

CAUSAS TECNOLÓGICAS189 OU ECONÓMICAS190, SEMPRE QUE AQUELA TENHA SIDO 

DEVIDAMENTE AUTORIZADA CONFORME O DISPOSTO NA LEI. DE REALÇAR QUE, QUER A FORÇA 

MAIOR PRÓPRIA, QIUER A IMPRÓPRIA, NÃO OPERAM, POR SI, A EXTINÇÃO DO CONTRATO, 

APENAS FACULTANDO À ENTIDADE EMPREGADORA UM MOTIVO PARA FORMULAR O PEDIDO. 

Assim "força maior própria e imprópria", não são causa de extinção, mas apenas 

CAUSA DE SUSPENSÃO DO CONTRATO. 

O "Estatuto dos trabalhadores de 1977", excluiu das causas de despedimento,_a 

INAPTIDÃO DO TRABALHADOR CONHECIDA OU POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

Antes, esta encontrava-se sob a "expressão "motivos justificados", sendo a sua a 

RAZÃO DETERMINANTE, A MELHORIA DE EFICIÊNCIA OU DE PRODUTIVIDADE DO TRABALHO OU A 

1KQ Por causa Tecnológica , deve entender-se como a necessidade de reestruturar ou reconverter a 
EMPRESA, ISTO É. A ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL PARA QUE SE CONSIGA FUNCIONAR OU PRODUZIR EM MELHORES 
CONDIÇÕES. 
190 Por causa Económica , a série de aconteomentos em virtude dos quais a empresa vem produzindo 
CONTINUAMENTE EM PURA PERDA. 
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PRETENSÃO DE EVITAR DEFEITOS QUANTITATIVOS OU QUALITATIVOS DE RENDIMENTO NÃO 

DEVIDOS A CONDUTAS DELIBERADAS. 

Em suma, na Lei Espanhola são causas objectivas de cessação do contrato de 

trabalho: 

1. A EXTINÇÃO DO CONTRATO POR INAPTIDÃO DO TRABALHADOR, COM CONHECIMENTO 

ANTERIOR OU POSTERIOR À SUA COLOCAÇÃO EFECTIVA NA EMPRESA. 

2. A INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR ÀS MODIFICAÇÕES TÉCNICAS OPERADAS NO SEU POSTO 

DE TRABALHO E QUANDO JÁ HAJAM DECORRIDO DOIS MESES DESDE INTRODUÇÃO DE 

MODIFICAÇÕES. 

3. Extinção de posto de trabalho individualizado, nas empresas com menos de 

CINQUENTA TRABALHADORES, QUANDO NÃO SE PODE TRANSFERIR O TRABALHADOR DENTRO DA 

EMPRESA (IUS VARIANDl). 

4. Despedimento por ausências justificadas que atingem 20% dos dias de trabalho. 

O GRANDE PROBLEMA DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA ESPANHOLAS, RESIDE EM SABER SE AS 

CAUSAS DE DESPEDIMENTO SÃO LIMITATIVAS OU TAXATIVAS OU MERAMENTE EXEMPLIFICATIVAS E 

A PREOCUPAÇÃO DOS TRIBUNAIS ESTÁ EM DEFINIR COM RIGÔR COM O NÃO CUMPRIMENTO 

CULPOSO DO TRABALHADOR191 , EXIGINDO DOLO DO TRABALHADOR E /OU NEGLIGÊNCIA GRAVE. 

NA EXTINÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO POR CAUSAS ECONÓMICAS OU TECNOLÓGICAS, 

EXIGE A LEI ESPANHOLA UMA TRAMITAÇÃO ADMINISTRATIVA, QUE PASSA POR UMA COMUNICAÇÃO 

ESCRITA AO TRABALHADOR, EXPRESSANDO A CAUSA, PELA ENTREGA DA COMUNICAÇÃO 

ESCRITA, E PELO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE PRÉ-AVISO. 

Em ItAua, prevê-se que se o(s) motivo(s) que justifica(m) UM dado DESPEDIMENTO 

FOR(EM) DE TAL ORDEM QUE NÃO SEJA EXIGÍVEL AO EMPREGADOR A CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO 

CONTRATUAL DE TRABALHO, O EMPREGADOR É DISPENSADO DO PRAZO DO PRÉ-AVISO, 

PODENDO PROCEDER AO DESPEDIMENTO IMEDIATAMENTE.TRATA-SE SOBRETUDO, DE UMA 

ANTECIPAÇÃO DA EFICÁCIA DO DESPEDIMENTO. ALIÁS, AQUI DESENVOLVERAM-SE DOIS 

191 Contrariamente ao oue acontece em Portugal no Ambtto do DL 400/91. de 16/10. 
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CONCEITOS QUE TRADUZEM A DUPLA FUNÇÃO QUE OS "MOTIVOS" PODEM TER NO REGIME DOS 

DESPEDIMENTOS:© "GIUSTIFICATO MOTIVO" E O CONCEITO "GIUSTA CAUSA" 192._ESTA DUPLA 

FUNÇÃO DOS MOTIVOS É PRATICAMENTE UNIVERSAL, VARIANDO APENAS A TÉCNICA LEGISLATIVA 

QUE EXPRIME ESTA RELAÇÃO MOTIVOS PRÉ-AVISO. REGRA GERAL A LEI OPTA OU POR UMA 

MERA FORMULAÇÃO GENÉRICA, FICANDO A CARGO DA JURISPRUDÊNCIA A DEFINIÇÃO DOS 

COMPORTAMENTOS QUE INTEGRAM O CONCEITO DE "GIUSTA CAUSA", OU OPTARÁ POR 

EXPRESSAR EM LISTAGEM MAIS OU MENOS PORMENORIZADA AS SITUAÇÕES EM QUE SE TORNA 

ADMISSÍVEL O DESPEDIMENTO SEM PRÉ-AVISO. 

Quadro 8: Tipos de Despedimento segundo os Motivos 

Despedimento Despedimento 
Ad Nutum Justificado 

Países Conduta Incapacidade 7 Êcon./Órganiz 
_ j   Culposa Inaptidão . da Empresa 

França         j 

Alemanha •   [. 
Reino Unido jj| 

Suíça - j 
Canadá - Ontário . ^ ^ J 

NOTA; dados retirados de "O Despedimento - Um Estudo de Direito Comparado" de Mário Pinto e de 
Francisco Sousa Fialho (1983) 

De um modo geral, em Direito Comparado, poder-se-à, portanto, esquematizar dois 

grandes sistemas possíveis, o sistema do despedimento livre - "ad nutum", e o 

SISTEMA DO DESPEDIMENTO CAUSAL - "JUSTIFICADO". DENTRO DE CADA UM DESTES SISTEMAS 

HÁ AINDA NUANCES POSSÍVEIS QUE ATENUAM OU REFORÇAM O PRINCÍPIO DEFINIDO. NALGUNS 

PAÍSES EM QUE O REGIME LEGAL VIGENTE PROLONGA O SISTEMA HISTÓRICO DO DESPEDIMENTO 

"AD NUTUM", ESTE É, TODAVIA, PONDERADO PELA TEORIA DO ABUSO DO DIREITO, 

CONCRETIZADA POR CRITÉRIOS JURISPRUDENCIAIS E DOUTRINAIS QUE PODEM CHEGAR ATÉ A 

DESCARACTERIZAR O SISTEMA. POR OUTRO LADO, TAMBÉM NÃO HÁ UNIFORMIDADE NOS 

REGIMES QUE EXPRESSAMENTE ASSENTAM NO SISTEMA DA CAUSALIDADE. ENQUANTO NUNS 

PAÍSES A LEI EXIGE DUMA FORMA GENÉRICA A EXISTÊNCIA DE UMA CAUSA PARA O 

DESPEDIMENTO, NOUTROS A LEI DESENVOLVE ESSE REQUISITO-BASE ENUNCIANDO 

EXEMPLIFICATIVAMENTE OS FACTOS INVOCÁVEIS. 

192 Mário Napoli citado por Mário Pinto, em O despedimento... "as "justas causas" são a parte dos 
MOTIVOS JUSTIFICATIVOS, QUE ALÉM DE CUMPRIREM A FUNÇÃO LEGAL DE JUSTIFICAR O DESPEDIMENTO, LIBERTAM O 
EMPREGADOR DO CUMPRIMENTO DO PRAZO DO PRÉ-AVISO. 
 Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Se tomarmos como ponto de referência o princípio da estabilidade no emprego e 

ACEITARMOS A PREMISSA DE QUE QUANTO MENOR FOR A MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO 

PODER DEDESPEDIR MAIOR SERÁ A PROTECÇÃO DO TRABALHADOR, ENTÃO PODERÍAMOS 

ESTABELECER UMA SEQUÊNCIA DE SISTEMAS EM QUE A ESTABILIDADE VAI FICANDO CADA VEZ 

MAIS REFORÇADA, ASSIM TEMOS O DESPEDIMENTO "AP NUTUM* - PURO / PONDERADO PELA 

TEORIA DO ABUSO DE DIREITO/ NORMA GENÉRICA EXIGINDO CAUSALIDADE, E O DESPEDIMENTO 

JUSTIFICADO - ASSENTE NUMA ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA DE CAUSAS DE DESPEDIMENTO/ 

ENUMERAÇÃO TAXATIVA DAS CAUSAS DE DESPEDIMENTO. 

Quadro 9; Sistemas do Despedimento Justificado - motivos invocáveis 

DESPEDIMENTOS 

JUSTIFICADOS 

Mot. Sujectivos Motivos Objectivos 
Conduta Culposa Incapacidade 

Inaptidão 
Econ. / Organ. 
Empresa 

Norma legal exigindo causalidade segundo 
ENUMERAÇÃO TAXATIIVA DOS MOTIVOS INVOCÁVEIS 

Norma legal exigindo causalidade com 
ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA DOS MOTIVOS 

Norma legal genérica exigindo causaudaoe 

Relativamente aos motivos invocáveis193, podemos esquematizar três grupos de 

motivos: 

1. Motivos relacionados com a conduta culposa do trabalhador (incumprimento 

culposo das obrigações contratuais do trabalhador). 

2. Motivos relacionados com a falta de capacidade e/ou comportamento não 

culposo do trabalhador (impossibilidade do cumprimento das obrigações 

contratuais). 

3. Motivos relacionados com necessidades da empresa, ie.,razões económicas, 

ORGANIZATIVAS E TECNOLÓGICAS. 

Obviamente que no sistema de despedimentos uad nutum" não tem cabimento falar-se 

EM GRUPOS DE MOTIVOS, EMBORA SE DEVA REFERIR QUE NOS PAÍSES EM QUE SE DESENVOLVEU 

A APLICAÇÃO DA TEORIA DO ABUSO DE DIREITO À MATÉRIA DOS DESPEDIMENTOS, SE 

ENTREABRIU A PORTA PARA QUE SEJA CONSIDERADO O CIRCUNSTANCIALISMO EM QUE SE 

DESENCADEIA O DESPEDIMENTO CONCRETO. 

193 Mário Pinto - op. crr. 
Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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4.3.2. No Direito Português 

Em Portugal, todos os despedimentos são justificados, e a lei enumera 

EXEMPLIFICATIVAMENTE OS FACTOS QUE PODEM CONSTITUIR "JUSTA CAUSA" DE DESPEDIMENTO 
194 E QUE SE RELACIONAM UNICAMENTE COM A CONDUTA CULPOSA DO TRABALHADOR 

NÃO SE ADMITE O DESPEDIMENTO OBJECTIVO INDIVIDUAL. SEJA POR INCAPACIDADE/INAPTIDÃO, 

MAS PREVÊ-SE A POSSIBILIDADE DO DESPEDIMENTO COLECTIVO, FUNDAMENTADO EM MOTIVOS 

OBJECTIVOS DA EMPRESA E UM DESPEDIMENTO MISTO (OBJECTIVO /SUBJECTIVO) POR 

INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR A NOVAS TECNOLOGIAS. O DESPEDIMENTO INDIVIDUAL, 

NECESSARIAMENTE FUNDADO EM CONDUTA CULPOSA DO TRABALHADOR, É OBRIGATORIAMENTE 

PRECEDIDO DE UM PROCESSO DISCIPLINAR. E ISTO PORQUE, COMO JÁ VIMOS O ART. 53 0 DA 

Constituição195 proíbe os despedimentos sem justa causa. A justa causa é o 

COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE PELA GRAVIDADE E CONSEQUÊNCIAS, 

TORNA IMEDIATA E PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL ASUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO. TEM 

UM UM CARÁCTER DISCIPLINAR E IDENTIFICA-SE COM COMPORTAMENTO CULPOSO DO 

TRABALHADOR QUE, TORNANDO IMPOSSÍVEL A MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO DE TRABALHO, 

EXIGEM A APLICAÇÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR MAIS GRAVE: O DESPEDIMENTO. 

Quando a Constituição recebe um determinado conceito legal com um certo 

SENTIDO, ESTE FICA " CONSTITUCIONALIZADO" 196, POR ISSO SE CONSIDERA QUE O TEXTO 

CONSTITUCIONAL, NÃO ADMITE O RENASCIMENTO DA FIGURA DO DESPEDIMENTO INJUSTIFICADO 

E QUANDO ESTA GARANTE A "SEGURANÇA NO EMPREGO",I.E., GARANTE AO TRABALHADOR O 

DIREITO A NÃO SER DESPEDIDO SEM JUSTA CAUSA, CONSTITUINDO ESTE UMA EXPRESSÃO 

QUALIFICADA DAQUELE NO QUE RESPEITA AO DESPEDIMENTO INDIVIDUAL. 

À JUSTA CAUSA JÁ SE REFERIA O ANTERIOR CÓDIGO ClVIL DE 1867, RELATIVAMENTE AOS 

CONTRATOS DE SERVIÇO DOMÉSTICO E DE SERVIÇO ASSALARIADO (ART. 1376° E SS. E ART. 

1394°). A lei n0 1952, de 1937, adoptou um conceito amplo de justa causa, 

ENGLOBANDO QUER OS MOTIVOS SUBJECTIVOS, LIGADOS A CONDUTAS CULPOSAS DO 

TRABALHADOR, QUER MOTIVOS OBJECTIVOS, CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À VONTADE DO 

TRABALHADOR. ERA NECESSÁRIO QUE EM AMBOS OS CASOS O FACTO INVOCADO PELO 

EMPREGADOR PARA RESCISÃO UNILATERAL FOSSE DE TAL MODO GRAVE QUE TORNEM 

194 Ao CONTRÁRIO DA JUSTA CAUSA COMO MEIO DE LEOmMAR O DESPEDMENTO MEDIATO DA ENTIDADE PATRONAL 
E MEIO DE A EXONERAR DA OBRIGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO E DEVER DE INDEMNIZAR, QUE APARECIA CONSAGRADA NA 
LEI N0 1952 DE 1937 E NO DL 49408 DE 1969. 
195 Messias Bento e Cardoso da Costa 
196 Gomes Canotilho - A inconstttucionaudade da lei dos despedmentos .. 
    Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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impossível a subsistência da relaçAo laboral. Também mais tarde se mantém a noção 

ampla de justa causa, presente no DL 47032 (1966) e no DL 49408 (1969). Apesar 

DA NOÇÃO DE JUSTA CAUSA DA LEI N0 1952 HAVER SIDO MANTIDA, EXCLUIRAM-SE AS CAUSAS 

OBJECTIVAS, REDUZINDO-SE A JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO A CIRCUNSTÂNCIAS GRAVES, 

APENAS RESTANDO UMA COMO SUSCEPTÍVEL DE SE CONSIDERAR SEM NATUREZA DISCIPLINAR (A 

MANIFESTA INAPTIDÃO DO TRABALHADOR PARA AS FUNÇÕES). 

Em 1975, o DL 49 408 foi suspenso por 30 dias pelo Decreto-Lei 292/75. Ambos os 

PROJECTOS, NA ELEBORAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1976, ADOPTARAM O CONCEITO AMPLO DE 

JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO. O DL 372-A/75, A CHAMADA "LEI DOS DESPEDIMENTOS", 

NO SEU ART. 10° N01, CONSAGRAVA UM CRITÉRIO SUBJECTIVO DE JUSTA CAUSA, I.E., O 

COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE, PELA SUA GRAVIDADE E CONSEQUÊNCIAS 

CONSTITUA INFRACÇÃO DISCIPLINAR QUE NÃO COMPORTA A APLICAÇÃO DE OUTRA SANÇÃO 

ADMITIDA POR LEI OU INSTRUMENTO DE REGULAMENTAÇÃO COLECTIVA. 

Mais tarde a justa causa tem no DL 841-C/76 um carácter disciplinar, identifica-se 

COM COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE, TORNANDO IMPOSSÍVEL A 

MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO DE TRABALHO, EXIGEM A APLICAÇÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR MAIS 

GRAVE. Para que a regra constitucional da proibição dos despedimentos arbitrários 

ASSUMA VERDADEIRA EFICÁCIA PRÁTICA, É NECESSÁRIO NÃO APENAS QUE O DESPEDIMENTO 

ASSENTE NA OCORRÊNCIA OU VERIFICAÇÃO DE JUSTA CAUSA, COMO, ALÉM DISSO, QUE A 

REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR ASSEGURE AO TRABALHADOR, DE FORMA 

EFICAZ, A DEFESA CONTRA OS FACTOS POR QUE É ACUSADO197. DE ENTRE OS 

PROCEDIMENTOS A ADOPTAR IMPORTA DESTACAR OS SEGUINTES! 

A) COMUNICAÇÃO DA INTENÇÃO DE DESPEDIMENTO - BEM COMO A ENTREGA DE NOTA DE CULPA 

COM DESCRIÇÃO CIRCUNSTANCIADA DOS FACTOS INVOCADOS PARA O DESPEDIMENTO (ART.100 

n01 DL 64-A/89), acarretando a falta daquela comunicação a nulidade do próprio 

PROCESSO DISCIPLINAR (ART. 12° n0 3 a) DO DL 64-A/89). 

B) GARANTIA DA RESPOSTA DO TRABALHADOR Á NOTA DE CULPA DENTRO DO PRAZO DE CINCO 

DIAS ÚTEIS, PODENDO, PARA TANTO, CONSULTAR O PROCESSO, E REQUERER A EFECTIVAÇÃO 

DE DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS PERTINENTES (ART. 10o N04 DO DL 64-A/89), CONSTITUINDO O 

DESRESPEITO DESSES DIREITOS DO TRABALHADOR CAUSA DE NULIDADE DO PROCESSO 

disciplinar (art. 12 n^ b) do Dl64-A/89); 

197 Sobre o Artioo 10o do DL 64-A/89. Abílio NeTo - Contrato de Trabalho - Notas Práticas... 
  Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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C) GARANTIA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS REQUERIDAS PELO TRABALHADOR, 

NOS TERMOS FIXADOS NOS N0S 5 6 DESTE ART. 10°, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO 

DISCIPLINAR (ART. 12 N0 3 B) DO DL 64-A/89). 

D) INTERVENÇÃO DA COMISSÃO DE TRABALHADORES, QUER NA FASE DA NOTA DE CULPA QUER 

NO FINAL DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO, QUER APÓS DECISÃO ( N0S 2, 7 E 10 DO ART. 10° DO 

DL 64-A/89); 

E) EXIGÊNCIA DE DECISÃO ESCRITA FUNDAMENTADA, E COMUNICADA POR CÓPIA OU 

TRANSCRIÇÃO AO TRABALHADOR ( N0S 8 E 10 DO ART. 10° DO DL 64-A/89) DE TAL MODO 

QUE SE A DECISÃO DE DESPEDIMENTO E/OU OS SEUS FUNDAMENTOS NÃO CONSTAREM DE 

DOCUMENTO ESCRITO O PROCESSO SERÁ NULO ( ART. 12° 3-C) DO DL 64-A/89). 

Este processo, está sujeito aos princípios da defesa e do contraditório. A nota de 

CULPA DEVE CONTER A DESCRIÇÃO DOS COMPORTAMENTOS INFRACCIONAIS IMPUTADOS AO 

TRABALHADOR COM A NARRAÇÃO DO CIRCUNSTANCIALISMO DE TEMPO, MODO E LUGAR EM QUE 

OS FACTOS OCORRERAM, POIS SÓ ASSIM O ARGUIDO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE EXERCER O SEU 

DIREITO DE DEFESA. TODAVIA, O PROCESSO DISCIPLINAR NÃO VIOLA O PRINCÍPIO DA DEFESA SE 

O ARGUIDO, NÃO OBSTANTE AS DEFICIÊNCIAS DE TEMPO, MODO E LUGAR EM QUE FOI COMETIDA 

A INFRACÇÃO, TIVER PERFEITA CONSCIÊNCIA DOS FACTOS DE QUE ESTÁ A SER ACUSADO. (AC. 

STJ , de 23.2.1990; AD, 342o-1005). É Ã entidade patronal que incumbe provar os 

FACTOS INTEGRADORES DA JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO, DESIGNADAMENTE OS QUE SE 

REFEREM À CULPA DO TRABALHADOR (AC. STJ , DE 1.6.1984: ACORD. DOUTRIN , 275° - 

1334), CABENDO AO TRABALHADOR O ÓNUS DA PROVA DA EXISTÊNCIA DO CONTRATO DE 

TRABALHO (Ac. RL de 26.2.1986: Col. Jur .1986, 10-148). 

5. A CESSAÇÃO POR DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO 

AS TEMÁTICAS DE INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E O SEU REFLEXO NAS RELAÇÕES 

LABORAIS, COM UM SURGIMENTO DE NOVAS FORMAS DE TRABALHO, NOMEADAMENTE A TELE- 

TRABALHO, O TRABALHO POR TURNOS, TRABALHO A TEMPO PARCIAL, E AINDA A NECESSIDADE 

DE NOVAS QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS, LEVANTAM QUESTÕES FUNDAMENTAIS NO DlREITO 

do Trabalho do final do século. 

  Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Numa altura em que o repensar da ordem económica leva ao esquecimento do 

"social" toda a modificação jus-laboral merece a máxima atenção. A cessação do 

CONTRATO DE TRABALHO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR É INOVADORA, NÃO NO SENTIDO 

DE SER MAIS UMA FORMA DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, COM TODAS AS 

IMPLICAÇÕES A NÍVEL JURÍDICO-PROCESSUAL QUE POSSA TRAZER, MAS NO SENTIDO DE TRAZER 

A LUME A PROBLEMÁTICA DAS ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS EMPRESAS, 

PROCURANDO ASSIM, FORNECER AO TRABALHADOR UMA PRÉVIA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E UM 

PERÍODO DE ADAPTAÇÃO SUFICIENTE. 

5.1. Génese histórica 

Em 23 de Janeiro de 1991198, discutiu-se na Assembleia da República Portuguesa, a 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA SOBRE OS REGIMES JURÍDICOS DO TRABALHO DE MENORES, DAS 

FÉRIAS, DO TRABALHO EM COMISSÃO DE SERVIÇO, DO PERÍODO EXPERIMENTAL, DA DURAÇÃO 

DO TRABALHO E DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INADAPTAÇÃO. ESTE "PACOTE 

LEGISLATVO" SURGE EM SEQUÊNCIA DO ACORDO ECONÓMICO E SOCIAL1" SUBSCRITO NO 

âmbito do Conselho Permanente de Concertação Social (CPCS), em 19 de 

Outubro de 1990, onde se havia definido um conjunto de objectivos, princípios e 

MEDIDAS DE POLÍTICA ECONÓMICA E SOCIAL CUJA EXECUÇÃO VINHA SENDO RECLAMADA 

EMPENHADAMENTE PELOS OUTORGANTES. 

No Acordo Económico e Social de Outubro de 1990, havia sido aceite a criação de 

UM NOVO CASO DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DECORRENTE DA INTRODUÇÃO 

DEINOVAÇÕES TECNOLÓGICAS NO POSTO DE TRABALHO. 

Como já tivemos oportunidade de ver, já a lei n0 1952 de 1937, previa a figura da 

INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR PARA AS FUNÇÕES AJUSTADAS COMO JUSTA CAUSA DE 

DESPEDIMENTO, O QUE FOI CONFIRMADO PELO DL 49408 DE 1969. MESMO NA ANTIGA "LEI 

DOS DESPEDIMENTOS" , NA SUA PRIMEIRA FASE (ENTRE O PRIMITIVO TEXTO DO DL N0 372- 

A/75, de 14 de Julho, e do DL n® 84//76 de 28 de Janeiro) se admitia o despedimento 

198 Diário da Assembleia da República-23 oe Janeiro oe 1991 - Proposta de lei n® 176A/ 
199 O Acordo Económico e Social, subscrito no Âmbito do Conselho de Concertação Social em 19 
de Outubro de 1990, define um conjunto de objectivos, princípios e medidas de política económkja e 
social. 
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POR MOTIVO ATENDÍVEL, SENDO DELE EXEMPLO "A MANIFESTA INAPTIDÃO E IMPOSSIBILIDADE DE 

PREPARAÇÃO DO TRABALHADOR PARA AS MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS QUE AFECTAM O 

POSTO DE TRABALHO. 

Entre 1976 e o segundo pacote laboral, de 1991, É que deixou de haver remédio 

LEGISLATIVO DIRECTO PARA A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO, QUE TEM AGORA GUARIDA NO DL N0 

400/91, de 16 de Outubro. Acerca deste diploma pronunciou-se o Acordão 64/91 

de 4 de Abril200 , no sentido da constitucionalidade da nova figura da cessação do 

VÍNCULO LABORAL, EM TERMOS GERAIS DE QUALQUER CONTRATO DE TRABALHO SUBORDINADO, 

ABRANGENDO DUAS SITUAÇÕES! O COMUM DOS TRABALHADORES E OS TRABALHADORES QUE 

DESEMPENHAM CARGOS DE COMPLEXIDADE TÉCNICA, OU SEJA OS QUADROS TÉCNICOS DAS 

EMPRESAS. OS ARGUMENTOS A FAVOR DA CONSTITUCIONALIDADE DO DL 400/91, 

APRESENTADOS NESTE ACORDÃO DE 1991, RESUMEM-SE ASSIM 1 

1. O CONCEITO CONSTITUCIONAL DE JUSTA CAUSA É SUSCEPTÍVEL DE COBRIR FACTOS, 

SITUAÇÕES OU CIRCUNSTÂNCIAS OBJECTIVAS201 , NÃO SE LIMITANDO A NOÇÃO DE JUSTA CAUSA 

200 Esta questão da admissibjudaoc constttuoonal de cessação do contrato por "justa causa" não 
DISCIPLINAR, ISTO É, DE NATUREZA OBJECTIVA, ATRAVÉS DO DESPEDMENTO DO TRABALHADOR PELA ENTIDADE 
PATRONAL, NÃO FOI COLOCADA AO TRIBUNAL CONSTTTUOONAL PELA PRMEIRA VEZ. NO ACORDÃO N0 107/88, 
DEBATEU-SE A QUESTÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA DE UM DECRETO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA QUE 
AUTORIZAVA O GOVERNO A ALARGAR O "CONCETTO DE JUSTA CAUSA PARA DESPEDIMENTO INDIVIDUAL A FACTOS, 
SITUAÇÕES OU CIRCUNSTÂNCIAS OBJECTIVAS" QUE INVIABILIZAM A RELAÇÃO DE TRABALHO E ESTIVESSEM UGADOS A 
APTIDÃO DO TRABALHADOR OU FOSSEM FUNDADOS EM "MOTIVOS ECONÓMTCOS, TECNOLÓGICOS, ESTRUTURAIS OU 
DE MERCADO, RELATIVOS A EMPRESA, ESTABELECIMENTO OU SERVIÇO' (ART. 2o ALÍNEA A) DO DECRETO N0 

81/VI). NO PROJECTO DE DECRETO-LEI AUTORIZADO, QUE DEVERIA SER PUBLICADO UMA VEZ APROVADA A LEI DE 
AUTORIZAÇÃO, PASSAVAM A CONSTITUIR JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO INDIVIDUAL, O COMPORTAMENTO 
CULPOSO DO TRABALHADOR DE NATUREZA DISCIPLINAR E DE GRAVIDADE TAL QUE TORNASSE IMEDIATA E 
PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO E, PRARALELAMENTE, OS FACTOS, 
SITUAÇÕES E CIRCUNSTÂNCIAS QUE INVIABILIZASSEM A RELAÇÃO DE TRABALHO E DECOORRESSBM DE CERTAS 
RAZÕES OBJECTIVAS (INAPTIDÃO DO TRABALHADOR PARA DESEMPENHAR AS SUAS FUNÇÕES. INADAPTAÇÃO ÁS 
MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS; NECESSIDADE DE EXTINGUIR O POSTO DE TRABALHO POR RAZÕES ECONÓMKÍAS, 
TECNOLÓGICAS, ESTRUTURAIS OU DE MERCADO; DESAPARECMfNTO DE ESPECIAL CONFIANÇA, REQUERIDA PARA 
FUNÇÕES DE ALTA DIRECÇÃO E REPRESENTAÇÃO - IN - A. MENEZES CORDEIRO, MANUAL DO DIREITO DO 
Trabalho , p. 812. O Tribunal Constitucional pronunciou-se então, por maioria, no sentido da 
INCONSTTTUCIONAUDADE DESSA CONCRETA AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE JUSTA CAUSA, ATENDENDO AO SENTIDO 
QUE A EXPRESSÃO TINHA NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1976 E A CIRCUNSTÂNCIA DE O NOVO 
TEXTO CONSTTTUOONAL TER SUPRMDO COMO CAUSA DE DESPEDfMENTO PELA ENTIDADE PATRONAL OU GESTOR 
PÚBLICO O MOTIVO ESPECIAL ATENDÍVEL, PREVISTO NA VERSÃO ORIGINAL DO DECRETO LEI N® 372-A/75. 
Reiterava o Tribunal Constitucional a posição de não alterar o seu critério de definição e 
TRANSFIGURAR O SEU CONTEÚDO ESSENCIAL, DE MODO A ALARGÁ-LO A SITUAÇÕES QUALITATIVAMENTE DISTINTAS. 
Considerava ainda que a ampliação concretamente proposta de conceito de justa causa se traduzia 
NA SUA ADULTERAÇÃO, VIOLANDO, EM CONSEQUÊNCIA, O DISPOSTO NO ART. 53° DA CONSTITUIÇÃO. O ACORDÃO 
N® 107/88 TEVE, PORÉM, O CUIDADO DE DEIXAR EM ABERTO A QUESTÃO DE SABER "SE À PROIBIÇÃO 
CORRESPONDE, NECESSARIAMENTE, A EXCLUSIVA LEGITIMIDADE CONMSTTTUCIONAL DO DESPEDIMENTO COM JUSTA 
CAUSA OU SE, PELO CONTRÁRIO, AINDA SERIA IGUALMENTE LÍCITA A PREVISÃO DE DESPEDÉMENTOS FUNDADOS EM 
CAUSAS OBJECTIVAS NÃO IMPUTÁVEIS A CULPA DO EMPREGADOR E QUE, EM CADA CASO CONCRETO, TORNEM 
PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÁO DE TRABALHO". 
201 Ora, ê uma impossibiudade objectiva análoga que há-oe justificar também OS DESPEDiMENTOS 
INDIVIDUAIS COM BASE EM MOTIVOS DE INADAPTAÇÃO POR EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA - OS "DESPEDiMENTOS 
TECNOLÓGICOS", A QUE SE REFERIA A DEPUTADO FRANCISCO MARCELO CURTO NO DEBATE DA ASSEMBLEIA 
Constituinte com o deputado Mário Pinto, na sessão em qe foi aprovado o texto da referida norma - 
Diário da Assembleia Constituinte n® 48, de 18 de Setembro de 1975. 
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disciplinar. Esta ideia é aceite no nosso direito desde 1976, no art. 10° do DL 372- 

A/75, no DL 841-C/76 E NO art. 9o do DL 64 -A/89 . 

2. A Constituição quando proíbe os despedimentos sem justa causa, coloca-se na 

PERSPECTIVA DA DEFESA DO EMPREGO E DA NECESSIDADE DE NÃO CONSENTIR DENÚNCIAS 

(MOTIVADAS, PRETENDENDO APENAS ATINGIR OS DESPEDIMENTOS ARBITRÁRIOS , ISTO É, SEM 

MOTIVO JUSTIFICADO (CFR. BERNARDO GAMA LOBO XAVIER). 

3. A Constituição não veda formas de despedimento do trabalhador com 

FUNDAMENTO EM MOTIVOS OBJECTIVOS, TAIS COMO DESPEDIMENTO TECNLÓGICO OU POR 

ABSOLUTAS NECESSIDADES DA EMPRESA. 

4. SÓ A VERDADEIRA IMPOSSIBILIDADE OBJECTIVA DE SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO LABORAL É 

QUE JUSTIFICA A LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DOS DESPEDIMENTOS. ORA DE ACORDO COM O 

art. 53° da Constituição portuguesa, só uma impossibilidade objectiva análoga há- 

DE JUSTIFICAR OS DESPEDIMENTOS INDIVIDUAIS POR MOTIVO DE INADAPTAÇÃO POR EVOLUÇÃO 

TECNOLÓGICA. NÃO PODE ADMITIR-SE QUE BASTE A CONVENIÊNCIA DA EMPRESA POR RAZÕES 

OBJECTIVAS PARA SER CONNSTITUCIONALMENTE LEGITIMO PÔR TERMO AO CONTRATO DE 

TRABALHO, DEVE EXIGIR-SE TAMBÉM, UMA IMPOSSIBILIDADE OBJECTIVA. 

A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INADAPTAÇÃO NOS CASOS EM QUE FOREM 

INTRODUZIDAS MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS NO POSTO DE TRABALHO VISA ACAUTELAR A 

EFICÁCIA DA REESTRUTURAÇÃO DAS EMPRESAS COMO ELEMENTO ESSENCIAL DA 

COMPETITIVIDADE NO MERCADO E, ASSIM DE SEGURANÇA NO EMPREGO DOS RESPECTIVOS 

TRABALHADORES, BEM COMO PROTEGER A POSIÇÃO DO TRABALHADOR, GARTANTINDO-LHE, 

NOMEADAMENTE, PRÉVIA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO SUFICIENTE 

NO POSTO DE TRABALHO. PARA ISSO, EXIGEM-SE ALGUMAS GARANTIAS, COMO SEJAM, UM 

AVISO PRÉVIO FUNDAMENTADO, COMUNICADO AO TRABALHADOR E À ESTRUTURA 

REPRESENTATIVA DOS TRABALHADORES; A INTERVENÇÃO DESTA ESTRUTURA NA APRECIAÇÃO 

DOS MOTIVOS INVOCADOS,' O RECONHECIMENTO DE UM DIREITO DE OPOSIÇÃO DO PRÓPRIO 

TRABALHADOR À CESSAÇÃO DO CONTRATO. 

O LEGISLADOR TEM TIDO, E COM RAZÃO, UMA CONCEPÇÃO SUBJECTMSTA DA JUSTA CAUSA 

CONSTITUCIONALMENTE PREVISTA, BASTANDO-SE NATURALMENTE COM UM MOTIVO LEGÍTIMO 

QUE TORNE ADEQUADAMENTE JUSTIFICÁVEL A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, NUM 

QUADRO EM QUE SE DEFENDEM, DE MODO POSSÍVEL, OS VALORES EM PRESENÇA! 

ESTABILIDADE DO EMPREGO E SOLIDEZ E COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS, MAS PARA ALÉM DE 

JUSTA CAUSA OBJECTIVA, EMERGENTE DA NECESSIDADE DE ELIMINAÇÃO DO POSTO DE 

TRABALHO JÁ PREVISTA EM 1989, VEIO AGORA O DL N0 400/91 ESTABELECER UMA OUTRA 
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CAUSA OBJECTIVA, O DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR PARA O POSTO DE 

TRABALHO. 

E, NO VERDADEIRO PÂNICO QUE O LEGISLADOR TEVE - ALIÁS A JUSTO TÍTULO - DE QUALQUER 

REPROVAÇÃO EM SEDE DE TRIBUNAL CONSTITUCIONAL, CHEGA MESMO A DEFINIR A SITUAÇÃO 

DE INADAPTAÇÃO COM AS SACRAMENTAIS PALAVRAS QUE DESDE HÁ MUITO DEFINEM A JUSTA 

CAUSA! " SITUAÇÕES QUE TORNEM PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE 

TRABALHO (ART. 2 N0 1) . 

Daqui resulta a conclusão de que não se trata de uma causa objectiva nem 

PURAMENTE SUBJECTIVA, ESTANDO LIGADA AO BINÓMIO POSTO DE TRABALHO/ TRABALHADOR 

CONCRETO. NA VERDADE, SIMULTANEAMENTE, É NECESSÁRIO QUE TENHA HAVIDO UMA 

MODIFICAÇÃO RECENTE NO POSTO DE TRABALHO RESULTANTE DE NOVOS PROCESSOS DE 

FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU DE NOVOS EQUIPAMENTOS E UMA INDAPTAÇÃO DO 

TRABALHADOR A ESSE POSTO DE TRABALHO. CONFIGURA POIS UMA CAUSA "MISTA", 

SIMULTANEAMENTE OBJECTIVA E SUBJECTIVA, E POR ISSO MSUI GENERIS*. 

ACRESCENTE-SE QUE ESTE DIPLOMA DISTINGUE DUAS "CATEGORIAS" DE TRABALHADORES. POR 

UM LADO, QUANTO AO COMUM DOS TRABALHADORES. TAL CESSAÇÃO PODE OCORRER "QUANDO 

SE VERIFIQUEM REDUÇÕES REITERADAS DE PRODUTIVIDADE OU DE QUALIDADE, AVARIAS 

REITERADAS NOS MEIOS AFECTOS AO POSTO DE TRABALHO OU RISCOS PARA A SEGURANÇA E 

SAÚDE DO TRABALHADOR OU DOS RESTANTES TRABALHADORES OU DE TERCEIROS." POR 

OUTRO LADO, QUANTO AOS TRABALHADORES QUE DESEMPENHAM "CARGOS DE COMPLEXIDADE 

TÉCNICA OU DE DIRECÇÃO" TAL CESSAÇÃO SÓ PODE OCORRER QUANDO "NÃO TENHAM SIDO 

CUMPRIDOS OS OBJECTIVOS PREVIAMENTE FIXADOS E FORMALMENTE ACEITES". EM QUALQUER 

DESTES DOIS CASOS, A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO TEM DE SER " DETERMINADA PELO MODO DE 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES" E A MESMA DEVE TORNAR "PRÁTICAMENTE IMPOSSÍVEL A 

SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO". 

Como já o dissemos, ponto fundamental é que, por um lado, a regulamentação 

SUBSTANTIVA E PROCESSUAL SEJA DISTINTA DA PREVISTA PARA OS DESPEDIMENTOS COM JUSTA 

CAUSA, QUE OS CONCEITOS UTILIZADOS NÃO SEJAM VAGOS OU DEMASIADO IMPRECISOS, E QUE 

AS GARANTIAS CONCEDIDAS AO TRABALHADOR, ESTEJAM ASSEGURADAS. 
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5.2. Objectivos e princípios orientadores 

NO ANEXO N0 16 DO ACORDO ECONÓMICO E SOCIAL DE OUTUBRO DE 1990, FORAM 

INDICADOS PELA PRIMEIRA VEZ OS SETE OBJECTIVOS DO NOVO INSTITUTO DO DESPEDIMENTO 

POR INADAPTAÇÃO ! 

1. Contribuir para a modernização do tecido empresarial, garantindo maior 

EFICÁCIA À REESTRUTURAÇÃO DAS EMPRESAS; 

2. Proporcionar maior eficácia em relação à introdução de novos 

PROCESSOS DE FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU EQUIPAMENTOS BASEADOS EM 

DIFERENTE OU MAIS COMPLETA TECNOLOGIA; 

3. Proporcionar a racionalização e adequação dos recursos humanos no 

QUADRO DE UMA SITUAÇÃO FAVORÁVEL DE EMPREGO; 

4. Prevenir desequilíbrios estruturais, económicos e financeiros da 

EMPRESA DECORRENTES DA PERDA DE COMPETITIVIDADE POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR, 

5. Prevenir situações de desocupação, precursoras de marginalização e 

DISCRIMINAÇÃO PROFISSIONAIS; 

6. Promover a qualificação dos recursos humanos, incentivando a 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL NA EMPRESA; 

7. Estimular a observância das condições de segurança e saúde no 

TRABALHO. 

Na cessação por inadaptação do trabalhador exigem-se certos resultados 

negativos, provocados pelo trabalhador, com certas gravosas na relação de 

TRABALHO, PELO QUE O REGIME DO DL 400/ 91 DE 16/10 ASSENTA NOS SEGUINTES 

princípios: 

I - DA TIPIFICAÇÃO RIGOROSA DE SITUAÇÕES QUE REVELAM INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR, 

NO QUADRO DE INTRODUÇÃO DE MODIFICAÇÕES NO POSTO DE TRABALHO, DESDE QUE SE TORNE 

PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO; 

II - DA DEFINIÇÃO DE REQUISITOS DE LICITUDE DA CESSAÇÃO DO CONTRATO COM AQUELE 

FUNDAMENTO, EXCLUINDO-SE TAL LICITUDE NOS CASOS DE EXISTIR POSTO DE TRABALHO 

ALTERNATIVO COMPATÍVEL COM A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR, DE NÃO TER 

SIDO PROPORCIONADA FORMAÇÃO PROFISSIONAL ADEQUADA E UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO 

SUFICIENTE, DE NÃO TER SIDO POSTA Ã DISPOSIÇÃO DO TRABALHADOR A COMPENSAÇÃO 
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DEVIDA, NEM A INADAPTAÇÃO TER SIDO DETERMINADA POR FALTA DE CONDIÕES DE SEGURANÇA, 

HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO IMPUTÁVEL À ENTIDADE EMPREGADORA; 

III - DA DEFINIÇÃO DOS OBJECTIVOS A CUMPRIR E ACEITES FORMALMENTE PELOS RESPECTIVOS 

TITULARES, NO CASO DE CARGOS DE COMPLEXIDADE TÉCNICA OU DE DIRECÇÃO, ATENTA A 

ESPECIFICIDADE DAS FUNÇÕES E A PRESSUPOSTA PREPARAÇÃO PARA O SEU DESEMPENHO; 

IV - Salvaguarda do direito de oposição do trabalhador abrangido, conferindo-se- 

LHE AINDA OUTROS DIREITOS, NOMEADAMENTE AVISO PRÉVIO, CRÉDITO DE HORAS E 

COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA, 

V - Identificação dos vícios geradores da nulidade da cessação do contrato, 

CONFERINDO-SE AO TRABALHADOR ABRANGIDO O DIREITO DE ACÇÃO JUDICIAL COM VISTA Á 

RESPECTIVA DECLARAÇÃO; 

VI - Instituição da providência cautelar de suspensão da cessação do contrato; 

VII - Proibição da diminuição do volume de emprego permanente da entidade 

empregadora. 

5.3. Regime jurídico 

Figura autónoma do regime da cessação do contrato de trabalho202, o 

DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO, TAL COMO NOS APARECE NO DL 400/ 91 DE 16/10, 

OCORRE QUANDO, JUSTIFICANDO-SE O POSTO DE TRABALHO, NESTE SEJAM INTRODUZIDAS 

MODIFICAÇÕES PARA AS QUAIS O TRABALHADOR VENHA REVELAR IMPOSSIBILIDADE DE 

ADAPTAÇÃO. COM EFEITO, TAL COMO NA EXTINÇÃO DO POSTO DE TRABALHO, TAMBÉM ESTA 

SITUAÇÃO, CASO O TRABALHADOR NÃO SEJA SUBSTITUÍDO, PROVOCARÁ PERTURBAÇÕES NO 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA QUE CONCORRERÃO, POR ESSA VIA, PARA O SEU DESEQUILÍBRIO 

ECONÓMICO-FINANCEIRO, PONDO EM RISCO, A PRAZO, OUTROS POSTOS DE TRABALHO. 

PERMITE-SE QUE O EMPREGADOR PONHA TERMO AO CONTRATO QUANDO, TENDO SIDO 

INTRODUZIDAS MODIFICAÇÕES NO POSTO DE TRABALHO HÁ MENOS DE SEIS MESES E TENDO SIDO 

202 aprovado pclo DL 64-A/89 oe 27/2 
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FACULTADA AO TRABALHAOR FORMAÇÃO PROFISSIONAL ADEQUADA , BEM COMO UM PERÍODO DE 

ADAPTAÇÃO ÀS MESMAS, MESMO ASSIM ESTE REVELE TOTAL INADAPTAÇÃO PROFISSIONAL PARA 

O EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES (ART. 3o DO CITADO DIPLOMA). 

A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO, EMBORA AFERIDA FACE AO TRABALHADOR, É DEFINIDA COM BASE 

EM CRITÉRIOS OBJECTIVOS, CONCRETAMENTE, NA REDUÇÃO REITERADA DA PRODUTIVIDADE OU 

DA QUALIDADE, AVARIAS REITERADAS DOS MEIOS AFECTOS AO POSTO DE TRABALHO E/OU RISCO 

PARA A SEGURANÇA QUE TORNEM IMEDIATAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE 

TRABALHO ( ART. 2o DO DL 400/91). 

CONSAGRA-SE AINDA, A PAR DO DESPEDIMENTO COLECTIVO, O DIREITO DO TRABALHADOR 

DESPEDIDO A UM AVISO PRÉVIO, CRÉDITO DE HORAS E COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA PELA 

cessação. Processualmente exige-se uma comunicação inicial onde se exprime 

PREVIAMENTE A INTENÇÃO DE EXTINGUIR O CONTRATO AO TRABALHADOR Ã COMISSÃO DE 

TRABALHADORES OU, NA FALTA DESTA, À COMISSÃO INTERSINDICAL (ART. 4), E AINDA UM 

PARECER DA ORGANIZAÇÃO REPRESENTATIVA DOS TRABALHADORES, PODENDO O 

TRABALHADOR, EVENTUALMENTE, OPOR-SE POR ESCRITO (ART.50). A DECISÃO FINAL SÓ 

DEPOIS SERÁ PROFERIDA A DECISÃO DO EMPREGADOR ( ART. 6o). UMA OUTRA 

PARTICULARIDADE DESTA FORMA DE CESSAÇÃO CONSISTE NA NECESSIDADE DE ELA NÃO PODER 

CONDUZIR A UMA DIMINUIÇÃO DO NÍVEL OU VOLUME DE EMPREGO DA EMPRESA, O QUAL DEVERÁ 

SER REPOSTO NO PRAZO DE 90 DIAS APÓS CESSAÇÃO DO CONTRATO (ART. 10o). 

AO CONSAGRAR O CONCEITO DE JUSTA CAUSA DISCIPLINAR, QUE SE IDENTIFICA COM 

COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE, TORNANDO IMPOSSÍVEL A MANUTENÇÃO DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO, EXIGE A APLICAÇÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR MAIS GRAVE, O 

DESPEDIMENTO,O QUE O LEGISLADOR PROÍBE NÃO SÃO AS FORMAS DE DESPEDIMENTO TAIS 

COMO O DESPEDIMENTO TECNOLÓGICO OU POR ABSOLUTAS NECESSIDADES DA EMPRESA, MAS 

O REGIME DE DENÚNCIAS DISCRICIONÁRIAS SEM MOTIVO JUSTIFICATIVO, EM QUE ERA POSSÍVEL A 

PERDA ARBITRÁRIA DO LUGAR203. COM A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 

INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR, CRIA-SE, EVENTUALMENTE, UMA NOVA JUSTA CAUSA204, MAS 

NÃO VIOLA O ART. 53° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, NA MEDIDA EM QUE SE NÃO 

CONSAGRAM OS DESPEDIMENTOS SEM JUSTA CAUSA E MENOS AINDA POR MOTIVOS POLÍTICOS 

203 Messias Bento e Cardoso Costa - O que a Constttuição proíbe são os despedmentos sem 
QUALQUER MOTIVO (AD NUTUM) OU SEM MOTIVO JUSTO. 

204 Parecer sobre o recurso interposto pelo Grupo Parlamentar do PCP (o parecer foi aprovado 
COM OS VOTOS A FAVOR DO PSD E CDS, VOTOS CONTRA DO PCP E ABSTENÇÃO DO PS E PRD 
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OU RELIGIOSOS. POR OUTRO LADO A MATÉRIA CONTIDA NA ALÍNEA A) DO N0 5 DO ART. 2 0 NAO 

CONTENDE COM O DISPOSTO NO ART. 59 0 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, JÁ QUE, NAS 

SUAS DETERMINAÇÕES MAIS CONCRETAS, SALVAGUARDA OS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

CONSTITUCIONALMENTE CONSAGRADOS E, NO MAIS , APOSTA PARA SOLUÇÕES E MEDIDAS CUJA 

ANÁLISE MAIS CONCRETA SÓ É POSSÍVEL COM O DIPLOMA QUE VIER A SER APROVADO PELO 

Governo no uso da autorização legislativa. 

Em suma, a cessação do contrato de trabalho por inadaptação nos casos em que 

FOREM INTRODUZIDAS MODIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS NO POSTO DE TRABALHO VISA ACAUTELAR 

A EFICÁCIA DA REESTRUTURAÇÃO DAS EMPRESAS COMO ELEMENTO ESSENCIAL DA 

COMPETITIVIDADE NO MERCADO E, ASSIM DE SEGURANÇA NO EMPREGO DOS RESPECTIVOS 

TRABALHADORES, BEM COMO PROTEGER A POSIÇÃO DO TRABALHADOR, GARTANTINDO-LHE, 

NOMEADAMENTE, PRÉVIA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO SUFICIENTE 

NO POSTO DE TRABALHO. PARA ISSO PREVÊ-SE UM AVISO PRÉVIO FUNDAMENTADO, 

COMUNICADO AO TRABALHADOR E À ESTRUTURA REPRESENTATIVA DOS TRABALHADORES, A 

INTERVENÇÃO DESTA ESTRUTURA NA APRECIAÇÃO DOS MOTIVOS INVOCADOS, E O DIREITO DE 

OPOSIÇÃO DO PRÓPRIO TRABALHADOR Ã CESSAÇÃO DO CONTRATO. 

Por outro lado, e sem descurar a concepção subjectivista da justa causa 

CONSTITUCIONALMENTE PREVISTA, E PARA ALÉM DE JUSTA CAUSA OBJECTIVA, EMERGENTE DA 

NECESSIDADE DE ELIMINAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO JÁ PREVISTA EM 1989, VEIO AGORA O 

DL N0 400/91 ESTABELECER COMO CAUSA LEGÍTIMA DE DESPEDIMENTO A INADAPTAÇÃO DO 

TRABALHADOR PARA O POSTO DE TRABALHO. 

Parece evidente que não se trata de uma causa objectiva nem puramente subjectiva, 

ESTANDO LIGADA AO BINÓMIO POSTO DE TRABALHO/ TRABALHADOR CONCRETO. NA VERDADE, 

SIMULTANEAMENTE, É NECESSÁRIO QUE TENHA HAVIDO UMA MODIFICAÇÃO RECENTE NO POSTO 

DE TRABALHO RESULTANTE DE NOVOS PROCESSOS DE FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU DE 

NOVOS EQUIPAMENTOS, E UMA INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR A ESSE POSTO DE TRABALHO. 

Muito embora a lei não diga directamente ser necessário que essas situações 

OBJECTIVAS RESULTEM DA PRÓPRIA INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR, O ART. 2o N01, DIZ QUE 

AS SITUAÇÕES SÃO DETERMINADAS PELO MODO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DO TRABALHADOR, 

REALÇANDO-SE ASSIM A LIGAÇÃO RISCO OU PREJUÍZO PARA A EMPRESA/ INADAPTAÇÃO DO 

TRABALHADOR. 
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5.3.1. Pressupostos e Requisitos 

Importa desde logo não confundir os "pressupostos" com os "requisitos" . 

Enquanto os pressupostos são aquelas situações de facto de que depende o 

EXERCÍCIO DO DIREITO205, E NOS PERMITEM DENSIFICAR O INSTITUTO DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÃO, OS REQUSITOS SÃO AS REGRAS DE GRAU SUPERIOR QUE REGEM A GÉNESE, A 

VIDA E A MORTE DO DIREITO, OU SEJA, QUE REGULAM IMPERATIVAMENTE OS SEUS 

PRESSUPOSTOS, O SEU EXERCÍCIO, VICISSITUDES E EXTINÇÃO. 

Numa altura em que o repensar da ordem económica leva ao esquecimento do 

"social" toda a modificação jus-laboral merece a máxima atenção. Assim, 

A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR É INOVADORA, 

NÃO NO SENTIDO DE SER MAIS UMA FORMA DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, COM 

TODAS AS IMPLICAÇÕES A NÍVEL JURÍDICO-PROCESSUAL QUE POSSA TRAZER, MAS NO SENTIDO 

DE TRAZER A LUME A PROBLEMÁTICA DAS NOVAS TECNOLOGIAS E DAS ACÇÕES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL, COM A CONSEQUENTE EXIGÊNCIA DE UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO SUFICIENTE. 

Aparentemente, o objectivo da introdução deste regime não é o de fazer cessar 

CONTRATOS DE TRABALHO, EMBORA REFLITA UMA TENDÊNCIA DE FLEXIBILIZAÇÃO DE FORMAS DE 

TRABALHO, MAS SIM O DE LEVAR AS ENTIDADES PATRONAIS A REALIZAR ACÇÕES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E DE ADAPTAÇÃO DOS SEUS TRABALHADORES PERANTE A AVALANCHE DE 

INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS A QUE ESTÁ SUJEITA. 

A INADAPTAÇÃO É CONSTITUÍDA POR VÁRIAS SITUAÇÕES OBJECTIVAS, OS SEUS PRESSUPOSTOS 

(artigo 2o n01 DL400/91), e que são: a redução reiterada de produtividade ou de 

qualidade; as avarias REITERADAS nos meios afectos ao posto DE TRABALHO E os 

RISCOS PARA A SEGURANÇA E SAÚDE DO PRÓPRIO, DOS RESTANTES TRABALHADORES E DE 

TERCEIROS. 

Em termos genéricos, o processo de cessação do vínculo contratual208 , OCORRIDO 

POR INADAPTAÇÃO, OBEDECE AOS REQUISITOS SEMELHANTES AOS ESTABELECIDOS NO REGIME 

JURÍDICO DA CESSAÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. MAS EM RELAÇÃO À "JUSTA 

205 Marcelo Rebelo de Sousa - Introdução ao Estudo do Direíto, Lisboa 1987/88, p. 41/42. 
206 A artigos 4 A 9 DO DL 400/91 DE 16/10. 
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CAUSA", tal como nos aparece no regime da cessação da relação de trabalho, há 

AQUI UMA EXIGÊNCIA ACRESCIDA À PRESUNÇÃO DE CULPA, OU SEJA, A VERIFICAÇÃO DE 

RESULTADOS NEGATIVOS IMPUTÁVEIS AO TRABALHADOR. 

NOS TERMOS DO ARTIGO 3o DO DL 400/91, DE 16/10, O DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO 

DEPENDE DA VERIFICAÇÃO CUMULATIVA DE SEIS REQUSITOS: 

a) Tenham sido introduzidas modificações no posto de trabalho resultantes de novos processos de 

FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU EQUIPAMENTOS BASEADOS EM DIFERENTE OU MAIS COMPLEXA TECNOLOGIA, 

NOS SEIS MESES ANTERIORES À COMUNICAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4°; 

b) Tenha sido ministrada acção de formação profissional adequada ás modificações introduzidas no 

POSTO DE TRABALHO , CONTROLO PEDAGÓGICO DA AUTORIDADE COMPETENTE OU DA ENTIDADE POER ESTA 

credenciada; 

c) Tenha sido facultado ao trabahador , após formação , um período suficiente de adaptação no 

POSTO DE TRABALHO OU FORA DELE, SEMPRE QUE O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NAQUELE POSTO DE TRABALHO SEJA 

SUSCEPTÍVEL de causar prejuiízos ou riscos para a s egurança e saúde do próprio ou dos restantes 

TRABALHADORES OY TERCEIROS; 

D) A ENTIDADE EMPREGADORA NÃO DISPONHA DE OUTRO POSTO DE TRABALHO QUE SEJA COMPATÍVEL COM A 

QUALIFICAÇÃO PRIOFISSIONAL DO TRABALHADOR OU, EXISTINDO O MESMO. AQUELE NÃO ACEITE A ALTERAÇÃO DO 

OBJECTO DO CONTRATO DE TRABALHO; 

E) A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO NÃO TER SIDO DETERMINADA POR FALTA DE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE 

E SAÚDE NO TRABALHO IMPUTÁVEL Á ENTIDADE EMPREGADORA; 

F) Seja posta à disposição do trabalhadora compensação devida . 

2. A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO PREVISTA NO /V02 DO ARTIGO 2o, SÓ PODE TER LUGAR DESDE QUE A 

INTRODUÇÃO DE NOVOS PROCESSOS DE FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU EQUIPAMENTOS BESEADOS EM 

DIFERENTE OU MAIS COMPLEXA TECNOLOGIA IMPUQUE MODIFICAÇÃO NAS FUNÇÕES RELATIVAS AO POSTO DE 

TRABALHO QUE OCUPAE, AINDA SE VERIFIQUEM OS REQUISITOS DA ALÍNEA E) E F) DO NÚMERO ANTERIOR . 

A FALTA DE OBSERVÂNCIA DOS REQUSITOS PREVISTOS NOS N01 OU 2 DO ARTIGO 3o, TORNA A 

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO ILÍCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 8o DESTE DO DIPLOMA 

DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO. . 

5.3.2, Exercício de cargos com complexidade técnica 

Desde logo importa delimitar o conceito do n® do artigo 2o do DL 400/91 de 16/10: 

"CARGOS DE COMPLEXIDADE TÉCNICA OU DE DIRECÇÃO". EMBORA SE POSSA CONCLUIR, POR 

NÃO SER ESTA DISTINÇÃO INCONSTITUCIONAL, A EXPRESSÃO "CARGOS DE COMPLEXIDADE 
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técnica" deve ser entendida no sentido de abranger, grosso modo, os quadros 

TÉCNICOS DA EMPRESA. 

Depois existe aqui uma condição resolutiva, proibida nos contratos de trabalho 

PELO ARTIGO 9o DA LCT207 

AO CONTRATO DE TRABALHO PODE SER APOSTA CONDIÇÃO OU TERMO SUSPENSIVO, MAS A CORRESPONDENTE 

CLÁUSULA DEVE CONSTAR DE DOCUMENTO ASSINADO POR AMBAS AS PARTES. 

Pelo que a situação de "incumprimento dos objectivos previamente fixados e 

FORMALMENTE ACEITES , PARECE CONFIGURAR UMA CONDIÇÃO RESOLUTIVA, NÃO PERMITIDA 

PELA LEGISLAÇÃO GERAL DE DlREITO DO TRABALHO . 

5,3.3. Ónus da prova 

Este é, sem dúvida, um dos pontos fulcrais do presente trabalho, pois permite 

DETECTAR, PELO MENOS ASSIM ACREDITAMOS, O PORQUÊ DA AUSÊNCIA DE FUNCIONALIDADE DO 

DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO. 

Pela sua singularidade, o despedimento por inadaptação constitui, como já o 

DISSEMOS, UMA "JUSTA CAUSA SIMULTANEAMENTE SUBJECTIVA E OBJECTIVA**, O QUE LEVA A 

PROBLEMAS DE INTERPRETAÇÃO RELATIVAMENTE AO CHAMADO ÓNUS DA PROVA. 

A REALIDADE DOS FACTOS INVOCADOS PRECISA, EM REGRA, DE SER DEMONSTRADA POR 

AQUELES QUE OS INVOCAM, E OS "FACTOS" DO ART. 341° DO CÓDIGO ClVIL PORTUGUÊS 

REFEREM-SE AOS INDÍCIOS DOS FACTOS E AINDA AOS CHAMADOS FACTOS AUXILIARES, I.E. A 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS E CREDIBILIDADE DE TESTEMUNHAS, NÃO COMPRENDENDO 

CONCEITOS LEGAIS, COMO A BOA FÉ OU OS BONS COSTUMES, MAS APENAS OS FACTOS. AQUI O 

SIGINIFICADO ESSENCIAL DO ÓNUS DA PROVA208 ESTÁ EM SABER A QUEM INCUMBE FAZER PROVA 

DO FACTO. 

zu/ DL 49408 DE 24/11/69. 
208 Nos TERMOS DO ART. 342° DO CÓDKJO CML PORTUOUÍS - "ÀQUELE QUE INVOCA UM DIREITO CABE FAZER 
PROVA CONSTTTUTIVA DO DIREITO ALEGADO, À PARTE CONTRÁRIA CABE PROVAR , POR SEU TURNO, OS FACTOS 
"ANORMAIS" QUE EXCLUEM OU IMPEDEM A EFICÁCIA DOS ELWEMENTOS CONSTTTUTTVOS". 
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Em Portugal, no despedimento individual por justa causa subjectiva, i.e, 

DISCIPLINAR, A REGRA GERAL É A DE QUE É À ENTIDADE PATRONAL QUE INCUMBE ALEGAR E 

PROVAR OS FACTOS INTEGRADORES DA JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO209 . COMO A PROVA DA 

JUSTA CAUSA INVOCADA, IMPENDE SOBRE A ENTIDADE PATRONAL, QUE A INVOCA, É A ELA QUE 

CUMPRE ALEGAR E PROVAR TODOS OS FACTOS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE LEGALMENTE A 

CARACTERIZAM, APENAS COMPETINDO AO TRABALHADOR ALEGAR E PROVAR QUE FOI 

DESPEDIDO. 

Também noutras formas de cessação do contrato de trabalho, como, por ex., a 

rescisão com justa causa por iniciativa do trabalhador, cabe à entidade patronal 

PROVAR QUE A FALTA DE CUMPRIMENTO NÃO PROCEDE DE CULPA SUA210. POR EXEMPLO, A 

FALTA CULPOSA DE PAGAMENTO PONTUAL DA RETRIBUIÇÃO, POR PARTE DA ENTIDADE 

PATRONAL, CONSTITUI JUSTA CAUSA PARA O TRABALHADOR RESCINDIR O CONTRATO DE 

TRABALHO COM DIREITO A INDEMNIZAÇÃO. O QUE NÃO SIGNIFICA QUE É AO TRABALHADOR QUE 

INCUMBE O ÓNUS DA PROVA DA CULPA DA ENTIDADE PATRONAL, NÃO SE TENDO EM VISTA A 

INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA ESTABELECIDA NO ART. 799 DO CÓDIGO CML211 . ASSIM, NOS 

TERMOS DO ART. 799° DO CÓDIGO ClVlL, E POR UMA REGRA DE INVERSÃO212 DO ÓNUS DA 

PROVA, É À ENTIDADE PATRONAL QUE COMPETE PROVAR QUE A FALTA DE PAGAMENTO DA 

RETRIBUIÇÃO AOS TRABALHADORES NÃO PROCEDE DE CULPA SUA 213. ESTA REGRA ESTÁ 

CONSAGRADA NO NOSSO CÓDIGO ClVIL, ASSIM COMO NA GENERALIDADE DOS CÓDIGOS214 , 

POIS SÓ O DEVEDOR DA PRESTAÇÃO, ESTÃ POR VIA DE REGRA, EM CONDIÇÕES DE FAZER A 

PROVA DAS RAZÕES DO SEU COMPORTAMENTO EM FACE DO CREDOR, BEM COMO DOS MOTIVOS 

QUE O LEVARAM A NÃO EFECTUAR A PRESTAÇÃO A QUE ESTAVA VINCULADO. 

Mas no despedimento por inadaptação do trabalhador, exigem-se certos 

RESULTADOS NEGATIVOS, PROVOCADOS PELO TRABALHADOR, COM CONSEQUÊNCIAS NA 

RELAÇÃO DE TRABALHO. APARECE AQUI UMA EXIGÊNCIA ACRESCIDA À PRESUNÇÃO DE CULPA, 

OU SEJA, A VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS IMPUTÁVEIS AO TRABALHADOR. 

Ac. DC 25-3-83, R. 454. BTE, 2*. 10-11-1983, P. 2381, ADSTA 268, P.838. 
210 Ac. De23-11-83, R. 391,BTE 2a . 3.4.86, P. 410. 
211 Ac. oe 19-11-86, R. 3821,CJ, 1986, t.5, P.187. Nos termos do artioo 799° do Cóokjo Cml "1 
IINCUMBE AO DEVEDOR PROVAR QUE A PALTA DE CUMPRIMENTO OU O CUMPRIMENTO DEPEÍTUOSO DA OBRIGAÇÃO 
NÃO PROCEDE DE CULPA SUA 2. A CULPA 6 APRECIADA NOS TERMOS APLICÁVEIS À RESPONSABILIDADE CML*. 
212 A INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA ESTÁ GENERICAMENTE CONSAGRADA NO ART. 344° DO CÓDIGO CML QUE 
PREVÊ; " HÁ INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA SEMPRE QUE A LEI CONSIDERA CERTO UM FACTO, QUANDO NÃO SE 
FAÇA PROVA EM CONTRÁRIO'. DE REALÇAR QUE SÓ Ê POSSÍVEL ESTA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA 
RELATIVAMENTE A CASOS DE DIREITOS DISPONÍVEIS. 
213 Ac. DE 16-5-83, R. 16 804, CJ. 1983, T.3, P. 299. 
214 Pires de Uma e Antunes Varela - Código Cml Anotado, vol. II, p. 55. 
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Particular importância assume a questão de saber sobre quem recai o ónus de 

PROVA, NOMEADAMENTE NUM SISTEMA COMO O PORTUGUÊS, DE DESPEDIMENTO JUSTIFICADO. 

Tanto mais que as Convenções da OIT e os textos comunitários sobre 

DESPEDIMENTOS INDIVIDUAIS, APONTAM PARA QUE A PROVA DOS MOTIVOS DO DESPEDIMENTO 

CAIBA AO EMPREGADOR. NESTE CASO, O REGIME JURÍDICO DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÃO NÃO PARECE CONSAGRAR A REGRA DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA, PELO QUE 

É AO TRABALHADOR QUE CUMPRE PROVAR A "SUA ADAPTAÇÃO" À ORGANIZAÇÃO DE TRABALHO 

EM QUE SE INSERE. É AO TRABALHADOR QUE CABE PROVAR QUE A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO 

NÃO RESULTA DE "CULPA" SUA. 

EM MATÉRIA DISCIPLINAR LABORAL, É IMPRESCINDÍVEL SITUAR NO ESPAÇO E NO TEMPO OS 

COMPORTAMENTOS CONCRETOS IMPUTADOS AOS TRABALHADORES, NA MEDIDA EM QUE ESSAS 

DUAS CIRCUNSTÂNCIAS DE FACTO INTEGRAM, OU NÃO, OS CONCEITOS 215 LEGAIS A ELE 

APLICÁVEIS216 . 

Resta acrescentar que a lei não admite a falta de julgamento com base na falta de 

PROVA. O JUIZ NÃO PODE ALEGAR "DÚVIDA INSANÁVEL ACERCA DOS FACTOS EM LÍT1GIO"217 . É- 

LHE LEGALMENTE VEDADO NÃO JULGAR COM O FUNDAMENTO DE DESCONHECER O QUE 

VERDADEIRAMENTE ACONTECEU (O "NON LIQUIDET" POSSÍVEL NO DIREITO ROMANO). ASSIM, 

PERANTE ADÚVIDA INSANÁVEL QUANTO À PROVA DE CERTO FACTO, O JUIZ TERÁ DE DECIDIR 

CONTRA A PARTE QUE TINHA O ÓNUS DE PROVAR TAL FACTO, L E. O TRABALHADOR. ESTE É O 

REAL ALCANCE DO "ÓNUS DA PROVA" 218 NO REGIME JURÍDICO DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÃO. 

215 NA JUSTA CAUSA DISCIPLINAR , POR EX., "LOCAL DC TRABALHO', "PRESCRIÇÃO DA INFRACÇÃO" OU DE 
"CADUCIDADE DO PROCEDMENTO DISCIPLINAR" OU FAZEM PRESUMIR A AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
216 Como defende B. Lobo Xavier em "justa causa de despedbaento; coNCErro e ónus da prova", 
pubucado na Revista Dir. Est. Sociais, Jan./Março DE 1988, PÁGS. 1 A 68, (pãos 67-68): "FErTA A 
NECESSÁRIA AVERIGUAÇÃO, O JUIZ SÓ PODERÁ DAR O DESPEDWENTO COMO VÁLIDO SE CONSIDERAR PROVADOS OS 
FACTOS SUSCEPTÍVEIS DE, NUM CRÍTÉRIO DE NORMALIDADE, IMPLICAREM A IMPOSSIBILIDADE PRÁTICA DE RELAÇÃO 
LABORAL, EM TERMOS, PORTANTO, DE NÃO PODER FAZER UM JUÍZO DE INADEQUAÇÃO ENTRE O QUADRO DE FACTO 
E A RESCISÃO DO CONTRATO. É CLARO QUE O JUIZ CONSIDERARÁ O DESPEDIMENTO COMO NULO QUANDO NÃO SE 
APURAREM OS FACTOS SUFICIENTES PARA FAZER SUPOR A MPOSSIBIUDADE DAS RELAÇÕES OU QUANDO SE 
COMPROVEM OUTROS FACTOS CAPAZES DE DESCARACTERIZAR OS FACTOS APURADOS COMO APTOS A CONDUZIR A 
ESSA IMPOSSIBILIDADE OU, DE QUALQUER MODO, POSSA EMTTIR UM PROGNÓSTICO DE VIABILIDADE DA RELAÇÃO. 
Mas o juíz não pode naturalmente exigir - PARA que o despedíhento seja comnsioerado váuoo - QUE A 
ENTIDADE PATRONAL ALEGUE E PROVE TUDO O QUE POSSA REVELAR NA MATÉRIA DE JUSTA CAUSA. O JUIZ TERÁ DE 
PONDERAR TAMBÉM QUE O DESPEDMENTO DO EMPREGADO, NO PLANO MATERIAL É UM ACTO DE APUCAÇÃO DO 
DIREITO, COM ALGUMA MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE E QUE O MESMO EMPREGADOR. AINDA QUE DEVA SER 
ESPECIALMENTE CONTROLADO PORQUE JULGA EM CAUSA PRÓPRIA, DECIDIU UM PROCESSO, E»«ORA 
RELATIVAMENTE FORMAL, EM QUE HÁ INTRANSMSSÍVEL CONHECMENTO DA SITUAÇÃO DE FACTO 
2,7 NOS TERMOS DO ART. 8o, N® 1 DO CÓDIGO CML. 
218 A PROPÓSITO DESTE PONTO, PODE VER-SE: CASTRO MENDES, DIREITO PROCESSUAL CML III PAGS 190 E 
Anselmo Castro, Direito Processual Cml Declaratório,III, pags. 349. 
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5.3.4. Ilicitude do despedimento 

O ELEMENTO TÍPICO DESTA FIGURA É, SEM DÚVIDA, A DESADEQUAÇÃO FUNCIONAL DO 

TRABALHADOR, SUBSEQUENTE A UM PROCESSO DE REORGANIZAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA. 

Neste contexto, se sustenta a licitude da cessação do contrato de trabalho por 

INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR QUANDO, PELO MODO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÕES, SE TORNE 

PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO. 

Note-se que a lei, no artigo 2o n0 2 do DL 400/91, de 16/10, usa o termo 

"praticamente", no sentido de inexigibilidade219 - SÓ QUANDO deixa de ser EXIGÍVEL A 

UM EMPREGADOR RAZOÁVEL MANTER ESSES TRABALHADOR AO SEU SERVIÇO, É QUE ESTE PODE 

PROCEDER AO SEU. 

O DESPEDIMENTO SERÁ ILÍCITO SE SE VERIFICAR A INEXISTÊNCIA DO MOTIVO INVOCADO (ART. 8o 

N® 1 DO A) do DL n0 400/91), O QUE também não deve ser fácil, já que se verificou 

PREVIAMENTE UM PROCESSO PRELIMINAR E UMA DECISÃO FINAL, DE QUE RESULTOU A 

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO. Na ACÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO DESPEDIMENTO 

ÍLICITO O ÓNUS DA PROVA PERTENCE AO EMPREGADOR (ART. 8o 3). ASSIM O DESPEDIMENTO 

SERÁ ÍLICITO SE NÃO SE VERIFICAR A INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR E AINDA A NÃO 

INTRIDUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS , OPORTUNIDADE DE FORMAÇÃO DO TRABALHADOR, ETC, 

NOS TERMOS DO ART. 8o N01 DESTE DILPOMA (IGUAL AO ART. 12 N0 3 DA LCCT). 

210 TAL COMO NO ARTTOO 10 DA LCCT* ( DL 64-A/89 DC 27/2). 
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Conclusões 

Como corolário dos capítulos anteriores podemos destacar as conclusões 

SEGUIDAMENTE APRESENTADAS EM 7 PONTOS. 

1. A ESCOLHA DA PRESENTE TEMÁTICA! A IN/ADAPTAÇÃO NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO - 

UMA PERSPECTIVA SÓCIO-ORGANIZACIONAL E JURÍDICA, JUSTIFICOU-SE QUER PELA 

ABORDAGEM DO FENÓMENO DA MUDANÇA SÓCIO-ORGANIZACIONAL NO TRABALHO, QUER PELA 

ANÁLISE DE UM IMPORTANTE INSTITUTO JURÍDICO-LABORAL - O REGIME DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÁO DO TRABALHADOR À INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS. EM TERMOS 

GENÉRICOS, A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO, É, AO CONTRÁRIO DA INAPTIDÃO, DEFINIDA POR 

CRITÉRIOS OBJECTIVOS! REDUÇÃO REITERADA DA PRODUTIVIDADE OU DA QUALIDADE, AVARIAS 

REITERADAS DOS MEIOS AFECTOS AO POSTO DE TRABALHO E/OU RISCO PARA A SEGURANÇA QUE 

TORNEM IMEDIATAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO. POR SEU 

TURNO, A INAPTIDÃO, É DEFINIVEL POR UM CRITÉRIO SUBJECTIVO, COMO UMA INAPTIDÃO 

ORIGINÁRIA DO TRABALHADOR QUE NÃO FOI DETECTADA NO PERÍODO EXPERIMENTAL DO 

CONTRATO DE TRABALHO. 

2. Com a estratificação do mercado de trabalho registou-se uma maior exigência a 

NÍVEL DA FORMAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E NOVAS ATITUDES FACE AO TRABALHO. ESTE TORNOU- 

SE MAIS EXIGENTE E DIFERENCIADO, DE FORMA A ESTIMULAR E RESPONDER A DIVERSAS 

NECESSIDADES DA PROCURA. No ENTANTO, NÃO SE PODE FALAR EM DETERMINISMO NA 

RELAÇÃO ENTRE PRODUTOS, TECNOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. SÃO, 

ESSENCIALMENTE, OS FACTORES POLÍTICOS, CULTURAIS E SÓCIO-ORGANIZACIONAIS QUE 

CONDICIONAM A RESPOSTA DO MERCADO E A UTILIZAÇÃO DAS NOVAS TECNOLOGIAS. CONTUDO, 

UMA DAS CONSEQUÊNCIAS MAIS SIGNIFICATIVAS EM TERMOS SOCIAIS, DO PROGRESSO TÉCNICO 

E CIENTÍFICO, É A EXCLUSÃO DO MERCADO DE TRABALHO DE UMA PARTE DA POPULAÇÃO, CUJO 

NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO É MUITO FRACO EM RELAÇÃO AO CUSTO DESSA MÃO-DE-OBRA. ESTE 

FENÓMENO É PARTICULARMENTE INTENSO NOS MERCADOS DE BENS E SERVIÇOS OBJECTO DE 

COMÉRCIO INTERNACIONAL, ONDE A CONCORRÊNCIA É EXTREMAMENTE FORTE. SÓ UM 

MERCADO DO TRABALHO EFICAZ, ASSEGURA O TRABALHO CONTÍNUO E RÁPIDO, ORIENTADO 

PARA O SEU USO MAIS PRODUTIVO E RENTÁVEL, AUMENTANDO A COMPETITIVIDADE, 

ESTIMULANDO O CRESCIMENTO ECONÓMICO E, CONSEQUENTEMENTE, CRIANDO MAIS EMPREGO. 

Neste sentido, as novas tecnologias estimulam funções e profissões de carácter 

INOVADOR NAS EMPRESAS, POSSIBILITANDO UMA MAIOR CAPACIDADE PARA CRIAR E INOVAR, 
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BEM COMO A ABERTURA A OUTRAS FORMAS DE TRABALHO. A SUA INTRODUÇÃO, PRODUZ DOIS 

EFEITOS essenciais: pode provocar a analfabetização tecnológica uma vez que, não 

DOMINANDO AS NOVAS TECNOLOGIAS, O TRABALHADOR DEIXA DE SER CAPAZ DE ATINGIR OS 

NÍVEIS PRODUTIVOS QUE TRADICIONALMENTE ATINGIA, OU PODE, POR OUTRO LADO, 

DETERMINAR O DESENVOLVIMENTO HUMANO E CULTURAL NA EMPRESA, ATRAVÉS DOS SEUS 

TRABALHADORES, DESDE QUE AOS MESMOS SEJA FACULTADAS CONDIÇÕES DE APRENDIZAGEM. 

Importará saber no futuro, qual a evolução das atitudes dos empresários perante 

ESTES FENÓMENOS, SE PELA VIA DO ENCURTAMENTO ESTRUTURAL, OU SE PELA VIA DA 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

3. A PAR DA INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NO TRABALHO, JUSTIFICADAS, QUER SOB O 

PONTO DE VISTA DA EMPRESA, QUER SOB O ÂNGULO DO POSTO DE TRABALHO E DA FUNÇÃO 

CONCRETA QUE DESENVOLVEM, AS CARACTERÍSTICAS DA POPULAÇÃO ACTIVA EUROPEIA 

MODIFICARAM-SE, SIGNIFICATIVAMENTE, NOS ÚLTIMOS VINTE ANOS. DESTE MODO, ESTIMA-SE 

QUE A PERCENTAGEM DA POPULAÇÃO ACTIVA COM 50 ANOS OU MAIS NA UNIÃO EUROPEIA, 

AUMENTARÁ DE 39% EM 1990 PARA 43% EM 2010. FACE A ISTO, PROCURA A U.E., 

ADOPTAR UM MODELO DE CRESCIMENTO BASEADO NUMA INTENSIDADE DE CAPITAL 

RELATIVAMENTE ELEVADA, FAVORECENDO A CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO COM NÍVEIS DE 

PRODUTIVIDADE E DE REMUNERAÇÃO APARENTEMENTE ELEVADOS, EM DETRIMENTO DE 

EMPREGOS COM NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE MAIS REDUZIDOS. 

Também em Portugal, a partir da década de 80, se registou uma grande alteração 

DE SITUAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO A EXERCER UMA PROFISSÃO PELOS GRANDES 

SECTORES DE ACTIVIDADE. VERIFICOU-SE UMA REDUÇÃO DA POPULAÇÃO QUE TRABALHA NO 

SECTOR PRIMÁRIO, EM FAVOR DOS SECTORES SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO. À SEMELHANÇA DA 

Europa existe, no nosso país, uma correlação entre o desemprego de longa 

DURAÇÃO E A ABSORÇÃO DOS DESEMPREGADOS. DEPOIS DE UMA QUEDA NO PERÍODO DE 

MAIOR CRESCIMENTO ECONÓMICO (1987-90), O NÚMERO DOS QUE ESTÃO DESEMPREGADOS 

HÁ MAIS DE UM ANO COMEÇOU A SUBIR. PELA ANÁLISE DOS DADOS RELATIVOS AOS 

INDICADORES DE EMPREGO, NOS ÚLTIMOS 5 ANOS, VEMOS QUE A POPULAÇÃO EMPREGADA 

REGISTA, ATÉ AO 2o TRIMESTRE DE 1995, UMA TENDÊNCIA DECRESCENTE, PARTICULARMENTE 

ACENTUADA ENTRE 1991-92, E ENTRE 1992-93. O MERCADO DE TRABALHO PORTUGUÊS 

REGISTA UMA TENDÊNCIA DECRESCENTE DA POPULAÇÃO ACTIVA, A PAR DE UMA TENDÊNCIA 

OPOSTA NO QUE DIZ RESPEITO AO NÚMERO DE DESEMPREGADOS. POR SEU TURNO, O NÚMERO 

DE INDIVÍDUOS COM TRABALHO PRECÁRIO, I.E., A TRABALHAR A TEMPO PARCIAL E EM SITUAÇÃO 

DE SUBEMPREGO, TENDE A SUBIR. ALÉM DISSO, PODEMOS DETECTAR UMA CORRELAÇÃO ENTRE 
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O DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO E A ABSORÇÃO DE DESEMPREGADOS (DE NOTAR QUE A 

DIMINUIÇÃO DO EMPREGO NÃO É TÃO ACENTUADA PORQUE CRESCE O NÚMERO DE EMPREGADOS 

POR CONTA PRÓPRIA, E O NÚMERO DE PESSOAS QUE TRABALHAM PARA FAMILIARES, E QUE NÃO 

SÃO REMUNERADAS). A PRECAR1ZAR1ZAÇÃO DO EMPREGO É UM FENÓMENO COMPLEXO, 

ECONÓMICO E SOCIAL, QUE SURGE COMO RESPOSTA À RECESSÃO ECONÓMICA INSTALADA EM 

MEADOS DA DÉCADA DE OITENTA. ESTA RESULTA DE UM CONJUNTO DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

FRAGILIZAM O VÍNCULO CONTRATUAL, AMPLIANDO AS MARGENS DE MANOBRA DO EMPREGADOR 

NA DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO, DESIGNADAMENTE AS RESPEITANTES À 

ESTABILIDADE, E REDUZINDO, CONSEQUENTEMENTE, AS POSSIBILIDADES JURÍDICAS E AS 

PRÁTICAS DE RESPOSTA DESSE TRABALHADOR. 

Em suma, os síntomas do desemprego registados na U. E. fazem-se agora sentir 

IGUALMENTE EM PORTUGAL, E O COMBATE AO DESEMPREGO PASSA, POR DUAS VIAS DIVERSAS 

MAS AMBAS POSSÍVEIS! OU PELA CONTENÇÃO DE CUSTOS SALARIAIS, COM MEDIDAS TIPO DA 

FLEXIBILIZAÇÃO LEGISLATIVA; OU PELA MELHOR COMPREENSÃO DA IMPORTÂNCIA DOS 

Recursos Humanos, i.e., pela melhoria e adequação da estrutura de qualificações e 

DA PRODUTIVIDADE DOS TRABALHADORES, PELA ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE EXTERNA DAS 

EMPRESAS, PELA CRIAÇÃO DE INCENTIVOS, POR MAIS E MELHOR FORMAÇÃO PROFISSIONAL, 

PELO AUMENTO DE ESTUDOS DE CLIMA E CULTURA DE EMPRESA, PELA APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO/COMPETÊNCIAS DOS TRABALHADORES; EM SÍNTESE, PELO REEQUACIONAR DOS ACTUAIS 

PROCESSOS DE MUDANÇA ORGANIZACIONAL. 

A ACTUAL AMOSTRA DO DESEMPREGO NÃO PODE SER EXPLICADA POR UM MECANISMO 

TRADICIONAL DE DESEMPREGO TECNOLÓGICO. A INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO NÃO É, POR SI SÓ, RESPONSÁVEL PELA MAIORIA DOS CASOS DE 

INSUCESSO NAS EMPRESAS, POIS NÃO ESTÁ EXCLUSIVAMENTE RELACIONADO COM A QUESTÃO 

DA INOVAÇÃO, MAS TAMBÉM COM A INTRODUÇÃO DE FACTORES DE ESTÍMULO E DE 

CRIATIVIDADE. É ESSENCIAL QUE AS EMPRESAS ADOPTEM UMA POLÍTICA EMPRESARIAL VIRADA, 

FUNDAMENTALMENTE, PARA A GESTÃO DO "FACTOR HUMANO", ISTO É, GERIDA DO PONTO DE 

VISTA TÉCNICO, E DO PONTO DE VISTA DA PERPECTIVA DOS COMPORTAMENTOS PESSOAIS E 

INTER-PESSOAIS. O MODO COMO OS EMPRESÁRIOS PORTUGUESES ESTÃO A ADERIR A ESTA 

FILOSOFIA DE GESTÃO PODERÁ MERECER-NOS UM ESTUDO FUTURO MAIS APROFUNDADO, 

INTERROGANDO, DESIGNADAMENTE, OS NOVOS MODELOS DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS E O 

IMPACTO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS POLÍTICAS DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS NAS 

EMPRESAS PORTUGUESAS. 
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4. O NOVO MODELO DE ORGANIZAÇÃO E DE GESTÃO ASSENTA NA IDEIA DE FLEXIBILIZAÇÃO, 

ONDE CONSTITUEM FACTORES DE COMPETITIVIDADE, A QUALIDADE, A DIVERSIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS, O CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE ENTREGA, E A SATISFAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DOS 

CLIENTES. Como consequência, emerge uma mudança de atitude: a ESTRUTURA DAS 

QUALIFICAÇÕES APARECE AGORA DETERMINADA PELA EVOLUÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO, E 

POR ALTERAÇÕES PROFUNDAS, A NÍVEL DE EMPRESA, NAS POLÍTICAS DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS, ACOMPANHADAS DA EXISTÊNCIA DE MAIOR FLEXIBILIDADE QUANTO A POSTOS DE 

TRABALHO. TAL É O CASO DO SURGIR DE "NOVAS CAUSAS" DE CESSAÇÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO - EX. DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO. A FORMAÇÃO É INDISSOCIÁVEL DA 

MUDANÇA ORGANIZACIONAL: AS DIFERENTES FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO E A 

UTILIZAÇÃO DO PESSOAL APARECEM COMO UMA REACÇÃO ÀS FORMAS ESPECÍFICAS DAS 

QUALIFICAÇÕES OFERECIDAS PELOS SISTEMAS DE FORMAÇÃO, AS QUAIS REFORÇAM CERTOS 

MODOS DOMINANTES DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. ASSIM, JUSTIFICA-SE UMA APOSTA 

CRESCENTE NA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, COMO PROCESSO GLOBAL E PERMANENTE, ATRAVÉS 

DO QUAL OS TRABALHADORES SE PREPARAM PARA O EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE PROFISSIONAL, 

PERMITINDO-LHES A AQUISIÇÃO DE COMPETÊNCIAS E ATITUDES QUE POSSIBILITEM UM 

ADEQUADO DESEMPENHO PROFISSIONAL. ESTE DIREITO INDIVIDUAL À FORMAÇÃO CONSTITUI 

UMA NOVA E IMPORTANTE DIMENSÃO, MERECENDO UMA REFLEXÃO APROFUNDADA SOBRE A 

IMPORTÂNCIA DE UMA GESTÃO ANTECIPADORA DAS ALTERAÇÕES TECNOLÓGICAS, A QUAL, POR 

SUA VEZ, EXIGE UMA RELAÇÃO MAIS ESTREITA ENTRE O MUNDO ECONÓMICO E O SISTEMA 

EDUCATIVO, EM SENTIDO LATO. O DESAFIO QUE HÃ A PRIVILEGIAR CONSISTE EM DEFINIR UM 

NOVO EQUILÍBRIO, ENTRE O QUE É ECONOMICAMENTE NECESSÁRIO E O QUE É SOCIALMENTE 

DESEJÁVEL, PROCURANDO UM MODO DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO QUE CONTRIBUA, DA 

MELHOR FORMA POSSÍVEL, PARA A ACEITAÇÃO E A RAPIDEZ DAS NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES 

ESTRUTURAIS DA ECONOMIA. NESTA MATÉRIA, OS ESTUDOS ELABORADOS TENDO POR OBJECTO 

A RELAÇÃO ENTRE O SISTEMA EDUCATIVO E OS SISTEMAS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL COMO 

PREPARAÇÃO PARA A INTEGRAÇÃO NA VIDA ACTIVA, MONITORIZANDO O GRAU DE SUCESSO/ 

INSUCESSO DOS FORMANDOS, PODERÃO A NOSSO VER, FORNECER IMPORTANTES PISTAS PARA 

A " FIABILIDADE" DESSES SISTEMAS. 

5. DA NOVA ESTRUTURA DE QUALIFICAÇÕES, RESULTA UMA SEGMENTAÇÃO DE MERCADO, 

TENDO COMO CONSEQUÊNCIA ESSENCIALMENTE O APARECIMENTO DE INÚMEROS MERCADOS 

CONSOANTE AS QUALIFICAÇÕES, MERCADOS ESTES QUE APRESENTAM DISCRIMINAÇÕES 

RELATIVAMENTE A CERTOS GRUPOS DE RISCO. A REFORMA DO MERCADO DE EMPREGO PASSA 

PELA REVISÃO DA REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO A FIM DE MELHORAR A CAPACIDADE DE 

ADAPTAÇÃO DA RELAÇÃO DE TRABALHO DESDE O SEU INÍCIO ATÉ AO MOMENTO EM QUE ACABA. 
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Tal implica mobilidade funcional para que se possa adaptar com maior flexibilidade, 

A PARTIR DA MELHORIA E DA ACTUALIZAÇÃO PERMANENTE DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL. NAS 

ORGANIZAÇÕES ACTUAIS, AS TENDÊNCIAS PARA A PROGRESSIVA FORMALIZAÇÃO DAS REGRAS E 

DAS ESTRUTURAS DAS EMPRESAS ESTÃO A ATENUAR-SE. ATRAVÉS DA COMBINAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS A OBTER A PARTIR DA FLEXIBILIDADE E DA ESPECIALIZAÇÃO, OS NOVOS SISTEMAS DE 

PRODUÇÃO REPRESENTAM UMA MUDANÇA QUALITATIVA NAS TÉCNICAS DE PRODUÇÃO. ESTES 

SISTEMAS REQUEREM UMA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO BASEADA NA FLEXIBILIDADE DA 

PRODUÇÃO, PERMITINDO A FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CUSTOMIZADOS, POR OPOSIÇÃO A 

LINHAS DE PRODUÇÃO STANDARDIZADAS (NA TRADIÇÃO TAYLORIANA DO TERMO). 

6. O Direito do Trabalho actual está profundamente inspirado nos interesses 

GERAIS, POIS DEFINE A EXPRESSÃO DO FACTOR TRABALHO NO MUNDO SÓCIO-POLÍTICO, NA 

ECONOMIA E NA ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA. A TENDÊNCIA PARA A FLEXIBILIDADE DAS LEIS DO 

TRABALHO, ASSENTA NA IDEIA DE QUE A RIGÍDEZ DAS LEIS DO TRABALHO NÃO SERVE, A NÃO SER 

NO IMEDIATO, AOS REFERIDOS TRABALHADORES EMPREGADOS, UMA VEZ QUE A GARANTIA DE 

SEGURANÇA NO EMPREGO É NECESSARIAMENTE LIMITADA PELA POSSIBILIDADE DE EMPREGO. É 

PROFUNDA A RECONSTRUÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DlREITO DO TRABALHO, NA SUA 

INTERDEPENDÊNCIA COM MUDANÇAS NA ESTRUTURA E RELAÇÕES SOCIAIS. EMBORA A 

ESTABILIDADE SEJA HOJE UM BEM PROTEGIDO, A FLEXIBILIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO LABORAL, 

NOMEADAMENTE A NÍVEL DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, PERDEM 

SUCESSIVAMENTE O SEU CARÁCTER EXCEPCIONAL. O DESPEDIMENTO, COMO FORMA DE 

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, CONSISTE NA FACULDADE DE PÔR TERMO AO 

CONTRATO DE TRABALHO, POR VONTADE UNILATERAL DE UMA DAS PARTES, DE MODO A FAZER 

CESSAR OS SEUS EFEITOS. É, POIS, UMA DECLARAÇÃO DE VONTADE DO EMPREGADOR DIRIGIDA 

AO TRABALHADOR, DESTINADA A FAZER CESSAR O CONTRATO DE TRABALHO PARA O FUTURO. A 

ESCOLHA DA ANÁLISE DO REGIME DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO, JUSTIFICOU-SE PELO 

CARÁCTER INOVADOR, NO SENTIDO DE TRAZER A LUME A PROBLEMÁTICA DAS ACÇÕES DE 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS EMPRESAS PROCURANDO, ASSIM, FORNECER AO TRABALHADOR 

UMA PRÉVIA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO SUFICIENTE. No 

DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO NÃO SE TRATA, POIS, DE UMA CAUSA OBJECTIVA NEM 

PURAMENTE SUBJECTIVA: É NECESSÁRIO SIMULTANEAMENTE, UMA MODIFICAÇÃO RECENTE NO 

POSTO DE TRABALHO E UMA INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR A ESSE POSTO DE TRABALHO. A 

AUSÊNCIA DE FUNCIONALIDADE DO DESPEDIMENTO POR INADAPTAÇÃO DECORRRE DE UM 

DEFICIENTE ENTENDIMENTO DO REGIME DO ÓNUS DA PROVA, JÁ QUE É AO TRABALHADOR QUE 

CUMPRE PROVAR A "SUA ADAPTAÇÃO" À ORGANIZAÇÃO DE TRABALHO EM QUE SE INSERE. POR 

OUTRO LADO, ABRANGENDO ESTE DIPLOMA DOIS TIPOS DE TRABALHADORES, O CONCEITO DE 
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CARGO DE COMPLEXIDADE TÉCNICA OU DE DIRECÇÃO TRAZ CONSIGO A EXISTÊNCIA DE UMA 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA, NÃO PERMITIDA PELA LEI GERAL DO TRABALHO. 

DA ABORDAGEM CONTEXTUAL REALIZADA, DETERMINANDO AS NECESSIDADES, E OBJECTIVOS, 

RESULTA A IDEIA DE QUE A AUSÊNCIA DE FUNCIONALIDADE DESTE INSTITUTO, RESIDE, QUER NA 

INSUFICIENTE FORMAÇÃO PROFISSIONAL EXISTENTE NAS EMPRESAS PORTUGUESAS, QUER NA 

DEFICIENTE CONCEPÇÃO SOBRE O ÓNUS DA PROVA PRESENTE NESTE DIPLOMA. CONTUDO, 

ESTE DIPLOMA É, EMBORA MAL SUCEDIDO, UMA TENTATIVA DE AJUSTAMENTO ENTRE AS 

MUDANÇAS SÓCIO-ORGANIZACIONAIS E A LEGISLAÇÃO LABORAL. TODA ESTA REALIDADE 

DEMONSTRA O RECEIO DA ENTIDADE PATRONAL EM APLICAR O REGIME DO DESPEDIMENTO POR 

INADAPTAÇÃO, COM TODAS AS SUAS ENVOLVENTES. SERÁ INTERESSANTE VERIFICAR ATÉ QUE 

PONTO O LEGISLADOR TERÁ CAPACIDADE, NO FUTURO, DE ENCONTRAR ALTERNATIVAS LEGAIS 

INCENTIVADORAS DE MAIOR IMPLEMENTAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO LOCAL DE 

TRABALHO E DE UMA MAIOR APOSTA NO POTENCIAL HUMANO. 

7. Gostaríamos de concluir, afirmando que a problemática da relação entre as 

MUDANÇAS OPERADAS NO MERCADO DE TRABALHO, NA ESTRUTURA DAS QUALIFICAÇÕES E NA 

ORGANIZAÇÃO DAS EMPRESAS, E OS SEUS REFLEXOS EM TERMOS DA ESTRUTURA DE EMPREGO 

PASSAM QUER PELO EQUILÍBRIO DA OFERTA E PROCURA DE EMPREGO QUER POR MEDIDAS DE 

GESTÃO ADEQUADAS A CADA CASO CONCRETO. DE FACTO, A EMERGÊNCIA DE NOVAS 

NECESSIDADES NA ESTRUTURA DOS CONSUMOS E NA RELAÇÃO ENTRE A OFERTA E A PROCURA 

NOS MERCADOS DE BENS E SERVIÇOS, IMPULSIONA A CRIAÇÃO DE NOVOS PRODUTOS, 

ARRASTANDO CONSIGO UMA INEVITÁVEL MODIFICAÇÃO GRADUAL DOS MODELOS DE PRODUÇÃO, 

DAS RELAÇÕES SÓCIO-PROFISSIONAIS E TÉCNICAS, CONTRIBUINDO PARA UM FENÓMENO, 

APARENTEMENTE CONTRADITÓRIO, DE LIBERTAÇÃO E DE PROCURA DE MÃO-DE-OBRA: 

PRETENDE-SE RECRUTAR UM EFECTIVO GRADUALMENTE MAIS QUALIFICADO, DISPONIBILIZANDO 

TRABALHADORES ATRAVÉS DE SUCESSIVAS REDUÇÕES DE NÍVEIS HIERÁRQUICOS. ALÉM DISSO, 

E PARA QUE AS ORGANIZAÇÕES MANTENHAM A CAPACIDADE DE RESPOSTA AOS 

CONSTRANGIMENTOS EXTERIORES, NECESSITAM DE ENCONTAR NOVAS FORMAS DE 

ORDENAMENTO ESTRUTURAL, DESENHADAS MAIS DE ACORDO COM A FLEXIBILIZAÇÃO E 

RACIONALIZAÇÃO QUE LHES SÃO IMPOSTAS. As MUDANÇAS ESTRUTURAIS EM CURSO NA NOSSA 

SOCIEDADE, EXIGEM A VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS! UMA MELHOR FORMAÇÃO, UMA 

QUALIFICAÇÃO MAIS ELEVADA, E UM SISTEMA EDUCATIVO QUE RESPONDA A ESTAS NOVAS 

NECESSIDADES. Em SUMA, OS SÍNTOMAS DO DESEMPREGO REGISTADOS NA U. E. FAZEM-SE 

AGORA SENTIR IGUALMENTE EM PORTUGAL, E O COMBATE AO DESEMPREGO PASSA, POR DUAS 

VIAS DIVERSAS MAS AMBAS POSSÍVEIS ACTUALMENTE APRESENTAM-SE DUAS TENDÊNCIAS DE 

SOLUÇÃO: POR UM LADO, A CONTENÇÃO DE CUSTOS SALARIAIS, COM MEDIDAS DE 
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REESTRUTURAÇÃO E DE "DOWNSIZING" - CONCEITO QUE PODEMOS DEFINIR COMO 

REESTRUTURAÇÃO POR ENCURTAMENTO ESTRUTURAL DAS EMPRESAS - QUE SEGUEM O 

PADRÃO "DEMOLIR E RECONSTRUIR" ! O TAMANHO DA ORGANIZAÇÃO E O DOS NÍVEIS 

HIERÁRQUICOS SÃO CONDUZIDOS PELA ESCOLHA DE CAPACIDADE, SENDO AS MUDANÇAS 

GERADAS PELA ANÁLISE DE FALHAS DE COMPETÊNCIA E PELA EXIGÊNCIA DE UMA 

CONCENTRAÇÃO ESTRATÉGICA (VEJA-SE O CASO PARADIGMÁTICO DAS FUSÕES E AQUISIÇÕES DE 

EMPRESAS); E POR OUTRO, A PERSPECTIVA ANTROPOCÊNTRICA , QUE PUGNA PELA MELHOR 

COMPREENSÃO DA IMPORTÂNCIA DOS RECURSOS HUMANOS, I.E., PELA MELHORIA E 

ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA DE QUALIFICAÇÕES E DA PRODUTIVIDADE DOS TRABALHADORES, 

PELA ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE EXTERNA DAS EMPRESAS, PELA CRIAÇÃO DE INCENTIVOS, 

POR MAIS E MELHOR FORMAÇÃO PROFISSIONAL, PELO AUMENTO DE ESTUDOS DE CLIMA E 

CULTURA DE EMPRESA E PELA APRECIAÇÃO DO MÉRITO/COMPETÊNCIAS DOS TRABALHADORES. 
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O DESPEDIMENTO EM DIREITO COMPARADO - BREVE SÍNTESE 

Em Portugal 

Todos os despedimentos são justificados, e a lei enumera exemplificativamente os factos que podem 

CONSTITUIR "JUSTA CAUSA" DE DESPEDIMENTO E QUE SE RELACIONAM UNICAMENTE COM A CONDUTA CULPOSA DO 

trabalhador. Não SE admite o despedimento objectivo individual, seja por incapacidade/inaptidão, mas 

PREVÉ-SE A POSSIBILIDADE DO DESPEDIMENTO COLECTIVO, FUNDAMENTADO EM MOTIVOS OBJECTIVOS DA EMPRESA 

E UM DESPEDIMENTO MISTO (OBJECTIVO /SUBJECTIVO) POR INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR A NOVAS 

TECNOLOGIAS. 

Todo o despedimento individual, necessariamente fundado em conduta culposa do trabalhador, é 

OBRIGATORIAMENTE PRECEDIDO DE UM PROCESSO DISCIPLINAR. 

O TRABALHADOR DESPEDIDO SEM JUSTA CAUSA OU COM INOBSERVÂNCIA DO PROCEDBdENTO DISCIPLINAR, EXIGIDO 

POR LEI. TEM O PRAZO DE UM ANO SOBRE A NOTIFICAÇÃO DE DESPEDMENTO PARA INTERPOR ACÇÃO JUDICIAL DE 

IMPUGNAÇÃO DO DESPEDIMENTO JUNTO DO TRIBUNAL DE TRABALMO COMPETENTE. 

Declarado nulo o despedimento, o trabalhador terá direito às importância que deixou de auferir 

DESDE A DATA DO DESPEDIMENTO ATÉ Â DA SENTENÇA E Â REINTEGRAÇÃO EFECTIVA NO SEU POSTO DE TRABALHO. 

PODENDO TODAVIA, O TRABALHADOR OPTAR, PELO RECEBIMENTO DE UMA INDEMNIZAÇÃO EQUIVALENTE A UM MÉS 

DE SALÁRIOS POR ANO DE ANTIGUIDADE. O ONÚS DE PROVA CABE À EMPRESA. 

Espanha 

Todos os despedimentos são justificados, coexistindo duas grandes ordens de motivos de 

DESPEDIMENTO, SUBJECTIVOS, COMO É O "DESPIDO DiSCIPLiNÃRIO", DESPEDIMENTO POR CONDUTA CULPOSA. NO 

QUAL SE EXIGE UMA ENUMERAÇÃO TAXATIVA DA FALTA GRAVE. E O 'DESPIDO' POR CAUSAS OBJECTIVAS, I.E., POR 

INCAPACIDADE/INAPTIDÃO DO TRABALHADOR; POR NECESSIDADE DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA , E POR 

RAZÕES ECONÓMTCAS E TECNOLÓGICAS. 

A IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DO DESPEDIMENTO INJUSTIFICADO, É OBRIGATORIAMENTE PRECEDIDA DE UMA TENTATIVA 

DE CONCILIAÇÃO, POR VIA ADMINISTRATIVA E O TRABALHADOR INJUSTIFICADAMENTE DESPEDIDO TEM UM PRAZO 

PARA PROMOVER ACÇÃO NO TRIBUNAL DE TRABALHO CONTRA O EMPREGADOR. 

SE O TRIBUNAL DECLARAR O DESPEDIMENTO IMPRÓPRIO OU O ANULAR POR FALTA DE JUSTA CAUSA PODERÁ 

ORDENAR, A PEDIDO DO TRABALHADOR, A SUA REINTEGRAÇÃO COM DIREITO AOS "SALÁRIOS INTERCALARES". 

O ÓNUS DA PROVA CABE POR INTEIRO Á EMPRESA. 
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França 

Todos os despedimentos são justificados com a "causa real e séria"; "real" no sentido de concreta, 

PRECISA E EXACTA, E "SÉRIA" NO SENTIDO DE GRAVE, CONCEITO DE CONTEÚDO JURISPRUDENCIAL QUE TANTO 

ENVOLVE RAZÕES SUBJECTIVAS COMO OBJECTIVAS. 

O TRABALHADOR. DESPEDIDO SEM "MOTIVO REAL E SÉRIO" PODE RECORRER PARA O TRIBUNAL DE TRABALHO 

PEDINDO A REINTEGRAÇÃO E/OU UMA INDEMNIZAÇÃO POR DESPECHMENTO INJUSTIFICADO (NOTE-SE QUE ESTA 

INDEMNIZAÇÃO É CUMULÁVEL COM OUTRAS A QUE O TRABALHADOR TENHA EVENTUALMENTE DIREITO, POR 

INCUMPRIMENTO DE FORMAUDADES, POR ANTIGUIDADE, ETC.). 

O ÓNUS DA PROVA REPARTE-SE IGUALMENTE ENTRE A EMPRESA E O TRABALHADOR, PODENDO O TRIBUNAL 

REQUERER AS DILIGÊNCIAS QUE CONSIDERE OPORTUNAS E APRECIANDO LIVREMENTE A PROVA PRODUZIDA. 

Alemanha 

O TRABALHADOR INJUSTIFICADAMENTE DESPEDIDO TEM UM PRAZO PARA MPUNAR O DESPEDMENTO NO TRIBUNAL 

DE TRABALHO. FACULTATIVAMENTE, O TRABALHADOR PODERÁ RECLAMAR PARA O CONSELHO DE EMPRESA. 

PROVANDO-SE EM TRIBUNAL O DESPEDIMENTO "SOCIALMENTE INJUSTIFICADO" OU NULO POR IRREGULARIDADE 

FORMAL, O JUÍZ ORDENARÁ A REINTEGRAÇÃO DO TRABALHADOR COM DIREITO AOS SALÁRIOS "INTERCALARES". 

O ÓNUS DA PROVA CABE Á EMPRESA. 

Itália 

Todos os despedimentos são justificados com motivo subjectivo ou objectivo, existindo uma 

ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA DOS MOTIVOS. 

O CONCEITO DE "JUSTA CAUSA" É UM CONCEITO VAGO DE CONTEÚDO DEFINIDO PELA JURISPRUDÊNCIA E EM CASOS 

DE CONDUTA CULPOSA QUE TORNE INEXIGÍVEL A CONTINUIDADE, MESMO PROVISÓRIA, DA RELAÇÃO DE TRABALHO, 

O DESPEDMENTO PODERÁ SER MEDIATO. 

O TRABALHADOR INJUSTIFICADAMENTE DESPEDIDO, TEM UM PRAZO PARA CONTESTAR O DESPEDMENTO, PODENDO 

OPTAR PELO RECURSO IMEDIATO AO TRIBUNAL OU REQUERER PRÉVIA TENTATIVA DE CONCHJAÇÃO. A SENTENÇA DO 

TRIBUNAL TRADUZ-SE NO DIREITO AOS SALÁRIOS FUTUROS ATÉ Á EFECTIVA REINTEGRAÇÃO. 

O ÓNUS DE PROVA CABE Á EMPRESA, PODENDO O JUIZ TOMAR INICIATIVAS PARA AMPLIAR A PRODUÇÃO DE PROVA, 

ORDENANDO AS DILIGÊNCIAS QUE CONSIDERE OPORTUNAS. 
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Bélgica 

O DESPEDIMENTO É LIVRE, "AD NLÍTUM". A LEI SANCIONA O CHAMADO "DESPEDAAENTO ABUSIVO* E A TEORIA DO 

ABUSO DE DIREITO PONDERA O PRINCIPIO DO DESPEDIMENTO "AD NUTUM". EM CASO DE "MOTIVO GRAVE", 

CONCEITO VAGO DE CONTEÚDO CONCRETIZADO PELA JURISPRUDÊNCIA E QUE TEM A VER PRINCIPALMENTE COM 

CONDUTA CULPOSA DO TRABALHADOR, O DESPEDIMENTO PODERÁ SER IMEDIATO. 

O TRABALHADOR DESPEDIDO SEM MOTIVO PODE RECORRER AO TRIBUNAL DE TRABALHO, ALEGANDO " 

DESPEDIMENTO ABUSIVO". 

O TRIBUNAL NUNCA TEM PODERES PARA ORDENAR A REINTEGRAÇÃO DO TRABALHADOR, EXCEPTO NOS CASOS DE 

DESPEDIMENTO ABUSIVO DE REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES, PODENDO, TODAVIA, A EMPRESA RECUSAR A 

REINTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DO PAGAMENTO DE UMA INDEMNIZAÇÃO. 

O DESPEDIMENTO É SEMPRE EFICAZ, APENAS VARIANDO, SEGUNDO O ESTATUTO OU StTUAÇÃO PARTICULAR DO 

TRABALHADOR, O MONTANTE DA INDEMNIZAÇÃO PREVISTA POR LEI PARA O DESPEDMENTO ABUSIVO. 

O ÓNUS DA PROVA CABE Ã EMPRESA. QUANTO AOS EMPREGADOS, CABE-LHES O ÓNUS DE PROVA, SE 

PRETENDEREM ALEGAR ALGUMA DISCRMNAÇÃO OU QUALQUER VÍCIO DE FORMA 

Suíça 

O DESPEDIMENTO É "AD NUTUM", "DESPEDIMENTO ORDINÁRIO", SENDO OBRIGATÓRIO O PRÉ-AVISO E NÃO 

FUNCIONANDO A TEORIA DO ABUSO DE DIREITO. TAMBÉM SE PREVÊ, O CHAMADO DESPEDIMENTO 

"EXTRAORDINÁRIO", DESPEDIMENTO POR "MOTIVOS JUSTIFICADOS" IMPUTÁVEIS AO TRABALHADOR, CONCEITO 

CONCRETIZADO JUR1SPRUDENCIALMENTE. 

EM CASO DE "RAZÃO SÉRIA" .CONCEfTO VAGO, RELACIONADO COM CONDUTA CULPOSA DO TRABALHADOR, O 

DESPEDIMENTO PODERÁ SER IMEDIATO. 

O TRABALHADOR DESPEDIDO SEM PRÉ-AVISO PODE RECORRER PARA O TRIBUNAL CÍVEL COMPETENTE. ALEGANDO 

INEXISTÊNCIA DE MOTTVO PARA DESPEDMCNTO IMEDIATO. UMA VEZ QUE ESTAMOS NUM PAÍS CUJO SISTEMA BASE É O 

DO DESPEDIMENTO 'AD NUTUM" SEM QUALQUER PONDERAÇÃO PELA TEORIA DO ABUSO DE DIREITO. ESTE É, 

PORTANTO, SEMPRE EFICAZ. 

Reino Unido 

Todos os despedimento são justificados. Até prova em contrário, presume-se que o "dísmissal " 

ASSENTA EM RAZÕES OBJECTIVAS LIGADAS Á EMPRESA, TAIS COMO REDUÇÃO DE PESSOAL. TODAVIA, ADMTTE-SE 

TAMBÉM QUE O SEJA POR CONDUTA CULPOSA DO TRABALHADOR OU POR INCAPACIDADE/ INAPTIDÃO. EM CASO DE 
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CONDUTA CULPOSA GRAVE, "GROSS MISCONDUCT", CONCErTO CONCRETIZADO PELA JURISPRUDÊNCIA, O 

DESPEDIMENTO PODERÁ SER IMEDIATO "DISCHARGE". 

A LEI EXIGE CERTOS REQUISrTOS SUBJECTIVOS DO TRABALHADOR. RELACIONADOS COM A SUA ANTIGUIDADE, PARA 

LHE ATRIBUIR UM DIREITO DE RECURSO JUNTO DOS TRIBUNAIS CONTRA DESPEDIMENTO INJUSTIFICADO ( "UNFA1R 

dismissal"). 

O TRABALHADOR TEM UM PRAZO PARA MOVER ACÇÃO JUNTO DO " INDUSTRIAL TRIBUNAL" QUE PROMOVERÁ ANTES 

DO JULGAMENTO UMA TENTATIVA DE CONCL1AÇÁO. 

O Tribunal além de fixar uma indemnização, tem poderes para ordenar a reintegração com ou sem 

INTERRUPÇÃO DA RELAÇÃO DE TRABALHO ("REENGAGEMENT * OU "REINSTATEMENT"), DEFININDO AS RESPECTIVAS 

CONDIÇÕES. A LEI PREVÊ UMA ACÇÃO CAUTELAR DE DESPEDIMENTO, ONDE TRABALHADOR REQUER A SUSPENSÃO 

DO DESPEDIMENTO ATÉ SENTENÇA FNAL. 

O ÓNUS DA PROVA DE EXISTÊNCIA DE MOTIVO CABE Ã EMPRESA , EMBORA DESDE 1980 ESTA NÃO TENHA 

NECESSARIAMENTE DE PROVAR A "RAZOABILIDADE* DA SUA DECISÃO. 

Canadá 

O REGIME CANADIANO DOS DESPEDIMENTOS NÃO É HOMOGÉNEO. VARIANDO SEGUNDO O SECTOR DE PRODUÇÃO 

EA PROVÍNCIA ESTADUAL. A LEGISLAÇÃO FEDERAL REGULAMENTA AS RELAÇÕES DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS 

FEDERAIS E DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA OU AÉREA, TRANSPORTES 

INTERPROV1NCIAJS, RADIODIFUSÃO, BANCOS E DE TODAS AS OUTRAS EMPRESAS QUE SEJAM DECLARADAS DE 

INTERESSE NACIONAL. PARALELAMENTE, CADA UMA DAS 10 PROVÍNCIAS TEM UMA JURISDIÇÃO PRÓPRIA, 9 

SEGUNDO O SISTEMA DO "COMMON-LAW" E O QUÉBEC SEGUNDO O SISTEMA DO "CIVIL LAW*. TORNA-SE, 

PORTANTO, PARTICULARMENTE DELICADO FALAR NUM REGIME CANADIANO DOS DESPEDIMENTOS, PELO QUE 

OPTAMOS POR REFERIR TRÊS REGIMES PRINCIPAIS! A) O REGIME FEDERAL," B) UM REGIME ANGLO-SAXÓNICO, A 

SABER, O DA PROVÍNCIA DO ONTÁRIO; C) O REGIME DA PROVÍNCIA DO QUÉBEC. 

a) No regime Federal, o despedimento, tem de ser justificado por razões objectivas ou subjectivas, 

CABENDO Ã JURISPRUDÊNCIA A FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CAUSAUDADE. 

B) NA PROVÍNCIA DO ONTÁRIO, APENAS A NÍVEL DA MAIORIA DAS CONVENÇÕES COLECTIVAS SE MPÓE O PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE NOS DESPEDIMENTOS, "JUST CAUSE' POR CONDUTA CULPOSA, INCAPACIDADE OU RAZÕES 

ECONÓMICAS, PELO QUE OS TRABALHADORES NÃO ABRANGIDOS POR TAIS CONVENÇÕES PODEM SER DESPEDIDOS 

SEM MOTIVO DESDE QUE SE RESPEITE O PRAZO MÍNIMO LEGAL DE PRÉ-AVISO. 

C) NA PROVÍNCIA DO QUÉBEC, O DESPEDIMENTO TEM DE SER JUSTIFICADO POR 'CAUSA JUSTA E SUFICIENTE'. 

CONCEITO DE CONTEÚDO FIXADO PELA JURISPRUDÊNCIA E PELA CONTRATAÇÃO COLECTIVA. DEVERÁ SER 
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RESPErTADO O PRAZO DE PRÉ-AV1SO MAS EM SFIUAÇÔES DE CONDUTA CULPOSA GRAVE OU DE 'CASO FORTUno" O 

DESPEDIMENTO PODERÁ SER IMEDIATO. 

DE REALÇAR QUE A A LEI GERAL CANADIANA DEFINE COMO "CAUSAS ILEGAIS" PARA O DESPEDIMENTO DE QUALQUER 

TRABALHADOR CANADIANO, INDEPENDENTEMENTE DA JURISDIÇÃO A QUE ESTÁ SUJErTO E/OU DA CONVENÇÃO 

COLECTIVA PELA QUAL ESTEJA EVENTUALMENTE ABRANGIDO, UMA USTA DE MOTIVOS. ALARGÁVEL PELAS 

JURISDIÇÕES PROVINCIAIS, DOS QUAIS SE DESTACAM: A) ACTIVIDADE SINDICAL B) ESTADO DE GRAVIDEZ; C) RECUSA 

DO TRABALHADOR EM EXECUTAR TAREFAS QUE PERIGUEM A SUA SAÚDE OU DE OUTRA PESSOA; D) DISCRIMINAÇÃO 

DE RAÇA, SEXO. RELIGIÃO .CONVICÇÕES POLÍTICAS, CONDIÇÃO SOCIAL. 

Qualquer trabalhador despedido sem pré-aviso pode contestar o imediatismo do despedimento junto 

DOS TRIBUNAIS DE "COMMON LAW", ALEGANDO INEXISTÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFICASSE. CONTUDO, 

PROVANDO-SE "WRONGFUL DISMISSAL", A SENTENÇA DO TRIBUNAL APENAS CONDENARÁ A EMPRESA NO 

PAGAMENTO AO TRABALHADOR DE UMA INDEMNIZAÇÃO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS CORRESPONDENTES AO 

PERÍODO DE PRÉ-AVISO DESRESPEITADO. NOTE-SE QUE APENAS UMA MINORIA DOS DESPEDIDOS RECORRE AOS 

TRIBUNAIS DA "COMMON LAW'DEVIDO AOS SEUS ELEVADOS CUSTOS E Á SUA COMPLEXIDADE PROCESSUAL, SENDO 

QUASE EXCLUSIVAMENTE PROCURADOS, E MESMO ASSM EM NÚMERO POUCO SIGNIFICATIVO, PELOS EMPREGADOS 

DE NÍVEL SUPERIOR. 

Japão 

Existe, um sistema de despedimento "ad nutum", mas que não tem aplicação prática, uma vez que os 

TRIBUNAIS, EXIGEM A PROVA DOS MOTIVOS OBJECTIVOS OU SUBJECTIVOS. ESTE CONCETTO JURISPRUDENCIAL DA 

"JUSTA CAUSA", TEM CONTUDO CONTORNOS MAL DEFINIDOS, PODENDO ACONTECER QUE SITUAÇÕES IDÊNTICAS 

SEJAM APRECIADAS DE MODO DIFERENTE EM TRIBUNAIS DISTINTOS OU EM MOMENTOS DIFERENTES. ALÉM DISSO, A 

LEI CONSIDERA ILEGAL p DESPEDIMENTO FUNDADO EM CERTO TIPO DE MOTIVOS, NOMEADAMENTE O ACTIVISMO 

SINDICAL, A IDEOLOGIA, O SEXO. 

O TRABALHADOR DESPEDIDO SEM MOTIVO PODE RECORRER AO TRIBUNAL CÍVEL COMPETENTE ALEGANDO 'ABUSO 

DE DIREITO". EMBORA O ÓNUS DA PROVA DEVESSE CABER AO TRABALHADOR, UMA VEZ QUE SE TRATA DE UMA 

ACÇÃO CÍVEL INTERPOSTA NOS TRIBUNAIS COMUNS, A VERDADE, PORÉM . É QUE O TRIBUNAL COSTUMA PRESUMIR 

DESPEDIMENTO INJUSTO ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO PRODUZIDA PELO EMPREGADOR. 
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Evolução Legislativa da justa causa em Portugal 

LEI N01952 DE 10-3-1937 

(...) 
Artigo 10° 

NÃO SE ACHANDO ACORDADO O PRAZO DO CONTRATO ENTRE A ENTIDADE PATRONAL E O EMPREGADO, QUALQUER 

DOS CONTRAENTES PODE DÁ-LO POR ACABADO, INDENDENTEMENTE DE ALEGAÇÃO DE JUSTA CAUSA, AVISANDO 

PREVIAMENTE POR DECLARAÇÃO INEQUÍVOCA O OUTRO CONTRAENTE. 

A ENTIDADE PATRONAL AVISARÁ O EMPREGADO COM A ANTECIPAÇÃO DE: 

a) Um mês, se o contrato tiver durado menos de três anos; 

B) DOIS MESES, SE O CONTRA TO TIVER DURADO MAIS DE DEZ ANOS E MENOS DE QUINZE ANOS! 

D) SEIS MESES, SE O CONTRATO TIVER DURADO MAIS DE QUINZE ANOS. 

O EMPREGADO QUE SE DESPEDIR AVISARÁ A ENTIDADE PATRONAL COM A ANTECIPAÇÃO CORRESPONDENTE A 

METADE DOS PRAZOS DAS ALÍNEAS PRECEDENTES. 

§1°. O EMPREGADO AVISADO DA RESCISÃO DO CONTRATO TEM DIREITO AO ORDENADO CORRESPONDENTE AO 

TEMPO POR QUE SE CONSERVAR NESSE SERVIÇO. SE A ENTIDADE PATRONAL SE RECUSAR A MANTÊ-LO AO SERVIÇO 

ATÊAO FIM DOS PRAZOS REFERIDOS TERÁ DE LHE PAGAR COMO SE AO SERVIÇO ESTIVESSE. 

§2°. Sendo o empregado despedido sem aviso prévio, e sem justa causa, terá d/retto ao ordenado 

CORRESPONDENTE AO TRABALHO PRESTADO E, A TÍTULO DE INDEMNIZAÇÃO, AO ORDENADO CORRESPONDENTE AO 

PRAZO DE PRÊ-AVISO QUE NO CASO COUBER. 

§3°. O EMPREGADO QUE, NA FALTA DE JUSTA CAUSA, SE DESPEDIR SEM AVISO PRÉVIO FICA SUJEITO A UMA 

INDEMNIZAÇÃO IGUAL AO ORDENADO CORRES PONDENTE AO RESPECTIVO PERÍODO. 

§4. AS INDEMNIZAÇÕES PROVENIENTES DA FALTA DE AVISO PRÉVIO PODERÃO SER REDUZIDAS POR PRUDENTE 

ARBÍTRIO DO JUIZ QUANDO SE PROVE QUE EXCEDEM O PREJUÍZO EFECTIVAMENTE SOFRIDO POR UM OU OUTRO DOS 

CONTRAENTES. 

ARTIGO 11° 

A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A RESCISÃO OU DENÚNCIA DO CONTRATO POR QUALQUER DAS PARTES SERÁ 

APRECIADA PELO JUIZ, SEGUNDO O SEU PRUDENTE ARBíTRÍO, TENDO SEMPRE EM ATENÇÃO O CARÁCTER DAS 

RELAÇÕES ENTRE DIRIGENTES E SUBORDINADOS, A CONDIÇÃO SOCIAL E O GRAU DE EDUCAÇÃO DE UNS E OUTROS E 

AS DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 

§ ÚNICO. C ONSIDERA-SE JUSTA CAUSA QUALQUER FACTO OU CIRCUNSTÂNCIA GRAVE QUE TORNE PRÁTICA E 

IMEDIATAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DAS REA-ÇÕES QUE O CONTRATO DE TRABALHO SUPÕE, E EM 

especial: 

1) Moléstia contagiosa ou doença prolongada do empregado que o impeça de continuar prestando o 

serviço ajustado; 

2) Ofensas á honra, dignidade ou interesses de qualquer das partes, considerando-se como 

PATRÕES, PARA ESTE EFEITO, AQUELES QUE OS REPRESENTAM NA ORECÇÃO DA EMPRESA; 

3) Falência ou insolvência civil, judicialmente verificadas, da entidade patronal ou a sua manifesta 

FALTA DE RECURSOS PARA PROMOVER A EXPLORAÇÃO COMERCIAL OU INDUSTRIAL. 
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artigo 12° 

Constituem ainda justa causa para a denúncia do contrato de trabalho, independentemente de aviso 

prévio; 

a) Por parte do empregado: 

1o A NECESSIDADE DE CUMPRIR QUAISQUER OBRIGAÇÕES LEGAIS INCOMPATÍVEIS COM A CONTINUAÇÃO DO 

serviço; 

2o A MUDANÇA DO LOCAL DE TRABALHO PARA SÍTIO QUE NÃO CONVENHA AO EMPREGADO; 

3o A FALTA DE PAGAMENTO, NA FORMA CONVENCIONADA, DO ORDENADO OU REMUNERAÇÃO DEVIDOS. 

b) Por parte da entidade patronal: 

1o A MANIFESTA INAPTIDÃO DO EMPREGADO PARA O SERVIÇO AJUSTADO * j 

2o Os VÍCIOS OU O MAU PROCEDIMENTO DO EMPREGADO, DESIGNDADAMENTE A INOBSERVÂNCIA DAS NECESSÁRIAS 

REGRAS DE DISCIPLINA DE TRABALHO; 

3o A RECUSA DO EMPREGADO A PRESTAR O SERVIÇO INDICADO PELA ENTIDADE PATRONAL, NOS LIMITES DAS SUAS 

FACULDADES DE DIRECÇÃO. 

ÇÚNICO. O DESPEDIMENTO DO EMPREGADO ANTES DE COMPLETAR DOIS MESES DE TRABALHO PRESUME-SE FEITO 

POR INAPTIDÃO PARA O SERVIÇO. 

ARTIGO 13° 

O CONTRATO CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO OU PELO TEMPO NECESSÁRIO PARA EXECUTAR CERTO 

SERVIÇO NÃO PODE, SEM JUSTA CAUSA, SER DENUNCIADO UNILATERALMENTE ANTES DE EXPIRAR O PRAZO 

CONVENCIONADO OU DE ESTAR CONCLUÍDO O SERVIÇO. 

§ÚNICO. SE O TRABALHO AJUSTADO NAS CONDIÇÕES DESTE ARTIGO FOR INTERROMPIDO POR CASO FORTUITO OU 

DE FORÇA MAIOR, A ENTIDADE PATRONAL SERÁ OBRIGADA A PAGAR APENAS O TRABALHO PRESTADO OU O SERVIÇO 

FEITO. 

ARTIGO 14° 

SÃO EXTENSIVAS AOS ASSALARIADOS DOS QUADROS PERMANENTES DAS EMPRESAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

COM MAIS DE DOIS ANOS DE BOM E EFECTIVO SERVIÇO AS DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 10° , 11°, 12? E 13? , 

REDUZIDOS A SEMANAS OS MESES DE AVISO PRÉVIO E DO PERÍODO DE EXPERÉNCIA A QUE SE REFERE O § ÚNICO DO 

ARTIGO 12°. 

ARTIGO 15° 

É APLICÁVEL AO CONTRATO DE SERVIÇO DOMÉSTICO O DISPOSTO NO §ÚNK:0 DO ARTIGO 12?, REDUZIDO A UM 

MÊS O PERÍODO NELE PREVISTO. 

* O SUBUNHADO É NOSSO 
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Lei n0 31 280 de 22 de Maio de 1941 

(...) 

ARTIGO 2o 

OS GERENTES, DIRECTORES OU ADMINISTRADORES RESPONSÁVEIS PELO ACTO DA EMPRESA PATRONAL QUE 

DESPEDIR, SUSPENDER OU CASTIGAR QUALQUER EMPREGADO OU ASSALARIADO PELO SIMPLES FACTO DE 

PERTENCER A LEGIÃO PORTUGUESA OU À MOCIDADE PORTUGUESA, OU QUE RECUSAR A READMISSÃO AO SERVIÇO 

DE EMPREGADS OU ASSALARIADOS DEPOIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO OU DA LEGIÃO, SEÃO 

PUNIDOS COM PRISÃO CORRECIONAL ATÉ UM ANO. 

Decreto -lei n0 47 032 de 27-5-1966 

(...) 

artigo 95° 

1. Ocorrendo justa causa, qualquer das partes pode pór imediatamente termo ao contrato, quer 

ESTE TENHA PRAZO, QUER NÃO, COMUNICANDO À OUTRA ESSA VONTADE POR FORMA INEQUÍVOCA. 

2. A RESCISÃO PRODUZ EFEITOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A COMUNICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO 

ANTERIOR CHEGA AO CONHECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SALVO SE OUTRA COISA FOR ENTÃO ACORDADA POR 

ESCRITO. 

3. SÓ SÃO ATENDIDOS PARA FUNDAMENTAR A RESCISÃO COM BASE EM JUSTA CAUSA OS FACTOS COMO TAL 

EXPRESSAMENTE INVOCADOS NA COMUNICAÇÃO REFERIDA NOS NÚMEROS ANTERIORES. 

ARTIGO 99° 

Constitui justa causa para a entidade patronal rescindir o contrato: 

A) A MANIFESTA INAPTIDÃO DO TRABALHADOR PARA AS FUNÇÕES AJUSTADAS; 

B) A DESOBEDIÊNCIA ILEGÍTIMA ÁS ORDENS DA ENTIDADE PATRONAL OU DOS SUPERIORES HIERÁRQUICOS; 

C) A INOBSERVÂNCIA REITERADA DAS REGRAS DE HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO; 

D) A INFLUÊNCIA PERNICIOSA NO AMBIENTE DE TRABALHO, NOMEADAMENTE POR EFEITO DE VIDA E COSTUMES 

desonestos; 

E) A PROVOCAÇÃO REPETIDA DE CONFLITOS COM OS SEIUS COMPANHEIROS OU O ABUSO DE AUTORIDADE PARA 

COM OS SEUS subordinados; 

F) A INCITAÇÃO À INDISCIPLINA GERAL / 

G) A LESÃO CULPOSA DE INTERESSES PATRIMONIAIS SÉRIOS DA ENTIDADE PATRONAL; 

H) A OFENSA Á HONRA E DIGNIDADE DA ENTIDADE PATRONAL OU DOS SUPERIORES HIERÁRQUICOS; 

I) A CONDUTA INTENCIONAL DO TRABALHADOR DE FORMA A LEVAR A ENTIDADE PATRONAL A PÔR TERMO AO 

CONTRATO. 
1 

1 
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Decreto-lei n* 49 408 de 24-11-1969 

(...) 

ARTIGO 101° RESCISÃO COM JUSTA CAUSA 

1. Ocorrendo justa causa, qualquer das partes pode pôr imediatamente termo ao contrato, quer 

ESTE TENHA PRAZO, QUER NÃO, COMUNICANDO A OUTRA ESSA VONTADE POR FORMA INEQUÍVOCA. 

2. Constitui, em geral, justa causa qualquer facto ou circunstância grave que torne praticamente 

IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DAS RELAÇÕES QUE O CONTRATO DE TRABALHO SUPÕE, NOMEADAMENTE A FALTA DE 

CUMPRIMENTO DOS DEVERES PREVISTOS NOS ARTGOS 19° E 20°. 

3. SÓ SERÃO ATENDIDOS PARA FUNDAMENTAR A RESCISÃO OS FACTOS E CIRCUNSTÂNCIAS INVOCADOS NA 

COMUNICAÇÃO REFERIDA NO . 

ARTIGO 102° 

Justa causa de rescisão por iniciativa da entidade patronal 

Constituem justa causa para a entidade patronal rescindir o contrato, nos termos do ^2 do artigo 

ANTERIOR, ENTRE OUTROS, OS SEGUINTES FACTOS: 

A) A MANIFESTA INAPTIDÃO DO TRABALHADOR PARA AS FUNÇÕES AJUSTADAS*: 

B) A DESOBEDIÊNCIA ILEGÍTIMA ÀS ORDENS DA ENTIDADE PATRONAL OU DOS SUPERIORES HIERÁRQUICOS; 

C) A INOBSERVÂNCIA REITERADA DAS REGRAS DE HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO; 

D) A INFLUÊNCIA PERNICIOSA NO AMBIENTE DE TRABALHO, NOMEADAMENTE POR EFEITO DE VIDA E COSTUMES 

desonestos; 

E) A PROVOCAÇÃO REPETIDA DE CONFUTOS COM OS SEUS COMPANHEIROS OU O ABUSO DE AUTORIDADE PARA 

COM OS SEUS subordinados; 

F) A INCITAÇÃO A INDISCIPLINA GERAL; 

G) A LESÃ O CULPOSA DE INTERESSES PA TRIMONIAJS SÉRIOS DA ENTIDADE PA TRONAL; 

H) A OFENSA A HONRA E DIGNIDADE DA ENTIDADE PATRONAL OU DOS SUPERIORES HIERÃRQUICOS; 

I) A CONDUTA INTENCIONAL DO TRABALHADOR DE FORMA A LEVAR A ENTIDADE PATRONAL A PÕR TERMO AO 

CONTRATO. 

Decreto-lei n0 292/75 de 16 de Junho 

(...) 

ARTIGO 21° 

Fica suspensa, pelo prazo de trinta dias, a faculdade de fazer cessar o contrato individual de 

trabalho, por decisão unilateral, que o regime jurídico desse contrato reconhece ás entidades 

patronais. 

artigo 22° 

No prazo referido no artigo anterior serA publicada nova legislação sobre a cessação do 

CONTRATO DE TRABALHO E SOBRE OS DESPEDIMENTOS COLECTIVOS. 
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DECRETO-LEI N0 372-A/75 DE 16 DE JULHO 

(...) 

ARTIGO 9o 

VERIFICANDO-SE JUSTA CAUSA, O TRABALHADOR PODE SER DESPEDIDO, QUER O CONTRATO TENHA PRAZO , QUER 

NÃO . 

ARTIGO 10° 

CONSIDERA.-SE JUSTA CAUSA O COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE, PELA SUA GRAVIDADE E 

CONSEQUÊNCIAS, CONSTITUA INFRACÇÃO DISCIPLINAR QUE NÃO COMPORTE A APLICAÇÃO DE OUTRA SANÇÃO 

ADMITIDA POR LEI OU INSTRUMENTO DE REGLAMENTAÇÃO COLECTIVA. 

2. Poderão, nomeadamente, constituir justa causa, entre outros, os seguintes comportamentos 

do trabalhador: 

A) DESOBEDIÊNCIA ILEGÍTIMA ÀS ORDENS DADAS POR RESPONSÁVEIS HIERARQUICAMENTE SUPERIORES; 

b) Violação de direitos e garabtias de trabalhadores seius subordnados ; 

C) A PROVOCAÇÃO REPETIDA DE CONFLITOS COM OS CAMARADAS DE TRABALHO; 

D) O DESINTERESSE REPETIDO PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES INERENTES AO EXERCÍCIO DO CARGO OU 

POSTO DE TRABALHO QUE LHE ESTEJA CONFIADO, COM A DHJGÊNCIA DEVIDA; 

E) A LESÃO DE INTERESSES PATRIMONIAIS SÉRIOS DA EMPRESA; 

F) A FALTA REITERADA E INJUSTIFICADA À PRESTAÇÃO DO TRABALHO:; 

G) A FALTA CULPOSA DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO; 

H) A PRÁ DOA INTENCIONAL DE ACTOS LESIVOS DA ECONOMIA NACIONAL. 

ART. 13* 

O TRABALHADOR PODE AINDA SER DESPEDIDO COM MOTIVO ATENDÍVEL, DESDE QUE LHE SEJA DADO AVISO 

PRÉVIO. 

ART. 14° 

1 .CONSIDERA-SE MOTIVO ATENDÍVEL O FACTO, SITUAÇÃO OU CIRCUNSTÂNCIA OBJECTIVA, UGADO À PESSOA DO 

TRABALHADOR OU Á EMPRESA, QUE DENTRO DOS CONDICIONALISMOS DA ECONOMUK DA EMPRESA, TORNE 

CONTRÁRIA AOS INTERESSES DESTA E AOS INTERESSES GLOBAIS DA ECONOhÊA A MANUTENÇÕ DA RELAÇÃO DE 

TRABALHO. 

2. NA APRECIAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE MOTIVO ATENDÍVEL DEVE SER SEMPRE RDA EM CONTA A GRAVIDADE DAS 

CONSEQUÊNCIAS QUE PARA O TRABALHADOR REPRESENTA A PERDA DO EMPREGO, NOMEADAMENTE FACE ÁS 

CONDIÇÕES D MERCADO DE TRABALHO E ÁS CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DO TRABALHADOR, PONDERANDO TAIS 

FACTORES COM O MOTIVO INVOCADO E COM AS POSSIBIUDADES DE A EMPRESA RESOLVER A SITUAÇÃO DE MODO 

NÃO PREJUDICIAL AO TRABALHADR, NOMEADAMENTE ATRAVÉS DA SUA RECLASSFICAÇÃO OU APROVEITAMENTO . 

3. NOS TERMOS DO N0 1 DESTE ARRGO, E DE HARMIONIA COM O CRITÉRtO INDICADO NO l/>2, PODERÃO SER 

CONSIDERADOS MOTIVOS A TENDÍVEIS: 

A) A NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO POSTO DE TRABALHO; 
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B) A MANIFESTA INAPTIDÃO E IMPOSSIBILIDADE DE PREPARAÇÃO DO TRABALHADOR PARA AS MODIFICAÇÕES 

TECNOLÓGICAS QUE AFECTEM O POSTO DE TRABALHO. 

DL64-A/89. DE 27-2 

(...) 

ART. 3 - FORMAS DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

1. SÃO PROIBIDOS OS DESPEDIMENTOS SEM JUSTA CAUSA. 

2. O CONTRATO DE TRABALHO PODE CESSAR POR! 

A) CADUCIDADE; 

B) REVOGAÇÃO POR ACORDO DAS PARTES; 

C) DESPEDIMENTO PROMOVIDO PELA ENTIDADE EMPREGADORA; 

D) RESCISÃO, COM OU SEM JUSTA CAUSA , POR INICIATIVA DO TRABALHADOR; 

E) RESCISÃO POR QUALQUER DAS PARTES DURANTE O PERÍODO EXPERIMENTAL; 

F) EXTINÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO POR CAUSAS OBJECTIVAS DE ORDEM ESTRUTURAL, TECNOLÓGICA OU 

CONJUNTURAL RELATIVAS À EMPRESA. 

(.) 

art. 9° Justa causa de despedimento 

1. O COMPORTAMENTO CULPOSO DO TRABALHADOR QUE, PELA SUA GRAVIDADE E CONSEQUÊNCIAS, TORNE 

IMEDIATA E PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL A SUBSISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE TRABALHO CONSTITUI JUSTA CAUSA DE 

DESPEDIMENTO. 

2. Constituirão, nomeadamente, justa causa de despedimento, os seguintes comportamentos do 

trabalhador: 

A) DESOBEDIÊNCIA ILAGÍTIMA ÁS ORDENS DADAS POR RESPONSÁVEIS HIERARQUICAMENTE SUPERIORES; 

B) VIOLAÇÃO DE DIREITOS EGARANTIAS DE TRABALHADORES DA EMPRESA; 

C) PROVOCAÇÃO REPETIDA DE CONFLITOS COM OUTROS TRABALHADORES DA EMPRESA; 

D) DESINTERESSE REPETIDO PELO CUMPRIMENTO, COM A DILIGÊNCIA DEVIDA, DAS OBRIGAÇÕES INERENTES AO 

EXERCÍCIO DO CARGO OU POSTO DE TRABALHO QUE LHE SEJA CONFIADO. 

E) LESÃO DE INTERESSES PATRIMONIAIS SÉRIOS DA EMPRESA; 

F) PRÁ TICA INTENCIONAL, NO ÂMBITO DA EMPRESA, DE ACTOS LESIVOS DA ECONOMIA NACIONAL, 

G ) FALTAS NÃO JUSTIFICADAS AO TRABALHO QUE DETERMINEM DIRECTAMENTE PREJUÍZOS OU RISCOS GRAVES 

PARA A EMPRESA OU, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER PREJUÍZO OU RISCO, QUANDO O NÚMERO DE FALTAS 

INJUSTIFICADAS ATINGIR EM CADA ANO, CINCO SEGUIDAS OU DEZ INTERPOLADAS; 

H) FALTA CULPOSA DE OBSERVÂNCIA DE NORMAS DE HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO; 

I) PR 'ÁTICA , NO ÂMBITO DA EMPRESA, DE VIOLÊNCIAS FÍSICAS, DE INJÚRIAS OU OUTRAS OFENSAS PUNIDAS POR LEI 

SOBRE TRABALHADORES DA EMPRESA, ELEMENTOS DOS CORPOS SOCIAIS OU SOBRE A ENTIDADE PATRONAL 

INDMDUL NÃO PERTENCENTE AOS MESMOS ORGÃOS, SEUS DELEGADOS OU REPRESENTANTES; 

J) SEQUESTRO E EM GERAL CRIMES CONTRA A UBERDADE DAS PESSOAS REFERIDAS NA ALÍNEA ANTERIOR; 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso cie Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

L) INCUMPRIMENTO OU OPOSIÇÃO AO CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS OU ACTOS ADMINISTRATIVOS 

DEFINITIVOS OU EXECUTÓRIOS; 

M) REDUÇÕES ANORMAIS DA PRODUTIVIDADE DO TRABALHADOR.; 

N) FALSAS DECLARAÇÕES RELATIVAS Á JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS. 

art. 10° Processo 

1. Nos CASOS EM QUE SE VERIFIQUE ALGUM COMPORTAMENTO QUE INTEGRE O CONCETTO DE JUSTA CAUSA, A 

ENTIDADE EMPREGADORA COMUNICARÁ, POR ESCRITO, AO TRABALHADOR QUE TENHA INCORRIDO NAS 

RESPECTIVAS INFRACÇÕES A SUA INTENÇÃO DE PROCEDER AO DESPEDIMENTO, JUNTANDO NOTA DE CULPA, COM A 

DESCRIÇÃO CIRCUNSTANCIADA DOS FACTOS QUE LHE SÃO IMPÚTAVEIS. 

2. NA MESMA DATA SERÁ REMETIDA À COMISSÃO DE TRABALHADORES DA EMPRESA CÓPIA DAQUELA COMUNICAÇÃO 

E DA NOTA DE CULPA. 

3. SE O TRABALHADOR FOR REPRESENTANTE SINDICAL SERÁ AINDA ENCVJADA CÓPIA DE DOIS DOCUMENTOS Á 

ASSOCIAÇÃO SINDICAL RESPECTIVA. 

4. O TRABALHADOR DISPÕE DE CINCO DIAS ÚTEIS,PRA CONSULTAR O PROCESSO E RESPONDER Á NOTA DE CULPA, 

DEDUZINDO POR ESCRITO OS ELEMENTOS QUE CONSIDERE RELEVANTES PARQA O ESCLARECIMENTO DOS FACTOS E 

DA SUA PARTICIPAÇÃO NOS MESMOS, PODENDO JUNTAR DOCUMENTOS E SOLICITAR AS DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS 

QUE SE MOSTREM PERTINENTES PARA O ESCLARECIMENTO DA VERDADE. 

5. A ENTIDADE EMPREGADORA , DIRECTAMENTE OU ATRAVÉS DE INSTRUTOR QUE TENHA NOMEADO, ROCEDERÁ 

OBRIGATORIAMENTWE ÁS DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS REQUERIDAS NA RESPOSTA Á NOTA DE CULPA, A MENOS QUE 

AS CONSIDERE PATENTEMENTE DILATÓRIAS OU IMPERTINENTES, DEVENDO, NESSE CASO, ALEGÁ-LO 

FUNDAMENTADAMENTE, POR ESCRITO. 

6. A ENTIDADE EMPREGADORA NÃO É OBRIGADA A PROCEDER Á AUDIÇÃO DE MAIS DE TRÊS TESTEMUNHAS POR 

CADA FACTO DESCRITO NAA NOTA DE CULPA, NEM MAIS DE DEZ NO TOTAL , CABENDO AO ARGUIDO ASSEGURAR A 

RESPECTIVA COMPARÊNCIA PARA O EFEITO. 

7. CONCLUÍDAS AS DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS, DEVE O PROCESSO SER APRESENTADO, POR CÓPIA INTEGRAL, Á 

COMISSÃO DE TRABALHADORES E, NO CASO DO ^3, Á ASSOCIAÇÃO SINDICAL RESPECTIVA,, QUE PODEM, NO 

PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS, FAZER JUNTAR AO PROCESSO O SEU PARECER FUNDAMENTADO. 

8. Decorrido o prazo referido no número anterior , a entidade empregadora dspõe de 30 dias para 

PROFERIR A DECISÃO, QUE DEVE SER FUNDAMENTADA E CONSTAR DE DOCUMENTO ESCRITO. 

9. NA DECISÃO DEVEM SER PONDERADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO, A ADEQUAÇÃO DO DESPEDIMENTO Á 

CULPABILIDADE DO TRABALHADOR , BEM COMO OS PARECERES QUE TENHAM SIDO JUNTOS NOS TERMOS DO W, 

NÃO PODENDO SER INVOCADOS FACTOS NÃO CONSTANTES DA NOTA DE CULPA, NEM REFERIDOS NA DEFESA 

ESCRITA DO TRABALHADOR, SALVO SE ATENUAREM OU DIRlIMiREM A RESPONSABILIDADE. 

10. A DECISÃO FUNDAMENTADA DEVE SER COMUNICADA, POR CÓPIA OU TRANSCRIÇÃO, AO TRABALHADOR E Á 

COMISSÃO DE TRABALHADORES, BEM COMO, NO CASO DO 1^3 , Á ASSOCIAÇÃO SINDICAL. 

11. A COMUNICAÇÃO DA NOTA DE CULPA AO TRABALHADOR SUSPENDE O DECURSO DO PRAZO ESTABELECIDO NO 

hfl DO ARTIGO 31° DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO ÍNDMDUAL DE TRABALHO, APROVADO PELO DECRETO- 

Lei 49408, de 24 de Novembro de 1969. 

12. Igual suspensão decorre da instauração de processo prévio de inquérito, desde quwe, 

MOSTRANDO-SE ESTE NECESSÁRIO PARA FUNDAMENTAR A NOTA DE CULPA, SEJA INICIADO E CONDUZIDO DE FORMA 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
  2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

DILIGENTE, NÃO MEDIANDO MAIS DE 30DIAS ENTRE A SUSPEITA DE EXISTÊNCIA DE COMPORTAMENTOS 

IRREGULARES E O ÍNICIO DO INQUÉRITO, NEM ENTRE A SUA CONCLUSÃO E A NOTIFICAÇÃO DA NOTA DE CULPA. 

(...) 
ART. 12o ILICITUDE DO DESPEDIMENTO 

1. O DESPEDIMENTO É ILÍCITO .* 

A) SE NÃO TIVER SIDO PRECEDIDO DO PROCESSO RESPECTIVO, OU ESTE FOR NULO; 

B) SE SE FUNDAR EM MOTIVOS POLÍTICOS, IDEOLÓGICOS OU REUGIOSOS, AINDA QUE COM INVOCAÇÃO DE MOTIVO 

diverso; 

C) SE FOR DECLARADA IMPROCEDENTE A JUSTA CAUSA INVOCADA. 

2. A ILICITUDE DO DESPEDIMENTO SÓ PODE SER DECLARADA PELO TRIBUNAL EM ACÇÃO INTENTADA PELO 

TRABALHADOR. 

3. O PROCESSO Só PODE SER DECLARADO NULO SE. 

a) Faltar a comunicação referida no do artigo 10o 

B) NÃO tiverem sido respeitados os direitos que ao trabalhador são reconhecidos nos ^4 E 5 DO 

MESMO ARTIGO E NO ^2 DO ARTIGO 15° / 

c) A DECISÃO DE DESPEDIMENTO E OS SEUS FUNDAMENTOS NÃO CONSTAREM DE DOCUMENTO ESCRITO, NOS 

TERMOS DOS tfd A 10 DO ARTIGO 10° OU DO ^3 DO ARTIGO 15°. 

4. NA ACÇÃO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DE DESPEDIMENTO , A ENTIDADE EMPREGADORA APENAS PODE INVOCAR 

FACTOS CONSTANTES DA DECISÃO REFERIDA NOS tfQ A 10 DO ARTIGO 10°, COWETINDO-LHE A PROVA DOS 

MESMOS. 

5. Para apreciação de justa causa deve o tribunal atender, no quadro da gestão da empresa, ao 

GRAU DE LESÃO DOS INTERESSES DA ENTIDADE EMPREGADORA, AO CARÁCTER DAS RELAÇÕES ENTRE AS PARTES 

OU ENTRE O TRABALHADOR E SEUS COMPANHEIROS E ÀS DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS QUE NO CASO SE MOSTREM 

RELEVANTES. 

6. AS ACÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DO DESPEDIMENTO DE REPRESENTANTES SINDICAIS OU DE MEMBROS DE COMISSÃO 

DE TRABALHADORES TÊM NATUREZA URGENTE. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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(...) 
art. 2 Situações de inadaptação 

1. Para efeitos do presente diploma , a inadaptação verifica-se em qualquer das situações previstas 

nas aUneas seguintes, quando, sendo determinadas pelo modo de exercício de funções do 

trabalhador , tornem praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho:: 

a) redução reiterada de produtividade ou de quaudade; 

b) Avarias reiteradas nos meios afectos ao posto de trabalho; 

c) Riscos para a segurança e saúde do próprio ou dos restantes trabalhadores ou de terceiros. 

2. Verifica-se ainda, inadaptação do trabalhador quando, tratando-se de cargos de complexidade 

técnica ou de direcção, não tenham sido cumpridos os objectivos previamente fixados e 

formalmente aceites, sendo tal determinado pelo modo de exercício de funções e desde que torne 

praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho. 

art. 3 Condições da ce ssação do contrato de trabalho 

1. A cessação do contrato de trabalho prevista NO tPI DO artigo 2o, só pode ter lugar desde que, 

cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos: 

a) Tenham sido introduzidas modificações no posto de trabalho resultantes de novos processos de 

FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU EQUIPAMENTOS BASEADOS EM DIFERENTE OU MAIS COMPLEXA TECNOLOGIA. 

NOS SEIS MESES ANTERIORES Ã COMUNICAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4°; 

b) Tenha sido ministrada acção de formação profissional adequada ás modificações introduzidas no 

POSTO DE TRABALHO, CONTROLO PEDAGÓGICO DA AUTORIDADE COMPETENTE OU DA ENTIDADE POER ESTA 

credenciada; 

c) Tenha sido facultado ao trabahador , após formação , um período suficiente de adaptação no 

POSTO DE TRABALHO OU FORA DELE, SEMPRE QUE O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NAQUELE POSTO DE TRABALHO SEJA 

SUSCEPTÍVEL DE CAUSAR PREJUltZOS OU RISCOS PARA A S EGURANÇA E SAÚDE DO PRÓPRIO OU DOS RESTANTES 

TRABALHADORES OU TERCEIROS; 

D) A ENTIDADE EMPREGADORA NÃO DISPONHA DE OUTRO POSTO DE TRABALHO QUE SEJA COMPATÍVEL COM A 

QUAUFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR OU. EXISTINDO O MESMO, AQUELE NÃO ACEITE A ALTERAÇÃO DO 

OBJECTO DO CONTRATO DE TRABALHO; 

E) A SITUAÇÃO DE INADAPTAÇÃO NÃO TER SIDO DETERMINADA POR FALTA DE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE 

E SAÚDE NO TRABALHO IMPUTÁVEL A ENTIDADE EMPREGADORA; 

f) Seja posta á disposição do trabalhador a compensação devida . 

2. A CESSAÇÃO do contrato de trabalho prevista no ^*2 do artigo 2o , só pode ter lugar DESDE QUE A 

INTRODUÇÃO DE NOVOS PROCESSOS DE FABRICO, DE NOVAS TECNOLOGIAS OU EQUPAMENTOS BESEADOS EM 

DIFERENTE OU MAIS COMPLEXA TECNOLOGIA IMPLIQUE MODIFICAÇÃO NAS FUNÇÕES RELATIVAS AO POSTO DE 

TRABALHO QUE OCUPAE, AINDA SE VERIFIQUEM OS REQUISITOS DA ALÍNEA E) E F) DO NÚMERO ANTERIOR. 

3. Para efeitos da alínea c) do tfl, considera-se período de suficiente adaptação o que tenha uma 

DURAÇÃO IGUAL A METADE DO NÚMERO DE HORAS DA FORMAÇÃO MINISTRADA. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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4. OS TRABALHADORES QUE NOS TRÊS MESES ANTERIORES À DATA DA COMUNICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO 1 DO 

ARTIGO SEGUINTE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA POSTO DE TRABALHO EM RELAÇÃO AO QUAL SE VERIFIQUE A 

INADADAPTAÇÃO TÊM DIREITO A REOCUPAR O POSTO DE TRABALHO ANTERIOR COM GARANTIA DA MESMA 

REMUNERAÇÃO DE BASE. SALVO SE ESTE TIVER SIDO EXTINTO. 

artigo 4o Comunicações 

1. PARA OS EFEITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS ANTERIORES, A ENTIDADE EMPREGADORA DEVE COMUNICAR, POR 

ESCRITO, AO TRABALHADiR EÃ COMISSÃO DE TRABALHADORES OU, NA SUA FALTA, Ã COMISSÃO INTERSINDICAL OU 

COMISSÃO SINDICAL RESPECTIVA , A NECESSIDADE DE FAZER CESSAR O CONTRATO DE TRABALHO. 

2. Igual comunicação deve ser feita, na mesma data, ao sindicato do trabalhador, quando este seja 

SEU REPRESENTANTE. 

3. A COMUNICAÇÃO A QUE SE REFEREM OS NÚMEROS ANTERIORES DEVE SER ACOMPANHADA DE: 

A) INDICAÇÃO DOS MOTIVOS INVOCADOS PARA A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO ; 

B) INDICAÇÃO DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS NO POSTO DE TRABALHO, DOS RESULTADOS DA FORMAÇÃO 

MINISTRADA E DO PERÍODO DE ADAPTAÇÃO FACULTADO, NOS CASOS DO DO ARTIGO 3°, 

C) INDICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE OUTRO POSTO DE TRABALHO QUE SEJA COMPATÍVEL COM A QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO TRABALHADOR, NO CASO DA ALÍNEA D9 DO Vo 1 DO ARTIGO 3o. 

(...) 

ARTIGO 8o lUCTTUDE DA CESSAÇÃO DO CONTRATO 

1. A CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO Ê ILÍCITA SE SE VERIFICAREM ALGUNS DOS SEGUINTES VÍCIOS: 

a) Inexistência do fundamento invocado; 

b) Falta DOS REQUISITOS previstos nos N0 1 ou 2 do artigo 3o, consoante os casos, 

c) Falta dos requisitos previstos no artigo 4o. 

2. A iucitude só pode ser declarada em tribunal, em acção intentada pelo trabalhador com essa 

FINALIDADE. 

3. NA ACÇÃO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, A ENTIDADE EMPREGADORA 

APENAS PODE INVOCAR FACTOS CONSTANTES DA DECISÃO REFERIDA NO ARTIGO 6°, COMPETTNDO-LHE A PROVA 

DOS MESMOS. 

4. AS ACÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE REPRESENTANTES SINDICAIS OU 

DE MEMBROS DE COMISSÃO DE TRABALHADORES TÊM NATUR EZA URGENTE. 

5. AS CONSEQUÊNCIAS DA IUCITUDE SÃO PREVISTAS NO ARTIGO 13° DO REGME JURÍDICO DA CESSAÇÃO DO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO E DA CELEBRAÇÃO E CADUCIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO A TERMO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEÍ N0 64-A 789, DE 27 DE FEVEREIRO. 

(.) 

artigo 10° Manutenção do nível de emprego permanente 

1. DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO COM FUNDAMENTO NA INADAPTAÇÃO DO TRABALHADOR NÃO PODE 

RESULTAR DIMINUIÇÃO DO VOLUME DE EMPREGO PERMANENTE DA ENTIDADE EMPREGADORA. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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2. A MANUTENÇÃO do volume de emprego deve ser assegurada no prazo DE 90 DIAS A CONTAR DA 

CESSAÇÃO DO CONTRATO, ADMITINDO-SE, PARA O EFEITO, QUALQUER DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) Admissão de trabalhador com contrato sem termo; 

b) Passagem ao quadro permanente de trabalhador contratado a termo; 

C) TRANSFERÊNCIA DE TRABALHADOR NO DECURSO DE PROCESSO VISANDO A EXTINÇÃO DO RESPECTIVO POSTO 

DE TRABALHO. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Parte dos contratos temporários, em %, 1992 (IRL e L: 1991) in Eurostat 

Números-Chave, Suplemento A Europa Sem Fronteiras, n0 3. 1994 
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A MAIORIA DOS CONTRATOS DE TRABALHO NA UNIÃO EUROPEIA É DO TIPO "PERMANENTE". À 

ESCALA DA UNIÃO, REGISTA-SE UMA TAXA DE 11,9% DOS CONTRATOS DE TRABALHO, EM 

1992, COM REALCE PARA PORTUGAL, COM 12,4% EM 1992. 

A Espanha possui a taxa mais elevada de contratos temporários (um terço do total 

de contratos). No pólo oposto encontra-se o Luxemburgo, onde 3,5% dos 

CONTRATOS SÃO TEMPORÁRIOS. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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  2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Parte do Trabalho a Tempo Completo e a Tempo Parcial, em %, 1992 (IRL e L: 

1991) in Eurostat Números-Chave, Suplemento A Europa Sem Fronteiras, n0 3. 
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Na União Europeia, 14,7% dos assalariados têm emprego a tempo parcial. 

Contudo, esta média é acompanhada de fortes disparidades entre os Estados- 

MEMBROS. 

Cerca de 32,4% dos assalariados dos Países Baixos têm um trabalho a tempo 

parcial, sendo esta taxa mais elevada em toda a União. Na Grécia, este tipo de 

TRABALHO CONTINUA A SER EXCEPCIONAL E SÓ DIZ RESPEITO A 3,6% DOS ASSALARIADOS, 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Número Médio de Horas de Trabalho Efectuadas por Semana, 1983 e 1992 (salvo 

F, IRL e L: 1983 e 1991) in Eurostat Números-Chave, Suplemento A Europa Sem 

Fronteiras, n0 3. 1994 
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A média da duração do trabalho na união conhece uma ligeira tendência para a 

DESCIDA, PASSANDO DE 39,7 HORAS PARA 38,8. ESTA TENDÊNCIA É COMUM A TODOS OS 

Estados-Membros. 

A Grécia é o país onde a duração do trabalho semanal é mais longa (44 horas), 

seguida por Portugal (42,6 horas) e peu\ Irlanda (42,4). 

Os Países Baixos têm a semana de trabalho mais curta, dado que, neste Estado- 

Membro, em média não se trabalha mais do que 33,1 horas, ou seja, 5 horas menos 

DO A MÉDIA COMUNITÁRIA. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestão 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Percentagem de Empregados a Trabalhar a Tempo Parcial no Sector Primário in 

Eurostat - Statistiques en Bref, Population et Conditions Sociales -1995, n0 1 
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Percentagem de Empregados a Trabalhar a Tempo Parcial no Sector Secundário in 

Eurostat - Statistiques en Bref, Population et Conditions Sociales - 1995, n0 1 
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Percentagem de Empregados a Trabalhar a Tempo Parcial no Sector Terciário in 

Eurostat - Statistiques en Bref, Population et Conditions Sociales -1995, n0 1 
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Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Estes três gráficos, são representativos do que se passa, relativamente ao peso 

DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL, EM CADA SECTOR DE ACTIVIDADE. 

O SECTOR TERCIÁRIO É O SECTOR ONDE O TRABALHO A TEMPO PARCIAL É MAIS 

REPRESENTATIVO. DE QUALQUER MODO, EXISTEM PAÍSES, ONDE TAMBÉM NO SECTOR PRIMÁRIO 

O TRABALHO A TEMPO PARCIAL OCUPA UM LUGAR SIGNIFICATIVO. 

Duração semanal habitual do tempo de trabalho, em horas 
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Este gráfico apresenta as grandes tendências de duração de trabalho no período 

1983-1992. A redução da duração semanal habitual do trabalho é muito clara na 

maioria dos países. No Reino Unido, podemos observar um aumento, e em França e 

na Irlanda esta duração permanece estável. Três grupos se perfilam: os países que 

ULTRAPASSAM AS 40 HORAS (GR, E.IRL.P, UK), OS QUE DESCERAM ABAIXO DESTE LIMITE 

DURANTE O PERÍODO ANALISADO (DK.L.NL, D), E OS QUE AÍ JÁ ESTAVAM APÓS 1983 (B.F.I). 

Do CONJUNTO, É A DINAMARCA QUE REGISTA A REDUÇÃO MAIS IMPORTANTE. 

Enquanto a Bélgica se apresenta como o país onde a duração habitual é mais curta 

em 1992, o Reino Unido regista a duração é mais longa; a comparação entre estes 

DOIS PAÍSES É NOTÁVEL, JÁ QUE EXISTE UMA DIFERENÇA DE 5 HORAS POR ANO. 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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Despesas com a protacçáo social expressas em % 
do produto Interno bruto a preços de mercado 

Pais 1969 1990 1991 1992 

EUR 12 25,0 254 26,1 : 

1 Baigiqua^Batgiè 26.7 27.0 27.6 27.8 
2 Danmark 29.9 29.6 30.7 31.4 
3 Dautscttand 27.5 27.0 27.0 27,3 
4 EXXóSa 20.7 20.6 204 ; 
5 EspaAa 20.0 20.6 21.7 22.5 
6 Franca 27.5 27.8 28.5 294 
7 traéand 19.7 19.7 20.9 21.6 
8 Kain 23.1 23.3 24.6 25,6 
9 Luxambourg 25.2 25.9 27.8 28.0 
10 Naòartand 30^ 324 32.5 33.0 
11 Portugal 14.5 14.9 16.9 17.8 
12 Unrtad Kingdom 21.7 22.7 24.7 274 

13 ôstarraich 26.8 26.7 27.3 284 
14 SuomVFmland 24.4 26.1 31.1 36.4 
15 Island 17.8 17.8 18.0 : 
16 Norga 29.0 294 ; 
17 Svaoga 35.2 35.8 37,6 40.0 

EE£ ; _ : ; 5 

18 Sctiwaiz/Soissa 18.1 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



POPUÉVÇÃO, EMPREGO E DESEMPREÔO : ; :v 'si - 

PERÍODO 

POPULAÇÃO RESIDENTE 

TOTAL 
População activa (a) Populaçâ o Inactiva 

Total Empragada Total Da-ncor^adXel 

.O3 VH 3 10 VH ,í VH d VH 3 10 VH VH 

\999 990C.2 0.1 4754.2 1.7 4495.9 2J 220.1 •5.5 501X4 •1.2 40.2 -159 
1991 9115.3 0.1 4944.7 2J 4430.9 3j0 1994 -9.7 4911.5 -10 352 -12.4 
1992 m 9345 1 4527.4 4340.7 194.9 4774.5 29.9 
1993 9350.4 0.1 4503.5 -0.5 4259J -2-0 249J 324 49134 0.9 262 .1X2 
1994 9350.4 ■00 4543.7 1.3 4251J O.I 312J 25.7 4754.4 •12 23.0 •1X3 

1999.T1 9904.2 0J 4699.7 0.9 4394.7 LI 245.9 -1.7 5094.2 •0.0 49.1 -7.3 
Til 9907.5 0.1 4714.2 1.2 4497.0 2J 1930 -15.4 505X1 -0.7 342 -29.2 
nn 9909.1 0.1 4734.5 OJ 4477.1 0.4 214J -4.1 503X5 0.0 432 -X3 
TTV 9910.2 0.1 4997.3 4.4 4424 0 5.1 227.1 14 4990.7 -3.9 33.4 -254 

1991-Tl 9912.3 0.1 4900.7 2.4 4554J 3.4 207.4 -154 497X9 -22 39.1 -20 9 
m 9913.7 0.1 4900.9 4.0 4494.1 4A 1744 •9J 4975.9 -3.5 3X1 -4.1 
TUI 9914.1 0.1 495*4 2.4 4421.3 3J 200.1 •4.4 4913.9 -X4 37J -13.7 
TIV 9919.9 0.1 4999.4 02 4453.0 04 212J -44 4993.5 0.1 3X4 •5.4 

(*) 

1992-T1 9344.9 4511.4 4329.2 193J 4794.1 3X0 
m 93441 4322.4 4344.9 175.9 4774.9 30.7 
TUI 9344.2 4342J 4357.4 195.4 4744J 294 
TIV 9343.0 4333.4 433014 203.1 47704 274 

I993-TI 9334.1 -01 4494.4 OJ 4249J -U 2244 23.7 49034 02 29.4 -9.1 
Til 9354.4 0.1 4513,3 OJ 4274J •1.4 2374 344 4914.9 0.9 24.0 •31.9 
Tm 9355.4 0.1 4490.9 -1.1 4240.4 -2.7 250J 35.0 4931.5 1.4 24.5 -14.3 
TIV 9353.9 0.1 4513.4 0.4 4233.9 .2J 279J 374 4905.3 0.7 26.9 -3.9 

1994-TI 9331.5 0J 4521.7 0.4 4215J -IJ 304.5 35J 47934 -02 26J •4.9 
Til 9331.0 -0.1 4541J 1.1 4237.4 OL4 ' 303.9 292 47404 -LI 2X9 -3.0 
nn 9349.9 -0.1 4594.2 11 4275.4 OLI 3104 24.3 473X3 -XI 2X0 -10.2 
TIV 9349.1 •0.1 4595.7 1.4 4259.0 0.4 327.7 17.2 4734.3 -1.4 20.5 -23.5 

(a) Aj prnnoms o ip«MrSaPw#»JMIlav Oérigmóno dou m — dmmp» 

déoitmml 

VmUçãomot 

m aynar 

map~*daI9ê4.p» umndo m 

mmmdar 

comatmtr mmm eimnm 

^trémom m tmcommm- m MW M 

- S*o tmrmm um rmòaiÁo 
■ Euarmm dtipomhMtt pmrm rmòmUmr 
• TtMhmm procmrmáo um rmtmtimi 

fej D«m xfmdot- Todoêt 

(d) Novo Imqmènto mo Empngo m 

i. tmkmmftm dhgémams 
hmiÂO t 

1 tnmmtfrm da 1992, mão 
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Pedidos de Emprego 

Per 

Ofertas de Emprego Colocações 

SÚBten VH Núimju VH N6n« VH 
Em%6i 
fwdiáom Nfaan VH 

Ert«0* E«Há* 
Oferta* 

199% 16301 -2.7 15013 -2.0 47)5 -3.2 20.9 2561 -3.1 15.7 543 
199Í 17364 6.5 16045 4 J 4400 -6.7 253 2203 -10.0 13.1 51.9 
1991 20031 15.4 19471 15.6 4424 0.5 221 2323 1.7 11.6 52.5 
1993 26424 32.9 26005 34.0 4241 -4 1 15 9 2372 2.1 0.9 59.9 
Í994 27273 2.4 26609 2J 4902 15.6 10.0 2919 23.1 10.7 59.5 

1991-71 19717 13.9 19095 13.3 4206 -0.2 21J 2072 -10.6 10.5 49.3 
TU 17332 11.2 16042 11.4 4557 ■0.2 263 2414 0.7 13.9 53.0 
Tm 11439 19.9 10020 20.0 4359 -1J 23.4 2360 9.0 12.7 541 
TTV 24435 líJ 23921 17.2 4574 14.2 10.7 2444 05 10.0 53.4 

1993-71 24929 36.6 26423 30.4 3900 -73 IO 1905 •4.2 7.4 50.9 
TJÍ 25267 45.1 24637 46J 4540 -0.4 10.0 2504 3.7 9.9 55.1 
TUI 24200 290 23700 31.3 4560 4.0 10.9 2477 5.0 102 54.2 
rrv 30101 232 29574 23.6 3955 -13.5 13.1 2524 3.2 0.4 63.0 

i»4-n 29292 t.l 20705 0.9 4519 15.9 15.4 2321 270 06 55.0 
TU 23F74 -5.5 23370 -5.1 5363 10.1 225 3232 29.9 136 60.6 
nn 25256 4.4 24505 3.7 5426 10.0 21.3 3101 25.2 IU 373 
TTV 30669 1.9 30017 IJ 4301 0.7 14.0 2002 U.O 9.1 65.1 

im-Ac* 17006 23.4 16470 233 3392 -9.4 199 1960 0.7 11J 97.0 
Srt 20192 19.7 19613 203 3616 12.0 27.0 2709 13.0 13.4 402 
Ovl 24779 -2.2 24147 -2.0 4514 ■73 109 2606 -2.4 10J 57.6 
N»» 2SI9S 39.3 27591 39J 5300 40.4 109 2710 39.7 96 51.1 
Da 20372 16.5 20024 193 3900 0.0 19.1 irm -6.1 9.9 51.9 

1993-JaB 27124 2*3 26627 30.0 3279 -229 121 1046 -15J 6.0 36.3 
Fa 26573 34.2 26041 19J 4310 -0J 16.2 2004 -33 7.9 445 
Ma 27009 4L0 26600 50.1 4110 19 159 2104 93 70 313 
Akr 23*31 34.2 23337 35J 4527 -4.4 199 2*70 -0.1 10.4 544 
Mti 25656 53.0 24017 33.4 4397 -UJ 17.1 2553 7.7 10.0 SOI 
Jm 26315 49.0 25730 50.6 4696 10.4 17.0 2406 3.0 9.4 52.9 
Jtâ 23675 26.5 23259 29J 4102 0.0 179 2039 •146 07 542 
Af* 22974 35.1 22472 36.4 4412 30.1 199 2470 26 4 10.0 56^ 
Srt 25952 20.9 25392 29.5 5191 -7.6 TOJO 2095 6.9 116 35J 
Oa 31671 27.0 31113 200 4235 -6J 13.4 2624 0.9 03 6X0 

34646 23.1 34091 23.6 4469 -15.0 129 2063 5.7 03 641 
Dn 23906 17.7 23517 17.4 3162 -109 132 2002 2.9 07 45J 

1994-Jm 31533 I6J 31036 16.6 4336 322 139 2524 347 00 • 502 
Fr* 30747 15.7 30210 164 4210 -2.1 13.7 2301 10.0 7.7 56.4 
Msr 25595 -5.3 25102 -5.6 5002 21.7 199 2659 26.4 104 333 
Akr 22315 -4.4 21031 -6.5 4061 7.4 21.0 2970 242 13J 61.1 
Mrt 25000 0.9 25340 11 5906 343 220 3401 33.1 13.1 576 
Jai 23434 -10.9 22939 -10.9 5323 13.4 227 3306 34.2 14.4 63.6 
J*á 25032 5.7 24SSO 36 5023 225 20.1 3134 52.2 12-5 6X4 
A«* 22617 -1.6 21002 -2.6 5104 17.5 229 2090 164 12.0 55.7 
Srt 20119 0.4 27324 7.6 6071 179 21.6 3279 13.3 11.7 540 
Ort 35013 10.6 34269 10.1 4903 15.0 14.0 2905 13.0 05 603 
NW¥ 34465 -0.5 33735 -1.0 4945 10.7 14J 3190 I1J 9.3 645 
Da 22330 -6.1 22047 -6.3 3055 -3.4 13.6 2231 72 9.9 73.0 

199*Jm 33100 5.0 32243 3.9 5612 29.4 17.0 3161 25.2 9.9 543 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 
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caratterizaçAo do mercado de trabalho 
own fim òvpofoòo 

1 
Desemprego Registado Ofertas de 

Emprego 
peóooo Mcno • 4* Mal* d* Por 

Núma ro (unéd BdM) 1
 

1
 S4h» CVS Satisfazer 

2%K no* 2JA nos 

' HM H M HM H M Ml 
MFa— 

VM Númao VH Húmara VH Núma* VM 

19M JOTOM 1000*4 207011 -IJ •1.6 -1.4 3069* -16 103260 -7.1 203X35 1.7 9415 -13.7 \99l 29332S 1012*0 192049 -4S 1.2 aã 293 16 -4.5 *7*79 -149 205449 0.1 1314 -9* \9n 31720» 117*37 199372 1.1 I6J 3.S 3173.7 63 *7747 -03 229474 11.7 *040 -56 IWI 347120 140621 206499 9.4 I9J 36 34664 93 96251 9.7 25046* 9J 6494 -19.2 1994 JfiFTl 17137* 224393 14.1 210 67 3964J 143 10555* 9.7 290413 156 591* •9.0 
Í992-TI 3II33S 112303 199029 10 10.9 -14 2951 15 «*304 -7.4 223031 63 *364 13.5 TU 309t»l 113963 195930 4.7 14.2 19 311.1 63 13943 -16 223949 10.4 *411 -36 mi 314903 11*724 1961*0 U.0 19.1 6.6 329.1 106 *3964 14 22*927 146 7*74 -12.2 TTV 332704 134333 206349 13.2 21.2 6* 334.1 133 90779 72 241990 156 7503 -163 1993-TÍ 356431 137915 21*716 IO 22.» 9.9 341.4 156 99374 115 257257 15J 7003 -163 TH 341942 137363 204379 10.3 20.7 4.1 3441 10.6 9536* 116 244374 10.1 4101 -27.9 TTU 334374 13*211 196142 6.2 164 -0.0 3460 46 92461 74 241913 5.7 6SSS •12.5 nv 333332 141796 206736 4.9 17.* Oã 3356 6.5 97*03 7.7 257729 65 59*2 -263 199*-Tl 393902 167365 224337 10.3 21J 3.5 379.0 116 106735 7.4 1*7147 11.6 3122 -26.9 Til 394074 17132* 223296 13.3 267 9J 3966 153 104*50 96 2*9974 176 597» -2.1 TUI 316131 169433 217425 15.7 216 ias 399.7 15.5 102370 10.7 2*44** 176 «577 -4J TTV 400391 177715 230513 14.» 19.5 n j 10*236 167 300042 16.4 5964 -0J 

313473 119077 196397 II.* 20.1 7.4 3313 11.6 •6456 23 22*971 156 7510 -16* Srt 319216 121444 197772 Ill 20.4 76 3331 111 *6250 33 232966 13.7 *40 -7.2 
o«i 323037 123190 201*47 111 19.9 13 313.4 110 *94*9 36 233347 15* 7994 •11.1 7*mw 3337*3 )367>4 307D56 119 21J 64 3346 136 96222 7.0 241734 15.4 7532 -19.2 Da 339293 129150 210143 14.4 214 106 3346 14.7 92425 113 24666* 15.7 69*3 -166 Í99yjmm 330317 134407 216110 13.6 21.6 9ã 3356 146 9636* M3 254137 149 «679 -196 
Fa 13**71 13*667 220204 14* 2JJ 1*6 341.4 161 99464 106 139407 16.4 7143 •136 Ma 340503 140670 219*35 15.3 23.6 165 3473 162 102299 146 25*206 146 71*7 -136 
Akr 333019 140151 212*6* 119 21* 73 3473 13.5 99708 115 253316 12.7 63*3 -27.0 MM 339964 13723* 202726 10.1 209 36 343.0 103 94640 11.1 245324 9.7 3913 •31.1 
Jmm 332143 133299 197544 *0 165 16 342.0 60 91761 13 2410*3 7.9 60*7 -24 J 
JM 333112 136030 197062 7.4 17.6 1.4 3440 60 9165* 76 241454 7.4 «529 -146 
A«# 134397 13*423 196174 6.1 162 -61 347.0 4* 92406 66 242191 S.B 673* -103 
sa 333412 140161 193251 5.1 15.4 -13 346.9 36 9331* «3 242094 36 739* •12.4 
Oa 345923 144306 201619 6.4 17.1 •61 3561 53 96113 7.4 249*12 61 4944 -13.1 
Na 333399 14*331 20726* 6J 17.1 0.1 3545 61 97776 64 237*23 56 6012 -20.2 
Da 345072 1337SI 211321 7.6 19.0 06 3613 62 99319 7.4 265553 7.7 49*9 •2*6 

3*6634 163374 223360 10.3 21.6 33 3733 113 105341 93 2*1273 167 4*59 -27.2 
Fa 394211 141370 22764* 10.4 21.6 3.4 3793 ll.l 10771* 63 2**300 116 491* -31.1 
Ma 39**33 170730 22*103 10l6 21.4 36 3*46 167 1071*5 46 29166* 136 3590 -22.2 
Akr 39*363 171371 236792 111 214 63 3*9.4 113 105722 60 292641 15.3 37*5 -62 
Ma 395477 172103 223574 164 25.4 103 3969 163 104663 106 291014 166 «003 IS 
Aa 390433 170910 219323 17.3 263 U.I 401.4 17.4 104164 133 216267 167 6139 06 
JM 1*443* 6*134 217*04 161 261 103 3996 166 102636 110 2*39*9 176 «017 -7.7 
A«« 1*3610 16*751 214159 14.6 2ia 93 3976 164 101172 93 2X243* 166 6444 •l.l 
Sa >90336 170723 219611 164 21.* 123 4036 163 10329* 167 2*703* 166 7039 -69 
cx* >02761 175329 227432 16.4 21J 126 4162 166 107031 11.4 295730 164 «5*0 -5.2 
Na >11942 17*944 23299* 15.1 20.6 114 4111 164 110007 115 301933 17 1 «1*5 16 
Da >10192 1790*3 2311*9 114 165 9.4 4064 117 107736 63 302462 136 9126 27 

IFSSOa 123970 1*5413 23*557 9.7 11.5 69 4093 96 110194 46 313774 116 3773 169 

FONTE; ÍZFF - Ca MOMÉÍ • **• Ma *aémé*t 
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E M P L O r M ENT OUTLOOK 

Table B. UneraployBMfit, labour force partlclpeOoe 
Boch 

•■d empfoynien^popalatk» ratios bj «C* Md 

psnidpMian rtxm 
op ratio* 

rain 

paniopMian r 
»oowtMlon rat 
patiapaftOP IMM noaeUliOP ralo* 

■Utton raiio* 

r 'ocu 

lOfC# ratio* 

L*tmt loa» 

■ Ml .~o :001 i **• 
DM JIM *V** IV 14 Jl-V TV** IVM IV T* *1*4 IV2* /VV* *v** IV2* ÍVV» *v*« 

12.3 11 2.0 170 7) 11 112 1.1 14 10* 01 110 142 72 04 
M.7 712 441 M 1 74 0 *00 70.4 700 *4 1 «*a 704 414 •44 794 4)7 
M) 70* 410 54.7 «0* 101 •l.l 714 41.7 *44 no 17 4 17.1 na NO 

2)0 01 14 141 • 1 1.1 104 7.1 1 1 
41.0 74.4 10* 111 7» 7 223 144 702 22 7 
11.4 •7.) 200 104 71 7 21.4 201 na 210 

111 1 7 4* 107 0» 0.1 127 7.) 40 i7a 10 0 9* 141 • 1 00 
M7 7*4 142 «4.7 70 7 121 «•2 Ml *0 •li •10 401 *3.0 IH «07 
M2 721 11 7 11* 710 470 *Ol1 TÍI 47 0 121 714 410 13.1 710 441 

100 ■ 0 • 2 ll.l 7.0 • 1 14* 10 2 • 0 
M 1 •03 140 n.i 01 2 171 roi 000 Ml 
12.0 •2 • MA **• MO 1)4 «02 40 0 11 1 

10 « 4* 4.1 10.1 4) • 1 • 4 20 1) Ml 110 17 • MO :•• 2)) 
50» *•• 477 17 1 •07 *0 4 Ml m * 434 403 •70 430 *44 •70 42.0 
931 •1* 414 ll.l •10 «71 144 a*o 41 0 111 7*0 M 1 MO no 12.0 
111 4 1 4.1 10 7 >7 • 1 101 • 0 • 7 24* 00 77 271 112 70 
M* 70.7 11.7 «17 01* 42* M4 Ml 141 122 •1.4 M7 M 7 •10 110 
41 • 741 111 M7 MO 700 201 774 11* 243 770 1)0 23 1 M2 11.4 
«0 27 17 110 • • •M 1* 17 II* 0-2 0.4 14 2 

400 714 440 MO 7*7 411 70 4 MO 4ia M.0 04) NO 
17* 71* 41 1 14* 7M Mil M4 71* M0 122 na 1)4 

71 1 • 1 )• 2)1 1.1 I* 240 7) 2a 
427 •07 471 74 4 72 2 411 M* n i 400 
120 *41 «*) M) «01 404 271 *74 MO 

• 3 • 1 • 1 20 1 121 10 2 17* 134 44 21.1 14.) • 3 
*1 7 *1 • 40* M* *47 404 *04 64 7 422 440 71.1 414 
1*0 10 41 • 4*0 **• 411 411 «0 2 M* 1)1 •00 MO 
n* 11 1) Ml 41 30 ll.l 7.) 1 * i H* *0 20 
*41 *11 21.) 44* •70 23.0 41) 740 221 1 MO 64 0 211 
110 •12 22* 110 *40 33) 20J M.0 21« 1 277 *4.0 22* 

1.4 1 7 li 4.» 22 10 4.) ia 17 1.1 20 10 1.1 24 11 
441 7*7 •2.0 442 701 *1-7 441 aso *4 7 «72 •1 1 •* > «74 • 14 4*1 
424 714 AIO 42 2 M* •1.) 422 70* *2.0 444 700 Ml «1.0 701 417 

*0 24 1 1 1.7 1.4 oa 44 2.1 oo 
4*2 M* 214 447 72a 204 47 7 740 242 
MlI *7 2 21 1 4)1 7ia 313 4l 4 7)1 2*0 

41 2* 13 24.0 10* D 4 | II 1 13 • 17 1 07 11 20 102 4* 1.1 
47 0 •4 1 M* 11 1 •7* )1) | •14 74) MO •1 4 •10 201 •1 7 TOT MO 
410 *21 17 4 107 «07 3S0 | 141 •41 20 7 | *11 MT 202 114 7)7 300 

14 1 40 41 172 77 1 1 110 71 40 
*7.0 «1 3 4)0 444 • 1 2 47 4 440 731 400 
Ml 741 410 1») 74 0 440 Ml 6*7 47 4 

1* • a • • 7.7 21 1 4 0.1 40 31 11.7 47 2* 74 44 37 
110 707 «0.1 •IJ •44 4*4 «4.1 •10 •).l 111 04 O *2 1 114 n i *J> 
ISO 700 *4 7 17 1 •21 *11 147 •31 •1.0 •00 »0 •07 11.) 01 4 •I* 
170 44 • 4 | IS) 11 20 112 1.7 2.0 124 44 14 
71 0 710 12 li 471 M7 *2 170 «4 441 *4) ■20 404 * 
Ml •M «4 I 11 1 74 7 403 11.2 774 47» 424 MO 440 
104 11 4.1 77* II 1 74 12.1 11 1 0 1 422 104 II 1 «24 20O 13) 
401 444 *22 «0.1 17* «14 44* 113 702 400 441 724 M 4 •0 1 7)1 MO 

MO 4*2 710 M 1 41 1 Ml • 10 MO 2*2 Ml M 1 241 Ml 13 1 
10 

TOO 
1 4 2.0 «*• *0 24 10 1 10 1 2 "1 104 7 1 11 1*4 • 0 *1 

■04 •1.4 010 M 2 1 •7 1 02) roa 12 1 •0.1 «•O «oa OTO •O) 
•7 2 07 1 •11 •02 «• •11 | Ml 01 2 •ool «3a 0)1 •13 41.4 010 •V« 

40 ) 2 11 47 1.1 «1 
•00 0* 1 «12 4).7 •40 •)« 
•4 1 01.4 42 O •41 - 0)0 «00 

10 1 1» 72 171 • a IOO 
700 • IO 1)0 71 1 •ia 11 7 
701 700 «02 MO M.4 4** 

na 
400 

4 2 20 172 • 0 17 11 1 4.1 V) D) 14 4 7 121 10 4 1 
77 0 Ml •7 1 001 14 1 •7 1 •il 100 •4 1 •).) M4 •44 ■ 14 MB 

*0* 74* *4 4 11* 717 11 4 M» 7O0 140 171 717 1)4 M 1 702 14 4 

ifn-mi Pt* m. 
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Table M. Total uncmploymcnt 
Thouunds 

1973 1973 1979 t<JaJ I99J 

Austrália 106 279 378 687 I 925 
Austna 33 53 65 135 133 
Selgium 92 175 304 545 436 
Canada 515 690 836 1 434 1 556 
Denmark 21 121 1 1 157 312 262 
Finland 51 31 1 143 138 328 
France 593 901 1 361 1 974 2 591 
Cermany 273 1 074 876 2 258 2 978 
Creece 64 75 64 302 350 
Icei and 0 1 0 ll 6 
Ireland 64 84 88 183 222 
italy 1 303 1 226 1 686 2 140 2 799 | 
lapan 680 1 000 I 170 1 560 1 420 
Luxem bourf 0 0 1 3 1 3 
Netherlands 110 260 280 674 478 
New Zealand 2 3 25 76 | 169 
Norway 26 40 38 69 126 
Portugal 90 | 178 344 | 355 | 198 
Spain 363 625 | 1 129 2 351 2 791 
Swedeo 98 67 88 151 233 | 
Swiuerland 0 13 10 29 92 
Turtey 907 1 148 1 463 1 343 I 596 
United Klnfdom 557 838 1 234 | 2 984 | 2 678 
United States 4 365 7 929 6 137 10 717 9 384 
North Amerka 4 880 8 619 6 973 12 151 10 940 
OECD Europe* 4 725 6 930 9 332 15 947 18 072 
Tocai OECD* 10 393 16 831 17 878 30 421 31 526 
j; SccrnarUl miirvaics bascd oo OfCD Economtc Outlooà. No. 37. lufH- • 
bl Abow coonr rui onty 
Sovrcn OCCD Labettt Fofve StMiUto. 1973-1993. 9n *. forthoomine. Om- 

rorcwsunmk» 
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Tabie L. Standardlzed unempioyment rates 
in el^hteen OECD countiies 

Per cem oí tocai labour force 

1981 1989 1990 1991 1992 I99J IO04 

North America 7.» 5.4 5.7 7.0 7.7 73 6.5 
Canada 11 2 75 8 1 10 3 II 3 II 2 10 3 
United States 74 5 2 5 4 66 7 3 67 60 

fapaa 2.7 2.5 2.1 2.1 23 2.5 2.9 
Central and Western 

6-9 1 Earope 9.» | 7.5 73 7.9 1.9 9.2 
Bdgium 12.1 80 7 2 7 2 7 7 86 97 
France 9 7 94 89 94 104 II 6 125 
Cermany4 7 1 56 48 4 2 46 6 1 69 
Ireland 15.5 14.7 135 14 7 15 5 156 14 7 
Netheriands II a 8.5 75 70 56 62 72 
SwitzeHand 1 8 2.9 37 38 
United Kingdom 117 72 69 88 10.1 105 96 

Soatliera Eerape 12.7 12.4 ll.é 11.4 12.5 14.1 1 15.8 
Itafy 94 10 9 10 3 99 10.5 10 2 | 120 
Portugal 84 50 46 4.1 4 1 5 5 68 
Spain 197 16.9 159 160 18.1 22 4 23 8 

Noedtc cocntric* 5.7 2.1 2.» 4.7 7.5 10.5 | 10.2 
Fínland 52 5.4 34 7.5 130 177 18 2 
Norway 3 1 4.9 52 5.5 59 60 54 
Sweden 5.1 1.4 1.5 27 4 8 8 2 | 80 

Ocaeala 93 7.0 9.6 10.7 10.8 9.4 
Austrália 89 6.1 69 9 5 10 7 10 8 9.7 
New Zealand 7.1 77 102 10.4 96 8 1 

Tocai ai a base c—atrtoa •.o| 93 6.1 6.0 7.4 73 l 7.0 
a/ W«iem 
Note In to f* a> potwMe thc dala Kavr bcen adivucd to «rmirc compiratxlir. owet 

lime índ lo conlorm to lhe «uidriine» of lhe intemetional Labour Ofhce AP iene» 
are benchirarted to labour-(orce-*ufver-ba»ed esíiinate# In couninn euh annual 
surveys f*V-tM)r esumates ar* oblained by interpotation/ntrapoUnon è^O by 
mcorporatfi tiendi m aòmlmstrattve data. where awailabi* Thc annual hfu-et ar* 
lhen calculared by aeetayng lhe moothly cslImMC* (for both uncmpèoyd and th* 
labour force- For counmei anth moothfy or quarterly surveys. thc annual csvmatcs 
ar* oòumee by awrafine thc monthfy or qua/tcrty esilmates. rcspcaive'. For 
severa! courtncs lhe adiustment procvòur* wscd u similar to thar aí th* Bwreau aí 
Labor Stanstics U S Oepartmcnt oí Labor For CU countncs. thc procedure» ar* 
similar to lhosc used m denvinf th* CompaiaWc Unempioyment Rates tCURsi of th* 
Statrstlcai 0*k* aí thc Curopean ComcMwwtics Minor dtHertnccs may appear 
mainfy bccausc aí «anous mrthods oí cakuiatlnf and appíyinf adKMtmcm laaors 
and bccause CU estimatcs ar* bascd on thc canUan labour force 

Sourcn OECD Ouarrerfy Labour Force SI ar feries. Ha 2. 199% 
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TableQ. laddcnce of lo 114-tem anemploynieat from mrvcy-bMed data In —lectod OECD couatika 
As a p«r cent oí total ur>employmenc 

198) 1990 j 1991 1992 1993 l«M 
6 months 
and orar 

12 
months 

and orar 
6 momhs 
and orar 

12 
months 

and orar 
6 months 
and orar 

12 
momhs 

and orar 
ò months 
and orar 

12 
months 

and orar 
6 months 
and orar 

12 
months 

and orar 
6mo*th. and orar ^ 

12 
nonrhe 
«d orar 

Austrália 51 3 25 4 409 21 6 49 6 24 9 587 345 57.1 365 41 0 364 
Belgium 82 6 64 8 81 4 687 77.9 62 9 1 74.7 590 70 4 529 
Canada 25 3 78 18.2 4.4 22 5 6 5 26.1 9.4 28 6 114 284 12.5 
Denmartt 67 2 44 3 53.3 30.0 544 31 9 1 49.9 26 9 45 5 25.2 
Fmland 30 0 19 2 32 6 92 52.8 30.6 
F rance 67 0 42 2 555 380 580 37 2 58.1 36 1 58.2 34 2 61 7 383 
Germany 65 8 41 6 647 468 54 1 31.5 55.4 33 5 60 1 40.3 
Greece 58 4 33 2 71 9 49 8 71 5 476 70.4 49J 71 0 509 
Ireland 64 0 36 7 81 0 660 776 61 6 77.4 589 76 9 59 1 , 
Italy 82 5 582 85.2 698 84 3 68 1 698 582 76 5 57.7 
lapan 31 5 12 9 390 19.1 38 1 179 362 15.9 34.4 17 2 36 1 17.5 
Luxembou^f (56 3) 135 4) (66.7| (429) (474) (26 3)1 (36.7) 113.3) (62.2J (32.4) 
Netherlamh 70 7 488 63 6 49.3 60.3 46.1 1 76.8 43.9 79.1 52 3 New Zeaload 38.0 18.7 39.0 21 2 53.2 31 9 52 5 33 2 500 322 ■Norway 20 3 6J 40.4 19.2 39 1 20 2 41 1 235 45.6 27.2 438 28.9 
Portugal 62.4 44.8 584 38 7 1 37.5 31.0 45.2 43.4 
Spain 728 524 702 54.0 68.4 51:1 66.1 47.4 69.6 50.1 734 56 1 Sweden 24 9 10.3 16.0 4.7 17.6 4.2 25.9 8.3 1 32.0 109 387 17.3 
Switzedand 27.1 17.0 37.8 196 47 5 20 2 49 3 27.6 
United Kin^lom 664 456 503 34*4 472 28 8 1 57.3 35.4 62.9 425 
United SUtoe 23.9 13.3 10 J 56 13 0 6.3 20.6 11.2 20.4 11.7 1 203 122 
*i Whtt* àmm fraan bbour Forer urvcys Wwnaiionaí coaipanaom •mtkm. aampjr«d to a nusbav d w*y and miatiaaion data. tWy ara aot prrfacx. 

Ourstiowaira wordinj and dnt«rv. surray nnunf. dArascM aoot» cowwu>— Ir th* a«t «roops oorarad. and other remam* n—m ISm cara ■ raqwrad m 
intaprattag aon-courury drfferancea In Icralt. 

àJ Th* dur^kat c/unempiormcnl daubara mair<ain«d byiS* SccraUrtai l« compcrad el detailtd duratlon «egonra iííi iggiagaraH by ag» and ml Ali tonb 
are dertrad by adding eaeti component Thua, me totaá for m«n n derfrad by adding the number oí unemptoyed meti by eacti duraOor and age group 
otegory Smk» pcbLiíhed aaia are usually rounòed (o ttie n—ra n moueand. dita m«hod nactlatce maks in tlight diffcrenccs bnaraw lha paroencage* 
shown here and those lhai «ould be obtained using the availabéc puMshcd figurai 

Cf Data are anragn oí monthJy figuras for Canada. Saadtn and the United Stain. and araragas of quanarty hguras for ftorwey New Zcatand aad Spain The 
retarince penod (or the remaining counmes 11 as loUowt (araong EU oounWaa R oocasionalfy rarte» frora jwst to yeen Ausiratta. AugpU: B^um, Aprtl. 
Oenmait. ApnV-May. Fmland aurumn. Franca. March: Gerrratry. Apné, Crecce. March-lafr Iraiand. May: Raty ApriL lapan. Fafaruarr. l-uaiii hiaag. AprH. lhe 
Nctherlaads. March-stay, Porrugaf. Februa/f-^mi. Switwrland. sccond guartet: «nd the United Kinplora. March-May 

dl Data rHar to paraons a«ãd 14 and ovar In ttaíy. tortugaJ. Crccor. agad 19 and orar m AuBralta. Bcfgtum. Canada. Oanmait. Franca. Carmaar. iretand. lapan. 
Luaembaerg. rha NMherlands. Naer Zaatand aad SattxarMnd. and aged 16 and orar hn Spain and lhe UnRed Stam Data for Ftnland nécr to peraora agad 
11-64 (eadudinc urempioyment pensioncrsl. Oata for Noraay rafar to paraons agad 16-74 and data lar Saadan rafar to paraons agrd 16-64 Data for the 
United Kbigbam refer to men aged 16-69 and raanari 16-64 

e: heraort for whotn no duration of unempfofawt «as spccdled ara adudsd. 
A Data m brackelt are bascd oo stnall sampic uzes and. therefora. must be traated ehh cara 

<ourcn Oata for aefgjum. Denmar*. Cermairy. Creece. beland. taVy. Lusembourg the Nerherfands. ftxtugai and dse United Kfngdoai ara based on lhe 
Europaan Lafaour Force Surray and «era ttgjpiíed by Euroscac 
Austr»liã. Ausrraiian Sureau ol StatiMics. The Laòour Forem AmtraMr 
Canada. Urpuòftshed data from the Labowr Forca Surray suppfled by Statotics Canada. 
fín/and Uppubltaheo data from the Suppferwentary Labour Force Surrcy (bwnnlal lince 1969) suppited by Stsdsria Fmland 
France instrtut National de la Startníque et der Éluder Éconorakyuer Enqu6t« rui I Emptoi 
lapan Stattaocs Bureau Management and CoordlnjanM Agency Rtport on the Spscráf Surray oí the Laòour Force Surrar 
New ZeoUnd UnpuWi jhed data hora the Hotuehofd Labour Forre Surray supplrad by the OepamnetR of Stattatks 
Nonear Unpublnhcd data from lhe Lafaour Forca Surray mppiied by the Slatlsiics Norway 
Ss-edm Statiitics Sweden. AXU. * 
Spain. Unpufaitahed data from the lafaour force surray suppffsd by the Mlrrstry oí Empfayment and Social SecurRy. 
Swioerlend Dara from the Labour Forte Surray supplied by rhe Swisa Federal SCatistical Offk* 
United Sta/cs Bureau oí Labor StattSdq. Enyíoynranr awd Eararnge   
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Formação Profissional Inicial em Portugal 

FUNÇÃO Nível Nacional Nível Regional Nível Local 

Observatório de DCEFP IEFP/ Estruturas Centros de 

EMPREGO E DA CIME regionais emprego 

FORMAÇÃO OEFP RAM/DREFP Centros para o 

IEFP RAA/DREFP SECTOR EDUCATIVO 

DEP DRE 

DE 

ME 

RAM/DREFP 

Planificação da MESS Delegações Centros de gestão 

FORMAÇÃO ME regionais do IEFP DIRECTA/ IEFP 

PROFISSIONAL Direcção Geral do Conselhos Centros de Gestão 

Ensino Secundário consultivos do EM PARTICIPAÇÃO 

IEFP IEFP IEFP 

CNA DRE Centros regionais 

Organismos Organismos DE FORMAÇÃO 

PÚBLICOS E PRIVADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PROFISSIONAL DO 

Parceiros Sociais RAM/DGEFP IEFP 

RAA/DGEFP Escolas 

PROFISSIONAIS 

Centros do sector 

educativo 

Definição dos MESS - - 

PROGRAMAS DE IEFP 

FORMAÇÃO ME 

PROFISSIONAL CNA 

CPC 

Organismos 

públicos e privados 

Parceiros sociais 

Certificação MESS - - 

ME 

Maria da Glória Carvalho Rebelo 



UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA - Instituto Superior de Economia e Gestdo 
2o Curso de Mestrado em Sistemas Sócio-organizacionais da Actividade Económica 

Outros ministérios 

COM COMPETÊNCIA EM 

MATÉRIA DE 

FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Parceiros sociais 

Financiamento Estado 

Empresas 

- - 

Informação sobre a IEFP - - 

formação DSIOP 

ME/CIREP 

MESS/SICT 

IJ 

Parceiros Sociais 

Legenda; 

Cl ME - Comissão interministerial para o emprego 

CNA - Comissão nacional de Aprendizagem 

CPC- Comissão permanente de certificação 

DGEFP - Direcção geral do Emprego e da Formação Profissional 

DRE - Direcções regionais de educação 

DSIOP - Direcção dos serviços de informação e de orientação profissional 

IEFP - Instituto de Emprego e de Formação Profissional 

IJ - Instituto da juventude 

ME - Ministério da Educação 

ME/ CIREP - Menistério da educação / Centro de informação e de relações públicas 

MESS - Ministério do Trabalho e da Segurança Social 

OEFP - Observatório do emprego e da formação profissional 

RAA/DREFP - Região Autónoma dos Açores / Direcção regional do emprego e da formação 

profissional 

RAM/ DREFP - Região Autónoma da Madeira / Direcção regional do emprego e da formação 

profissional. 
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Guião dkÈ 

Este questionário tem por objectivo recolher alguma informação acerca da sua 
FORMA DE ESTAR NO LOCAL DE TRABALHO. 
AS RESPOSTAS SÃO CONFIDENCIAIS E ANÓNIMAS. POR FAVOR RESPONDA COM OBJECTIVIDADE, 
REPORTANDO-SE À SUA ACTUAL SITUAÇÃO. 

Gostaríamos de obter alguns dados acerca da sua situação profissional face à 
MUDANÇA TECNOLÓGICA E ORGANIZACIONAL:   

1. Qual é a sua profissão e a sua categoria profissional ? 

2. Como é que caracteriza o estádio de evolução tecnológica do seu Banco: 
2.1. No contexto do Sector Bancário ? 

2. 2. No contexto do Sector dos Serviços em geral ? 

3. Na sua opinião quais são os factores preponderantes para o aumento da 
PRODUTIVIDADE E RENTABILIDADE DA SUA EMPRESA (POR ORDEM CRESCENTE DE IMPORTÂNCIA: 
1 = MAIS IMPORTANTE; 6 = MENOS IMPORTANTE) ? 

- NÍVEL TECNOLÓGICO Q 
- NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO E COMPETÊNCIA TÉCNICA DO PESSOAL ADMINISTRATIVO .. □ 
- NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO E COMPETÊNCIA TÉCNICA DAS CHEFIAS  □ 
- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  Q 
- FORMAÇÃO PROFISSIONAL   ^ 
- ESTILO DE GESTÃO  ^ 

4. Considera necessária a existência de formação profissional específica face ã 
INTRODUÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS ? 

Sim □ Não □ 

Se RESPONDEU SIM, PASSE À QUESTÃO SEGUINTE. SE RESPONDEU NÃO, PASSE PARA A 
QUESTÃO 6.   


